
TVR 839/2014- Caput 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 839, DE 2014 
(Do Poder Executivo) 

MSC 215/2014 
AV 278/2014 

Página 1 de 1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da P01iaria n° 265, de 28 de agosto de 
2012, que autoriza a à Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Pauiní, Estado do Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 5;;s 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da'\ Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - PI; 

2- PoLtaria nll. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia- PA; 

3 - Portaria n2 3 8, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do lnhacorá- RS; 

4- Portaria n11 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária. de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5- Portaria nº 167. de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · · · 

6- Portaria nll. 172, de 21 de março de 2012 -Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MG; 

7- Portaria n2 178, de 27 de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria nu 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9- Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteueüse de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua- P A; 

, 1 O- Portaria nº 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio 
Itati; no município de Itati- RS; 

11 ~ Portaria nº 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 

12- Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria nll. 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria. nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15- Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012- Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra- PB; 

16 - Portaria nº 3 72, de 28 de agosto de 2012 - União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17- Portaria n12 373, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Bctim, no município de Betim- MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19- Portaria n!.1 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no município de Bagre - PA; 

20- Portaria n2 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas- MG; 

22- Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23- Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012- Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de hnaruí - SC; 

24- Portaria n2 1 O, de l!! de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25- Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria li, no município de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim- CE; 

28 - Portaria n2 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria n12 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n!! 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no município de Garibaldi- RS; 

32- Portaria nº- 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul- MG; . 

33- Portaria nº- 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Tuuros/RN, no município de Tour()s- RN; 

34 - Portaria n2 24 7, de 7 de agosto de 201 3 - Associação Cultural Guarujá, no 
municipio de Guarujá do Sul- SC; 
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35- Portaria nº 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia- SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria n!l. 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria na 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha- SC; 

39- Portaria nº 261, de 28 de agosto de 2013 -Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães- MO; 

40- Portaria n" 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria nº 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, no municipío de Tocantinia- TO; 

42- Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata - BA; 

43- Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no muhicípio de lraquara - BA; 

44- Portaria nº 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45 - Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u l h o de 2014. 



EM n~ 0012112013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da Repú 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de utoriza~-o e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de ultura e Informação 
Pauiniense, no Município de Pauini, Estado do Amazonas, explore o ~n,riç9 de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Con~íção da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.045054/07 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em çonformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bemardo Silva 



.·., 

PORTARIA Nº 265 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.045054/07, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Cultura e 
Informação Pauiniense, com sede na Rua Danilo Correa, s/n, bairro Cidade Alta, Município 
de Pauiní, Estado do Amazonas, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Danilo Correa, s/n - Cidade Alta, município de Pauíni, estado do Amazonas; nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07°42'54"S e longitude em 67°00'04"W, utilizando a 

. frequência de 87.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso . 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 

· do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ati. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ · . . · 

PAütôBE~ 
Ministro de Estado das Comu!Ya~õe~\ 



A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 
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"'"' ·-· Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta & S 

l.( j '"-~ :a 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ :r::: 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 128, de 2005; 17, ~J2 
38, 118, 167, 172, 178, 265,270,275,278,280, 282, 343, 344, 372l 373, 375, 384, 385, 428,~~.({._4 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247\ 248,\~49, 250, 260, 261, ._ 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013 . 

Atenciosamente, 

·, 

l /t1 ~ /vG .._-v 
, b\.Lo rZIO MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefi da Casa Civil 
da Presidência da .epública 
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Manaus, 07 de agosto de 20,07 . 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Assessoria Parlamentar 

Respeitosamente, 

Oportunidade em que cumprimento-lhe , venho por meio deste, 

solicitar o encaminhamento dos documentos em anexo para registro dos 

dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária - Sistema RadCom da Associação Comunitária de Cultura 

e Informação Pauiniense. 

Atenciosamente. 



REQUERIMENTO DE DElVIONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUÇÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. l\1.inistro de Estado das Comunicações 

A Associação Comunitária de Cu ltura e Informação Pauiniense -
ACCIP, inscrita no CNPJ sob o 11° 08968015/0001-50, com sede à Rua Danilo Correa, 
s/n". Bairro Cidade Alta, na cidade de Pauini, Estado do Amazonas, CEP 69860-000, 
telefone OXX-97-3458 11 07, entidade sem ftns lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, nos termos de que trata o item 3 da Norma Comp lementar 11° 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo circulo de raio igual a I Km, com centro localizado na Rua Danilo 
Correa. s/n°, Bairro Cidade Alta, Pauini, Amazonas, de coordenadas geográficas 

---~# .. _ 
07°42 '894''S de latidade e 067"00 '065' 'W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação e solicitar a designação ele canal pa ra a execução do Serviço. 

Declaro ter collhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro ele dados no Sistema de Informação do Serviço de Rad iodifusão 
Comunitária- Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, 
do interesse desta entidade em executar o Serviço na loca lidade informada, não gerando 
qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Pauini/Am, 06 de agosto de 2007 . 

., -s \.t ~ z q 
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) í. ·"'\ ' ... t , -t 
l9 f\,\) · ' 

~5/.!:.J#v / tuÍ~éJ ~~~obre 
CPF no 4ú7. l 89.2 !2-91 

Endereço para correspondência: Rua D, casa 90, Co1~ Bancários II, Bairro de Santo 
Antonio, na cidade ele Manaus, Estado elo Amazonas, CEP: 69029-460. 
Telefone para contato: OX.,"\"92 362528 15 
E-Mai l: rami r@bol.com.br 

-,_ ... 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdlca e, se houve)r qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA IDO BRASIL 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PES~OA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ o E DE SITUAÇÃO OATA DEABERTVRA 

CADASTRAL 1210712007 

NOM~ I:;~PRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E INFORMACAO PAUINIEN$1E. ACCIP 

T TULO CO ~STABELECIMENTO (NO.V.~ DE FANTASIA) 

RADIO CUL 'J'URA DE I'AUINI 

c DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS 

&4,99-1!-i>O ·Atividades a;:;:ocli!tiVü:> nilo ss ;;dficadils antêrlorm~nt:~ 

C tliGO ~DESCR IÇÃO DA NA'rUI'lH2A JVRI DICA 

399·9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAO AO 

I 
LOGRADOURO 

~ DANILO CORREA 

I ~ITUAÇÂOCADM!TRAL 
_ATIVA 

I !lAIRRO/DISHITO 
CIOADEALTA 

= 
Aprovada pela lnstruçao Normativa RFB n~ 748, de 26 de julho e 2007. 

Emitido no dia 06/08/2007 às 11:14:05 (data e hora de Brasll\a). 

Voltar 
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A SR~ agrade~e .a sua visita. Para informações sobre poli iqa d W~iMje eu 
ttl1fii~~f . 
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Atualize sua p_ªgma ' \;.J . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento n°: 53000.045054/2007-45 

Localidade: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE- ACCIP 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que, a ASSO C. COMUNITÁRIA DE CULTURA E 

INFORMAÇÃO PAUINIENSE - ACCIP, na localidade de Pauini, Estado do Amazonas, apresenta 

para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

1Af!ldau_-/;):-Brasília, 
Maria das ~atista d~ntos 

Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

0 de setembro de 2007. 

Brasília, G de setembro de 2007. 

0. ~ n 
'x ~Mh:J\óG\tvo/J 

Sibela Leandra Portella Matias 
Coordenadora 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

) 
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Pauini , 8 de fevereiro de 2008. 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3°. Andar- anexo oeste- sala 300 

CEP - 70044-900 

Brasília - DF 

Att. Senhor Diretor Carlos Alberto Freire Resende 

Senhor Diretor, 

Acuso o recebimento do Ofício n °. 7346/2007/RADCON/DOS/SSCE-

MC de 1 O de dezembro de 2007 e ratifico o interesse em executar o serviço de 

Rádio Comunitária no município de Pauiní no Estado do Amazonas. 

Pauiní localiza-se à margem esquerda do Rio Purus, Sudoeste do 

Estado do Amazonas, distante de Manaus 935 km em linha reta e 2215 km por via 

fluvial; sendo que essa distância é percorrida em 8 (oito) dias, pelos barcos 

regionais que fazem linha para o município; por via aérea, se faz necessário ir à 

cidade de Rio Branco e de lá pegar um táxi aéreo. 

Devido a sua localização geográfica não há nenhuma emissora de 

comunicação no município, permanecendo isolado dos grandes centros do país e 

da região. SERyiÇ? PCILI<XI •EDER.A' 
~ .... ~, 

Nossa população é formada em s ~[Vf~afli~ ovens, que 

; na; r~Êi.r zi ,;rádio comunitária são carentes de cultura e conhecimento, 

atuará para suprir esta deficiência. 

islativa d~ado d Amazonas Contamos hoje na Assembléia L - . ; 

com um Deputado representante da nossa região (Deputado - ~fonso) que 

nos apóia nesta luta de melhorar a qualidade de vida da nossa população, para 

G 
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' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA­
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

o r 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6890- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n~ 1-.3 ~6. /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

f/!!_, 

Brasília, 1 o de dezembro de 2007. 
Ao Senhor 
Manoel Ferreira Nobre 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua Danilo Correa. s/n°, - Cidade Alta/ AM 
69860-000-

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela Associação Comunitária de Cultura e ) 
Informação Pauiniense, na localidade de Pauini, estado do Amazonas, informamos que seu 
requerimento foi validamente cadastrado sob protocolo n° 53000.045054/07. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

/ 
Informamos ainda, que: 

I 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade não 
gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a :$ntidp.dv tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legisljlÇã9 . ªpli~á.vel: ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
pà~roÜizados, l\1amaal de Orientação (sempre atualizado), publicações de 
Avbo de Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: 
www.mc.gov.br. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

sq/DOS/SSCE/MC 



) 

tanto encaminhou ao Senhor Hélio Costa - Ministro das Comunicações, ofício, no 

qual solicita apoio para que seja incluído no próximo edital de habilitação o nosso 

município de Pauiní. 

Gostaríamos de contar, também, com vosso apoio para que 

possamos concretizar no menor espaço de tempo possível esse sonho do povo 

interiorano daquela distante região do Estado do Amazonas, que trabalha 

basicamente com o extrativismo sustentável, pesca e agricultura de subsistência. 

Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

Fone para contato: 92 (31834401- 31834402 - 91776663) 



) 

. · ._ .... 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE t:UMU.!'liCACÃO ELI.iJ11l.ÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Micistérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste A sala 300 -10044-900- Brasíl.iaiDF 

Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n~ ·:r-3 4G /2007/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 o de dezembro de 2~07. 
Ao Senho1' 
Manoel Ferreira Nobre 
Associação Comunitária de Cultura e Infomtação Pauirúense 
Rua Danilo Correa. s/n°, - Cidade Alta/ AM·. 
69860-000-

Assu~to: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Ern atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela Associação Comunitária de Cultunt e 
Informaçã.o .l"auiniense, na luualiJaJç J6 Jl<'mini, egtndo do Amazonag, informamos qné seu 
requerimento foi validamente cadastrado sob protocolo n° 53000.045054/07. 

1 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, hldicadu por esta 
entidade não está contemplada em. qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja a~erto, 
para apresentação de documentação qne viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todós os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro d~ sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futu:ra. publicação de Aviso de Habllitação, pal'a enillu encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. , / 

I 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialment ~ rá efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob ~da< ' e alteraç~o ou 
retificação de dados. ~~,..-." ".~ .. ~ :'~ i 

2. Este cadast:l'amento é fase não obrigató ia_e, (I requer~nto entidadé não 
ger:l qu:dqu~r direito à à11tnri7.ação 011 . o fui dniiifntlaut:o d~ ~ taç~o de rádio 
comunitária e, ~·lu : 

3. Caso a entidade tenha interesse em btet· mais infonnaçõ relativas à 
legislação aplicável ao serviço, mo lo:; _,d~ F.9rmulárlos e Solicitações 
padronizados~ Manual de Orientação (sempre atua~-aClo , publicações de 
Avisos de Habilitação, poderá obter através do seguúite endereço eletrônico: 
www.mc.gov.br. 1 

Atenciosament~ . p ·~/ 
..- CARLOS ALBERTO FRErRE RESENDE 

Diret?r do Departamento de Outorga de Setviços de Comunicação Eletrônica 

S<JIDOS/SSCEJMC 

·:.:-;~ 
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GAB DEP ÚILA 

'ASSE.lVrBL.EIA LEGJ;JLA11YA DO ESTADO .DO AMAZONAS 
GABJN.ETE DO DEPUTADO AD.JUTO AFONSO 

OFÍCIO N° 292/2007 Manaus, 20 de Dezembro de 2 07. 

(l-

Ao 

Ministro de Estado d!l..s Comunica~ões 

Senador Hélío Costa 

>,1 iN; ~ ;.r~ r:~;~~.::· ·:~!:~ ,'~t-~,,~:-~~' ;p_;~ ·:; .'}~::: :, 

63ij01!) {~~J2E~24.r'2X~(~~? ..:· _,~l_ 

"7;?~ :o~ t·'{ilfi~L ; .. 1r -::-.. c~ -, ~.r . .. ,- . ..t"-;-:-: ~ , .... ~ ~ ....... 
~- -.:.. .~ ~ , ... . - _t, .. ·o.;,• •,'"' .. ·~-:~- .L..õ.:"·.;:•..,.,..u .. r ; -.._ -;' ___ : -:.·~·~ - .... 1~ 

Excelentíssímo Senhor. 

I 
Na oportunidade em que curnfJrimento a V.Exa., que têm contribuído 

I 
fortemente com a universafizaç.ão dos serviços de r·adrodifufusao comunitária, : para 

I 

os d[versos rincões do nosso ÇJBís, em especial para os munlcfpíos mais c<:~rerítes e 
! 

dist~ntes geograficamente, venho soliGitar vosso apoio para que seja inclu.ido o 

município de Pauini do Estado do Amazonas no próximo edital de habilitação. 

O município de Pautnl fica f9ca!izado na calha do Rio Purus, localiz;.Jdo a 

2.411 l<m por via fluvial de Manaus, distância percorrrda pelos barcos regionais que 

fazem ô. linha. em torno de \2 dias, possu\nd.o uma. população estimada em v:t25 
. I 

habitantes, sendo que 60% dessa. população localiza-s~ ern comuni,jades 
. I 

' I 

interioran8s. fazendo fronteira com o Estado do Acre e com os municípios d~ Boca 
I 

do Acre, ltamaréôlti e lábrea no Estado do Amazonas. Não possuindo nenhum 
! 

serviço de rádio-comunicação local, isolando einda mais ~qLJeles Jrmãqs que 

proteg~?.m a nossa floresta e trabalham basicamente com o extrativismo ~egetal 
I sustentável , pesca e agricultura de subsistência. 

Ao ::lssumir o mandato de Deputado Estadual e representando aq1.1eles 

conterrâneos, s\n~o-me no dever de buscar soluções em todas as esfer8s do poder 

público para as d!ficuluades enfrentndas por todos os moradores da calha do Rio 
! 

Purus, desta forma é que dirijo esta solicitação, no sentido de contar com o vosso 
'• . 

) 



) 

Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

Na oportunídade,apresento-lhe meu sinceros votos de elevada consideração 
I 

e respeito. 

Atenciosamente. 

SERVICC ~ICC FE~'-
~ .. -· •i!w:t\.;• 

" ' _ ]\-'Túrio Ypiwnga !l.'!onteiro (tlllliga Recife). n'''. :::. 'i 50 - ~d. Ikp. Jo~~ de~ Jcsu:-_ Lins de Albnqm:rqnc- · 
CEP: 6').1151'1-0.'(\- .Pn~eJt'c De>: c;b l"·lc),·cJn hxo --- 1.-fml:ll!sl.'\i\·f. 

Te lo. : ( ~i2l J \ ~ -~--1 -11> I. i ~1 1 :;·.; • •. L.W1 . 

. \v.ww.alcam.gc'1:,br 
c-mHi.l: t1cplltéll1u :~,újut•;-;;t;;,.,,;:;z, ~ lt:::.:tm.gOt· br 

' 
- - - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - I 

Purus, desta forma é que diríjo esta solicitaçã_o, no se"ri'tídõ-ar:u~õrüan~õrrnrv~sso----- --

~\ 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAZONAS 

GABINETE DO DEPUTADO 
ADJUTO AFONSO 

CORRESPONDÊNCIA 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar-
CEP - 70044-900 Brasília -DF 

PARA: Sr. Diretor Carlos Alberto Freire Resende 

Av. Mário Ypiranga (antiga Recife), n°3.950 Ed. Dep. José de Jesus Li1 
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Ministério das Comunicações 

Pau in i, 19 de junho de 2009 . 

Att. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações­

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios- Bloco R- 3Q andar- anexo oeste- sala 300 

Brasília- DF 

Senhor Diretor 

. t. ·.I i ST t. R'.:·! [._<.1.::; ·:. !J ~~~ l.; !·~· t· .. '~: ·.: ·­
eR.E! :;;i:_l!.! .. Di= 

Encaminhamos a essa Secretaria documentação referente à Associação 

Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense-ACCIP, cadastrada sob protocolo nQ 

53000.045054/07, com sede no Município de Pauiní, no Estado do Amazonas, para fins de 

participação do Aviso de Habilitação nQ 01/2009, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Desta forma, ressaltamos o interesse desta Associação, salientando que a mesma, 

desenvolve serviços nas áreas cultural e social junto ao Município, considerados importantes para a 

população de Pauiní, buscando a integração e minimização de problemas/dificuldades, ocasionados 

pela distância dos centros mais desenvolvidos, notadamente da Capital do Estado, da qual o 

Município encontra-se distante 915 km em linha reta. 

Salientamos também, que diferentemente de outras entidades concorrentes a 

Habilitação, a ACCIP não possui vínculo com quaisquer entidades de cunho religioso ou político. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Respeitosamente, 

Manoel Ferreira Nobre 

SERVIÇC Púeucc 
w~~ "V9W• . 

' :, t I • .. .. 

11J0Z013 

-.:..:-·_: . .. .... __ 
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,<' . MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES &t-
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE <.:U1Vll,Jl'IICACÃ0 :ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
E~-planada dos Mhustérios- Bloco "R"- 3° andar • anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n: 1- .3iJG /2007/RADCOM!DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 o de dezembro de 2007. 

Ao Senhor 
Manoel Ferreinl Nobre 
Associação Comunitária de Cultura e Infomtação Pauiníense 
Rua Danilo Correa. s/n°, - Cidade Alta/ AM 
69860-000-

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse pa..ra o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodi:fhsão Comunitária encaminhado pela P.....ssociação Comunitária de Cultura e 
Informação J:"auiniense, na lov.1liJl1.Jc Jç Jl~uini, esturlo do j\JllUOnlS, informamos ']II~ :'1!::1:. 

requerimento foi validamente cadastrado sob protocolo n° 53000.045054/07. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, Indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitaç§o cujo prazo esteja aberto, 
para ap:t'esentaçio de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstraÇão de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilltação, para enti!o encaminliar a ê$te órgão 
os dccmne:ntos necessários â análise de seu processo. 

Infonnamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a fonna de solicitação de alteração ou 
retificação de dados. 

2. Este cadastramento é fase não ubrigatória e, o reque.rime.uto da entidad.e 1tão 
gfilr::t qu!illquer direito à antorizaç.ão on an funcionamento de e5tM~o de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação apllclvtll ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Msnual de Orientação (sempre stualizado), publlcaçê-es de 
Avisos de Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: 
www.mc.gov.br. ~ 

At~3 ~) 
CARLOS ALBE~Tú FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento 'cle 0\ltorga•ae Serviços de Comunicação Eletrônica ,. 
sq1 DOS/SSCB MC 

\ 



FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP, inscrita no CNPJ 
sob o nQ 08.968.015/0001-50, com sede Rua Dani lo Correa, s/n°, Bairro Cidade Alta, na cidade de 
Pauini, Estado Amazonas, CEP 69.860-000, Telefone OXX97-3458-1107, correio eletrônico 
ramir@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso n° 
01/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ I 03, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Pauini/AM, 16 de Junho de 2009. 

1- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Sim Não 

Ministério da Fazenda- CNP J/MF X 

2- Estatuto Social, devidamente registrado ~m Não~ 

I 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Não 

4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidament . · Sim Não 
X 

1~ Z013 

- . . ~ 



5- Relação contendo o nome de todos os associ~dos pesso,as naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoi to anos ou emancipados 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10- Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 1---::-:--+-----i 
das normas estabelecidas para o Serviço 

li - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de si nais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 1--"'::-::--+--'==----1 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
18.2.7. I. I da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados Sim Não 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

X 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadas 

1!}!! 1013 

{'j 

~ 



11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 -Soma das manifestações individuais apresentadas 
tt5 

2- Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

ou residência, o Código de X 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

J, ~46 sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

X (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

4 apresentadas j 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral J7-

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 1-"-'-""--+----''---i 

declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei , como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

coJTe~m.Olllde!li:l!J.çql'~"~'=vu para correspondência: Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancários 11, Bairro Santo 
de Manaus, Estado Amazonas, CEP 69029-460. 

para contato: OXX-92-3625-2815 ; 
eleirônico (e-mail): ramir@bol.com.br, 

ma irradiante de sua estação na Rua Danilo Correa, s/n°, Bairro 
Amazonas, CEP 69.860-000, de coordenadas geográficas 

065"W de longitude. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:r 7 {_!-f .i 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.968.015/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 12/07/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E INFORMACAO PAUINIENSE- ACCIP 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOM E DE FANTASIA) 

RADIO CULTURA DE PAUINI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁR IAS 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R DANILO CORREA 

CEP 

69.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL/ 

ATIVA . ./ 

I BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE ALTA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I MUNICIPIO 

. PAUINI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 11:28:09 (data e hora de Brasília). 
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ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
CULTURA E INFORMAÇÃO 

PAUINIENSE 
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ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.l 0 -A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUlNIENSE, 
doravante denominada ACCIP, é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração ~tem1inada, de caráter cultural e social , de gestão comunitária, composta por número 
u'-"·""''uo de associados· e constituída pela união de moradores e representantes de entidades das 
comunidades do município de Pauini, no Estado do Amazonas, com sede a Rua Danilo Corrêa s/n 
Bairro Cidade Alta. 

Parágrafo Único - A ACCIP, utilizará como denominação de fantasia RÁDIO CULTURA DE 
PAUINÍ, e reger-se-á pelas disposições d.este estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE, - . ~ 
. ._, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA be como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos socrats da 
comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famíl ia, favorecendo a integração dos membros 
da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-
parLidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manife~t.~r._id~_~a~_pi_Ç>Qqg~-~~JWstões, reclamações 
ou reivi · devendo enas observar o 

DA 
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mbdiante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. '- , 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obriga1Ões ! 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os diriget1tes responderão por comprovada -culpa 
no desempenho de suas funções . 

li - DOS ASSOCIADOS 

Art.4°- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral (AG), com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 5°- A ACCIP será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I -Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II- Contribuintes ou efetivos; 
lli - Honorários ; 

Art. 6°- As contribuições dos associados .serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 7°- São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos dE:etivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 11 °; . 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 8°- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deli~çãe:f\mdamentada, assegurado 
o amplo direito de defesa do associado em questão . ------c~~ ANE~? \ 

----(nu 0 ;ru u' , ~ u:n·H - A M 

ID- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCI0~~~~~-~·~7'~t~~·!:17 
Art. 9°- São orgãos da ACCIP: \ FoNI':' l

9
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a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

' \ "' ., 
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Art. 10°- A Assembléia Geral, órgão maXJmo de deliberação , será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês julho, para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá, 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos diii gentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no§ 1 o deste artigo. 

§ 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
asssociados fundadores ou, no mínimo, u~nto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes, à Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maíoria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

) 



) 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mm1ma de oito dias, através de edital ou : .· 
comunicado afixado na sede da ACCIP e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o ' 
Conselho Comunitário e com divulgação através de -pelo menos quatro chamadas diárias durante · a 21 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 1; · 

'1/'-
§30 -A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos ã 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as dispoições constantes no§ 1° deste artigo. 

§4°- A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá 
ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições constantes do§ 1° desse artigo. 

Att. 11°- A Diretoria da ACCIP, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, 
um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato 
de 04 anos, permitida a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da ACCIP poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes no § 1 o do art. 10°. 

§ 2° - Apenas farão patte da Diretoria brasileiro$ natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida. 

§ 3° Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Att. 12°- São atribuições : 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACCIP em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCIP; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial 

Atividades; 
t) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização 

da Assembléia Geral. 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACCIP, passiva e. ativ5k_ judicial ou extrajudicialmente; 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou Cônvênios de interesse da 
associação; movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis; votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades/i~i;:t";t,ti~~~~'lW~ 
diri ir e su ervisionar todos os servi os de escritório da s 
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demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida tlnanceira da 
ACCJP; secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 't 7_ 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria; dirigir e /! 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria; organi.zar e manter a escrituração do rv 
movimento econômico financeiro da entidade. 

c) Ao Dil'etor de Opemções compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos; gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comwúdad_e com o serviço prestado. 

Art. 13°- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato it,rual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
~" cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

.... _ l 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art . I 4°- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRA.l\IIAÇÃO 

Arl. 15°- A programação da emissora deverá respeitar todos os principiOs e normas constantes da 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações 
de guerra calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, o . , 

Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 16°- O Patrimônio e Receita da ACCIP será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividal:leJt;e;mJW!,~~ttV~?i:~~~[Ip;l1Jilll1;tt;z 

decorrentes do · sob forma de 
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I Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17°- A receita da Associação Comunitária de Cultura c Informação Pauiniensc- ACCIP, será 
utilizada única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer de seus associados ou dirigentes. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Att. 18°- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19°- A disssolução da ACCIP ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 
seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

- ..- Vill- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 o - O presente estatuto foi aprovado Assembléia Geral de fundação da ACCIP em 1 O de julho 
de 2007, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passat. 

Pauiní- Am, 1 O de julho de 2007 

) 

) 
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. - 0 Autorizado ·· 

Escnva /\ZoNAS ESTADO DO AMAZONAS 
pJ\\.liNI PODER JUDICIÁRIO 

O DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA 
COMARCA DE PAUINI 

MUNIZ COELHO- Oficial Autorizado 

=CERTIDÃO=-
l 
t 

JOSÉ MUNIZ COELHO, Serventtrlrio 
de Justiça em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei, etc. x/x/x/x/x/x/x/ 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte 
interessada e em virtude de poderes que por lei me são conferidos, que 
revendo neste Cartório a meu cargo, dele no livro n° A -1, de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, dele verifiquei constar que a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-(ACCIP), 
com sede e foro jurídico nesta Comarca, situada à rua Danilo Corrêa, s/n. 0

, 

bairro Cidade Alta, Pauini/AM. adquiriu sua PERSONALIDADE JURÍDICA, 
em data de (12.07.2.007), sob o número de ordem (n° 047) no Livro "A-1" 
de PJ. e apontado pelo número 176(cento e setenta e seis) do livro de 
Protocolo A. Para este fim a referida sociedade civil apresentou os 
documentos exigidos pela legislação em vigor. O referido é verdade; dou fé. 
Dado e passado nesta cidade de Pauini, Estado do Amazonas, República 
Federativa do Br

1
1s}l, aos doze(12) dias do mês de julho(07) de dois mil e 

sete(2.007).Eu, ~ , Escrivão Autorizado, que subscrevo e assino. 

Pauini (Am), 12 de julho de 2.007 

José Muniz 
Oficial Au 

Port. N° 1.532/02-
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COJ'YIUNITÁRIA DE 
CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP. 

Aos dez (10) dias do mês de julho do ano de dois mil e sete (2007), às 
oito (08:00) horas, na Rua Danilo Correa, s/n°, Bairro Cidade Alta, Pauiní, Estado do 
Amazonas, localização geográfica na padronização WGS 84- S 07° 42: 894" I W 067° 00' 
065", do local a cima mencionado , com a presença de acordo com as assinaturas 
constantes na lista de presença da Assembléia de Fundação, foi oficialmente aberta a 
Assembléia Geral da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E 
JNFORMAÇÃO PAUlNIENSE, a partir de agora, também denominada, ACCIP, com 
sede em Pauiní/AM, com duração ilimitada, nos tern1os da legislação vigente. Os presentes 
elegeram para presidir os trabalhos, Sr. Manoel Ferreira Nobre e para secretariar, Sr. 
Agostinho Araújo da Silva, agradecendo a sua indicação, o presidente dos trabalhos 
apresentou a pauta, com os seguintes pontos: Aprovação do Estatuto da Associação 
Ç()munitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, Eleição da Diretoria e 
Conselho Comunitário. Passando a ordem do dia, iniciou-se o debate sobre a proposta do 
Estatuto que depois de analisado e modificado pelos presentes de acordo com as assinaturas 
constantes na lista de presença da Assembléia de Fundação, foi aprovado como segue: 

DE CULTURA E 

ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.l 0 -A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO 
PAUINIENSE, doravante denominada ACCIP, é uma associação civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades das comunidades do município de Pauiní, no 
Estado do Amazonas, com sede a Rua Danilo Corrêa s/n Bairro Cidade Alta. 

Parágrafo Único - A ACCIP, utilizará como denominação de fantasia RÁDIO 
CULTURA DE PAUINÍ, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2°- A A~§_OCIAÇÃO ·COM~UNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇ~O 
PAUINIENSE, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I- beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio soçi~l; 

"'"'·",.'"' de utilidade de defesa civil, s 
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que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) pennitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II- respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados ; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; . . . . - . ·- . _ 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão . 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

TI - DOS ASSOCIADOS 

Art.4°- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral cJi~~~~~~~íUlcl 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
Estatuto .. 

Art. 5° - A ACCIP será composta pelas seguintes categorias de 

I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata 
II- Contribuintes ou efetivos; 
m- Honorários ; 

Art. 6°- As contribuições dos associados serão 

Art. 7°- São direitos e deveres dos associados: 

sociaf <"fúr l013 
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a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 11 °; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia GeraL 

Art. 8°- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

-·-·.-"':: 

III- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCI 
· fir·õ-jüô, i~i-;:-NRxo- I 
OMARCA DI ' PAUlNl-AM j 
Oastelo Branco Nfl 247. Centro 
. (97) 458-1130 C.EP 6~R~II.flll0 

1 Z JUL 200 .}.-
Art. 9°- São orgãos da ACCTP: 

a) Assembléia Geral; 
b) 
c) 

Diretoria; 
Conselho Comunitário. 
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Art. 10°- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACCIP, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês julho, para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais . Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1° deste artigo. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos asssociados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes, à Assembléia especialmente convocada para 
.este fim, não podendo ela deliberar, em prin1eira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou c:om pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ACCIP e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta dà reunião. 

§3° - A AG deÍigeraJ;4 em .. .primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptÕs a .votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as dispoições constantes no § 1 o deste 
artigo. 

§4° - A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições constantes do § i o desse artigo. . 
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Art. 11°- A Diretoria da ACCIP, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em . 
Assembléia Geral para um mandato de 04 anos, permitida a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da ACCIP poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes 
no § 1° do a_rt. 100. 

§ 2° - Apenas farão parte da Díretoría brasíleíros natos ou naturalízados há maís de 1 O (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida, 

§ 3° Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 12°- São atribuições: 

I) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACCIP em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCIP; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do BalançQ .. Patritnonial e. o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral. 

1I) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Get·al compete: representar a ACCIP, passiva e ativa, judicial ou 
extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação; movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com os demais responsáveis; votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus se1viços e D 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário . 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades admini~~!m!~~,dift~~i~~ 
da entidade; dirigir e supervisionar todos os setviços de 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
documentos concernentes a vida financeira da ACCIP; 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria; 
serviços da tesouraria e da secretaria; organizar e mªJ:}g~u~;_Ç!Jl~[4Ç-ª'.O -di:t . .nlp "·'"w~ .... v 

econômico financeiro da entidade. 



;;o __ _ 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos . ftv _ 

concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o setviço prestado. 

Art. 13°- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
DiretMiã, será cóttiposto por, tió riiíiiliüó, dncó pessoãs represeiitãiites de eütidãdes dã 
comunidade local, tais como assocíações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação, 

IV -DAS ELEIÇÕES 

Art. 14°- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geràl de eleição, por requerin1ento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. ·· .. ...... .. 

§ 1 o - É vedada a participaçã.o de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 

· pa:ra contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 15°- A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
constantes da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a . 
cessão ou -~u;·endamento da emissora do Setviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Att. 16°· O Patrimônio e Receita da ACCIP será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores ·- · r valores 

• Om;telo P.ranco N!! 2A7 · Centro 
FONE: (97) 4fi8. t t ::\li. rFP flfl!:::r. . • lttiO 
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conlorme estt~tul~~·· ~ dt llec. IP. •·' ; 

25-04-1940 que • p e e t Io1lo"ó.PI• e, ·.l ;· 
atorlglnnlquemotl• ea f~d~oouJuL'J l il . 

~· I, 

,--~- - ~~ .. 

5 

) 



advindos de suas atividádes comunitárias, bem como por aquelas decorrentes do patrocínio 
sob fonna de apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado . 

Art. 17°- A receita da Associação Comunitár·ia de Cultura e Informação Pauiniense -
ACCIP, será utilizada única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de sms 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações 
a qualquer de seus associados ou dirigentes. 

Vll- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 1.8°- Este estatuto poderá ser reformado, l"lO todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou cc;m pelo me11os um terço 
nas convocações seguintes. 

) Art. 19°- A disssolução da ACCIP ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

Vlll- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serãü resnlvidns pela diretoria, cnm recursü a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21° - O presente estatuto foi aprovado Assembléia Geral de fundação da ACCIP em 
1 O de julho de 2007, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Pauiní - Am, 1 O de julho de 2007 

Este Estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral de Constituição da Associação 
Co·munitária de Cultura e Info-rmação Pauiniense- ACCIP em dez (1 O) julho de dois 
mil e sete (2007). Passou-se ao próximo ponto da pauta, eleição da Diretoria, e Conselho 
Comunitário, com mandato de quatro anos: do dia dez (1 O) de julho de dois mil e sete 
(2007) até o dia dez (í õ) de julho de dois mil e onze (2õí i). 

Foram eleitos para os seguintes cargos: 

Diretoria da ACCfi>: 

~~~ ; 1 1 SET 2013 
i 
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Diretor Geral da ACCIF, 
• Sr. Manoel Ferreira Nobre,brasileiro, Assessor Parlamentar , portador do RG n° 

0967034-3 e CPF n° 407.189.212-91 Residente na rua Amanias Texeira -Cidade 
Alta sino CEP. 69.860-000- Pauini- Amazonas, 

• Diretor Administrativo da ACCIP, Sr. João Araújo da Silva, brasileiro, Produtor 
Rural, portado do RG n° 1076254-0 e CPF n° 434.721.252-68 residente na rua 05 
sln° Sãn Francisco , Pauini -Am. 

• Diretor de Operações, Sr. Pedro Júnior Lima da Silva, brasileiro, Autônomo 
portador do RG 1652048-3 e CPF n° 718.198.942-15 residente na rua 02 -
Mangueira! s/n°- Pauini- Am. 

Conselho Comunitário da ACCIP: 
• Jenilsom Pinheiro de Olíveira, brasileiro, -Professor I Membro da Assocíação de 

Professores, do Município de Pauini, portador da Cédula de Idendtidade RG 
1162086-2 e CPF n° 705.078 .722-15, residente na Rua 04 SINo - Bairro São 
Francisco - Pauini - Am. 

• Antonio Ferreira Costa, brasileiro, Moto Taxista I Membro do Sindicato dos Moto 
Taxistas de Pauini, portador do RG 0707804-8 e CPF n° 359.279.412-49 residente 
na Rua da Olaria I Baino São Francisco I Pauini - Am. 

• Raimundo Pereira de Araújo, brasileiro, Trabalhador Rural I Membro da Associação 
dos Trabalhadores Rurais Agroextrativistas da Comunidade Alegrete II. Portador do 
RG 1132205-5 e CPF n° 443.828.392-20 residente Rua do Contorno SIN" Cidade 
Alta"- CEP 69.860-0000- ·Pauini- Am. 

• Claudio Braga Rodrigues, brasileiro, Pescador I Membro da Colônia dos 
Pescadores Z 36, portador do RG n° 0828105-0 e CPF 707.220.132-72 residente 
na rua 05 S/N°- Pantanal- CEP . 69.860-000- Pauini- Am. 

• José Maria Lima da Silva, brasileiro, Funcionário Publico I Membro da Associação 
dos Pais e Mestres da Escola Municipal D. Isabel, portador do RG n° 1407161-4 e 
CPF n° 717.868.992-72 residente Rua 04 Sln°- Bairro São Francisco- Pauini­
Am. 

Os membros da Diretoria e Conselho Comunitário foram imediatamente empossados em 
seus respectivos cargos. Passado a palavra ao Diretor Geral eleito e empossado, este 
agradeceu a presença de todos e a votação recebida. Nada mais havendo para ser tratado, o 
Diretor Geral deu por encerrada a Assembléia, e eu Agostinho Araújo da Silva, lavrei e 
assinei a presente Ata, seguida das assinaturas do presidente dos trabalhos, e em anexo a 
lista de presença da Assembléia de Fundação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE - ACCIP, onde consta as assinaturas dos 
diretores eleitos e demais presentes. 

Pauiní- Am, 10 de julho de 2007. 
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Assinatura dos Diretores da ACCIF: 

Assinatura do Conselho Comunitário da ACCIP: 
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Relação dos Associados da Associação Comunitária de Cultura e Informação 
Pauiniense 

I . Janilson Pinheiro de Oliveira 

2. Antonio Ferreira Mota 

3. Raimundo Pereira de Araújo 

4. Cláudio Braga Rodrigues 

5. Agostinho Araújo da Silva 

6. João Araújo da Silva 

7. Manoel Ferreira Nobre 

8. José Morais Brígido da Silva 

9. José Gomes Tavares 

10. Deuzimar da Silva Vasconcelos 

li. Maria Lima da Silva 

12. Maria Araújo de Lima 

13. Antonio Ágio Zacarias da Silva 

14. Pedro Júnior Lima da Silva 

15. Antonio José Lima da Silva 

16. José Lisboa dos Santos 

17. Osmar Ferreira Nobre 

18. Maria Raimunda Araújo da Silva 

19. Maria Lisboa dos Santos 

20. José Maria Lima da Silva 

21. Manoel Messias Pio de Almeida 

/ 

;Jvj7 
1 7 SET 1013 
~ 



DECLARAÇAO ASS INADA l'ELOS DIRIGENTES DA !<:NTIDADE 

Nós, abaixo-ass inados. na qua lidade de dirige ntes ela Assoc iação Co munitária de Cultura e 
Informação Pauiniense- ACCIP. dec laramos, para os dev idos l·ins. que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento ela Lei n° 9.6 12/9R. do Regulamento e das Norm as estabelec idas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . /) ~ 

lT;_<~ ,,..,'/) 
I' ' 

·· .. L-'L-( 
. ' 

Jcnítson Pinheiro de Olivcirn 
Conselho Comunitúr io (C PF:705.07X. 722-15) 

i<aÃ~='~ ',f~v, 1~} 
Cunselhol'omuni toí ri o (l' l'f' : 44 3X~X . 392-20) 

j José Maria Lima da Silva 
f;:bi;_.Aez /0, ~~ t'*'-

C ián<iio Brnga1í1íFJliUêSU \ 
Conse lho Comunitúri o ( 717.XôX.'i92- 72) 

!Onckrcço para corrcspunJ0ncia: l{u~J D. casa 90. Coniunlu I 
1-:st:Jd o i\ nwzu1ws. 

Tclclillle para conl:llP: O 
Correio clctrúni.;n (c-mai l . 

Conscl lw ('<>Jlllln itá ri u (C PF: 707.220 .) 32-7:!) 

) 
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DEMSA 
RUA DO CONTORNO, S/N° - - CIDADE ALTA 

CEP: 69.8 '60-000 PAUINI - C.N.P.J.: 05.369.998/0001-10 
TAXA DE CONSUMO DE ÁGUA MES ABRIL - 2007 - GUIA. : 016200 

_______ • ___ .. C·ontribuinte •• _ •••• _ ••••••••• _ •••• _ ••••• 
1
• __ •• __ • __ • __ •• Observações ••••••••••••• - •••• _ •••• , 

01 62 00 - ANTONIO FERREIRA NOBRE 
RUA N<ANIAS TEI XEIRA, No.: S/N° 

- CIDADE ALTA 
CE P: 69 . 860-000 PAUINI - N1 

1 Caro contribuinte, nao deixe de pagar seus tributos em dias. 
Pois v ocê estará contribuindo para o desenvolvimento de sua 
cidade~ 

-------------- ~6vel ·------------------------------~------------------------··--------------------· 
____________ • Valeras para Pagamento ___________________ • _______ r ____________ . Impostos e Taxas 

Com Desconto 0, 0 0 % 31 / 05 /2 00 7 

Descont o 

10,00 Venc.:Jl/05/2007 

1100.00.00- Receita Tributária 

1100.00.0- Receita Tributá ria 

1100.00.0- Receita Tributária 

.. . ,, ., 

.· rC. .. ,?::-c:;_.(!··) ··, .. 
, . . ' j . 

0,00 

10,00 

0,00 

0,00 

n~/trr;~~ / 1: 

--------------------------------------------------------~------------~ ---- --- ------- ~ ----------· 
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DEMSA 
RUA DO CONTORNO, S/N" - - CIDADE ALTA 

CEP: 69.860-000 PAUINI- C.N.P.J.: 05.369 .998/0001-10 
TAXA DE CONSUMO DE ÁGUA -MES FEVEREIRO - 2007 - GUIA. : 015033 

!J o 

.... . ~ . . 

___ ......................... Contribuinte ...................................................................... ........ -r- ...... ............................ ~ • Observações ........................................... ............ _ 

015033 - JOÂO .".RAÚJO DA SILV.l\. - JOÂO DA AGROPECUÂRIA 
RUA 05, No.: S/N 
CIDADE ALTA - SÃO r~l\.NCISCO 

CEP: 69. 8 60-000 PAUINI - Al-1 

Caro contribuinte, nao deixe de pagar seus tributos em dias. 
Pois você estará contribuindo para o desenvolvimento de sua 

• cidade. 

.. ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... .. ... • Imóvel . ......................................................................................... ! ....................................................................................................................................... ... 

... ... .. ... .. ... .. ... .. ... ... ... .. Valores para Pagamento ............................................................................. r ............ ___ ...... ___ . Impostos e Taxas 

~::om Desconto 0,00% 

Desconto 
; 

Total a Pagar 

30/03/2007 

10,00 Venc.:30/03/2007 

. . -· 
.......... -

1100.00 . 00- Receita Tributáüa 

1100.00.0- Receita Tributária 

1100.00.0- Ta xa de Religação 

0,00 

10,00 

0,00 

0,00 
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Compa·~. h,~i-~ -~e,,r,g,,é,_t_.i_~~--?-o.-~,mazonas r-;;;;;;;;;=;;S-;:E:-;:Q;;;;;;.-;;;;;;;;;-;
7
;;;

9=4==:;:..., 
- ,....,.,.......... ._._- -· - HOU.P.ji';>LFAJJIACOH14lH!I:GV.nlm<:A4lrtE\ÍH!CA 

COC.OI .~HUM>OQ J.tl 

05/2007 - 0038361 

CliENTE DOCUMENTO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ea.O.ROr:J.U.NJ:ORI:t:mAH:J~lfJU:li<~~tt:l . 71819894215 

LOCALIDADE AEFER~NCIA 

RAUUiltttt'tttlt:::ttt:tttt "''''~Irnrrm iOlU~:®-1 
ClASSE GT. FASE ;..?RCSEPIT. at.IICO AC:t tlCIA COtC.AJ:ORRfrlTE LErT.ATUAl LEIT.AflTERlOR 
RESID B Bl 16/05/07 000 0000 17/04/07 17/03/07 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA ENDER<:.ÇO DE E:-:·· ::lEGA 
R. DOIS IWIGUEIRAL.S/11 WITRO 
OEH.CrDA(K\i) -- . - -

CORISET/AOT/SEQ 

044-4412015110 
O. F. PROXI/.IA LEJT. 

31 \7/05/07 

WDO POSTE 

. ~'! !!_9999 

MEDIDOR 
8052568 

ESPEC. CTE. LEIT.ANTERIOA LEIT.ATUAL OTO.MEOIDA OTO.FATURAOA F.P. PERDAS 
COII 1 3570 4296 726 726 

OUT/06 313 
SET/06 ?R5 
?.(;l'Ji~;:, 193 
JUL/06 ·-230 
JUII/06 190 
HAÍ/06 271 

ALIOUOTA V A!. OR 

ICMS 0.00 25,00 0.00 
PIS 187.8~ 0 , 00 0,00 

-:-·-:-:-:-:-:-: -:-:-:-:-:-:-:-:-:.:-:-:;:-:::::;:;:;:::::-:;:;:;:;:-·-·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.··.·.·.·.·.·.·.·.·.:-:-:-:-:-:-:-:-: 
~c~o~"~~"~.,.--187. ~~"-----:'o". ,_,ao,_-:-,-", ~~:""~o"-" 

;:;::;:;:;:;:;:;:;:;::;:::::;:;:;:;t:; :::::::::::::::::.;:::;:::;:::::::::::::::::::::::::::::::::::;:;:;:: .::::;:;:;: .• ·.·•·.·.·•·.·.·•··.·.· .=:-:::::::::· i - =~f-~~~- .:._i3~:;;,;;..j ~ .... · ~.a~ 

'' : ;o o; ''};;o ··,·:::::: .• :.•:_ •• • .• -.•:.•:•_'_,_._•:_• ••.• ,! -VALOR . . Oc_C-ONSUMO· ·~-= -
~;~;~;~;~;~;~: ~=~=~:~t{:~ -:- ·.·:·:·.·.-.·.·.· ·.· .... ·. . ' 

_____ ....=!18"-7,_,.8:::_0 
AG~NCIA DE ATENDIMENTO MENSAGENS 
Tensao Nominal . 2.20V Faixa Adequada 200.2ü a 226.1)0V 

UNIDADE CONSUMIDORA 

ttrr : t&:l~~t.ã~•:::r:,:;······· 

Reservado ao Fisco: OC650361\820046BD70A2 D<DFB3A865 

-. .. 

5) 

·· ~ 
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'1'(', _...--?, 
· R• ' áll . 
f>.\1\e~'\ica~ 

~ ... - . 

. b~ 

(\Ci (),'00! t\.~~\-
~ ll\1 RUA DO CONTORNO, S/N" - - CIDADE ALTA 

~.~~ CEP: 69.860-000 PAUINI- C.N.P.J.: 05.369.998/0001-10 
· TAXA DE CONSUMO DE ÁGUA- MÊS MARÇO- 2007- GUIA.: 015521 

DEMSA 

__ ......... ______ ... Contribuinte ................................................. __ ...................... 
1 
... _ ............ _ ... ... ... ... ... ... ... • Observações 

015521 - JANILSON PINH8IRO 08 OLIV8IRA 

RUA 04, No . : S/N° 

Caro contribuinte, nao deixe de pagar seus tributos em dias . 
Pois você estará contribuindo para o desenvolvimento de sua 

• cidade. 
- Sl\0 FRANCISCO 

r ' : 69. 8 60-000 PAUINI - AM 

••••••• _ • . • • Im6vel 

............ - - .............. Val.ores para Pagamento ............................................. _ ................................ r ... .................................. Impostos e Taxas 

.~ Com Desconto O, 00 % 30/04/2001 1100.00.00 - Receita Tributária 

1100.00 .0- Rec~ita Tributária 

Desconto 1100.00. O - Taxa de Religação 

Total a Pagar 10,00 Venc.:J0/04/2007 

_____ !}_Sfi_z 1 

v----/ 

0,00 

10,00 

0,00 

0,00 

·-... 

/ I· . 
.') >' 

-- - ...... -- ...... - ............ --- ... ... .......................................................................... :::: . ....................... - ... -- ... , Autenticação no Verso - Via Contribuinte ...... --- ... ... 





\ 

= . .-c:.;;,.. '1-.G.J . c'~>~'i>O 
~.'.:> ~~ 1\\1\\1~\\ . 

\' •' ~'i· t.I(:F~ ~ 

ANTONIO FERREJRA COSTA 

FiliAçÃo LEONAPDO Rpp~I GLIES COST1~ 

. PI~.U J N 1 -;~f'i 
· NA.i-uÂAUOADE 

FERqE I R..:>, C'O~T.:\ 
. ., ·.J -~- ·' ~t#·~·;- : 

·. 'i.0 4/().5 ~l 'J 964 
-~· ' ÜATA ÓÉ NÃSCtMÊNfo·:, .. :. 

. . --·: ... ~ 
O;.;,(iRIOEM CEHT .NASC ;iN.3.:2'73 :F;t~$-104 

r~tj;;J ... F'(ill -lJ'JJ-·-AI 'J~::-~:~~- ., P,;;;~~~·";:.' , "· ., 

~' ; ,I , I ., :1,' , :-.. :~ ;·~-·,= 
.ASsiNAT_URADO DIR~OR :: . 

·) j 

,, :·. \'>q~"~' DEMSA 

l~~~~ ROA DO CONTORNO, S/N" - - CIDADE ALTA 
~1 

CEP: 69.860-000 PAUINI .- C.N .P.J.: 05 .3 69 .9 98/0001-10 
TAXA DE CONSUMO DE ÁGUA MES ABRIL- 2007- GUIA.: 016984 

Contribuinte -----------------------a--------------· Observações ------------------ ~----' 
----------- ----- 1 caro contribuinte , niio dei:-:e de pagar seus trib~tos em d~as · 

116984 - ANTONIO FERREIRA COSTA 1 Pois você estará contribuindo para o desenvolv1mento de sua 
:UA DA OLAR-IA, No .: S/No ciàaàe. 
- CIDADE !'ILTA 

:EP : 69.860-000 P.'\UINI - Al-I 

. __ .... _ .... __ .... _ Valores para Pagamento 

:om Desconto 0,00 ~ 

Jesconto 

Total a Pagar 

---------------------------r- -- -- ------- · 

10,00 

)l/OS/Z007 : 1100.00.00- Receita T butária 
1 1100.00 . 0- Receita Tr butãria] 
I 

1 1100.00.0- Receita T ibutária 

Venc. :31/05/2007 

__ .. ____ _____________ .. _____ .. ___ .. _ _ __ ............ _ .. _ ...... _ ........ __ .... __ ... Autenticação no Verso - Via Contribuinte ------- • 



RUA DO CONTORNO, S/N° - - CIDADE ALTA 
CEP: 69.860-000 PAUINI · - C.N .P.J.: 05.369.998/0001-10 

TAXA D~ CO:irSUMO D:E: ÁGUA DO MÊS .JUNHO - 2007 - GUIA. : 01931<1 

co .,. .,. ... - ... a ... .,. .... Contribuinte =-"" ... .,..,..,. ... -.,.co .,. .,. o ... c:o ...... .,.-,.,.- ............ ., ... -ao=-.,. ...... .,. "" .. .,..,.., ...... .,. ..... Observ-ações • - · ~ ..... .,. .,. -..,..,.- "" ...... .,. ... ""' ...... ..,. .... Q ...... , 

19314 - RAII1UNDO PEREIRA ARAÚJO 

JA DO CONTORNO, No . : S/N° 

- CIDADE ALTA 

EP: 69.860-000 PAUINI - N1 

0 Prezado Consumidor , após receber ~ quantidade de água 
o necessária para o seu uso feche seUs r egistros e torneiras, 

evite cortes e multas. 

Imóvel e co c::o "" "" "" .,. "'" .,. .,. "" 0 - ""' D ""' ""' - co - ... co ao ao C> .,.• co co "" o;o -~ C> co C> ... - D co ... ao co co C> 0::0 o:> a 1:0 ao eo C> C> - eo a .. ao C> ""' ""' C11 - - - - o c:a co co ... eo ""' ""' "" ""' ... ""' e> O 

-- ...... .,. .. Val. o~es para P~q~nto ... - ... .,.-=-.,. ......... co- ... a ... ., .,. ... .,. ... .,. .,. - "".,..,..,. ""t=" ... co"" ... -.,."" ... .,.,..,..,.. Itn;postos e Taxas 

om DeL .1.to 0,00 % 

esconto 

otal a Pagar 10,00 

31 / 07/2007 0 1100.00 . 00 - Receita Tributária 
0 1100 . 00 . O - Receita Tributária 

1100 . 00 ."o - Tax a de Religaçao 

Venc.:31/07/2007 

17 SET 2013 

\rJ 

ó,oo 
10,00 

0,00 

0,00 

tribuinte ... ... ... ..,. ...... -. 
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(>.C'i48471 ~~ 
. 11\\\\\l\\\li\1\IUI\\\1\~\1\~1,\\\\\\\~ 

) 

;t . . .. ./ ·-~- · ... ·-... ........ ~-
co~-p,l!tthin Energética do l'.mazonfl9 

,...,,.~J;·~ ·-0..:.~-.ut 
C:C~lS::'"#n·n 

--~. 

~~f~:~:A~~~~;:~.;~~-:.-

! 

C~i~?~\ii~~:\ 
~· 

~­ -~~~~~'! __ 
AG.i:l:lCIÂ o·E ATÉf.m1üi..ITO · f."iEt~S'~OENS 
Desconto t.~rifnt.ió~o;:. ife r.t ~,OG 
A pkrÜ.r de 01/11{1.002, ~ Agencia. MAr;.Sonll tJ~ 'E.nerg.ia fletrit:\ 
at~ tarifil.G de for4itimcnto eletr!co e·• 15"r1~. 

UHIQ~E ÇOHSUWDORA. ., .• \'B.:ClMENTO 

"Qf1i763o 31.ÍÕÜÕ3 . 

(). 

1~--~--

~~-­,_. 

0,00 
o,oo 

VALOR 

2,17 

~ -~--~? -

· -:i>_~,r#~Jt~Wt 

1
1. SEr lO!J 

-~ . 
. -. 

·;; 
"+ 

· . . ._, 
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_ ... .... ·. 

_ __ _________ Contribuinte 

023364 - PEDRO ARAÚJO DA SILVA 

RUA 04, No.: .S/N° 

- stlo FRANcisco 
CEP: 69 . 860-000 PAUINI - AN 

_____________ .. Imóvel 

.·· p..c'i 4846? ~~\\\ 
\\\\\\\~\\\\\~\\\\\\\\\\\~\\\~~\ 

DEMSA 
RUA DO CONTORNO, S/N° - - CIDADE ALTA 

CEP: 69.860-000 PAUINI - C.N.P.J.: 05.369.998/0001-10 
TAXA DE CONSUMO DE ÁGUA/ NOVEMBRO- 2006- GUIA .: 023364 

_ •• - _____ - _ - ________________ 

1 

______________ • Observações 

~!· · 

/ 

, .! t"-:--.:=,.C'"t· •• 

56 

~~.~ 

Caro contribuinte, não deixe de pagar seus tributos em dia: 
Pois você estará contribuindo para o desenvolvimento de s1 
cidade. 

____________ • Valores para Pagamento ___________________________ r __ __________ . Impostos e Taxas 

Com Desconto 0,00 

Desconto 

Total a Pagar 

31/12/2006 

10,00 Venc. : 31/12/2006 

1100 . 00 .00 - Receita Tributária 

1100.00 . 0- Receita Tributária 

1100.00. O - Ta:<a de Re1 igação 

--- ~~- -------~~--- ------ ----------------------------- - -----· 

1~13 

0,00 

10,00 

0,00 

0,00 

ibuinte ---
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Manoel Ferreira Nobre, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de Cultura 
e Informação Pauiniense- ACCIP declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Danilo Correa, s/n°, Bairro Cidade Alta, 
Cidade de Pauini no Estado do Amazonas, Cep: 69860-000 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da Emissora, se este for utilizado, será Rádio Cultura de Pauini. 

\ 
O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto jV 
no sub item 18.2. 7.1 ou 18.2. 7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 07° 42' 894"S de latitude e 067° V 
00' 065"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua 
Danilo Correa, s/n°, Bairro Cidade Alta, na cidade de Pauini, Estado Amazonas, CEP 69.860-
000; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ~ r 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; lv 

Pauini-AM, 16 de Junho de 2009. 

7 1 SET lO!J 

~ 
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j( - MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

M s;.e..o (nome da 
a que está manifestando ap~), fiJOiiador ,4a carteira de 

1 
iófntidade 

no 0 g 5" .9 ~ 31-- §,residente na~. ó'JO ea.rJ.é&t.n,.Q e. tJ~'LQ.__ , 
na cidade de ;:J?a~ n c fi Yl7 , Estado de /l 01 ~~ , CEP 
b f( f? &-o cv o - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

1 '../'J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r-~~~~~~~~~~~~-~s~'~~~~~~· ~~~~·· ~c2H~-~~A~~~~~~~- ~A~J~~G~v~'~~~~~~~P~vt~:~~~-~~~~~-'-~~~42_ __________________ (noine da 
pessoa que está manifestando apoio), p01tador da carteira de identidade 
n° , residente na f).;) 4 PÇ,'/J·? j)t;t/ s.~~ 4 t:X.,; ·1f4'/4: f?g ?' 

na cidade de ?.~:J, v. , Estado de A 4 ?,:32.r Ã)-4Ç CEP 
/é(Ff(;,('J - /]/:V , pessoa física, vem, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

) 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-7~~~--~~~~+-~~~~L_~~~~~~~~-----------(nome da 
carteira de identidade 

n° , residente na firA; JíZtltÁ:f%1 I, 1J:JJPd iú4? 
n~ cidade de ~ ,, r 'I)J; , . , Estado de ,4?Y.r< c&et.~&(.f! , CEP 
67~ "86 (!).~~ , pessoa fls1ca, vem, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009 . 

.,;;bcfJlr/1{~ kR-ar> ek b&UJ« 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

::SZ013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i~{V\- Il :)'CIIJ (J;.p.J (Ju z/:\CAfl-'f-1-' (nome da 
------------~~~~--~~--~-----------------------------

pessoa que está manifestando apoio), portador da cmieira de identidade 
n° l40rl .L'i - ~ , residente na 10Jf-. O Lt - Vt21cv-r !-lA! f:> L-
na ~idade de l',(ju uv I Estado de .(\fVIA'L 0 rv A 5 CEP 

~ q S b O - t)D,O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

ssinatura da pessoa que mml.ifesta o seu apoio 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/~(! ;-/ í~, ·;\ _t/) (~.!/ (,<~,r, í~.( _ :_· /...f f' L S ~\.0 /i :-T!<(nome da 

p;ss~a -. q-~je ' - est~ .--, m~nifes_ta~do apoi~), pm~tador ~a .: / ca1ieira' ,. ' cfe' . ' i~entida_d~ ,) "·!:; 
n /J-.~-., L, ·- ,_ .-~ ,IeSidentena {\ / ,\( > L,_-',A.'-\1• v--~ ( {, , 1 1.~/'- ( <.. • r"l J).(L,yr!J-'}. 1/_._. . 

n~ ?}da_de ~-e C • ·-. ; ~ :. · ·,~ /l ,trf , Es'tado de --7~~ " '--'_r.~_, <{!: '. (, , CEP 
b .';:/ .Xb () - \' 1 r' ;,1 pessoa flsrca, vem, nos termos de que trata o suoltem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009. 

I 

Jí I ··, I I I' I / • L -''I ., f-, (' . .:::_, (_ ' ~/ 1 ti I ·- . 
!li ' /~ '('1 I .- ~~- . --+-----

A \1 • \./ '(.. ._,_...- _..~ . ..... .... ~ 

/- ÃssirÍatui·a da pessoa que manifesta a· seu apoio :;· 
I 

7 7 SET lO!J 
\r-I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1tJ'):..w. Jg Y[a:W( e Çl?~ (nome da 
pessoa q e está mamfestando apot.92, pmiador da . cmieira de identidade 
no I 8 03 L? I f - ~ , residente na 'Ját,fA O 'b ~./-a_.v,__ct.J)_ 
na _....cjdade de Cjàltl-ui., , Estado de /+rna~t.LCJ4 . , CEP 

f9YttfÓCJ - f{),go, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

• 

) 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r 

(}_y~ ~AJ--0 ck-~ da 
pessoa que 

1 
está manifestando apoio), portagpr 

no Cõ g Bo g h ?.0 P --{}1.,,.._ , residente na ---'Q;_...::.=-)..n'---"..z_=----''-'-~--"--"-' 1Wc.......:.._:vt~-"-F--r------':....___;,'!P"--'-"---'-'---'...::::"-'-f----=--+-
na cidade de tfió~ , Estado de 
f:'1 9 Eí V - O<S)Q , pessoa física, vem, nos termos de q-'-u--'--e-t-ra-Hta'-'---o-s_u_b-ite-I"'-n-7-.2-.-4-d-a-Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoa que mánifeSta o seu apoio 

1 SET 2013 
\...-.../ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
pes~oa cyue está manifestando apoi9), portador 
n° :\ ~ lt j 1 f»:) -A . , residente na t..~o.. 

-=~~~=-~~~~--~~==~~~---------

na cidade de S~....-v(/1'\/t , CEP 
6'78 G o - o CO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_._,_r·,~~~~~~~~~~~L_ _______________________________ (nome da 
pessoa, 

1
. q ·e es!á manif€ tando apoio), de identidade 

no 11 ~ '.3 .j t& [ , residente na 
n~ cidade de jQíiJ \ l!h.,J. ---\---'"""""""',d.__E+s--lta'""d'--.o~d~e-d":.L.l<-"''l~~/'W';:_.a"-----!l..-(.-.,-' ·-,-------, - C-EP 

hjJbco - CQO, pessoa física, vem, nos termos de q · e trata o bitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultm·a e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assina ura da pessoa q~ manifesta o seu apoio 

7 SET l013 

.v-J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~vu.D ~ciu_d elo. ~ G"-Q (nome da 
pessoa que está manifestaJ.:do apoi9), portador. da car_teira de identidade 
no J~~ élc~ci.C1- Sa ~ , res1dente na ~ l\'rv<JJ'r..)0:>/) ~jJ-UjJ'vQ.. S(/J~ , 
na ~ci~ade de f~ , . , Estado de Ãrn~AYVy'ü____.<d , CEP 
E;.~ 8 6-~D - Q-Q-0 , pessoa f1s1ca, vem, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1{a~o.~.o.. \JULvv.J) ~rp~ (nome da 
pessoa que está "" manifestando apoio), portador da cmteira de identidade 
no 3 i 53 oG 2; , residente na ~ ~ 't~ ~ fu \\.,Lo. 
na cidade de 20lM.À-~ , Estado ;\{) L.u-<o--"%9\....uOJ::J , CEP 

fCf.<{(,(() .(().vo- (()bo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comtmitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

17 SET 2013 

-·-.. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da ~~ 0\.c Q1A .. ÓJw,__k (nome 
pessoa que está manifestando apoio), portador da ca1teira de identidade 

n° ~~3'\ ~~15~. . , residente na Rvvo....· ~t0v t~~ 
na cidade de __ .L~ , Estado de _ 'l..A ..... <~ u..._.q..JJ , CEP 

Co t-z 8 G:O -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

rJ.w \Jno1~ <h Umrlnodv 
Assinatura da pess que mamfesta o seu apoiO 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-----=J:=~-=---.:.-=--=--='--Ç--=~--='--· --"-'&.=-------'--W::____co=~=---='-'------------(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da cmteira de identidade 
n° 5 ~o . 3~ O , residente na ~ ~c\q_ --M_q Llco, 
na cidade de ;:? cu.u>n.i , Estado de ~ ~ ;) 0 \J..-.QJ,) , CEP 
(?q.~kJÜQIQo -tOQ.O , pessoa física, vem, nos termos de que trata ~<:ísubitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

ssinatura da pessoa que mamfesta o seu apoiO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

foclL{; 1'l.L "9er-Ll!\p. dÀ'n.o dl-e.. &e.-~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 13 q lt q O 6 - 3 . , residente na B,u...a._ R;_~ ~~~ , 
na cidade de ) ~ "\I'U. , Estado de __ ""112\J....JCJJ) , CEP 

G9 g(QO .l000-(900 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

-* 0dt-~~ i)Q.Jt~CÍ'LD k tnelo 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-4,1\~'-"""-"'--,_,_
1

N___._.,\l...._C ....... l a"'-'~-~'---+-f!l}(;u'--"'v--="""-]..~~~Ci ...... L,.,..l __.:;,5,......J.........,_,.\\""-":JQ......__ _ _______ (nome da 
pessoa qu~ está J manifestando apoi9J, portador de identidade 
no J6 8··1 Qf7?Ç-_;f . . , residente na -1.~'--"/{)u=>-~~""'"---'>'---f-'.~----"'-"'-----"-~~=::.........,~--""""'-----=-----
na cidade de (.,....O~ U .h\. , Estado de , (\_; nJ.:, , CEP 

(,, Sf0 oD ' ' - cr...()(), pessoa física, vem, nos termos de que trata , ubitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

11 SET Z013 

tr-l ...... -: ... - . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t0wo..,~ ;J~ ·3-~ (nome da 
pessoa que está manifestar:do apoio), rl?ortador _ da _ carteil:a de identidade 
n° 05L~ i<'à~ -~ , residente na~\..!Le... \::l~r'\.SL-9!> \e~ 
na cidade de X~-ni... , Estado de ~~J..R...<:;LJto ~ CEP 

G;qi?bb©O -()DO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. ) 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\\,(\0~ ~~V\.-0 +ex-~Q d.o :Uo..k (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), p011ador da carteira de identidade 
n° 202. ~S.l G- O , residente na \{. u...oo.... ·v.._;:_~ ~-a... to__\_~ , 
na cidade de ) ~w , Estado de _ J.-.LQ._"1)~.b , CEP 

09. J$60- 000 - (X2Q, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

11 SET l013 
v.._) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ fJ JUtiLXQ r:b S&.ufVÜ<. (nome da 
pessoa que está manifestando apoi~l P.Ortador cmieira de identidade 
n° .-;i .1{1. J '~ :f O- ({) , residente na ·· ! " .1 , 

na cidade de PO .1 \ 1 a1 j , Estado de , ' _ , CEP 
kÍ9 8 6 f?! ' -UOéf, pessoa física, vem, nos termos de que trata o bitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S.. hov;t\.Q\..\,;a So ,.JJsn d-e Ü~v~Q. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), p011ador da carteira de identidade 
n° l 0--=l-. S' i.)- , residente na ~\..L.<O-. ~k ~'ª-'klluo. 
na cidade de )(\0 u ..L. yu' , Estado de A UA.o...1, 0 lJ,....q h , CEP 

(]?q -~ 0 O 000 - QOX) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

kfb~~,R~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, 7 S[J lO!J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-+~~~~~~~~~~~~~~~~~~1~~~~~------------(nome da 
pessoa ye está manifestando apoio), portador da ·+ ca teira de identidade 

n° t ± ~j g q'J.t· ~-) 1 ' ' residente na --+túo~~í -ie---l~c..IL(----,I..L_.lt_il=~.etL~:l&A..~~1.----;,-----­
na cidade de l5o u. t Mt , Estado de ~ . , CEP 
b :fg' 600 ' : O:)(Q , pessoa física, vem, nos termos de qu ; trata subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assi atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q \D LLU ~ ~~ oJ IJ.tm Q A LQJJ 19M 11 (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), \f p01ta'iior da cmteira de identidade 
no 0101-~1~ -~ , residente na Q; _t .g ~tQ~ , 
na cida?e de R Q..u.-~.·. '\C\.Á , Estado de Qu..u~-"'%0 LUcx...I'J , CEP 

(Q q .1{00 .Qoo -020 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009. 

I :;::;0/J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ;t/1'núole. dt ~ (nome da 
pessoa que está '""' manifestando apoio):pilliador da cmieira de identidade 
n° ?O 1(. 2 Z O , residente na &<-wt.' {?LI .:i' ~CUÚ!~ , 
na cidade de ~'/nA , Estado de -~'4 ·~ , CEP 
60,!6/Jo · - ()CO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~tvCiS (_ O !>A-S GtAG4-S 'í2ovf-ifv<=:-s .l>O "-.)ASC í 1-1étv , o (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ;1.2S:~i---20 -B , residente na Ru,r... .Ju ,-z Mkvof:;.L.. 4LuE:-S.. 'D-G rvlé:Lc 
na cid~de de .:PA-i.J 110 1 , Estado de -A-IvtA-"2-0 t-.JA>: CEP 

GCi BGO.OOO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o s~ . 

1 7 SET l013 

VJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

3J~.a rk .n~Vn-vUtQ (nome da 
pessoa qD;7 Sti manifestando apoio), portador da ,carteira de identidade 
n° ·~-4~ 00 4'f'-ü . , residente na \Qu .. O {?&I 9 .. EiitiJJ,et,<.;r ' 
na, c1da~e de \),:0 1 U ])1,1 , Estado de ~11. , ~Cf1.Lk\ , CEP 
~/J~,,CC) -0-ffi , pessoa física, vem, nos termos de que7ata o ~tem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

) 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da -é;:;J,..,..,.~-=/ ---=c. =--- ~~/(_Ú;_--· __,;'u-=-. ~_e-w_··---=-~---·~--""='Ç-~-~-=-~-z"'-~------Cnome 
pessoa que está manifestando apoio), po1iador . da cmieira de identidade 
n° / / 3 220 t - f , residente na ~ Gzf . /o .)-( ~ A;,~; y.V/~ , 
na cidade de )_~) 0-bU ·,'1..{ .. , Estado de 0Al·n cc ., _gv-úZ. ) , CEP 

h 9 6' 60 - t)OO , pessoa física, vem, nos termos de quê trata o -;ubitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

7 1 SET l0/3 

.. ·- . ( 
\pJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_1 _00--"'-'0..-'--"/U.O=· __ ,._,-.f"'Jv-"'-'---'---'-10,_...~-l;.A.í . .,_,l l._._)'_..Q·....,l--'-'}I'-'()_~...__ ____________ (nome da 
pessoa que está mar{ifestando apoio , de identidade 
no Of0;jÓ !i ,f{) h_ , residente na -H,f>d-<"""--+-~&---li---<""->l-''-'-\A".-"'-"V..L~"--:=------
na cidade d{ Qõ t .l Lrú , Estado de rn CEP 

()9 $60 ' - 00.0 , pessoa física, vem, nos termos de qu'e trata o bitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i d13120' F;.~~Jf!_/IJ'.~ Du S. S' lr/V' l -iJ.S (nome da 
pessoa que . .. está manifesta~do apoio)r pm1ado~ da cm1eira . ?e identidade 
n° 4063J.{ O(_,-:J, , residente na {;.Al.-1 /1V f__..c-.rf/tJJ:?Iu(J ·~ J·; ;v.: 
na cidade de /-~9{; i I i / , Estado de lP !1/ (h'"Jl.J.J f.\/ t+ J; , CEP 

[ 1 f({: D - l~[ '[ I , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009 . 

.. .., ~, . 

4~./ / (\'..t-.L J. ~ e/f; J t' d:-.c-, . ... '/? ' \ '~ ' - -7 "'?'. "r-~ - ' l er-: .. f.- •. / • r.. -t.r;tt... t.. r, .. ,___.. , .. 1 . & . 

I ..... / Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio / 

17 SEr lDJJ 

\r-' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

a ·· f 

-L-"--'-'!!."--!~:.l.____!~~.L.!l~!I-L-'~~~~~~~-q_------------(nome da 
pessoa que man estando oi o), po1iador da carteira de identidade 
n° .f 4.2 i-7: '33- b . , residente na ~-Ot o4 $M f~ , 
na cidade de ~ , Estado de fhvla'7JP'--Y 0 L'\ , CEP 

f0!9 gbo - t:JQ-0, pessoa física, vem, nos termos de que trat~:C;subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoà que 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ -
·r-12-1+ f...J' e__r..scrv G- 0 )JLES' J) 8 /1/LQV 12_14 (nome da 

pessoa manifestando apoi% portador , da carteira d,e identidade 
n°_,______.'----""'---'---=--7"+""----------c-----,,----' residente na V.J i4 'J R /0 L L O Qo 2 f_ fi- {A 

----+---'--'----"------"-~--"--------' Estado de 1±-Mrt b- o n/ . ..q.- Ç' , CEP 
G ~ 8 G e::. - t)() O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009. 

/ / -
f (Levv~eu ~ f!b 17'J_L-/ a ;fp[)Jtfii-

Assinatura da pessoa t1anifesta o seu ar<J2> 

1 ~lO!J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f i!_J-\~ l ';~C·:.; r-'..j! ~F:·'".__:-__... ·.f--:._ }'0Q\\i'b (nome da 
pessoa , que _está manifestando apoio), portador ~da carteira de identidade 
no ;XI/ -f/;/.' '/.'_ C' , residente na ;í/'/4_ . .-L/ --;~·-1 trtf/~/ut:~.,.,_çC --<.:'. , 
na- c\daçle de_ ·?:&:C>· F>(//: / , Estádo cíe /1/l//d/! C ) 4~/. , CEP 

)-'J T f;)tj ~ ~ f,l' .~?é,~pessoa física, vem, nos termos de qu'e trata o subitem 7.2.4 da Norma 
'complementar nº Í/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

--?~-Assina f~ da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"f=~/yeo ~.J> Jo Ylttd~~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n<"l2 O . "';?2-i , residente na /Ú<-tl D ft :;o<;o Faa-1-~~ 
na. cidade de ~ , Estado de ~~. , CEP 
be, fftO ~ pessoa física, vem, nos termos de qu~trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009. 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:')P I' ·~.s ~'i 't .. .:·S .bS ~j o•..._5)'f'i 1-:u~ (nome da 
pessoa que está manifestandÕ apoio), portador da catieira de identidade 
n° \2 -·H ·'1 '11-1 2:::E:>it -- Ac , residente na A \1.;: 1~1:._0~ ,:.j·::-E·;-z4 1\'l-':;.Tí!...B i_ 
na cidade de f');\) 1 'i'-1 \ , Estado de À C\ ?-,.'7-:(',.1'.1 t;_,E, , CEP 
6 ° i .. ?:Ç 6C\ - (J _ \) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

" Assinatura da ·pessoa que manifesta o seu apoio 

) 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~/VL-cJ& eaMukvo~~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), }?ortador da carteira de identidade 
n° l ri fj 8 ()I -/? , residente na Ob '_J:_~.f~ , 
na ,cidade de ~~1AA~ , Estado de j(Jpv,_ª'Jt'~· , CEP 
ftt ffMJ - (J{Jo , pessoa física, vem, nos termos de qu~trata~s\lbitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Ã' ~ CQJJ.~ Ve'rn,vó;\~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

11 SET Z0/3 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EbttJA:V'!à.D BetLAJ~ ifL AJ-? ~ (46'1-0 (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° vf~ o 14 L ~ - 6f , residente na ,i2,u,4- 16i ~ (11/Pi'fl C--0 fl) .! :2!; 
na cidade de '.Btut t1h ' , Estado de '/}th. IV,V) 11/fM , CEP 

b BJ . '8' P o -~ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura êssoa que manifesta o seu apoio 

) 

) 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f, N fo~] Bt<f~dJO ([)A ~')__ V:A (nome da 
----~~~~~~~~~=-~-------------------------------

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no A l g l 9 I J ~ ) , residente na P.ú,A , ffct:.----) [U1·~ rrmrvf-t~ 'S'A 
na cidade de p 'f!(l.pJ}IJ-J · , Estado de ArY'Yl"\~ O wr-r----- , CEP 
61 , 2M - C@() , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009. 

1 7 SET l0!3 
\}-J . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_[;_. _n_1_1 _L-_VC_ ' __ ~_l\-_y-'------o_L_· o __ 'i-'-----"0>'-th-'-'-VJ'L-.1 __ C)__::__ ______ (nome da 
pessoa gue está manifestando apoio/) portador da cmteira de identidade 
no 0 q Cz H 4 t ~ , residente na cJ; J) r:-IVI f/1 J;1..Á.-P 
na cidade de r rJ 1 - fhM 11-VJzJJ1 Estado de .A01 d:1 ..12 1~ lj , CEP 
G 6j )? 6 O O c:JO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ú41'Í?N/ D ;().}i!fôí' ~!l De Cfilfi/11Zi!(j (nome da 
pessoa que está manifestandÚ apoio), portador da carteira de identidade 
n° 0tJJJ// ... 5 , residente na W/9 /i cf: ;f/!114CC 
na cidade de ;IV'! Estado de MiJll?&n)tJ , CEP 
(;;f · 8 t:. .tJ' - {JOQ, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pess a que manifesta o seu apoio 

1 7 SET l0/3 
VJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/3;; J11ti~J l(}ffit!A (!} hth };;f/éS (nome da 
pessoa que está y:nifestando apoio), portador da cmteira de identidade 
n° (} ·VrJ 6 f:.<'- 2 fdz~ 1 , residente na !'S; ~ P /l/.-2 A/ .5' ..2 r 3 
na cidade de -/?4-U;iv1 · , Estado de dz~-rP!;?;<:lA//fl-<. , CEP 
rf39f6ô - (J:?V , pessoa física, vem, nos termos de qtie trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

iifrmuYJP/~t /ih 4c~ 
Assinatura da p ssoa que mamfesta o seu apo10 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1'24 ~ 'ÓttZ;:J ff !C L) i iJ O M fi;L-dJ (nome da 
pessoa que está( manifestando apoioh portador da cmteira de identidade 
n° j fq 3) q<l -lj_ residente na /i(.v A j q i1f M/lt\ 1t.0 
na r.FW.ade de / .YAU tld- , Estado de 1/-!11 i< ê'~ fi flJ , CEP 
j; '1 ~b (/ -ffli , pessoa física, vem, nos termos de qu~ trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinat ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 7 Sf.!}!!J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fi~. 4AJC-;5c::v lo--p~ GRiSi?.r->-À__ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), potiador da cat1eira de identidade 
n° ~1-o <t~~O-f, ,residentena Rv(-1. s fANT4A)4L 
na cidade de PAU f A) i , Estado de &nr"] 4 "1..-o Anr5 , CEP 
{;q 8 bo -Ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-------=-4----'--~-~_i'_u.-_e_v_· -=~=----t/_:tH __ k ___ ·t9-(___ _ _ ____ (nome da 
pessoa manifestando apoio), portador . da 1 Cfit1eira de identidade 
n° _ . , residente na~ F~C-VJ&o f/Wt'Vt--lvO/l-&5 , 

na cidade d! _ ..z.u- , Estado de ~~ , CEP 
Dr9. 'ttv5. !J6,-3.4 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Infor·mação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
\;5 1013 

.. ~ .. ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
pessoa que está manifestando apoio), 
n° O 5 41.1 )S Lj- O , residente na ~~~.---===~~~~~~~~=-=-=------
na cidade de '2 oLL<.i vU, , CEP 

((;q )( (Õ(()OO - 0<90 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o ~ bitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

1SVL-D-L~~~o S~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



t ó 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

~- ,<-'i <'C ,·/ / f-1 /[A' .(~/>Á: Á;-:(!; rr.ct-//uí<O (nome da 
pessoa que está manifestando · apoio), ç portador da catteira de identidade 
no tpCC.C) G_ TV'-.~ '. resi?ente na ~4 _. 4 ;RY4 Aj [/.J l \1 AL S:/;, P 
na cidade de "r I'Ã7 1 1 i r, ... i 1 , Estaao de 4d--?A -~c r l..tJ .C , CEP 
t{,!f..;f'f]()_ <Q':'ó - , pessoa física, vem, nos termos de 'que trata o. subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009. 

U-Jrr lOtJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

}(W.h\Ui'.oLo J~~ :r~ u:JA 0JLOc (nome da 
pessoa 

7 
que está ii'lanifestando "';poio ), P.Ortado( da Cé\rteira de identidade 

n° J lO 039 3 - 6 , residente na ~ Ãn.omio.l> "'Get'X.t.L'\.CV , 

na cidade de +-'ctLt.ln..t, ~:Estado de Â-rro-~ , CEP 
6ct ~ 6 O ~ -OVO, pessoa física, vem, nos termos de qii'e trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Manaus, 15 de Junho de 2009. 

·Jàu 1m~ '7? &c&s dru--av 
Ass1natura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' \ 

-· ~~r~~~- --~'~~1;~-:·.~w~~~M~~T~~~~"~:; _, ~G~t-L\ >~;~~--.~:;_i ________________________________ (noine da 
pesso~ 

1 
q~e~ _ 

9 
está 1 manifesta~do apoio),, pm~ador .r • ?~ carteira de identidade 

n° f(. 1\( l ,) '::;; • , residente na .LAt.:.__ ,") .?dlll \ •"', . I ik 
na cidade de r(1t.i I')'\ ' Estado de PMiílO ) Vl S. ' CEP 

~i $ !)(, -ik:O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) Manaus, 15 de Junho de 2009. 

'Assinatur&- da pessoa quemanifesta o seu apoio 
l- t>-<{- ~· • :-. ; - • 

~ -------- ---
-----

7
..:;:.; lO!J 



/' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 'c\~ 
')Ü\ 

Nós, abaixo-assinados, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 

-.._. 

c--. 

~~ 
~ê . ..:S: · 



• 

--
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comw1itária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
......,._ 

~ .~ 



,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comtmitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

ll 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
'""""-

~· ~ 
( .~ 



......... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
~~ 

"V 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N'~sr•abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A.sso~çãQ Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

• Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

iDENTIDADE ASSINf\.;J"URA. 

* O Município possui único CEP: 69860-000 

~
,...,., 

~ 

""' J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
,· ... ( I }, ./: 

.• ::<f'-'~'-" -11 I í 

possui único CEP: 69860-000 

~~ 
.~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

NÇ>s,, ab.aixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Assd:Ciação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrinamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
; 

No 

01 

02 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitár ia de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 
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02 
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06 

07 

08 

09 

lO 
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16 

;. '!\firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstra.'11os o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MOD~LO DE !\'IANIFFSTAÇÕES EM APO I O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

; Afi1mamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 
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14 

15 

16 

17 
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19 

20 

* o Município possui ún ico CEP : 69860-eee 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi1mamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL ASSINATURA 

<>-

20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

01 

02 

63 
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20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmaá·1os ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

* o Município possui único CEP: 69860-aaa 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1an1os ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
1-' 
N 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à ini<3lativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-
t i 

.. 
! 

* o Município possui único CEP: 69860-000 

~ 

~~ / 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, .abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associa~ão Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 

Afiín1amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

06 

07 

08 

09 

lO 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 

__, 

~:.:;­
~ ~-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

possui único CEP: 69860-eee 

~ ~~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
c= 

~ ~ 
'~ ~ -~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ * O Munic, pio possui único CEP: 69860-000 
~ 

~ ·~ 
·? ~ 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

........... 

.,.__ 
~~ 
A, ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

possui CEP: 69860-000 

· ~~ 
·.. çT) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

lO 

ll 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
'~ ~ 
~'-,: '~ 
~ 



"--" -
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N01ma Complementar nº 1/2004, demonstramo$ o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No I 
OI 
-
02 

03 
-
04 
-os 
06 
-
07 

08 

09 

lO 
-
li 
-
12 

13 

14 
-
15 

~ 
_, 
17 

18 

[ ;;; ~ 
~ 20 
......, 
c:= 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 

é Sou ·z.A 

14. s -+:t.D 

c:;:; * ~{) M~lii icípio possui único CEP: 69860-000 

e o o o' ~ '"' ")-'-.:~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 

~"'---. -.....;;,. 
"s ' ~ 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comu.nitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

* O Município possui único CEP: 69860-000 

~~ 
~~...;:, "--'-' 

. · ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo -assinaçi~s, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação CoTu11it~\ de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~ ~'~ _;ç ~ . 

Afirmani.ó·s ar~da.,gpe os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
~3 

No 

OI 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 

~~ 
~· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afilmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

69860-000 
~ 

--s~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

' 
Nós, abaixo-assiriád0s~nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Comunità[.ia de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
:\ 

Afirmamos ainda ~l,ie . os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

lO 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 

~~ 
1'-J 

--



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos ·o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 

OI 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

I! 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

* o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

69860-000 

~-~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ENDEREÇO /CEP (69860-000) ASSINATURA 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 

~~ 
"N -I::_ 



-" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

16 
17 

18 

\9 l&M'l.~.J:{ - ;o:! • ,-\J~5 fi 
20 I mn~'V'i 'fi •' CEP: 69860-000 

~ 
~ .~ 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós; abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Ass(\ciação Comunitár ia de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 

01 

02 

03 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

04 1 6k-u. ..... ~ ~k9 \b Sig'~"ll"" Ee:ne.%-\eM. 1 2~2..0'+3'-i - 1 1-B&u ..... . Y;~Rt~'co CnJ\1.te~19 fuo:f\UG . ~~J~Aff-Q._l~ 
05 ~~~,eds .\-l'I."L '&~e'\ "()/ Óf':"t'Ne.'\":'~.t~M. lzz~ o:no-9 :lóun. Y .. i:abe-.~w CD.l";)."\e_~t9_'l~~"'nll9·. r Ld .-At 4-o.. ,l. ll .... :&,t,.., 
06 !S.e · kk.~o Ole Sou., í 2.1Q ~L<~- 1 G.....C •. , UJ.t.J·r i_,_ ·-1N-Lhr:c .. nDS 
07 f<tQ~ u õt.L_,z~ .. (>-w .. ~e~Jt..'-0- ·) -: )0 .Jt.<t.l - ~ Q ~~- ·~ O.w 'L·c -IL'- /)n~~r·'-úl~<f)_i_ 
os 4.6~-4-.Q.Q- 4 Q ;..c. - J~ ·r ,rx.fr:1. 
o9 ·,;J__.-:JJõ6f. -o Q1 JJ." Gtu. rd·o 
1 o o-:)' 'vc.Jc)tr'U- p ~-w. c GL··'··í k) L!.. 
11 (L{:?, ' 6"1?~-6 C\::_v. . .:-{),,o:,_~)_~·l. 
12 . --~ 

14 o • 
~.-:_<__ _ ___j__ __ __:___:__"""----'--'.::-=----:::--=--.:________r_:c___:=_::c--'--'--":::...=__=---=::__==-::...-:::__c~.-=____ - j ·v(l \. ( \ 

15 .. ~ . •. . ' ::l. '") -·--· 3 . t 
. \:7t'.( .1.ú. l . 8'J ""01.{ - C-<.,..,"_..,.v-, . ._ ( ·.\.C 

J 

>LV!JL~ 
.i1 

19 '~~-L24-2:?'~- ~ <uo.J ~ Cf9/u'~61 
20 S'bl-t I J ~-- (u_ll- ,~ i,;\ C .. 9.r..J.,J"u~,1.JJ9 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 

OI 

02 

03 

04 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_.., 

05 ,.. ~- /1:/~/G' -t..·:/.Y:!E'< ;a.~t _,,;[. /" {. !....:_,c r;. ~--~'- -/ .......... t ) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nó~, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE 
OI 

02 

03 
-
04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 
-
li 

12 

13 
-
14 
-
15 

16 
-
17 
-
18 

19 
-
20 

* O Município possui único CEP: 69860-000 

" .........., ~~--..._ ~, 
":::!"' (f;._ 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à .iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

a 
M~jc~fio possui único CEP: 69860-000 
~i..~ . 

- .- 'Eif ~~ 
~-.,;. ---s­
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

lO 

12 

13 

14 

15 

17 

18 

19 

20 

* o Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

5/"' ~ 

possui único CEP: 69868-888 ...____"" """ 
;s----'!'1 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Asso~iação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirin~mos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afitmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 
01 ______..._,_ 

02 

03 ·-04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

li 

12 

13 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
~- ~ 
~--.,. CJ', 
~ -> 



"-
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

possui único CEP: 69860-000 
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' MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

NáS, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cmnplementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. 
Afim1amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

( 
11 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 

possui único CEP: 69860-000 
::;;:--,~ 

~:1. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

; NÓs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/:?.004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da As-sociação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
:_Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Asso~iação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 

O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE 

-----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l ·o ,Município possui único CEP: 69860-eee 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1 Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

•. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

' < 

N6s,' abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Assof"ia_ção Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o. Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afir.n..:amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

01 

02 

03 

04 

os 
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07 

08 

09 
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* O Município possui único CEP: 69860-000 

~~ ç..J 



.__., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (69860-000) 
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~ O Muni típio possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (69860-000) 

possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ENDEREÇO /CEP (69860-000) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
. , 

No ENDEREÇO /CEP (69860-000) 
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* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tetmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (69860-000) ASSINATURA 

~ :· ~/V.., 
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_! * o Município possui único CEP: 69860-000 
- :J 

~~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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* O Município possui único CEP: 69860-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 
01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab'aixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Na I '-, NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP (69860-000) I _ASSI~RA.._ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitár-ia de Cultura c Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. .. . 

No NOME LEG IVEL 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinador 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

possui único CEP: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinacl'o.s, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitári'à de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. , 

Afirmam()S ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

• * O Municjfio possui único CEP: 69860-000 
.......... 

~~ 
<-s:: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (69860-000) 

'/J1 /)GU .,.S1J4/ê-6/-l-S 
~.eGS 

* O Município possui único CEP: 69860-000 

~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afilmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 

Mr~.~rJJ.)) PJJ n a;.RLÃh b f<oc/w 
' ~'77.4./4 {.../AL.á> (! _ d9 ~P-U 5:c _/9-

1JmJ f1 eJ7 .i &v-é'/! clro <~ilAD 
v 

m1~la c.{gfJAn ~=LJ; n;:: rf'p ç.o H?n. 

m~ rkaV\ ~V-, r o. ~ ~.À/t.Q. do. :!J.vn. 
rfl~idefn-'IYI~~ dPYV> ,.._..,a-,<. 

JnkNr:J H-r.A ~ dY rw..A"' ·,-,?- ~ 
tY~I'JP r~ n.rfli.deA Je n.lYYlf'Àk 

-, ~- . ~I 
-. .1.11 . _(""""'_ -

l er., 
~~-/ no, 

~ 5' <:::::> 

•• ..! ,', ..... .: ,.. ..... rrn. ~nnrn nnn p10 p 

~ 

IDENTIDADE 

~).._ Ll1- o .5ll4-~ 

C P J:: 3 t-Z f'<: 506~ 

Zt; 1ctLffJC7'-1. 
.(Oh Qr;Jtr,S- ~ 
..{42.,1_2_32-b_ 
410'1278-2 
11'7~0Z4-R. 

zt? 12.2Lts -o 

' I 
/I}; 

/2::;:- ·i. 

#
•J(!· . 

<-? v· J 
-·~~- ~ . 

ENDEREÇO /CEP (69860-000) 

?r:?uí /Jt 
,-

h i ti)_ 1 

.. 1 L _tJ9_p .. hhO tP,q~--r~~4j/ 
frnmnC! ~ ~ /l.n/ 

b.aJ.hliB ~nk..nr-./. 
_tfJU1J1RJ ~.,., /,., 
.i-n. nnB ~..h~,/ 

.f5.EW7rw 4J/}kno1 
l~vv-r.e %n.h.J 

-~..,. · 

ASSINATURA 

~))~o é'. MDf.~ 
~(I~ _lfN.eA 

>VJ n ~- ' ~) -e _I! A rx. 

YYlr"J nli-1. J. 'J.drun.. 
7'YI.Il J1 ,..d ,/,. f7. 
brkn.m IP A.. /h 

R./' &11 r! c::1 uf:. 

~'>.. 

~~ 
ç:! ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 
OI 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

li 

12 

13 

14 

~ 
- '----' 

17 

18 

19 

20 I 

* O Município possui único CEP: 69860-000 

"""' --.-,., 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N~ ENDEREÇO /CEP (69860-000) 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

único CEP: 69860-000 

- =J 

ASSINATURA 

........... 
~~ 2 çk 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-ass inados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ela Nmma Comp lementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apo io à ini ciativa 
ela Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, que tem por inte resse executar o Serv iço de Rad iod ifusão Co muni tária. 

Afi rmamos ai nda que os endereços, abaixo in dicados estão situados na área pretendida para a prestação elo Serviço. 

I ASS INA TURA I 

r~ ' 
~ !noh ' 

I ' ·,"7, ·/').- /~ -·'" . r- r __ , , ( ---. 
_,.,-~ ~ ,r . .:;:.... __ \--._ . p:t.. '""J""' r.. .... _.... . 

/ ~ . 
. ·-·- ' · .-<:.< /~,:.-c.J ; 2':-'_;,{_. '-'-' \.. ''- I 

-~----------------------------------------------------r--------------~ 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Na I NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
OI 

02 

03 

04 
-
05 

06 
-
07 

08 

09 

lO 
-
lI 

12 
-
13 
-
14 
-
15 

16 
Y""'~ )11..?- ~v v~ ~ ~'-JV---'J v-.::::: I !_.) 'V ,, k ~- · - I f'" . \ 'S' !\,. j j N i I.... f# \,A.....U\\,i' J'~- .. r--~ ) }dJ ,, I:.)\ i>.. ~~~ f#\X.A/W ~'<J 

-
17 
-
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19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" I NOME LEGIVEL 

MAIU!i fUf:;/tJ611! C6!/JC id J2éiS 
UNO KEI S S tLV4 

* O Município possui único CEP: 69860-000 
r.---,. o;--..) 

~~ 



~ . .._ 
~ 

........- -
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

W I NOME LEGJVE~ I IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP (69860-000) 
01 ~ . } ~/;8502._- 3 
02 7 ., . 

~~--~~~=-~Jj~/~l---~~~~~~2_~~~~~~~~~ 
03 1 -=:itnb.tll i b VJ!Jo5:~ k I /a-.lc _ I J LJ b g 3 o l -3 I J~.:; ··fJJVfl0.V::(v.'J · - - f~'"''~"·"'x.,J 
04 

05 

06 

ASSINAI~ 

~{"-f-
/ ' 

?""" /L- z:;;;, 
u _L . 'v 
lT-J·h, .f c ;v-. ~6 

07 ) 

08 -
--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~==~~~--~~~==~~~~~~~~~~ 
09 

10 I 

11 ---, 

12 

13 I 

14 

15 

16 

17. 

18 I .... ~ 1:-Nl 
19 b_-=-'" . l·f - ..... 
10 i7 Cb ·~ 

* O Mu~cípio IYssui 
~ 

-- . • ! I 

-----'----------"---=--------- ---- -- - --I { -I 
I 

/ 

....__ _ 

único CEP: 6986e-eee 

~~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP (69860-000) 
01 n , , 

' '(! AA /J- C ,? l ·; ~ --·~ ,,_,. do f /,a /_ ·-· 1'<.?J?ilt74-l.r fxll/Jr cc: r_r-- l ' J.NI/.11/-<:; 
02,.... ,M f) /"i -"" r; f). rr:.. (~ ~()!Ir~ -fi!.. lr> AI\ !Ln · LM't~ ~nt - ~ ~~ n.t'.LNi r~'n.tr'A'O Ji), ;,/\ I MJ.r. /.A . 
03 

~ ..) rr·ty-.J~ 
- ~ 

-' ( / ../ -

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
--

* O Município possui único CEP: 69860-000 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS Lo_ ~ 
"\.. A " .1.qt-

A A P (V} C 1J A EJCOL ft esrA DM 1/ L A..A L6ER70 DE JUÍA ~ (c,g.gfA, 
Inscrita no CNP I sob o nº (JÇ. O L:) .1. 8' 53 I Of/XJ .L -__3__t__, com sede 
~ f2t!A Ct;L. ,José Ro Df.í Gvr:s>n;:i;t:G CiDftl>E gA-l>tA , na cidade de Pauni , 
Estado do Amazonas, CEP 69860-000, entidade sem tins lucrat ivos, legalmente constituída e 
dev idamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comuniü1da de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pauini-AM, __1__6_ de Junho de 2009. 

/ ,,o" 
•• '?'<?-A' J 
\ ú ?>'-'~ 

"~ "~~ At-vt=i? tJG ~ çi:?4 
'\.. Ass inatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apo io 

\ 

Nome do representante legal : D A-/V\ i~ A- LV€ S DE .Sov Z'-A · 
CPF: 5q7:21 ~96~ -OO -

1 1 SET Z013 

vJ 

ATENÇÃO : Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copJa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J) e da Ata 
de Eleição ou elo Termo ele Posse elo Declarante. 



ienhor Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
I SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ___ _ ::_; 

0000800 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

· CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DE ltiSCRIÇÃo 

05.051.853/0001 ~76 
CARTÃO DE IDENTI~ICAÇÃO DA 

PESSOA JURIDICA 
DATA DE ABERTURA 

21/05/2001 
VALIDADE DO CARTÃO 

31/10/2004 

llOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES E COMUNITARIOS DA ESCOLA ESTADUAL ALBERTO DE AGUIAR CORREA 

TÍTU lO 00 ESTABElECIMENTO (rWME - DE FANTASIA) 

APMC ALBERTO AGUIAR CORREA-

CÓDI GO E OESCRIÇ.ÃO DA ATIVIDAD~ . ECONÔM ICA PRJrjCJPAl 

91.99-5-00- Outras atividades associativas,ne 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .JU RÍ DICA 

302-6. - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

esrnLA ESTADUAL ALBERTO AGUIAR CORREA 
1. 

~· 69860-000 
IBAIRRO/DI ST!LITO 
CENTRO ·-' -. 

OSTAl/FAX/CORREIO ElE I CO/TELEFONE 

I ~~MERO I COMPlEMEtiTO 

I MUNICÍPIO I fUFIAHur 

L.P~A~U~I~NI~----------------------------~- ~ 

11 SET 1013 
·rv-J 

•' r 

·: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA F_EÓERAL 

I.II,,I,I,,I,,I,,II,,II,,,II,,,II,,,II,,,,,,IH ..... 
.. ·· 

.. ;:,.,· ... ,·.··:·.·.· ..... ·,• .... 

,.;.•:· 
•• ;.>.·'•' 

ASSOCIACAO DE PAIS E MES.TRES E COMUNITAR 
.( := 

ESCOLA ESTADUAL ALBERTCJ , AGUIAR 
CENTRO · · ~ 
69860- 000 PAUINI AM .. ,,·· ... 

"''\ .. . l 
··-:-

RF 008139703 BR 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

'•,•.·.· .. ·.·.·.··.·:.; 

. - ·.:-:::::::::~:::::. : ........ . 

· ·· ···· ··· ............. ·.: .. ·.·-: ....... 

... ········· .... 

·~~:-:- · 

CONTRATO 
ECT/ SRF 

10549/ 2001 

DE AGUIAR CORREA 

AR 
CNPJ 

CADASTRO NACIONAL 
DA 

PESSOA JURÍDICA 

~( ) 
ooc 

Remetente : 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 1

11 ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO: 
li CAIXA POSTAL 66012 05389-970 - SÃO PAULO/SP 

"=====·====,,.,====PA= R=A=U=S=O,.,.,EXCLUSIVO DOS c.,.o=·R""R"''E""I=O=S,.,-;-,~~===•=·=·=="""'=""'=='"""~ 

lílll11§iililllitlt_&_tilllllliiiili 
ATENÇAO: APOS .3 TENTATIVAS FRUSTRADAS DE ENTREGA, DEVOLVER PARA O REMETENTE ACIMA 

) 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ·'ffZA 4t..t-lt40Pfl.li5 MJ.fl..CJt'K.t"t i visY4 · O M flítt/â?/O E 
Ins~ no CNP J sob o nº OZi:Z4 5. ~ (/);;/-() ~ 1J... - ' G c) com 
~ I 'f de ~ JJt ~p , na cidade de Pauni, 

Estado do Amazonas, CEP 69860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pauini-AM, _i_5_ de Junho de 2009. 

Nome do representante legal: 
CPF: L(_ (oj. 3 (;'3 . 33 1)_- 3 '-( 

te legal da entidade que manifesta o seu apoio 

,~1813 

·· -

de copta 
J) e da Ata 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 56a, de 8 de setembro qe 2oos. 

Emltido no dia 151081.2006 às 11:12:43 (data e hora de BiasJJia). 
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Ata de Fundação da Associação dos 
Trabalhadores Agroextrativistas do 
Município de Pauini I Amazonas -
ATRAMP, r·ealizada aos vinte e um dias 
do mês de Maio do ano de dois mil e seis. 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e seis às nove horas 
e trinta minutos, no auditório do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pauini - AM, 
situado na rua PNI S/N° Bairro São Francisco, reuniram em Assembléia Geral os 
Trabalhadores Agroextrativistas do Município de Pauini, cujo os nomes constam na lista de 
presença que ·antecede esta ata, para fundação da Associação dos Trabalhadores 
Agroextrativistas do Município de Pauini - Amazonas (ATRAMP), conforme o Edital de 
Convocação. A Assembléia Geral teve inicio às nova horas e trinta minutos pelo Presidente 
da Comissão Provisória, o Sr. Agostinho Araújo da Silva, que deu as boas vindas a todos os 
presentes e falou da pauta do dia para essa Assembléia, que acaba de ser iniciada, falou 
também do objetivo p1'\ncipal dessa Assembléia. E convidou para fazer parte da mesa de 
honra; o presidente d(\ Associação dos Trabalhadores Rurais Agroextrativistas São 
Francisco da Comunidade Içá, Sr. Francisco Lopes de Souza, o presidente da Associação 
dos Trabalhadores Rurais Agroextrativistas da Comunidade Pauariã II, Sr. Manoel Cabral 
de Lima, o presidente da Associação dos Trabalhadores Rurais Agroextrativistas 
Comunidade Alegrete II, Sr. José Pereira de Araújo, o presidente da Associação dos 
Trabalhadores Rurais Agroextrativistas da Comunidade Castanheira, Sr, Gilvan Inácio 
Nunes, o presidente da Associação dos Trabalhadores Rurais Agroextrativistas Rei Davi da 
Comunidade Atalaia o Sr. Agostinho Sanção da Silva, o presidente do Sindicato ~9s 
Trabalhadores Rurais de Pauini, Sr. Antonio Renovato da Costa, o Gerente do InstitutO de 
Desenvolvimento de Amazonas ( IDAM), Sr. Valdo Oliveira e Silva, o ~retario 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo, o Sr. José Morais Erigido da Silva e tam,bem foi 
convidado o representante da Câmara Municipal de Pauini; o Vereador Jeová Erigido 
Roberto, para compor a mesa de honra. Seguindo a ordem o Sr. Jeová Erigido Roberto, 
usou a palavra para agradecer. os trabalhadores presentes, fez uma breve explanação de uma 
viagem a Manaus em companhia do Sr. José Morais, onde tiveram vários encontros com 
representantes de instituições inclusive com Agencia de Floresta de Manaus, de onde 
nasceu a idéia da criação dessa Associação, o Sr Antonio Renovato da Costa, tàlou da 
importância dessa Associação e também da presença do IDAM em Pauini, o Sr. Manoel 
Cabral de Lima, usou a palavra para mencionar a importância desta Associação para ao 
ribeirinhos, isso é a garantia de permanência do trabalhador agroextrativista em seu local de 
trabalho, fazendo quilo que ele sabe fazer, os demais presidentes também se pronunciaram 
para agradecer a oportunidade da criação de mais uma instituição dos trabalhadores, qual 
possa trazer benefício aos trabalhadores agroextrativistas deste município, o Gerente di 
IDAM Sr. Valdo r Oliv~i~a e Silva, disse que, querer trabalhar em parceria com as 
associações, e que o IDAM é a casa do produtor e que o IDAM é um Órgão de Assistência 
Técnica dos Produtores, o Secretario Municipal de Meio Ambiente e Turismo, falou da 
finalidade dessa reunião, a importância da criação desta Associação e da importância de 
dados sobre a produção e também falou do incentivo à produção de borracha dada pela 
Agencia 'de Floresta do Estado do Amazonas, o Sr Antonio Roberto de Souza Carvalho 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A , ~ . -~~~---o 
Inscrita np ÇNPJ J {~~X o nº Q4, com sede 
~P~t~~~~~~~~~~~~~~~[~~~~L~~~- ~~~~~~~~~~~~~' na cidade de Pauni , 
Estado do Amazonas, CEP 69860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pauini-AM, _j_f_ de Junho ele 2009. 

Assinatura do representahte legal da entidade que mar1ifesta 6 seu apoio 

Nome do representante legal: iàl~(III.VrJg <J PGt2..(;/t2. jJ. v"E ;Q'e~~UJO 
CPF: ÚL13" BJ-8 . ~~2.~~0 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nac ional de Pess 
de Eleição ou do Termo ele Posse elo Declarante. 

~ET 2013 

ópia 
Ata 



) ', 

d • ~ 

•'· :-

Pauini- AM, 21 de Maio de 2006. 

1Ylun..~/lihi.Ja. Ba.e~v?-to e~ 
Ma ganda Balbmo Rodngues . 

Secretária da Reunião. 

·1<2Xí. ,íJZolltri· <óí;?i/,,.t t b ;)!I "7.; t-1';1 
._ José Morais Brígida da Silva 

Presidente da Mesa. 

UJtr ZDIJ 



(IDAM), usou o tempo cedido pelo Sr. José Morais, para falar da importância do 
intercambio entre as Associações, e o poder das Associações, finalizando a palavra o Sr. 
José Morais falou que viajou ate Manaus incumbido de conseguir os kits seringueiros junto 
a Agencia de Floresta do Estado, e apresentou o Sr. Francisco Gonçalves, responsável pela 
fabricação dos kits seringueiro, que estão sendo feitos no próprio município. Vale registrar 
também a presença do Excelentíssimo Sr. Prefeito em exercício Sr. Raimundo Araújo de 
Lima e do Delegado de Policia de Pauini, Sr. Rodiney Barros Ferreira, que dada a 
oportunidade para se pronunciar fala do papel da Policia, que é proteger as pessoas de bem, 
e combater os agressores na forma da lei, disse também que conta com cada um cidadão de 
bem, nessa luta para combater o mal, diz também que as pessoas de bem não devem temer 
a policia, quem deve ter medo da policia são os bandidos. Seguindo o Edital de 
Convocação, o Presidente da Comissão Provisória Sr. Agostinho Araújo da Silva, fala da 
importância da participação das mulheres nos movimentos sociais organizados, e convidou 
o Sr. José Morais Erigido da Silva, a presidir a reunião de fundação da Associação a partir 
daquele momento, tomando assento à mesa o Sr. José Morais convida a Sra. Margarida 
Balbino Rodrigues, para secretariar os trabalhos; seguindo a pauta o Sr. José Morais 
Erigido da Silva, começa a leitura do Estatuto, que é lido artigo por artigo e discutido com 
os trabalhadores a melhor forma de cumprir o Estatuto, o Sr Valdo Oliveira e Silva, ajuda 
nas discussões e nos esclarecimentos de alguns artigos. Depois de lido o Estatuto é posto 
em votação onde é aprovado por unanimidade. Em seguida o Sr presidente passa para outro 
item da pauta da reunião de fundação ; a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, logo o Sr 
presidente suspende a reunião por trinta minutos, tempo para tomar um lanche, preparação 
e apresentação de chapas concorrente para a Diretoria e Conselho Fiscal, tendo passado o 
tempo permitido é apresentado apenas uma única chapa, o Sr Presidente pergunta se todos 
aprovam a única chapa apresentada, para que a eleição transcorra democraticamente e todos 
aprovam a única chapa, prosseguindo passa para o ato de votação; o Presidente lembrou 
que de acordo com o Estatuto, a votação poderá ser secreta ou por aclamação, mas como só 
existe uma única chapa, sugeriu que a votação seja feita por aclamação, cuja proposta é 
aceita por todos. Em seguida o presidente pronuncia o nome de cada um da Diretoria e 
Conselho Fiscal titular e suplentes e anuncia que todos têm o direito de votar e acrescenta 
que, aqueles que concordarem com essa chapa apresentada, permaneçam sentados, e os que 
não aceitarem que se manifestem, não havendo manifestação nenhuma o Sr. Presidente 
declarou eleita a Diretoria, que assim foi constituída: Presidente: Jeová Erigido Roberto, 
Vice -Presidente : Carlos Monteiro da Silva, 1° Secretario: Raimundo Nonato Rodrigues 
da costa, 2° Secretario: Manoel Cabral de Lima, 1 o Tesoureiro : José Morais Erigido da 
Silva, 2° Tesoureiro : Oclecio Inácio Nenês; Conselho Fiscal; Presidente: Francisco Lopes 
de Souza, Membros: 1 o Raimundo Pereira de Araújo, e 2° Agostinho Sanção da 
Silva,Suplentes: José Raimundo Ribeiro de Lima , Antonio R .Y e G!lvan 
Inácio Nunes, em seguida o Sr. Presidente declarou a diretoria 111n·iiffl-~ , · . endo .qu a 
partir daquele momento todos estariam no exercício de suas ati i'êiades. ·~o havendo IS 

nada a tratar o Sr. Presidente da mesa agradeceu a todos passou a palavra par 
presidente eleito fazer o ato de encerramento da reunião. O m mo a~~&,~odos 
voto de confiança, e pediu ajuda de Deus, e união de todos mpanheiros p1fili' mais 
tarefa e disse que unidos a todos os trabalhadores, irá lutar elo desenvolvimento 
Associação e às quinze horas, o Sr. Presidente eleito deu po encerraqa a reunião. 
constar, eu, Margarida Balbino Rodrigues, lavrei a presente ata, que depois de 
aprovada, será assinada por mim, pelo Presidente da mesa e pelo Presidente eleito. 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO f 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A SàvDiC.tf70 Oer- â v 4f}u4t..Ht-1fJofZ0 ~U/{;,4;J iJE Qn ú;~o' -4~ , 
Inssri?t no CNPJ sob .o , nº ~~;?-121 1 rOOçf-1-Q__, com sede 

'0<J.J~ .S::~~ ~ Mk _ /_ y , na cidade de Pauni , 
. 'J ... .. 

Estado do Amazonas, CEP '(59860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e lnfom1ação Pauiniense - ACCIP que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pauini-AM, __d5_ de Junho de 2009 . 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 
CPF: i 50. '2-13 . { 02-- 00 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverl
7
s§fT alfJJg1panl da de copia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Naciona de Pessoas Jurídicas ( NPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. ....._..;,: 

·· ·~. 
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Cadastro de Pessoas Físicas 
NÚITKIIU da lnscrivAo 

Nome 
I' ' ' ' -~~ .·\ 

H as cimento 

VALIDA E I~ TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

0453131-0 DATA DE 
~~PEOiÇi10 

ANTONIO RENOVATO DA COSTA 
t'1ANOEL RENOVATO DE SOUZA 
IDALINA FERREIRA DA COSTA 

~-~TL'i!.~UD-lliE 

FLS.103 LV.02 l . .,.,..,.RT N - -~ -· N -::.t "'7 ~r Q?.Jli"M d:; • - AIJC • . • •.:.•ti 
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1....omprovame ae Inscnçao e de :::> rtuaçao Cadastral Página I de I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~Z~ 
----------~---·----------·-·~----------·---~-- ---·-·-------------·--·---·------·-----------
Contribuinte, 91'\, 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCR IÇÃO 

07.440.127/0001-70 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 22/03/2005 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DO MUNICIPIO DE PAUINI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

STR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A TI VIDA DE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91 .20-0-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1- ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

PRACA SANTO AGOSTINHO 

CEP 

69.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNICÍPIO 
PAUINI 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/03/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 12/07/2005 às 20:50:32 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

.... . ~ ....... ·~ 

http://www.rece ita. fàzenda .gov. br/Pessoa.luridica/CNPJ/cnpj reva/Cnpjreva _ Comprov... 12/07/2005 



Ata da quarta Assembléia Ger·al do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais do 
Município de Pauini- Amazonas, 
realizada aos doze dias do mês de Junho 
do ano de dois mil e nove, •·ealizada na 
sede do Próprio Sindicato. 

Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e nove às nove horas e 
trinta minutos, no auditório do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pauini - AM, situado 
na Rua PNI S/N° Bairro São Francisco, reuniram em Assembléia Geral os Trabalhadores 
Rurais do Município de Pauini, cujo os nomes constam na lista de presença conforme livro 
próprio, para Eleição e Posse da nova diretoria coniorme publicado no Edital de 
Convocação de conhecimento de todos os filiados. A Assembléia Geral teve inicio às nova 
horas e trinta minutos pelo Presidente do Sindicato senhor Antonio Renovato da Costa, que 
deu as boas vindas a todos os presentes e falou da pauta do dia para essa Assembléia Geral; 
convidou o senhor Agostinho Araújo da Silva para secretariar os trabalhos e declarou 
aberta a assembléia. Em seguida convidou à senhora Maria Barroso da Costa; prefeita do 
município de Pauini, Jeová Brígido Roberto; vereador, Francisco Anacélio Filho; 
Presidente da Associação do Içá, José Pereira de Araújo, presidente da Associação do 
Alegrete, Sebastião Araújo de Lima, vereador, Francisco Olívio Venâncio Pereira; 
Secretario de Ação Social do Município de Pauini; composta a mesa o presidente facultou a 
palavra para quem dela quisessem fazer uso, momento em que à prefeita fez uso da palavra 
dizendo da alegria e a satisfação de está presente na Assembléia de eleição e posse da nova 
diretoria do Sindicato de Pauini e finalizou dizendo que está disposta a colaborar com a 
categoria dos trabalhadores rurais de Pauini em seu mandato. O vereador Jeová Brígida 
Roberto também fez uso da palavra, onde falou de todas as conquistas dos trabalhadores 
rurais no Brasil e em Pauini para que esse Sindicato pudesse existir e assim lutar pelas 
conqtüstas dos trabalhadores rurais. Depois foi desfeita a mesa e o president~ convido1,1 a 
todos da mesa para assistirem à assembléia. Dando continuidade o presidente seguindo o 
edital convidou os sócios que estiverem em situação regular no sindicato para. a. eleição da 
nova diretoria; durante o período para apresentação de chapas foi apresentada na secretaria 
do sindicato etn tempo hábio a chapa ''Continuação" assim compost<r Antonio Renovato da 
Costa; Presidente, Raimunda Lopes Duarte; Vice Presidente, Secretario Geral; Agostinho 
Araújo da Sjlva, Secretario de Finanças; Jeová Brígido Robeiio, Secretario de Formação 
Francisco Lopes de Souza. Suplentes: José Raimundo Ribeiro de Lima, Raimundo Pereira 
de Araújo e Manoel Cabral de Lima. Conselho Fiscal: Carlos Monteiro da Silva, Lardiel 
Crispin dos Santos e Sebastião Ribeiro Vicente. Suplentes do Conselho Fiscal: Raimundo 
Nunes de Oliveira, Manoel Felício de Carvalho e Iolanda Lourenço da Silva, feita a 
apresentação da chapa única; o presidente colocou em votação, onde foi eleita por 
unanimidade. Depois de eleita a nova diretoria o presidente chapou todos a frente para 

) 



) 

) 

conhecimento dos sócios e declarou empossada a nova diretoria; como fora reeleito para 
mais um mandato aproveitou para pedir de todos que contribuam com os trabalhos do 
sindicato e ajudem a nova diretoria em mais essa emp]eitada e não havendo mais nada para 
tratar o presidente reeleito deu por encerrada a assembléia.. E para constar, eu, Agostinho 
AJaújo da Silva, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim, 
pelo Presidente reeleito e a nova diretoria. 

i;t# fJ-/I.c} /l~ 612iu-t{lo ~~~ ·''71 u/fJ. 
;é Mofaes Brígido da Silva. 

Presidente da Mesa. 

Vkntan;.o dUw!o ,;~ La_ &f:<.d;t--
Antonio Renovato da Costa 
Presidente Reeleito 

Pauini - AM, 12 dejunho de 2009. 

~~~ • . Jf/Yt ....... 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM AI'OIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A flssoc; f)çÂÕ !.){).5 PRoouroRLS íULRfJ;S oorn(f,u;c._;Pto ?í-lutA.Jt-11-f?Ru/J?. 
Inscrita no CNPJ sob o nº Jr, g L5.1Q !(}C/cd -..8..1L_, com sede 
Ru tJ P4,;,Jir.J,t.J/),.,<_ , pAif2P,iD P 4JJ!AV iU , na cidade de Pauni , 

Estado do Amazonas, CEP 69860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação elo Serviço. 

Pauini-AM, 4_f__ de Junho de 2009. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada ele cópia 
autenticada elo comprovante ele inscrição no cadastro Nacional ele Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou elo Termo ele Posse do Declarante. 

) 



_ ---,-- . ~ . ~" "' · ~·'" "'-''"''yav c ue .:> JLU açao Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergê ncia , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

E DESCRIÇÃO DA NATUREZA 
OUTRAS FORMAS DE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU 
CADASTRAL 

RIAS 
vas ligadas à cultura e à arte 

anteriormente 

I LOGRADOURO I ~~MERO COMPLEMENTO 

R PANTANAL 

CEP 

69.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
PANTANAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I MUNICiPIO 

. PAUINI 

lrOV"'dO pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

1itido no dia 24/04/08 às 18:43:52 (data e hora de Brasília) . 

Voltar j 

DA TA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 

uali ze sua página 

;:JET 1013 

J ://wv1rw _ recei ta.fazenda.gov. br!PessoaJ urid ica/CNP J/cnpj reva/Cnpjreva._ Com provante .asp 

Page 1 of 1 
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ATA DE REUNIÃO ORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DO MUNICIPIO DE PAUINI- APRUMPA, 
REALIZADA NO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, às vinte 
horas, na sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de 
Pauini, localizado na Estrada da Cachoeira, s/n°, São Francisco; reuniram­
se os sócios da Associação dos Produtores Rurais do Município de Pauini -
Aprumpa; para tratarem dos seguintes assuntos: Quitação dos Débitos, Inss, 
Atualização das Carteiras, Legislação de desmate (Ipaam), Compra do Sal, 
Comportamento do Ibama (Conscientização), Chegada do Gerente do 
Banco da Amazônia (Basa) Boca do Acre, Valor da Mensalidade, Troca do 
Tesoureiro; o presidente da Aprumpa senhor Antonio Araújo de Lima, deu 
as boas vindas a todos e agradeceu pela presença de todos, pois os assuntos 
em pauta são de comum interesse dos associados, em seguida passou a 
palavra para o associado Antonio Lairton Anjos da Costa; onde o mesmo 
agradeceu pela oportunidade e falou da necessidade dos associados se 
cadastrarem no Instituto de Seguro Social (Inss ), pra podermos ter uma 
garantia de aposentadoria na velhice ou até mesmo em caso de acidente de 
trabalho, todos concordaram com a colocação do senhor Lairton e ficou 
decidido que a diretoria iria verificar como se faz este cadastro para 
podermos nos cadastrar, em seguida o presidente aleitou a todos que estão 
em atraso com suas mensalidades, pois temos muitos débitos para serem 
quitados e somos nós que temos que contribuir para com a associação, pois 
está prestes a vinda do gerente do banco da An1azônia (Basa) de Boca do 
Acre e já temos algumas propostas de financiamentos do Pronaf já 
aprovadas, onde para os associados em dias com suas mensalidades terão 
vantagens com o aval da associação; logo após o presidente passou a 
palavra ao associado Raimundo Araújo de Lima que aleitou a todos das 
dificuldades encontradas pelos criadores na aquisição de sal para os 
animais, pois se ficarmos comprando individualmente o valor sairá muito 
caro, deu a sugestão de comprarmos juntos uma caneta de sal que o preço 
compensa; todos gostaram da sugestão e vão apresentar quem está 
enteressado e quantos quilos querem, o associado Raimundo Araújo de 
Lima ainda abordou o outro assunto com relação a dificuldade encontrada 
pelos criadores locais para abaterem seus animais pois os vendedores de 
carne do município estão dando preferência para o gado de Boca do Acre, o 
assunto foi bastante discutido e todos ficaram comprometidos em juntos 

) 

) 



) 

) 

encontrarem uma saída para esse empasse; dando continuidade o presidente 
convida o Secretario de Meio Ambiente senhor José Morais Brígida da 
Silva que, se encontrava presente para falar sobre o Convênio celebrado 
entre a Aprumpa e a ADS (Agencia de Desenvolvimento Sustentável do 
Amazonas) e também da situação ambiental do município. Com a palavra o 
secretario falou que esteve em Manaus representando a Aprumpa através 
de procuração e lá fora celebrado um Convenio com ADS para a compra de 
grãos do município, todos gostaram da noticia e ficaram animados com esta 
informação; e com relação a questão ambiental estamos aguardando a 
vinda do superintendente do Ipaam que, vai direcionar todas as questões 
ambientais para o município através da secretaria municipal de meio 
ambiente, já sobre as multas dadas pelo Ibama no município não vamos 
poder fazer nada, dando continuidade o presidente fala a todos da 
necessidade de acertarmos um valor fixo para a mensalidade da associação 
para termos alguns valores em caixa, pois não falta despesas para serem 
pagas; foram dadas duas sugestões uma no valor de cinco reais e outra no 
valor de dez reais, colocadas em votação foi aprovada por maioria absoluta 
o valor de dez reais para a mensalidade da Aprumpa e para finalizar o 
presidente colocou em discursão a troca do tesoureiro da Aprumpa, 
senhor: Jarbas Guimarães de Sena, pois o mesmo já não cumpri mais com 
suas obrigações associativistas, todos concordaram com a troca e elegeram 
por unanimidade o senhor: Antonio Rones Dutra de Souza como o novo 
tesoureiro e não havendo mais nada para ser tratado ou discutido o senhor 
presidente deu por encerrada a reunião e eu Francisco das Chagas 
Nascimento Vieira, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada de 
conforme irá assinada por mim e pelo senhor presidente. 

Pauini- amazonas, 23 de Fevereiro de 2008. 

hagas do Nasciment 
Secretario 

~ .. G ~/) . A/_ 

rj;v 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A { J.- 1 I .: , lA r , 1 .. -
Inscrita no "'cNPJ so 9 nº _ 1,_ ~ ~., 1?j· ·7- lí . I leu ·( - ().Lí , com sede 
~ J 9 d_t ÜlrOJ\!t' .dJ f(tJ.~ , /-?\?-V\r0\J <2.1 odt /!to--V.fW__ , na cidade de Pauni, 
Estado do Amazonas, CEP 69860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ela Norma 
Complementar nº 1/2004, demon~;trar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauinicnse - ACCIP que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodif-usão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pauini-AM, / b' de Junho de 2009. 

Nome do representante legal: 
CPF: 

Cláudio Braga Rodrigues 
CeLI'ESC~ Z • 36 de PaulniiAM 
CNPJ o~ .9 71. 7441000 1· 04 /r')J!. CI'F:1t1.221.132·72 • MTE 13203&1• 

~;- ) cu)~·· hnldlnle 11 1 
· ê) fenvfy-~~ 

ATENÇÃO: Para ser cons iderada válida , esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Corp.provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovan te de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
-------·-----

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

I 
LOGRADOURO 

R AUGUSTO AFONSO 

I CEP 

69.860-000 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ 
CADASTRAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
155 

I MUNICÍPIO 
PAUINI 

I COMPLEMENTO 
PREDIO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1\pro''.,do pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/06/2009 às 10:15:11 (data e hora de Brasília) . 

) 

A. RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
Atualize sua página 

1 ~lOIJ 

http :/ /www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

Page 1 of 1 

Preparar Página 
pam lmpressiio 

18/06/2009 



-r . .• 

7 v ~1 
::J I/ 

. / t= .--a c 

') / ·'' v-':? ) 

5 

/1' 

-\~~I~?t~~~~~::'·\ 
\I!' <~~:" :~':~~:~;;: :::~''i'~;:.,~/ ' 

. ! 

I 
l 
l 

I 
- l 

~ 
j 
I 

\ 
! 
( 
l 

\-
; 

l 
! 
; 

' 
! 

) 

) 



_ç_ 

2VJ ,·' 

./ 
{,_.. ... (./' /.,::. 

: - ~ 

/.-_ Z~~L-:·vL(;·~;:~.c.·.~> 

.... ---:· 

/"" ' / 

.. r~.: .. '.·.·,· __ :>,._ ... ·· ·, --: .· 
-r- - .-··-'-'"C: -·: 

·-, 

I 

t 

5 

( I 

:. .... 

. . .· --~-·c 

:. fu.rl~itt~P~iin ' 
.~.o:.c ~D71449 . 

1)~\~lli\\11\~\\\~~H~tH1~~~, 

7 1 s ET lOIJ 
tvJ 

-i · 
j 
l 

j 

l .I 



, ·~/( (; ... 
.'·I , •. 

. .'!{(.:-: 

·• 
l :·i((.~~-

! . :í~~-· {t:(/) 
f 

j..1{;:L?/r/ . 

;;; /-r c?.:.? ~, :;-ftJ.. ........ 

'· 

/.FI 

.. / .... -. 

.{· '-i 



,. 
· .• 

---~ 

.) 

!8::~~<: _; ';'[• ,Ç/ 

'/- ) ,: 
\- L•-

\ .A ?1l~:r} ·>t-e 
~ 

rt._; -~--.J 

.. - .. _,... -
•. ,_, ..... l., . 

•• ..... !, ·~·--~·.:. .· .• -.· .. • ' . .. f.~ --- , /' -~·· ,... ~ .... - ::\___ . ; 

.... ·" 

./!!~-/--.. ~-.. -__ ?//< ::··.>·1- ~--:~-:.< . .;; 

... - .-. -'"· ...... ~-: __ , __ ~-; ;, l; ~ 

/ .... 
'l..,. ' _. · • .--!_.-·· 

j.f. ___ ,_ 
i 

ll~{)/. 

....... ' .· I ,·""' 

... . ·~ .. 

;'' ·• . .-. ;· .. · .. 

c ri·J.' /6~:- ! •. 

. .. ·.-

,.-, . - .... - _,.·· 

-lt:"(J~· /<"<~·:>':~~: ~:..-~. -~-~ _/ 'J . . -. /,7 

• -> 
.-·· .J -2.: • 

.:..-<- -~ 

----;-

,. 
. Y-~< ·- ~z, 

-- -. 
._.-<;,. .. -~-- --·<-. 

. ' 

-4-

' l ---
~ 
! 

. ~ 

j .. 



. -

'·· 

)._ ... 
. ;,_ 

t 
f- j. 

<: 
_,_, 

' _ .. , .... ~ -- -~_ ... '-·!. --· !-· 

~. 

... •·. 

_/ 1,· ~~-<'. J 

f. 

' ~ ,._/._,.-... _. 

/'- ;.• 

.-"'"" ... 
·-

'-· 

'· 

.. · ,. 

-~ 

. •-J 
/ 

:.. .. 

-~·,r_)-

"/ 
I_.,..,, 

·"--·~- · 



·J 

;. 

•. 

) 

r 
! 

; __ ;i:· ~~·-~ 
i 

/-~7 .. ~ .~ 
• f. ,r .... -·~ 

........... _ 

,...__..- ........ 

~' · :-~--
"'; r:\ _ 

-./I • 

.· .. - ... .. 
:__.-· 

. k ·._·) 'I~ ... -... ~ 

.l.~- ,/ 
l )"' 

.:f~·-·-' .. . , .... 

--, .. 

.-· ,. r _,.. "")~ 

,..-· ~-

' .r 

/C 
., 

•• 1 

·::-· ·'";.. :::>~~~ 
·) 

,... . 
. ~-,I • 

,r~ J ~-
:._-~ 

.i :.' 

- I"~ ... • 

•'., .• ·, 

.·· .... 
'- ~·· 

·: ~:.:~:. :t,t ·~(/3: 
·-·"<;· 



·"/ 

.,·--: 
-if.;"_/ ~- l' ,-·..,. 

___ :,., . .! _ _ ...... .:'. 

/--~ /' f·:,.- .., 
. J-•· • J ,: .• ~ ... !.. J • • -~- -_";·""_?. • 

• ••• ,r • (.-·:·; 

.. -~ '; \..... ... 

~-;:--

.. / ~;~: ·_r·:~~ 6~; 
... 

_,,: __ ; 

•• -;t 

·~ .... ; .. ~----·;_/I .. {r_f/i< 

/ c))>ll:F--}-:;:- /[.' 
.... ) _,.,... 

-~;1~(.. .//~<:~- ~- ... 

_t}o . 
. .: .... -... ... ~-

., 
. ..:.~ ;,.:.· ·-::~<·_·} 

;·'. 

~-· 

:·.i< 
··-- ~--·:-f~.;,;....--.. ... ~--

-' .J.' __ :-:._-:....,..· 

_, .. ~·-., 
. ~ .. !7. ~~-

.,. 

... ... 

. ·'! 
• • ..-t •. 

-' 

/ . . ·<? 
~-~ 

_ ... , 

·--1 

·-·L. 
' 

_L 
j 

!.. 
i 



r· 

~---

( --

t .. 
' ' 

) 

/ ... ·-:i ____ , --~· 

_, ... · -;-

.• 

~:_;_{r_ 

-;~-:;:::;-=,7 
,:_.) ~-

. } ... ";.·_.-::::-' 
-.-'-:-· 

. ·;. 

r-~ . 

~·<·~-~~~~-c-·.:·~---~?· ~-{-_ -;J L---: 

._._.J--

• j 

--r·~ 

·' ·, 
-~-~-

~- - > 
~_ • .-- ,,-J ·::::.;__, ,.;. 

.. .,.-. __ / / 

.- .• __ ..,. .. ---~' =:.· 

(_/:. .... '·: . ... -:<'' 
~ .j·__.· ~-

/ r +'"· 

. -:~;:.f;.[?-t:. ;:7:::.? ,>:Z.-~?.;:.c_~ ___ _.;~- /-f j--t~ ... 
• "J 

/i'i" 
i;. L,.; 

._.;...__·_< ..;;f>' i -;, '"-:-, .•:--
! v .· ~-· 

~ · :·-

. ' 

•• ,~-~ •• -.! ,··:~.· .-,.-!'· /,.··_. ·• .• '-_'·-'.?,,/~' <:- ,f_ ... ·o·f_-~_,:· i -'~· ..,. -. (~j ' . . . . ,.... ------
-- ~- .,.-_ --- - ~ - .,.-·_/.;_·( .. /.J,_ ~/;~--::.:.-=-··.!. .. - ~-:... t,~~ --'.; 

./ 
-'· 

/2/:~:<C. -({_· ':·}-<?.----·:~-- ~-
/ 'J 

_.;/t.~.L-::~- __ :-:~~ "1 

' ·.·.-?~) - (.' 

-/<;.~~ t,.::·E--:·-~.'·--~~<-;) 
/'! 

) • . ·-· {_~- _. / Ç. ·-· --; 

..... 1 
c'~~·· 

.. -,. ' 
r;;_~./_.'.._._~__.:·_ i~--.~;:__~-~~ t' .. - ----·i- ...... · :.:.:-

__.,_;-

:t 

,.. ---·- - -- - ~----··· --- --- -­_.,. __ _,. __ . __ ------

. -~ 

) ~ ... ;:~,.-:.::·~?.~ -~ .. ·= --~~~-~ 

··-··1·· 

' . _ _;~,-~~-·.··--= _ ... -· - ·~ ·---~-{ 

- ... ·-·- ·: -

i 

' 



~----~ 

i 
L 

t-:_. 

i 
!,. 

I 

r 
I 

J .. 

-~---·-

i--- -~--

r· 
! 

h -

i 
l-. 
I 

.-.. __ 

- ...... 

t- -~ 
l: 

· ;:. 
i 

' ; 
l 

' j 

í 

l-

I 
i 

l 
i 
i 
l 

-l--
i 
!.~/ .. 
~ 

J 

+ i 
l 

i 
!_ 
; 

- .... ~--· -,... j· 

. .. ,..!- •.. 

i. ., ' --- --·---- -----! .• .;..·~-..:.:....~------!-----
h- -~ . 

. -__ 

f 
/ 

__ / 

---: 
i-:~2 

/ 

/ 

; 

' -; 

.-)'' 

-·-- .. 

--- :.-•·-~-=:y. -~;---

1 

; -

-- ..... ~-

-----·-~---

{_ _. ;:;_ f 

-- · ·-. 

.. _;_~-_, 

Cláudio Brag_a _Ro_drigue.s 
GQlf>E-SCA Z - J6de PauinliAM 
c NPJ G{.~71. T H JOOo • -o• 

CP'F: 7t7.22h.lJ1- 72 - 1.4lf_IJ20.l.f-4 
-l'"r.-.r••nfô -

! 
1 
) 

-r 
i 

. ___ J ____ -

\-
\. 
j 

---l· 
! 
\ 
í 
! 

·---~--- -- · \ 

. --- -- -------·---+· -

I 
/ 

• -~- :!'" 

- 4-<-: --. ;-;f 

/ 

Ai~t:/r:i:_~~liâü. · 
AGD7i456 

' ITt~~fl illJU;mr~tmnnt! 

l 
i 
; 
;· 
I 

.L 
i 

l 



-~-

;..;-. 
i' 1,;_-"- -

.,... ... --;. 

1. 
r 

(. 

l_ 

) 

) 

': .. -c~.l~~:r.r:,;_-;~:-
./ 

.i{:1;~-~··· ;-."':··~ (. (·.~ f'~ .. /-__ [_~ .... 

(/> .xz~:){o/:2.-., 

L ... · 

....... --·; 

{~<~ .. (_{~ 

_ . .., 

4--~~--·:)z.~~--).-s~-c~- ~~~.::;-·;..~i:-; 
_,i_ 

~-;_~J;~-l~~>~lk:.. -l~c -L .. '~,i~1~~~-

_p;. [. --·'·- . 

/:;.~,/ _.. ~' .;.A_.._. ,_: .. :l.:~-?,·J>) t,; __ ..{.r. (L:,~"Ú~~:; 
tit~/. :.:{c.(l>i1{rê.<.: ci:/ :~-:s~ __ /.-JC<~~> 1 

-~-::2. ') ci{ :F-;;3[/-');~; > ~v~tl;~~-;'" 
,_- ~-;/ ~ .. /. ~.;_·J r - • / .... ~~ . / ... ·-- // . ...,,!) 

( (. l _.; ( ,· J); .! ,,... .. : _/:--.• '·· :--.·.·.~--.-.{ ~ . ~. f / ~ ~] f# { ." 
'<-"ti~v-1 ... . ,_,.. .. ~/ í .:_. ·' ~· ... - _ ·~ [. .. {_,! !,.~ ,_:- i:>~ / 

(L::: )_}·{.[J2.-<-:{>' a'~;7 ::.?-}<·:.; ·'· (:~~~::_, 

.. 
,C'!r~)-J 

_,_ vr.:: -~ ,_j~--._ __ .Z~L~~ :;: .--.. ,· >': 

7?~'./-;.li: ~-- :~:L12-?!l~;::;:; Y 

.:·1 

.. 2~. · J...{"';:.,.,:-L.--~<~- L.:e' "'i . .r· ,., ·-' (/ ·;.,_c:· r>?~-::.:< ?{J(.(:;l.<t;:~:::? ~-;,~':..;. .. l:;~_-z_,.,z,,:;;;;:.;;; 
_/ \,~i~(;>~~./!(5:~',:t{:~i~_;i :;: ,;,j:; >,0 C >i(/ db 3~ '" t/Ô 

--- :1. •• _S..t {(/,' < j_- ~'- <--.c .s· __ ,i..(~;--_:,~.;.>t.; e::~2 r.'.-·. :)c.-:-~ >:.:•t _:~_::·-~~:.;)c.;::.;; !'_~- ~/-. 
~~',·,J-c. -{;_,::~r:.í.:;":-;-r~. [;:. 

•i". 

-~r 
=-.. 2' -:-::.,~~-~;::.-i - . ,_ / -;'/ 

;--· 

.~,r.· I:.-s~·;:_ ---~~.?;_ • r-~ '-..,.·'·· ' .• ·.·.:-~ _;·_,<~-.:~;_.:. c_'-~.",'· (_- .. ( .~ ·-; . : .. " ~- . :..-'~-

~ I'.~· 

._./I:>t ~-;~-~~{ (· ~ .(;-•t:C.:: 
'"l , .... , 

,:· ·: .. L~,-~·Ll;~-<- .:·,~-c ;· 
I ,· 
\ • • -"'< ·t. .{· .. {-.--

)i 
, ....,. ~... , ,, , . .. _ - -,._~r .. -:· _;·Y'~-... 

.,.,. ... . (~_-'-=-·,. i t. ---- '-"" _ t---"L.f.L 
. .-';· 

.•. ~~~-~--:~._._· ·""-···.·c._c·-··,·. ' " - ·.-·.v· 4-,. - :.. . ( ..: ~- ,,· ~-- - I' . -'"/ { .... -::..-~~.:·f 

.( <..~ .. :~~.) 

_:rz. ;-':J;_c7,., -f (.:!..J .• ,: c-? .r:;;(<c-st.(.'::: ~-
_, 

-< ·-~-

_ .. ~;''~---~--··.( .. ~.-.? L:.' .:~c·L .. _;-;:-=:. ;z:z _ç?·{~.: é.>:.:' .~l·:~,.:ry::G:..:~< 
, . --..} 

,~/'~{i. /;i:? . {.Yf~"~ /f:~- ·:F!./:7~> ~'? ~--· t.7.:> ~ C};~':!Jf~'/c~:~ <:::/.:-=;::' 

~ .. ---- - ~:.·. :~--~~-.:· 



' l. 
1-·· ~. 

!· 

r 
' 

I 
~. 

' t·-;, ... 
\-· 
!-o 
F.· 

f -·. _,_. : .... -· .... .-t· ~ 
j'.~_-_.,...-::.,....~----..:... 

---:-·'. 
~ . .i ' 

~~·~· ; ..... ~ 
.- .· ,.c. 

'· ... ( ... 

,- . ~ -·· -· 

i ~~~---· !_ • . c c~ r 
I 

~ .... ···::-_ / 

~-'.'""' 

'(_ ~----
}~­

(.._ • ... :--

~-· 
: ... --_ .. "{. _-

..... -·. __ > 

-· .-- :t'. 
~ .. · -....... r .... ... 

__ .. -

-~--. 

/' -/' 

- ·-- ...... 

J·' 

• .. ..i.-

--- ·' ;· y 

~-:.,.{ 

· :~ ....... ;::...-~:.~--cc_ .;...::.._ ~.:: 

/;...:.' 

-:' ... '.J .. ~ ..... (... ~ t:L" ;~:-r"" .. c-.» .-.:~ ~ 
---~J:-

. .'~ !.~~- - ,/::~-:~~ ~- :~.-~.-"~-: -··: 

. .f:-r:.. 

· :7 _j~~"'~::~ . ~-r_:·.r· ·r;:,._.~:~:-t. ... > ,_ 
...... ;., 

_;)_--;. .. ~-;: ":...· ~ : :·?_~:?( ~ 
1.,.:.· 
i~ L _- z~ (_ -(.- :- -~~~~r __ 2_ 

~ :;+· .•' ...... 
_j :~-?~~· .... ~ __ ··· .. /--~::.. . .,,.._.{::;.;~~ S.}::f;:_~l-------- :,..,.-

__ ..,: __ ..,.-~---·:. .... _ . 

.. -: . .. 

·-· ';:!'· .... .._ 

(. -- :.5'· .. ·.'?-.r~~ !.~ ~-
,. 

., ___ ) ......... w,::.' . ;..., ./ 

.......... _, : :!-· .... 
. ~·- .... 

J/~- ~-- ' ? 
~-~-~ -·: 

...... ·:~ ... .: .. -~:. -· . . -" 

)-·· !-:{:. 

•' _ .... -:;· 
/ 

) ·::._...L..- · ~:{._·.::· 

··"r:: j_.L" ..,~ •• t_~:_ _:-2_.,.- -~;.ç:. ?:~. .,._.."./"<--
(_ -:. - -~ / 

~<f.?::1-/~J/.··' .<-.. :?·'Z.;(-:i~~::{.-:4..~~-7 . 
-~:: , v;! [( c "-;7 _ ::-~L:.~ (;:::t·~ -

t_ ,· .•. .:.·'··./_',,--_.· .. 
-~~!__-t.. . ...- r· ; "'- . 

. . 
-" "~~ Y-. 

. // .· / --~ ----

, .. 
_...~.:::_ .. · ... ·c. 

___ --: ..-

/_-~':.. I·~~-~-~->_ ~- ::.<'_ ... 

·.-
•/ 

:- .... 
! ,--~: ~ . -~t~ { _,~k-~t.:r.c~ -:>· :.;- ~~' :J: ·2.';f::':;)_,_ ~ -· ... --""'; 

.'~-..... ~ .. -
-: . .. /) 

);.[/< 

/ 

. "- :_ -·· -~,~L_:;< .. r.~~ ~-~&:;:.?}::2 
-.-:r-

{ . .t..<') :-/ 

... _ -.··' 
---t·~----

... _, 
-{. '\ 

/ 

__ .t :: -~~, 

-~·-· 

-r.· 
(_L t;/-t"' (·_:-(· . 

i 

.ç.,~'~- ~cr~t::: ... --c~-Z~t;?·~~:. i 
; 

.. -~ .. /-:z..-;:::.:/·.< ;/~ .. 4-
··-·::-

. ~ :~ .... -
... ~*~:~~:;,~ •.-: ... t'~~ :'_~-·;. 

- ' - j 

"'7''' 
f ~- .t:3.. t', _· . .::.~-,~~~-:-~ __ t?~-.~---t:"-~J .11 

::;.-,·.C·t~:...-c:?-<Z~'i{;). C:.l L<',:.~~-2-':J:-~,ç:.,:,~~..-:::;. . ..Í 
.-, -~:.0 ~--?:-:22 --Z~<:!~;:. , __ /.. j-:;.~;;·:~1.;;:&.:_ __ : 

{' 



\. 

! 
I 

1-

j 
! 

l-
i 

.;~ 

•" ,/1/_ 

a:J~.[~ 

l 

I 
! 

·! 

I 

~( ;·;:.~_-_.;· /,: t::~:?.-:~l~--
:..,. .... ·· _,. --

i · ./J !;~:~tf~<: (..-L· r>·;c · .. --1. 

.>-.?>·T c"'- L-à-t2· /--;:.~ 

.,.•'\ .. 
;{ .. / . ;~~:.t:·.--~~,/t .~~:-~t:~~~- ~:.f.-J.~[:;: 

.- - ~ .. 
., •1 
).> 

-. ..,., ... 

r., .{. i-- { 

'--'····· ( .. >;. :V!.{;.- .. 
J 

(...~;;:.::; -· t~--
/') 

.~/~~~;:'1 ~::. -~ ·' i ~-·· 

·---.; 

[.-~j~+ 

I" 

:._~--:·L.·~ ?_"';?.{>!:..<:i 

,. 
;.-·- ·-- J'· ; .. ,~ 

;9J?~9G/) 

~-· 

.-· r~.~.:~ __ ,::_:.-C'-1?j·LC.JZ.~~,(/ :Á.~_, .. :. 

.::l /}:.~~<· ~.-" " 

r• 

~-=-~l~::~:<; {.- . . i 
____ ....... ···-:;;. ._:_. --~~. "{.:;:,; c2:::..:·::. ~ ;{.:;, I 

: 

/ 

<? 
.:_--~: .. -·-· 

/~;,_;·~---./-. ~/ .-:-~-(~~.,_, /~ .. :~~::. ,_, (:_.-··\ .... ':,é~~~::.: \'Í?~:;~~~~-:~-

(:· ::,·-~<?~ -~--- z. -Gt-zéza<,,;· 

; ~·-·:; 

' í :.- "'" 
! ..:..·. '" ((;_':- / t;~J-~ !~ 
~ 

i 

. ~ 



.'\NE:\0 07 - !\10Dl~ LO DE f\ l.\"d FESTA<,JJFS EVI ,\POI O 

.\ &.ss.o CiA_.,~__,{)fjJ;)i'S /0 ~~f:s _ __L__lo,tyll-INifA {Z,' o s (Gle_M_f._)_ :__ __ _ 
(dcnum iiLIÇiill c!~ vntiLi:J cic) . lnscritn no C!\IP.I :->ub o 11·] _'Q~~~ .J~L-- _3-_l /OJ)fJl.-_5'0 ___ . com 
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____ {; ~ - ibO.~~- . <-'l l l iduk :) <-' 111 Iins lu n~.ti\· c,s . lcg_;tlmc ntc ..:onsti tuícla c dcvi cLutwnk 

rcgist r:ÚJ l lt' (11·g:1u CPilljk'lcnl c. \·e m. 11os il'l'lllllS de que tr:tt:l t> subitem 7.2.4 . ctn .'\! mma 
l'umpic11l\.11t:tr n'! l/2(HJ-J.. Lkmunstra r o Sl' l l luu!l <tpoio ú inici ~ 1 l i \' ~t ci~J .-\ssociaç<io Comu nit <\ria de 
( 'ultu1·a t · lnfonJJlH; ii o P:ll! i n icn s~ - .\ CC I t> . que ll'm p\>1' intcrl'sse exc:cu lar n Snviço ck­
IZad i lld i i'usftl) Comun i t: 't ri :l. , \!'irmo ~J i ndct quo;;·~ ~ :->L: dc desta cnticl :Hk se: si tua na 8rc:1 pret endida p~1r<1 a 
prc·st<H; :Iu du :SL·n · i~·l'. 
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A T E! ç:V;: l1mct :;n l'O tl sidcwcl<i v~'tl i d ~ 1. l'Sl<t Ll c L· I~ ll':ltJiu dc\cr~'t ser ~ t comp~tn lwd:J de ct.,p i<l · 

au t c nt i c~t CL l J l l Cllll l j) l\'1\ íllllc de iJ J sn i ~·:tu J,u C<Jd :Jslro i\ :Jc ioJJ<il de Pcsso:Js Jmícl ic<J s (C'Nr .l ) c d<l :\t~ J 
de [kiy:-Jt l l l l\ elo Tcrnlll de h1s sl." do Dcc l:-l tCll l1t·. 
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' omprovn nte de In scrição e de Situação Cadastral 

: em provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontribuinte, 

~o nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
~F B a sua atualização cadastral. 

--------··--- ------------- --- - -- -- - -- ----------------, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITu,...vMv 
CADASTRAL 

D/\T/1 DE MERTURA 

03/07/2006 

PMC) DA ESCOLA MUNICIPAL JESUS FERREIRA DE 

DO ESTA13ELECIMENTO (NOME OE F/\NT/\SI/1) 
MC- ESCOLA MUNICIPAL JESUS FERREIRA DE OLIVEIRA 

1
- <;ÓIJiGêJI~(:JI:SCI<IÇÃO 0/\IITIVID/\DE ECONÓMICII I ' I~ I NCII'IIL ---- - -----

- ~~ ~00- Atividades de associações de defesa de dire itos sociais __ _ _ ----·------! ----5-ifl-oO'-----..-J..J 

} ----------------- ---
(; E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICIIS SECUNOÁRIIIS 

94--v-1-00- Atividades de organizações sindicais 
94 .93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94_99-5-00- Atividades associativas não adas anteriormente 

I 
CÕIJIGO E DESCRIÇÃO 0/\ NATURE7..A JUI~ iOIC/1 
399-9- OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO -------------·------ -------- ------ ·- -

r srfUAÇÃO CADIISTR/\L 

~A I ~
DAT/1 D/1 SITUAÇÃO CIIDIISTRIIL 

03/07/2006 --------

I_ ~OliVO DE SITUIIÇÃO CIID/\S I RIIL 

---- --- ---------------- -------------------

1
-~!:~~~~0 ~SI' Ic (-;111-L-------------- --- --------~ 

----- ---- ----------------------- 1

- ll/\l/1 OASlrUIIÇÃO ESI'ECII\L 

'*******'* 

Aprc Jo pela Instrução Normativa RFB n° 7 48 , de 28 de junho de 2007. 

En ) no dia 24/03/2009 às 22:31:23 (data e hora de Brasília) _ 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política ele privacidade e 
Atualize sua página 

11 SET Z013 
vJ 

-.... ~-

h ttp :/ /ww-vv.receita .fazenda .gov. br!PessoaJ uridica/CNPJ/cnpjreva/Cn p jreva _ Comprovante.asp 
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Ai'\ L\: 0 07- MODELO DE ~dA:< I FESTi\. C,:(>ES EM APOI O 

-:; 

' 

' .. · Z-:2.zt. 
:t/'1 

VlA i 1!Fl·:ST \(,- O DE Ei\ T IDADES AS,t_;()CfAT I\ ',\S E COMUNITÁIH AS : 

.•\ ~~~tOiJ ~ ~~---~1LLJ,,,/ j(\AAI\Iv~~-~~) ç ' 1 ~~1_'Y\i(• • 
(denu~lt :H/I u c.l~ LÇtid:Jdc). ln s~ ri :1 1~ CN I)I ~o h o 11 '.! J9~·_ 6f31i~J__;2 .~_;_ .~Ç:íZ_· __ -__ !j_3 ;- ~·o m • 

."s? k _i_ - --:\--~\J:-:-\!- --}.~'jJ_ __ 'f:=c\fi _ _(~.tj"""~~~)-~-- -;- ---------'-· n<t c id:tc.i {j de 
~\J 1 1 : s t ~1 cl o de .. 6d.fl'JI'i{ff~/jí!Q~ /) . CI:J> 
_ fi_tz_ ~_f2_Q -_ ~- - c nt icl: tck ~ e-m li n<; lun<~ ti vn s . lcgcdmcntc co nsti tu ída e dev idamente 
regi str:1d:t tto t'trg:\u compc tc nk. w m. tHlS t,· rmos de que tr:tt<l o :> tthit cm • 7.2.4 da Nurn1 a 
l' otl lp k tn,· t1l:t r n" ! 12(l( J-l . j '-'111\ ltl Str: lr 0 SL'tl to wl Zl po Í\ l :'1 iniciuti v:t d<i Associ<H;iio to munitú ria d<' 
C zltu r ;\ e l n !'o rnLt-,: ii o t>au it 1 Ít'n S~ - .\CC!! ' . lj ll l ' tt't l l j)\lr itll CrL·ssc execu tar u Sn viço ..:k 
1 \: t d i , ldil 't t s ~ ,) Cum uniL.t rú i\l irmu :tind:tque :1 :-;ceie desta étllicl<~dc se situ :tna <Í t'é:t pretendido par: t <t 
prt'S lilyfiu du Scn i(,·o. 

1tt:~rflfR.(~e!<~ Cí'M ?t«?\ f2o .t1 ;ú trV P> 
( '1)1 .. : í'en rrtt) (?ÇJ.- s-3 

ATE I'\ (.l.O : Pmct Se' !' l'( ltlsickntdil vú liJ <t. L· s t: t ck LI ~u·<H;iiu lk\L'!'Ú set· <ll'O ill p:mh <ICb de t'\lj1I <t 
mtk' llt ictc!:i du Culllp!' (l \'i!ll l t' ele insn i\' :lll !h l Cld<hl!'O l\ ilc Íu ll<li ,k l 't' SSO~l S Jmí cl ic< tS (CNPJ ) C d<t ;\( <1 

de l :làJt l l uu du TtT!llo lk l 'nss;:> du [) ._.L·i<' l'<llll e:. 
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uwl-'1 u vC11JLe ue m:;cnçao e de :Situação Cadastral 

:om provante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-------------------------·---------------------·---------·- ·---------------

ontribuinte, 

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
FB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS ESTIVADORES DO MUNICPIO DE PAUINI- AM 

LOGRADOURO 

R CEL JOSE RODRIGUES 

CEP 

69.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE BAIXA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

rov~do pela Instrução Normativa RFB n° 7 48, de 28 de junho de 2007. 

1itido no dia 16/06/2009 às 17:16:13 (data e hora de Brasília) . 

-Voltar .I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/11/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Page 1 of 1 

F"L Pr.::porm Pãgína 
l ..... :.) para !mpfessão 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
ualize sua página 

p :/ /www.receita.fazenda. gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 16/06/2009 
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r\ TA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS ESTIVADORES DE 

PAU /l\11- AEP, REALIZADA NO DIA ? 6 DE MARÇODE 2008. 

Aos dezesseis dias do mês de rnorço do a no de dois n1il e 

oito, as dezesseis horas, na sede do sindicato dos 

trabalhadores rurais do município de Pouini, localizada no 

estrado da cachoeira, s/n°, são Fra ncísco;reunirom-se os 
sócios fundadores do Associação dos estivadores de Pouini­

AEP, para t ratarem dos seguintes assuni os: fundação da 

associação, aprovação do estatuto, e leição do d ire toria e do 

conselho fiscal, bern CO!l}O posse da d iretoria e do conselho 

fisca l. Sob a coordenação do senhor José Morais Brígida da 

Silva, que deu os boas vindos a todos declarando aberta a 

reunião e convidou o senhor Jerson Eloi do Carmo paro 

secreta riar os trobolhos, em segu ido convidou poro compor o 
mesa, o senhor Jeová Brigido Roberto, vereador; Pedro 

AlrT,eida Filho, Secretário de Produção e Abastecimento e 

Francisco Lopes de Souza, presidente da Associação do içá. 
Depois de composto o mesa facultou o palavra poro quem 

dela quisesse fazer uso, rnornento em que o senhor Froncisco 

Lopes de Souza disse do corüentamenJo de nJe na 

fu ndação de rnais um associação no mu. i<*1" · ~ãuint 
f' . 

pois há um tempo quando fo i fundada a o sociação de suo 

comunidade mui·ta coisa não funcionav e~kr fo~m 
p resença da associação a comunidade t m urr1 o'!lêr d 

participação e reconhecimenio muito grat de r município 

fora dele. O secre tario de Produção e Abosiedment 



tambérn fa lou da irnportôndo de cada categoria se 

organizar e que já ero ie rnpo dos estivadores de Pauini, 
tarnbérn se organizarem, disse tombén1 que todos esiavam 

de parabéns 1:::>ela iniciativa, o vereador Jeovó disse que 

estava presenciando o criação de mais urna organização de 

classe no município e que como tontos outros que já 
acompanhou essa tenl um sentido muito especial, por se 

trator de pessoas que ajudam no onclomen1o do muniçípio 

dando suo colaboração no 1ronspolie de nossas bogagens; 

disse também acreditar muito no grupo que conlpuilha os 
estivadores. Dando seqüência foi opreseniada o proposto de 
estatuto do associação que foi lida e discutido ortigo p or 

a rtigo por todos os presentes na assembléia de fundoçôo, 

passo seguin te foi colocado poro aprovação, onde pór 
unanimidade foi aprovado. Em seguido o senhor 

coordenador abriu um ternpo de dez minutos poro que 

fossem apresentadas os d1opcs pro compor o diretoria do 

ossocioçôo; decorrido o ternpo fo i apresentado à mesa 

seguinte chapa: presidente: Alfredo Gonçalves Rodrigues, 

vice~presidente : Antonio. Carlos Acordúbo Felix, Tesoureiro: 

Helio Víéira Braga, Secretário: Jerson Eloí do Carmo e paro o 

Conselho Fiscal: Arnoud do Carmo Souza, Sandro Venâncio 
de Castro e José Rosa dos Santos Ferreira, juntarnente con1 os 

seguintes suplentes: Raimundo J\lonoto Bezerro, Gildo Paulo 
Pereira e Fro r1 c isco de Souza Campos. Corno foi opresentodo 
openos urno chapa o eleiÇão foi feito jun1an1ente com o 

conselho fisco!; colocado paro votação 6 diretoria e o 

conse lho fiscal foram e leitos por unanirTlidode, conforme 

descrição acima, depQÍS d isso o coordenador pediu o 
presença dos eleí·tos :.r.)aro" ficarem d e pé e todos fossem o 
fren te e os declarou empossados, posso seguinte facUltou o 
polavro poro quem quisesse fazer uso, momento e r11 que o 

presidenre eleito fez uso, dizendo que precisovo da ojudo de 

todos poro poder fazer um lroba\ho digno como presidente 

daquela associaçôo. e não havendo mais nodo para ser 

) 



) 

tratado ou discu·lido o senhor Presidente deu por encerrada a 

reunião e eu Jersor1 Elo! do Corrno, lavrei apresente A l-o que, 
depois de lida e achado de conforme irá ossínado por mim e 
pelo senl1or Presídenie. 

, Pauini- Arnozonos, T 6de Março de 2008. 
~ 
{ J {"'-:('.;; . 
,.-v~.. . * ·~r.· !l ,• .t I I { . I 

' ' ~ t:./ \.,/ t 

Presidente 

,. 
/ l/ í~t<J''jc?)!l lfZ .o i I?(.J __ (,!:1t.?tl'l(,2 

Jerson Eloi do Carmo 

Secretário 

7 7 SET lO!J 
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A NEXO 07- MODELO DE iV1ANIFESTAÇ0E:S El\'1 APOIO 
i 

IVlANIFEST AÇ;\.o DE ENT!D,.\.DES ASSOCIATIVAS E CbiVIUNITÁI<IAS 

A _jl.?2J)_~ C&D 'j)o) ?12~f~.SSO~G-~ :YE- ?Au,~,., ( í4 ?~o(. ,)' 
(cknomim1~:tu ci<I (·ntid~1 de). lh snitn no CNP.I sob o n° -~~5._f?j(_:p_9'7 __ _/()_ooJ_ ___ -_ _[~_ Cl) lll 

scck !]t1Jl(.4!!.L_: _ _Â;J _j'?_b_-?,~~N ~'t_ce.t}b ________ _______ __j _ _____ - IW cid<Jde de 
Lst él do de --f4._~"2.-~A.JA-5" . ___ . . CIY 

_ (2__~f?D _, _tfUlP . -_5_:LIY_ . ~.:'n t id~ I ck snn Iin s lun~ t ti vns . lcg<ilmen tc !cunsri tuid çi e de\·id all1L'ntc_ 
1 \:'gi s t1'dd ~ 1 nu L>rg ~1u cumpek11 te. ve m. 11us termos el e que 11' ~11<1 o .subitem 7.2.-t da "J omw 
Cnmplem~·n tm n'! 1/::200-t. clemonslr~ll· o s~·1 1 tot:Ii npu io ú ini ci:1 lÍ \'<I d:1 Associaçiio Comunit:íria de 
C ultura c lnform:u;iio P:1uinicnse - ACCIP. que tem pur int eresse CX<:.'CU !m o Sl'rviçu de 
Radiod i !'u sf1o Cumunitúri :1. ;\!Irmo ainda que <1 sede desta en ticLlde se s i tu ~ 1 n<I círc~ I pretendida J:>:Ir<l <1 
prc'staçiiu do S L'I' \ ' i ~·u. 

rv1 ~ 1n a u s . 19 el e m ~ 1io de 2(!09. 

- - - - - -- -- . - - -- - - - - - - . . - -- - - - - --
<1S Si ll < llll1 '~ \ u l t~ emidnclc q u ~· i1E111i 10sta u seu <lpuio 

~~~~~~----

Nome do reprcsen!Cl11 tc kg<il: 
c P 1 .. : '1 éJ s . o "l~t. ~ ~ ~ _ d s-

AT I~ N (:Ü) : Pma sn cu n s id e 1:~ 1 ci<I v{didn. csL1 ckc lm~ I\'iio ckn:·r:\ ser : I comp <mh < I tl~I ck ct'lp ia 
m1t cntic:Icl<i du coni p1·n\·<111l C ck i n sc r i ~ :tu 11(1 e< idJ stJ'() ~ <1c i un :1l ck JlL' SSO<IS .l m ídicas (l'Nl).l ) c d ~ 1 1\ll1 
ck Lki ç~\ ( 1 ou du l~'nn o de 1\ )sse do Dcclcmmte. 



:=ompmvante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---------------·---·--

:;ontribuinte, 

:;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INS o E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/11/2001 

ionais 

I 
LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AV PERIMETRAL 

I CEP 

69.860-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
PANTANAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNICÍPIO 
PAUINI 

provo:odo pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

mitido no dia 18/06/2009 às 15:10:11 (data e hora de Brasília) . 

) Voltar j 

. RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacid 

.tualize sua página 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*'******* 

:~~~~ '"S) 
e e uso, clique aqui . 

1~013 

ttp :/ /www.receita. fazenda. gov. br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante. asp 
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Prcporar Pág ina 
para Impressão 

18/06/2009 
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ANEXO 07- MODELO DE 1\'IANI FESTAÇÕE:S EM APOIO 

iVJANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIAT I VAS E COIVIUNITARIAS 

A ~oc~c~&t~ J-~.. ~~lf\L~" .i_ ~\%>J~~ &. ~. ~t ,:ku J(~~~ &A-\___rrw 
(deno minação cill e nticl ~ cle). Inscr ita no CNPJ sob o 11" 0f3,JQEJ.Jl4?-_I0001 _-_1_1_ _ . com 
sccl t .J2,w;::.... 1/()11'U.JL<J ~J$-.)I.J\..LG- . na c idade de 

'YoJ._.l M,;, . . Estado _ elo . . Aro1~0./)I\,L0 . . . . CEP 
P~LQ__-_<QOV entJclacl e sem 11ns lun<ltJ vos. legll lmente const JtuJclü c dt' \ "Jd LJ rn entc 

registrllcill no órgão competente. , ·e- m. JJOS l tTmos de que trata o subit em 7.2.4 ci <J' Norm <t 
Complcmcntm n" I /200-L cit'munstm r o se u to ta l apo io à iniciHtiY~I clél Associação Comun itúri a de 
C ultura e Informa ção Pauinit·nsc - ACC I P. que tem pm interesse e.xccutllr o SL:rv iço de 

IZml iocl ifusào Comu nit ú ri ~1. / \llrmu ai nciH que ll seck desta cnti cl:tclc se situa na úren preknd ida p<ml ~ ~ 

pres ta<; ào do Scn·iço. 

M<lll ,IUS. I <J el e ma io de 2009. 

. '-vt/()vtf;;? . - -. 
<tssi l ·· tma elo represe ntante legn l clll en tic! acl e que man ifesta o seu apoio 

ATENÇÃO : l)ara se r consiclemcla vú li dn. es ta ckc lm<lçi'io dcvn<í ser ncomp,mhacl<i de u\p ia 

nutentic<ld<t elo com provnnte c!~ in sc r i<;i'io 110 c td as tro N<tciunnl de Pesso<1S .lurídi cns (CN Jl .l ) c dn 1\ t ~ 1 
de [le içi\o ou do Term o ele Posse elo Dccl,mm te. 

) 

) 



:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:om provante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- - '---------·--·----·-----------

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
:FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE IN O E DE SITUAÇÃ 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/05/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS MESTRES E COMUNITARIOS DA ESCOLA ESTADUAL FREI MARIO SABINO 

ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESCOA EST. FREI MARIO SABINO 

DAS ATMDADES 

-Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
-Atividades associativas não especificadas anteriormente 

LOGRADOURO 

R DANILO CORREA 

CEP 

69.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE ALTA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

o 

I ~~MERO 

I MUNICÍPIO 

. PAUINI 

COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

xt Jo pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

nitido no dia 18/06/2009 às 15:03:45 (data e hora de Brasília). 
) 

Voltar I 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e us 
tualize sua página 
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;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
:FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCR E DE SITUA DATA DE ABERTURA 

01/09/2004 

LOGI<ADOU RO 

OTR COMUNIDADE AJURICABA 

CEP 

69 .860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

CADASTRAL 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNICÍPIO 
PAUINI 

COMPLEMENTO 

MARGEM DIREITA DO RIO PURU 

DA TA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/09/2004 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Jrovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

nit; no dia 31/12/2008 às 13:30:40 (data e hora de Brasília). 

Voltar j 

RFB agradece a sua visita . Para informações sobre política de privacidade e uso , clique aqui. 
lualize sua página 

) 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~ . ;:N -~ ~. 0 _ ~\~ Q;\.l/-) Â, J Q · ·' ~JJe-<JvlA."'-"- -d) , 
Inscrita no Cl)JPJ , 1 so~ o nº O 1 ...... É)O" S 81 !()1:10 .,j -· , , . com secl~ 

\I,Q'-- (\1{[/YYL--L-UVvl G(,a,ML ._i;\ .JO._, · , na ctclacle ele Paum, 
Estado do Amazonas, CEP 69860-00êf, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ela Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa ela Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP que tem por interesse executar o Serviço ele 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se s itua na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pauini-AM, _d_5_ ele Junho ele 2009. 

Assinatura elo representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

J ' Q1Jl\.[__ &0~b FI.' Uf -o Nome elo representante legal : FIGA-I · c_ 1 ~GO •"t" 

CPF: 3C :3, ~9 . .8, 'f t) '2. -Q O 

11 SET l013 
0 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta dec laração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante ele inscrição no cadastro Nac ional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
ele Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ANEXO 07 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(A\ O 5',1 'AI L\ r 0rrO L) o '> 1:4Y: i fAz Hh- Tç 
Inscrita no CNPJ sob o nº I com sede ----------- - --' 
A/IJ OuA (Mn?,flhJ SatrLt=r , na cidade de Pauni, 
Estado do Amazonas, CEP 69860-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pauini-AM, J._L_ de Junho de 2009. 

Assinatura elo repr~t<e a entidade que manifesta o seu apoio 

No me do representante lega l: 
CPF: 3)/. 394. 't~l-2./0 

. , ... . 
r · • •• 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta decl aração deverá ser acompanhada ele cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

) 
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ATA DA R.FtfNlÃ..O, DE H TNDAÇAO DO 
SINDICATO DOS TA"\lS FAZ FRETES 
DO MU1\.1ClPIO DE JlAUl i''il - AM., 
H.EAUZADA EM 2.:2 DE S'ETEi\.fBRO DE 
2007 . 

._, J 

n"' ·'4-~?llf;J-tius do mês de setembro do uno de dois mil e sete (22 i 09 í 
2007}, -:,· :kz ("!TI ' · i' t sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais d~ Pau in i, 
situado na rua ·pN 01 s/no , bauTo São Francisco. cidade de Pauini, es tado do Amazonas, 
<~om a p1·eseuça de acordo com as assinaturas constantes na lista de presença da reunião. 
ol'icialm•:nte aberta a reunião. Os presenles elegeram para presidir os trabalhos , Senhor 
Zenilde Pereira Barros presidente, e para !:lecreta.riar, o Senhor Francisco Leomar Vilaça 
Reis, agradecendo a sua indieàl_,~ào, o presidente dos trabaihos apresentou a pauta com os 
seguintes pontos: a fundação do Sindica5 dos Táxis Faz Fretes do Municipio de Pauíni­
Am: Ele1ção da Diretoria e do Conselho FiscaL Passando a orJem do dia, iniciou- se os 
debates sobre a fundação do Sindiçalo dos Táxis Faz fretes do l'vlunicipio de Pnuini -· Arn .. 
depois ele analisado, os prt:senles constantes na lista de presença decidiram eleger uma 
Comissão Provisória. por tempo indeterminado, que a partir de agora., ira trabaihar na 
elaboração do Estatuto do Sindit;ato dos Táxis .faz .fretes do rvrunicipio de Pauini -- Am, 
que deverá ser aprovado pela Assembléia Geral. Foram eleitos para os seguinter, cargos: 
Diretor ia Provisória do Sindicato dos Táxis Faz Fretes do Município de Pauíni ·- Am; 
Presidente Provisório Senhor Zeni!de Pereira Barros, Pedro Almeida Filho vice presidente 
Secretario Francisco Leomar Vilaça Reis, tessoureíro Raimundo Braga Rodrigues Os 
membros da Diret.mía Provisória e do Conselho Fiscal , foram imediatamente empossados 
em seus respectivos cargos. O Presidente da Comissão Provjsório eleito e empossado, çste 
agradeceu a pres ença de tcdos c a '.rotaç.ão recebida . Nada. mais havendo para ser tratado. O 
Pre-.sidçnte da Comissão Provisória deu por encerrado a Reunião, e eu Francisco l..eomar 
Vilaça Reis, lavrei e assineí a presente Ata. Seguida das assinaturas do presidente dos 
ttaba1hos, c em anexo a lista de presença da retmião de funda<;fí o do SINDICATO DOS 
TÁ.-XIS .FAZ FRETES DO MUNICÍPlÓ DE PAUINl- AM, onde consta a a.ssinatma dos 
diretores provisoriamente eieito e demais presente. 

•"'Jo· 

/ 
t · •.. Pauinj- Am, 22 de SetembíO de 2007 

·· ,f.:: .. ,;. ·Ji~ .. -~_. 1 _ ... _- __ ,.. '; ~-i . : .. ,.-~:=;· . .- / ,: :/... _·,~- /. ~ 
.,-- ----S~cr~tario-dá ~i~sa 

/<! ·t 

::;J,·.>< f~ .:-~_: ,2.:_~ - · 
Prestcjepte pos Trabalhos 
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A TA DA REUNI.40 DA ASSEMBLÉIA 
GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETOR IA DO SINDlCATO DOS 
TAXlS FAZ FRETE DO 1'./lUNJCIPIO DE 
PAU IN! -- /\!\1. , REA LIZA DA EM 09 DE 
MARÇO DE 200~L 

Aos nove. diils do mê'; de março do ano de do is mil e o ito {09/ 03 i 2008). à~ dez ( 1 O) horas, 
na sala da escola municipal Oona lvan i, s ituad\.> na ~venída Perinwmral s/no , ba.irro Pantanal , cidade de 
Pmúni. estado do Amazonas, com !i presençll dt: acordo cum as a,-sin~turHs consnmtes na 1ista de presença da 
reiiHÍiio, oficialm ente aberta a reunião. O Senhor Jüsé Mor;lis Brígida da Silva. que estava coordenarJdo a 
rcuniào deu as boas v indas aos j.J J"6erJLes e declarou ahe;t a a reuníffo onde os sócios fumi::!dores cle!1,criam a 
Di retória cto Si:1dicato do; T>'i:-;is F:lZ Fn:-te par~ dirigir durante dois anos,c:m seguida o senhor tvloroais 
convidou o St'llhor Joaquim Salvino Dutra parn secrel:!riar o s.::r"iço. O m.::smo reletou a ímpo11ância do 
Sindkalo para a cacegoria o nde e.xplimou dizendo que a categoria dos \fotos Táxis e tava :de parabêns pela 
initia!iva que tomaram em funda r um Sindicato, onde etrcm~s do Sindicato já foram.c;:ntemplal}2<s :::-0m mo\{;5 

novas para trabalharem. Em séguida foi dado o inicio <la leitura do Es>at',.Ii<;:l do .faz Fr-<:1<',. Qnd(.. foi l1dc .o 
Est:Jtuto para todos uo sócios, Constitui\:ão, Repres~nlaçib, Deveres e Finalich<d.~s. rlm ,.-'.nigosquc regeriii:i _o 
Sindicalo. Começando a leitura do primeiro C<1pitu lo Da Constituiçãó. e seus iútigos'. D;{ ·J'epreselittlção, nij,,'Y 
finalidades . Do e;tquadramenlo,Das prertogativas e Deveres; Da;: permlidades, Da eslrutuni' citganlz<itiv ire· 
Pina!id ade.~. Da Assembk' ia ()eral, Da Diretoria E:-;cc~Jt iva , Do Mand<lto da Direção, DÓ Conselho Fiscal, Da 
perca de tvlanJ ato, Das Eleições, Do pal rimôJlio, Das Disposiç:ões tinais.O mesmo Pediu ao$ sócios 
in teressados em concoJTer n ele ição que apresentassem a chapa den tro de 10 (dez.) minuto, c.omposta de 
Presidente, Vice-presidente .. Secrt!Grio Gera!. Set:rctario de Finanças, Conselho FisCil l Composto por O) 
titular e 03 suplentes. Ao acabar o tempo fui aprescntacla umu só chapa. compo~ta pelos seguintes sócios: 
Preside111e: Zenilde Pereira Barros. Vice- Pres iden te; .Pedro Almeida Fil ho, Secretario Gemi; Pedro T.ilv~ n.'s 

de Ol iveira, Secretu;-io de finança$; R enan du Sil va Vale . . Conselho Fi sca l: Jonqu itú Sal v in o i)utí<t, Francisco 
Pereira Venf1n..: io e João Bosco Si lva dos S:mws Suplentes: Elton M (nmda da Si lva, Amonio Carfo:; lVJendes e 
JoiíD Vü·jr<J. 
Os mesmo foram il pr<:selitados aos sócios e foram eleito> por 16 (dct.escis} votos Cotnm 0.3 {trfs) no total de 
vo tante de 19 votos. 
Os dei tos foram apresentados aos sócios e toi l'ranqucada a palilvm a quem dela qu isesse deL'! fa~~r u:,o, O 
presidente dei to Zen ilde. Pereira Ba rros se manifestou. agràdeceu a votação e disse oos prés~hte que -i(ia 
tr.~hrtlhi!r com todo~ e pMa rodos. e:m seguid<: o Senhor Pedro Alme.ida fÍlho Vice Pres idente til f ou (juê .aqtida 
deição toi o primei ro pa•so que s Sindicato t inha dado, também agradeceu a \ 'Otação. O s.enhor .l llsé ivlorús 
apossou « Dírotor ir, e junto o Conselho Fiscal e deu por en.:erradu a Reunião. e e q Joaquim Sa\vi no Dut!'a. 
l:wre i e ass inei a presente Ata. Seguida &.s 1\ssinaturas do p resíd~ntc dos trabalhos , e ,:, m ~·nexo !l li sta de 
presença da re11nião da As~embl éi3 Geral da eleiçãc> da Diretoria do SJNDICATO DOS T Á..X JS FAZ. 
fRETES DO MUNfCÍPfO DE PAülN1 - A!\:!. onde constr. a :Issi natura da Diretoria eki to e demúis 
present e. 

;.i1~t: {Ylt;éJ·lrf.s J'~f.?f 1...· </)•:J.ú/4 11· i,-v.~ 
v-:losé i\ orais Brigido da Síiva 

Presidente dos Trabalhos 

. .4 / 

r~~<-i«-1 ~-k~t:: t~ 
;;? / Joaquim Salvino Outrn 

l Secretario 

) ' 
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.t\ l ~E.\0 07 - i\'!OD ELO DE :\L\1\ I f·TXfAÇÜF:S Ei\'1 APOIO 

Vl.AJ'\ I FES'l \(\\O DE. Ei\'TIDAIJLS ASSOCIATI\'AS F, COMUNIT!.\R!AS 

. \_ _ -~ ào. _ C3Jr~~M __ in~l1:1~~ - Q ~\ !<t{l_ 
(denoll1111 :1Çélu d:t, t'll l tcl:lde) . l nsFn l0 11..0 C Nf?J S\lb o w - !.fj!j.f-3_'!._9_~~-l_tÇ?QOi. -_fd_Q. cqm 

se~;ej)J'ü:~~~_JJ_ -~~--- -~0--~-~-- - - - - -- - --------- - - · nu cidt~clc ' ele 
· . ~-------- · . l ·,stJdu _ de . ~~~--:-.-----·. C I ~ P 

_ G~tf! 6.19 ___ - _(Q<Q_(J_. cn t td~• cl c st· tn l tns luu~ t l i V\1~: . lc-gnlmc nk cunst tltncla c dn td ~J mcn k· 

1\:gist rl!d ll 11u úrgJu t'UillJXlénlé. vem. 110s termos el e CJUe ll't~lll o suhitC:Ill 7.:2.-:t dt~ Nm ma 

( 't ltllpktlll' nl: tr n'' ! 1':2 00-L ck monstr<:tr o SL'll tow l apo iu :·t it l i ciu ti\~ 1 cl: t .\ ssoc ia çiio Com u nit~1ria Jc 
Cultura v lnforrn açiio Pa ui niensc - .\CC IP. q ue tem pm intcn:sse <.'X \.:cutar tl : ;LTvi çu de· 

1\:td iudil 'u:-.Jo Comuni t ú r i~1. 1\l imw aincL1 q ttt' <1 sL·dc tl esl:t cn ticl:l ck se sit u ~ t na <Í t\.'<1 p r ~:'lL'ndida 1 '~11.<1 a 
pres l : t ~~-hl du Scn it.;o . 

.JAk~-~U)_ct_s.aJ~ - ------ -------- - ·· 
:tss in:ttur:l do rcpresen t:l!1te leg< il d<t ent id aclc C] li \' m~m i !'esta u seu :tpuio 

No!11L' dn ret)tcscn t:.l n tc lc~:tl: ~:~d) 14 S FR 1\- IV e_ 'O V fi SI L{/ t:J 
c,>, .: 6 G(i t-U,; 5 ·3 i - <O 4 
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ck Ek i ~ :1 o ou do Tcrmn de hlssc du Dcclil t·: tntt· . 
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Lomprovante de inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
··· .... ~. 

LOGRADOURO 
UNID COMUNIDADE MIPIRI 

COMPROVANTE DE IN 
CADAST 

à cultura e à arte 

I ~~MERO 
CEP 

69.860-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RUAL I MUNICIPIO 

. PAUINI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

) Emitido no dia 18/06/2009 às 14:55:50 (data e hora de Brasília) . 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/11/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

.,. • _ . , , P'opvrar ? < gina 
.. : :\eucQ ,;:-c:_·"" r ~ l ·,p rus&ii ü 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de~ ·lVacidad~ e uso, cliqu aqut. 
b1mli?:Y sua págim! 

!J.lr zo13 

http://www.receita.fazenda.gov. br/Pessoaluridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 18/6/2009 



MA!\JFESTAÇÀO DOS ASSOCIADOS DA E'\TIDADE REQLERE.'\TE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 15 dias do mês de junho do ano de 2009, às 08:00 horas, na Rua Danilo 
Correa, s/n°, Bairro Cidade Alta, Pauini , Estado elo Amazonas, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense­
ACCIP , com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Danilo Correa, s/n°, 

Bairro Cidade i\lta na cidade de Pauini. Estadt' ;\mai'una:>. Ct-:1' 6l)_g(>O-OOO. de modo a atender a toda 
comunidac).e envolvida, em cont\.l l"lllidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leiturn para ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata , para efeito do disposto no subirem 7.2.4 ela Norma Complementar nQ 1/:2004, após 
lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, 
foi aprovada por rodos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa . Para fins de direito esta 
ata será inscrita e registrada no registm de títulos e documentos elo Cartório competente e não 
havendo mais a tratar foi dada por encerrada a rcun ião às I O. 00 horas Jo dia 15 de junho de 2009 e 
cu .lôão AraC1jo da Silva , na funcâo ele secretário ela reunião, lavro esta ata . t 

Nome Rf ,•'E_Q;~c~vk _rz~~ou~"-· · JL~--
N" ela lclentidacle: l;2V6 -- b 

--~-- -·--- - ---· 

Endereçocompleto: ku.tt J)c; C--<...!!J"TOR.i'JO .!J/N-"' ?A jV/AN.A'l.. 

CEP: __§~_G O "'"' O O O ___ _ 

J~t' /~ 11 
Nome e as:in\af~·r'·'Ú . . · /)q,/7Sl ~0'7k /'Âc~ Vt' de:- S-.Jl~e-

·- (7 . (/ I /{ ~ I L7 j 
N" da Identidade : !:; Q o . O 3 g -;s i3;:::, êG! P;Vt · 

Endereçocompleto:}2ul4 IL-ttZ.. i11lJfL.10 f3-L IJ·L L/6'5 .O E JVl~lo-5!:,/A/~-<:> 
CEP: 09 .g(:.0.---(')00 

Endereço completo: ~----~---· ··--·---·- ·-·--- ·· ------ -----· 

CEP: bt)~é~\ ~~01/ '9 
. ;; '1 ; ! / I 

Nome e
1
assÚ•ra'hMu1o.. do:p(/~ 

) 

) 



N° da Identidade: i..~ f=:\ · 
--~~~~~~~~~~~-~~ 

End ereço com pIe to: ,K{_{ f-1 --:1;-:,'"""·..r:.r-::._·~ __ LfLf....li.~~-----J~-2\t~~~~~-..-------

)-

CEP: /7 (L::'(;[) __ oco -___ _ 
6) r:.: r\ r) e ~ 

Nome)ab i,\ILL\f.i . ·' :Yl LcA.rti(Á c~.. .. Tlc&· 

N° da Identidade: j Q''f_r.::::.,!J 3 i- ·- Q ' ..s r_ ,!V~ . . --·- -- ________ __ .,J __ __.;:, ____ jc_, ___ __ 

Endereço completo: R'u /~ -fi··./Vl et L{ :-=-,Q_()~:<-~11:':._?/.2!.:)---l:~:~-=4-jl!!..;...l-------+-------
t J \._7 f / -) r \ ~, ~, 

C EP: ______ ;·_J_~__D_lillh• C-:~ ___ _ _ 

R{:('(l 
Nome e· ~!Ii~LI;Jj 

N° da ldent idade: ______ Q5_3,_0!~L't~L:: 3::-__ _ __ .5=· -:='-."'":~~2 

Endereço completo: ___ g.J.A_,~• ___ __~,._"'-"--"-_c..c;>s".:--<:::f~--" V '---· 
CEP: h· o/..>q bV.Q-0-:.0 __ -

~ J OL . , _ 
· .oL Jnhec1mento "' 

HAG26930 
n' 1:11111JrJJWJJ u 



Endereço completo: .R.,u,A. F-9A MâS (.õ ~,~.·,.d,Ht-4/2-4--,~S, OrÍO/IJ?t' db/?'D 
cEP: -'-<t-Ua::dlCJ_Q______ __ -____ , 

Rt~~r;r .. J / ! 1 i o ( 

. - 1,,/ ~"' •, 
N ome e ass inatura do 

íP.conhecin~ento -llt Firm ~ --- - ----J 
MAG26931 

1/lfl/WI!I!fflJ~I I'I~ IL/ífllllll'IIJI 
- ---------- -



associado: Tivi;,/ 5: tL..-..J -~ r. JJ H ? i (1) ...; w-
Jj(; élc x~~r,z 

Endereço completo: 'j( v •'-' "DoAJ ..4 é) .S. U .4, L Do1/ 4 G õ)/1-é 5 
CEP: b '1Ç{t;,Q. Q O o 

- Nome e assinatma do associado: ______________________ _ 
N° da Identidade:. _____________ _ 

Endereço completo:---------------------------
CEP: ____________ _ 

------- - - ~- ---- ·--. 

-- --- -·--- -- -- ~- --- -- --- -- ·-- ------ ------ - ---- -- ------

----- --· -- ------ ---------

---- -- - -- - - - -- ·- - ------

-- -- -- -------- ----- - - ---------- - -- -- ------ -

------------

-------- -
--- ---·-

--- --- -- --- -- - --
- __ .____ -- ------------- -

----- ------ --- -- -- --- -------
-~- ---- -- ------ - - -- --- - ---- - --------------

------- ----- --- -- -- -- ------ ---------- --- ---- ---
------· -----

------- ------
----- ------- ------- ------- -- -- ---- ------

--. ------ ------- -------- --- ------

------------ --

----------

_ 11 SET ZOI3 
------- -

---- \pd -- -- --------- --· 



ESTADO DO AMAZONAS 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA 
COMARCA DE PAUINI 

JOSÉ MUNIZ COELHO - Oficial Autorizado 

=CERTIDÃO= 

ANTONIO VALMIR B. DE LIMA, 
Serventuário de Justiça em pleno 
exercício do cargo, na forma da lei , etc. 
xlxlxlxlxlxlxl 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte 
interessada e em virtude de poderes que por lei me são conferidos, que 
revendo neste Cartório a meu cargo, dele no livro n° A -1, de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, dele verifiquei constar a AVERBAÇÃO da ata da 
Assembléia Geral datada de 15 de junho de 2009 da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-(ACCIP), 
com sede e foro jurídico nesta Comarca, situada à rua Danilo Corrêa, s/n. 0

, 

bairro Cidade Alta, Pauini/AM . adquiriu sua PERSONALIDADE JURÍDICA, 
em data de (12.07.2.007), sob o número de ordem (n° 047) no Livro "A-1" 
de PJ. e apontado pelo número 176(cento e setenta e seis) do livro de 
Protocolo A. Para este fim a referida sociedade civil apresentou os 
documentos exigidos pela legislação em vigor. O referido é verdade; dou fé. 
Dado e passado nesta cidade de Pauini , Estado do Amazonas, República 
Federativa do Brasil, aos dezenove(19) dias do mês de junho(06) de dois 
mil e nove(2.009).Eu, , Diretor de Secretaria, que subscrevo e 
assino. 

Pauini (Am), 19 de junho de 2.009 
~ 

) 



. I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S4329 07S4249 
Distância A:B 3.07 

(IBGE) 
Longitude 67W0007 66W5835 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Danilo Correa, s/n - Cidade Alta 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Danilo Correa, s/n - Cidade Alta 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.000243/02 1.650,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

14 53630.000185/00 Pauini AM 1.650,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? -~r"YC) ?,.;;:,,..-:- -
"'""~ .. "" I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX c a,Norma ?~ 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 2/98? 
I 1 (!["T -'lA 

v._ 'J'J 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 1 

\}'J 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
J 

Rua Danilo Correa, s/n - Cidade Alta 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1a fase: viável. 
Apresentou as declarações do subitem 7.1, m, n, o. 

Sim 

Status 

ARQ 

ACO 

~ 

bNão ~ 
~ 

Sim 

Sim 

I 

~ .IA/J 
15/09/2009 

. . 
Pagma 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL- PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.045054/07 
LOCALIDADE: Pauini IUF: AM 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Cultura de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP 

Aviso: 28 Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

tDESPACHO .TURÍDICOI 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse considerando que a Associação 
Comunitária Boas de Pauini, processo no 53000.000243/02 teve seu processo arquivado urna vez que não 
encaminhou a documentação em atendimento ao referido A viso no prazo legal. 

1 

() Brasília, 17 de setembro de 2009. 

rlj!_~l~ 
Daniella Borges S. Ferreira 

Analista Responsável 

'IJ<inieflrJ. 13-ryes 5. J-erfl'eÜ·a 
Admi:1iCo:t•il(!.:;:a - ilfi<:\. ;:)00472 

CORAC/SEDOR/SCE-1-JIC 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo no 53000.045054/07/Pauini UF:AM 

) 

) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
- ~-- ) c:-, , . <-' .. ·_ - -~ ....... 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fls. 14 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Art. 22 do Estatuto Social 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

\ta de Fundaçaõ datada de 10/07/2007, registrada, fls. 25 às 46 
Estatuto Social, registrado, fls. 18 às 46 
Ata de Eleicão diretoria datada de 10/07/2007 registrada fls. 26 às 46 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11º da Lei nº 9.612? 

J 81 

f 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não há indícios de vínculos no Estatuto e na Ata de Fundação, entretanto a maioria da diretoria é composta por membros do sobrenome "SILVA", 
deverá ser solicitada explicações. Consta declaração de não vinculação às fls . 57 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Cultura de Pauini -fls. 57 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 57 ·~·---;::~ 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestado .• -

~( e qua q e modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribu ão de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de s us quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade de ntorad o t~Ygí3 execuç o 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls . 57 \f 
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? ·- Sim -

08.968.015/0001-50- fls 17 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos - art. 11 Validade: 10/07/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Manoel Ferreira Nobre 
407.189.212-91 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

,, - . .. , - - ,_- 434.721 .2.52-68 ' ' Diretor · .:· ·. . ·_ :· ' .}) -,,,_ 
Sim ·;·,,, -

·~ Sim . '.',"· ,. - ·- Sim ' -·' -

" 

' ' ' 

• • João Ara0jo da Silva ·_ . 
._c.·. ~ 

·. ·. Administrativo -. _, '· --,. = ' - ' . ~,~ 

Pedro Júnior Lima da Silva 
718.198.942-15 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

Declaração sede: Rua Danilo Correa, s/n- Bairro Cidade Alta- fls . 57 

17/09/2009 RadCom Pag1na 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/U F: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 28 Publicação: 

Declaração fiel cumprimento: fls . 48 
Comprovante pagamento: fls. 58 

12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

Relação associados: fls. 47 mas só consta o nome, falta a identidade e endereço. 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 

Canal: 

1. Ata de eleição substituindo um dos diretores com sobenome SilVA ou então encaminhar uma declaração de que os mesmos não são da mesma 
famma, o que infringiria o art. 11 da Lei 9612/98. 
2. Relação de associados considerando que na encaminhada consta apenas o nome, faltando a identidade e o endereço. 
É o relatório . À consideracão sup_erior. 

17/09/2009 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3o andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no /..j 6 ~ 1- /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 17 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
Manoel Ferreira Nobre 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancários II, Bairro Santo Antonifi:;ê~c~~:.'i"i~if~J:TÕ·~:;::ié>:7.\f:.;o· ·= ·1 
Cep: 69029-460 Manaus/AM ! \::: : ·:~,- ,:, nL·\ .·. 1 

; ; : :..- ·.,l ' < ~ t.,,·: "o' : '• ! • 

Assunto: Solicitação de Documentação ... 2{1 fc2. tj __ / __ ÇLJ.·l 
i; 

Senhor Representante, c/a.u.d0 j 
.-~·~~~--~~-~~-~·· ... ·-·~·~=-=~J 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.045054/07 na localidade de 
Pauini - AM no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme di sposto no subi tem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
O 1/2004, considerando que na relação encaminhada consta apenas o nome do associado; 

2) Observou-se que conforme ata de eleição de I 0/07/2007 a maioria da diretoria ficou 
composta por membros da família "SILVA", o que infringe o art. 11 da Lei 9612/98. Dessa forma a 
entidade deverá realizar uma nova eleição para substituir um dos membros "SILVA" ou encaminhar uma 
declaração assinada pelos diretores especificando que não são membros da mesma família. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cuJ-w,~·w~e.<~-e.~.ê.ui~ 

solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação envia \, 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispo f; no 
Complementar 0112004. 

Atenc;osa~/4_./~ ~1013 
~LOS ALBERTO FREIRE R SE E 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf - DOS/SSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO 
PAUINIENSE - ACCIP 

Rua Danilo Correa s/n°, Bairro Cidade Alta, CEP 69.860-000 - Pauini- AM. 

Oficio n° 0011 ACCIP/09 

Pauini - Am, 06 de Novembro de 2009 

Ao Senhor, 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE. 
MD/ Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar- anexo oeste- sala 300 
CEP- 70044-900- Brasilia- DF. 

Senhor Diretor, 
Vimos por meio deste instrumento, acusar o recebimento do oficio n° 4647 

/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, enviado pelo MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES, o qual solicita a destituição de um membro da Diretoria, que pertença 
a mesma familia ( a familia "SILVA"), informamos que, já estamos enviado em anexo a 
documentação exigidas. 

Segue: 
• Copia da Ata de Fundação e Estatuto Social: 
• Copia do Edital de Convocação p/ participar da Assembleia Geral-AG: 
• Copia da Ata da - AG, que houve a destituição; 
• Copia da Lista de Presença dos participantes da AG; 
• Copia da Certidão de AVERBAÇÃO 01; 
• Copia de Documentos pessoais (de RENAN DA SILVA V ALE),do novo Diretor de 

Operações; 
• Relação dos associado com n° do CPF, RG e CNP J das Associações de 

Trabalhadores Rurais que apóiam a ACCIP e endereço; 
• Copia de CNPJ de duas Associações que tambem apóiam a ACCIP; 
• Declaração assinada pelo diretor, declarando que os "SILVAS" não tem vinculo 

com a mesma família; 
• Copia Oficio no 4647 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, enviado pelo 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, com data de recebimento. 

Sem mais nada para o momento, e nos colocamos a disposição para quais quer 
informações, 

Atenciosamente, 

?:~lt~!:::T~RfC• D.ü.8 (:()fl~UiliC.t.Ç: !JG:::: 

BS: .:J. 3fL!.ú .. DF 
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE 
CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP. 

Aos dez (1 O) dias do mês de julho do ano de dois mil e sete (2007), às 
oito (08:00) horas, na Rua Danilo Correa, s/n°, Bairro Cidade Alta, Pauiní, Estado do 
Amazonas, localização geográfica na padronização WGS 84 - S 07° 42: 894" I W 067° 00' 
065", do local a cima mencionado , com a presença de acordo com as assinaturas 
constantes na Iísta de presença da Assembléia de Fundação, foi oficialmente aberta a 
Assembléia Geral da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E 
INFORMAÇÃO PAUINIENSE, a partir de agora, também denominada, ACCIP, com 
sede em Pauiní/ AM, com duração ilimitada, nos termos da legislação vigente. Os presentes 
elegeram para presidir os trabalhos, Sr. Manoel Ferreira Nobre e para secretariar, Sr. 
Agostinho Araújo da Silva, agradecendo a sua indicação, o presidente dos trabalhos 
apresentou a pauta, com os seguintes pontos : Aprovação do Estatuto da Associação 
Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP, Eleição da Diretoria e 
Conselho Comunitário. Passando a ordem do dia, iniciou-se o debate sobre a proposta do 
Estatuto que depois de analisado e modificado pelos presentes de acordo com as assinaturas. 
constantes na lista de presença da Assembléia de Fundação, foi aprovado como segue: 

DE CULTURA E 

ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.l 0 -A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO 
PAUINIENSE, doravante denominada ACCIP, é uma associação civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social , de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades das comunidades do município de Pauiní, no 
Estado do Amazonas, com sede a Rua Danilo Corrêa s/n Bairro Cidade Alta. 

Parágrafo Único - A ACCIP, utilizará como denominação de fantasia RÁDIO 
CULTURA DE PAUINÍ, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e p eis vigentes 
no ttmitório nacional. : ~ ~~ 
Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E o . a çÃo 

IODIFUSÃ.O PAUINIENSE, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 

(;:;; lD/3 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

COMUNITÁRIA, bem como: 

~ 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradiçoes e hábitos sociais 
da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio :;;ociil1~ 

s de utilidade úbl ' 

llll lliiiii i ii !IIK!III I nllllll l~ lll ll llll 

de defesa civi 
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que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais 

acessível possível. 

n- respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a íntegração 
dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político· 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados ; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emttlr opmwes sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções . 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art.4°- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral (AG), com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 5°- A ACCIP será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I- Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundaxão . 
ll - Contribuintes ou efetivos; 
Ill- Honorários ; 

Art. 6°- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 7°- São direitos e deveres dos associados: 

) 



) 

) 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 11 °; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 8°- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitaçã.o, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

ID- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCION 

Art. 9°- São orgãos da ACCTP: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

RIO JUDI IAL E ANRXO 
MARCA OI PAUJNI-.\M 

' ...:::-il""':"·-· - ·-···--.. -+~~~----...· 
Art. 10°- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACCIP, será composta por 
seus associados, e ocon·erá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês julho, para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais . Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e 

·do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1° deste artigo. · 

· § 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um · 
terço dos asssociados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geraL Quando a . 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes, à Assembléia especialmente convocada para 
.este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ACCIP e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. ~"YY;; -;:7.:.~-._ 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com met ~ m , . in dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos a ós com quàlquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as díspoíções consta tes n~ f .J~deste 
artigo. ~ • Z013 

§4° - A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou mó is ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, delitJ rará conforme_est 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições constantes do § 1 o desse artigo. 



Art. 11°- A Diretoria da ACCIP, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 04 anos , permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da ACCIP poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes 
no § 1° do art. 1 00. 

§ 2°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade ate5ndida, 

§ 3° Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Alt. 12°- São atribuições: 

I) Da Díretoría: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACCIP em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCIP; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e .o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral. 

ll) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACCIP, passiva e ativa, judicial ou 
extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação; movimentar conta l?ancária conjunta 
da entidade com os demais responsáveis; votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus se1viços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário . 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade; dirigir e supe1visionar todos os serviços de escritório da associação; 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da ACCIP; secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria; dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria; organizar e m?-!:_!~.L.ª-_esç_rj.tura.ç_ã.o_do.m.ov.imento 
econômico financeiro da entidade. O JUDICIAL E '\ ' · ' ' ·.1 
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c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão ; promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13°- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Ditétõriã, será éõtrtpõstõ põr, Iiõ Iiiíri.irrtõ, éirtéõ pessõãs repteselitãrttes de eütidãdes dã 
comunídade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusã.o comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descr.i<;ão da grade de programas;ão. bem como sua avalia<;ã(L 

IV -DAS ELEIÇÕES 

Art. 14°- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participaçã.o de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 15°- A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
constantes da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
11JU-Nl3 

Art. 16°~ O Patrimônio e Receita da ACCIP será composto pe contribujções .,v,,>a>."'f 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelêisBen~ 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores ·- · valores 
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advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aquelas decorrentes do patrocínio 
sob fonna de apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado . 

Art. 17°- A receita da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense -
ACCIP, será utilizada única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exerGÍGio d~ suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações 
a qualquer de seus associados ou dirigentes. 

Vll- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 1-8°- Est.e est<ttuto podet:á set: t:ef.mma.do; no todo ou. em parte; por del.i.beração da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com ptilo menos um ttirço 
nas convocações seguintes. 

Art. 19°- A disssolução da ACCIP ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 o - O presente estatuto foi aprovado Assembléia Geral de fundação da ACCIP em 
lO de julho de 2007, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Pauiní - Am, 1 O de julho de 2007 

Este Estatuto foi. aprovado pela Assembléia Geral de Constituição da Associação 
Comunitária de Cultura e Informação Pa:uiniense- ACCIP em dez (1 O) julho de dois 
mil e sete (2007). Passou-se ao próximo ponto da pauta, eleição da Diretoria, e Conselho 
Comunitário, com mandato de quatro anos: do dia dez (1 O) de julho de dois mil e sete 
(2007) até o día dez (i O) de julho de doís mil e onze (20 i i). 

Foram eleitos para os seguintes cargos: 
I 

Diretoría da ACC:tP: 
-CARTÚRIO JUDICIAL E ANEXO ' 

COMARCA DE PAUINl- \M 
v. Onstelo Branco NR 247·Centro 
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Dh'etor Geral da ACCJP, 
• Sr. Manoel Ferreira Nobre,brasileiro, Assessor Parlamentar , portador do RG n° 

0967034-3 e CPF n° 407.189.212-91 Residente na rua Amanias Texeira -Cidade 
Alta sln° CEP. 69.860-000- Pauini- Amazonas, 

• Diretor Administrativo da ACCIP, Sr. João Araújo da Silva, brasileiro, Produtor 
Rural, portado do RG n° 1076254-0 e CPF n° 434.721.252-68 residente na rua 05 
s/n° Sã.o Francisco , Pauini -Am. 

• Diretor de Operações, Sr. Pedro Júnior Lima da Silva, brasileiro, Autônomo 
portador do RG 1652048-3 e CPF n° 718 .198.942-15 residente na rua 02-
Mangueira! sino -Pauini - Am. 

Conselho Comunitário da ACCIP! 
• Jenilsom Pínheíro de Olíveíra, brasíleíro, - Professor I Membro da Associação de 

Professores, do Município de Pauini, portador da Cédula de Idendtidade RG 
1162086-2 e CPF n° 705.078.722-15, residente na Rua 04 SM- Bairro São 
Francisco - Pauini - Am. 

• Antonio Ferreira Costa, brasileiro, Moto Taxista I Membro do Sindicato dos Moto 
Taxistas de Pauini , portador do RG 0707804-8 e CPF n° 359.279.412-49 residente 
na Rua da Olaria I Bairro São Francisco I Pauini - Am. 

• Raimundo Pereira de Araújo, brasileiro, Trabalhador Rural /Membro da Associação 
dos Trabalhadores Rurais Agroextrativistas da Comunidade Alegrete II. Portador do 
RG 1132205-5 e CPF n° 443.828.392-20 residente Rua do Contorno S/N' Cidade 
Alta - CEP 69.860-0000 - Pauini- Am. 

• Claudio Braga Rodrigues, brasileiro, Pescador I Membro da Colônia dos 
Pescadores Z 36, portador do RG n° 0828105-0 e CPF 707.220.132-72 residente 
na rua 05 S/N°- Pantanal- CEP . 69.860-000- Pauini- Am. 

• José Maria Lima da Silva, brasileiro, Funcionário Publico I Membro da Associação 
dos Pais e Mestres da Escola Municipal D . Isabel, portador do RG n° 1407161-4 e 
CPF n° 717.868.992-72 residente Rua 04 S/n° - Bairro São Francisco- Pauini­
Am. 

Os membros da Diretoria e Conselho Comunitário foram imediatamente empossados em 
seu,s respectivos cargos. Passado a palavra ao Diretor Geral eleito e empossado, este 
agradeceu a presença de todos e a votação recebida. Nada mais havendo para ser tratado, o 
Diretor Geral deu por encerrada a Assembléia, e eu Agostinho Araújo da Silva, lavrei e 
assinei a presente Ata, seguida das assinaturas do presidente dos trabalhos, e em anexo a 
lista de presença da Assembléia de Fundação da ASSOCIAÇÃO CQ'ijtt'J~~· ~1-..J.:lli_ 
CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE - ACCIP, onde consta a 
diretores eleitos e demais presentes. . f4 

Pauiní- Am, lO de julho de 2007. 
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.· EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
• EXTRAORDtNARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

, CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSSI::-ACCIP , 

•' i 

A ASSOCIAÇÃO . COMUNITÁRIA DE CULTURA E 

INFORMAÇÃO PAUINIENSSE-ACCIP, COM SEDE NESTA CIDADE, 

.NARUA DANiLO CORRÊA SfNo BAIRRO CIDADE ALTA. ATRAVÉS DE SUA 
1·. 

DÚiETORIA, NO USO . DE SÜA ATRIBUIÇÕÉS ESTATUTÁRIAS, 

ESPECIALMENTE PREVISTAS NO ART. 10 § 1°, CONVOCA ÀTRAVÉS DO 

. PRESENTE EDITAL, TODOS OS ASSOCIADOS PARA ASSEMBLÉIA GERAL 

. ' EXTRAORDINÁRIA, QUE SERÁ REALIZÀDA. NA SEDE DA ACCIP, AS 19 
HÓ~AS 'oo DIA 04 DE. NOVEMBRO DE 2009, COM A SEGUINTE ORDEM DO 

DIA: 

· • DESTITUIÇÃO DE DIRIGENTE . 

. I 

ft! ~$SEMBLÉIA GERAL INSTALAR-SE-Á EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO ÀS 

19 HORA.S, COM A PRESENÇA ABSOLUTA DA MAIORIA DOS ASSOCIADOS 
' . . . . 

E; EÍVI SEGUNDA CONVOCAÇÃO COM QUALQUER 'NÚMERO, MEIA .~ORA 
DEPOIS. ·. : 

I : . 

' .. ~ . 

. ' j .. I' ! 

. P~UINI_ ~ANI, · 26 OU.TUBRO _DE 2009. 
" · ' , 

rJA~~Jcfo 
~~ERREIRA NOBRE . . · 

.. ~ . . / . •1 / Ç I 1 . 
~QU, -} 01(-( J.~'-f,~·-(/, . . (l / / .1) u \. 

f OÃO ARAUJO DA SILVA · 
, . 

DI~ETOR GERAL . ·: . DIRETOR ADMINISTRATIVO .. . . 
·: . ' I J O 

.. .. . '• ~1-.o r;;~,~ 
J.· · ( \ . 

PEDRO JUNIOR LIMA DA SILVA 

•;} I 

·, • t ,' 1 t • DIRETOR DE OPERAÇÕES 

1· 1 SfT 2013 

. ~ . ' 

.. 



ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E 

INFORMAÇÃO PAUINIENSE ACCIP. PARA DELIBERA 

SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA DIRETORIA. 

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove às dezenove horas e dez 

minutos, na sede desta Associação, situado na Rua Danilo Correa s/n°, bairro Cidade Alta, Pauini 

Estado da Amazonas, conforme Edital de Convocação. reuniram em Assembléia Geral 

Extraordinária os associados da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense­

ACCIP. cujo os nomes constam na lista de presença que antecede esta ata. Inicialmente o Senhor 

João Araújo da Silva, Diretor Administrativo da Associação Comunitária de Cultura e 

Informação Pauiniense- ACCIP, deu as boas vindas e desejou a paz a todos presentes, disse que 

de acordo com o Edital de Convocação, esta reunião tem a finalidade especifica para exonerar um 

dirigente do cargo de Diretor Operacional e ao mesmo tempo eleger (uma) digo um novo membro 

para substitui lo no cargo da Diretoria, e apresentou oficio n° 4647 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC, enviado pelo MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES datado 

de 17 (dezessete) de setembro de 2009 (dois mil e nove). e recebido em 15 (quinze) de outubro de 

2009 (dois e nove), por Ramir Said. o qual pede a substituição de um membro "SILVA" ou 

declaração assinada pelos diretores especificando que não são da mesma família, depois de vários 

debates os associados indicaram o nome de RENAN DA S!L V A VALE, para substituir PEDRO 

JUNIOR LIMA DA SILVA, e a diretoria assim fica composta, lVlanoel Ferreira Nobre, (Diretor 

Geral) João Araújo da Silva, (Diretor Administrativo) e Renan da Silva Vale, (Diretor de 

Operações), o Conselho Comunitário da Associação Comunitária de Cultura e Informação 

Pauiniense- ACCIP. Permanece os mesmos membros; assim composto José Maria Lima da Silva, 

Jenilson Pinheiro de Oliveira, Claudio Braga Rodrigues, Raimundo Pereira de Araújo e Antonio 

Ferreira da Costa, e às vinte e uma horas, não havendo mais nada a (tratrar) digo tratar o presidente 

da mesa deu por encerrada a Assembléia Geral. E para constar, eu, Agostinho Araújo da Silva, 

lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim, pelo Presidente da mesa, 

e por todos que assim desejarem. Pauini- AM, aos quatro dias do mês de novembro do ano dois 

il e nove, (04 I 11 I 09) . 
. • . • , f•.' •• t· 

.. ...... r:-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Amazonas 
Juízo de Direito da Comarca de PAUINI-AM 

Cartório do Judicial e Anexos 
Avenida Castelo Branco -n° 247- Centro CEP: 69.860-000 

Fone/Fax 97-3458-1130 
cartoriopauini@hotmail.com 

CERTIDÃO 

Avenida Castelo Branco -n° 247- Centro CEP: 69.860-000 
Fone/Fax 97-3458-1130 
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PRESID~NCIA DA REPÍ!.~LICA 
Secretaria Especial de Aqmcultura e 

CARTEIRA DE 
PESCADOR(A ) PROFISSIONt-\1.. 

) 

240633 
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ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E 
INFORMAÇÃO PA UINIENSE 

Associados 

Raimundo Pereira de Arazijo RG 1132205-5 SSP- AM 
Rua do Contorno sino- Pantanal CPF 443.828.392-20 
Representante da Associação dos Trab. Rurais CNP J 04.467.418/0001-64 
Agro extrativistas da Comunidade Alegrete 11 

Agostinho Araújo da Silva RG 588.038 SESEG -AM 
Rua Juiz Manoel Alves de Melo -Pantanal CPF 343.840.142-87 

Antonio Agir Zacarias da Silva RG 1208897-8 
Rua Ornar Mamed s/n o- São Francisco ~-i CPF 648.437.262-99 

Manoel Ferreira Nobre RG 0967034-3 SSP-AM 
Rua Ananias Teixeira sino- Cidade Alta CPF 407.189.212-91 

Cláudio Braga Rodrigues RG 0828105-0 SSP-AM 
Rua 19 de Março sino - Cidade Baixa CPF 707.220.132-72 
Representante da Colonia do PescadoresZ 36 CNPJ 04.971.744/0001-04 
de Pauini 

José Maria Lima da Silva RG 1407161-7 SSP-AM 
Rua Dona Osvaldina Gomes CPF 717.868.992-72 
Representante da Associaçãode Pais e Mestres CNPJ 05.051.851/0001-87 
da Comunidade da Escola Municipal Dona 
Isabel. 

João Araújo da Silva RG 1076254-0 SSP-AM 
Rua Pompeu Soares Bezerra São Francis ~""·- /"'LTlT"' nA 7~52-68 

''"'- ~"b~ .. r .... ~; .... .._ 

Pedro Junior Lima da Silva 
,. 

RG 1652048- SSP-AM 
Rua 02 sino São Francisco Çf,JJ: ZJ.~.198. 942-15 

\ ';:J ' LUIJ 

Jose Gomes Tavares 1-RG 1745057- ~SSP-AM 
Rua José Gomes sino -Buritizal ... CPF 822.04J92-15 



Maria Araújo de Lima RG 1075937-9 SSP-AM 
Rua Pompeu Soares Bezerra -São Francisco CPF434. 721.842-72 

Maria Lima da Silva RG 0530499-7 SSP-AM 
Rua Antonio Felix de Oliveira- São Francisco CPF 343.839.212 -72 

Antonio Araújo de Lima RG 0530432-6 SSP- AM 
Rua Erasmo de Abreu Lima 142 -Pantanal CPF 343.831 .312-04 
Representante da Associação dos Produtores CPNJ 15.811.532i0001-86 
Rurais do Município de Pauini -APRUMPA 

Maria Raimunda Araújo da Silva RG 530.421 SSP-AM 
Rua 5 sino- Pantanal CPF 343.839.802 -87 

) 
I 

José Lisboa dos Santos RG 1219253-1 SSP-AM 
Rua 5 sino- Pantanal í CPF 682.433.752 -87 .. 

·,, 

Jose Moraes Erigido da Silva - RG 0959845-6 SSP-AM 
Rua Francisco Linhares no 15- Cidade Alta CPF 389.342.132-72 

Osmar Ferreira Nobre RG 13517570 SSP-AM 
Rua Rita Batalha sino- Cidade Alta CPF 

Jenilson Pinheiro de Oliveira RG 1162086-2 
Rua Dona Osvaldina Gomes -São Francisco CPF 705.078.722-15 

Maria Lisboa dos Santos RG 
Rua PNI sino- Pantanal CPF 

Antonio Ferreira da Costa RG 0707804 - 8 
Rua Da Olaria São Francisco CPF 359.279.412 ~' .W.o~~ 

LCC~ 
Representante do Sindicato dos Moto Taxistas CNP J 08.620.400 ~f!f16;~]; 
do Municipio de Pauini-AM 

1 SET 10'3 

Antonio José Lima da Silva RG 1643691-1 t"'-..) 
Rua Dona Osvaldina Gomes -São Francisco CPF 788.056.782-87 

Renan da Silva Vale RG 1897614-0 SSP-AM 
Rua Pompeu Soares Bezerra:- São Francisco CPF 874.379.532-34 

Data/Hora oo o~ lízaçao · <'·· 

':mitido por N 1na Santaqa •· 

AF7C·"~EE-1638-c'1·~ 
consulte o se1:") em 'l'(f('.'l ser~~'· 

"' I 



Manoel Messias Pio de Almeida RG 1427274-1 SSP-AM 
Rua Juiz Manoel Alves de Melo - Pantanal CPF 001.149.642-89 

' ,•, , 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO 

15.811.532/0001-86 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2010411994 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICIPIO DE PAUINI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APRUMPA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente<~~ -·--

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~MERO I I COMPLEMENTO ----- -- I 

AÇÃO CADASTRAL 

VA 

AÇÃO ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO I I MUNICÍPIO I I UF I 
_PANTANAL __ PAUINI _ '-· A'-"-'-M _ __._ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Affpvado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

: :J 
~· •. y: ..... 

-:~l ~-:: \~ ~~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.467.418/0001--64 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/02/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCJACAO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRO-EXTRATNJSTA DA COMUNIDADE-AlEGRETE 11. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATlVIDADE ECONóMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 -Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

COMUNIDADE AlEGRETE 11. 

CEP 

69.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATNA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

IBAIRROIOISTRITO 
ZONA RURAL 

I MUNICIPIO 
PAUINI 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/02/2001 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 30103/2004 às 00:17:08 (data e hora de Brasília). 

,. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO 
P AUINIENSE - ACCIP 

Rua Danilo Correa s/n°, BaitTo Cidade Alta, CEP 69.860-000 - Pauini- AM. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que o Sr. RENAN DA SILVA 

V ALE, brasileiro, Autônomo, residente e domiciliado nesta Cidade de Pauini, 

Rua Pompeu Soares Bezerra Bairro São Francisco, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 1897614-0 SSP-AM e CPF n° 874.379.532-34, a pesar do ter 

o sobre-nome "SILVA" o mesmo não tem vinculo parentesco nenhum, com a 

família "SILVA" como refere o oficio no 4647 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, 

enviado pelo MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, de 17 de setembro de 2009. 

E por ser a expressão da verdade assinamos a presente declaração 

em duas vias de igual forma e teor para o mesmo efeito. 

Pauini- Am, 05 de Novembro de 2009 

Joãb'Mraúfg da Silva ,, 
Diretor Administrativo. 
RG 1076254-0 SSP-AM 

CPF 717.868.992-72 ,. 

J2)ET l013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no l/ 04 1 /0 9 /RADCOM/DOS/SSCE-MC de __j__l; O!J I O 3 

Processono 5 .J0"00. OLtS 0 5Li }ol..- Localidade: !fOAtv>rv( /A dJ/ 
I ' 

Entidade: lrl/\/n(~ okGI:V r ,:rm JÁ llQ I . (;õ,fWh, 
v ( "' -- . . 

/j.Jcu& ·í'fU· ;!rr1 tl-0 4 cc 1 .P 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_)Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Cumpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável: ______________ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
( >( )Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

·~ 
. * CONTINUAÇÃO- VERSO ~ 



SEDE:Fls. __5__1_ - t/1 In~ . .. 
"" (M..C- '1-IXVI"-"J D o J t .(-!1}( < c.._ . ti ' 'YJ . 

f 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ- FLS. ~} 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. ( ~ àA lf b 
. 1 ~ ~ Af h ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO- FLS. <--::; 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -FLS. 

0ét~ ch f}_ú cp:_u .-fio . ) (, à: fJ h 
~tu ch.. ../lv~C-ftvr 'tfU J._Q,~<-J,v, 10J . -3 u.l__ ~ 3 L( 

DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:_.iQ/ Ot I $0 11 MANDATO:_i__ANOS-ART._LL_ 

MEJ.\1BROS FLS. 

I i 

-'~~ ,1J&.~ .:r: "7:';"'1 
~ ,. v~ 

_1~ ?ntt~ 2 <UIJ 
(\,.... 

I , 

I 

Brasília, c2.3 I _jj_j O C; IJ'Cf/1/Lati./t !~ Analista responsável: __ _____;:_....!_ ________ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no G o t S /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 23 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
Manoel Ferreira Nobre 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense- ACCIP ~""'"'.' :·---· ··-· ---~· 

· · · · · I Q( ·,r·t f· .•... .... --·--- .. Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancanos li, Ba1rro Santo Antoruo :: :,!)~--- -_ ':' 1 ~ :· · '=J .': :·i ::x.t,C\)----.., 

Cep: 69029-460 Manaus/AM / · ' ... ,_. · ··. : .. · .. =_ . {), ,I! ' F-.O j' 
Assunto: Solicitação de Documentação . --~ ___ . . (./ / 

l ·---- -----~-

•/ 

L-----.,~-~-~~' I 
_,. ·--

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.045054/07 na localidade 
de Pauini - AM no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) declaração, assinada pelo Sr. Renan da Silva Vale, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ."r~.~-:;:-

dbsf- DOS/SSCE-MC 

1 1 SE 'J ll113 
NDE \f'-J 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO 
PAUINIENSE - ACCIP 

Rua Danilo Correa s/n°, Bairro Cidade Alta, CEP 69.860-000 - Pauini- AM. 

DECLARAÇÃO 

M ! N ! 8T~RIO O.ú. & COM UN !C.ú. Ç:~:Í E B 
BR.ú, B[LI .U . • DF 

53000 002640;'20·10~9 

SEAPA.t'SCE 

Eu, RENAN DA SILVA V ALE, brasileiro, Autônomo, residente e 

domiciliado nesta Cidade de Pauini, Rua Pompeu Soares Bezerra, Bairro São Francisco, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 1897614-0 SSP-AM e CPF n° 874.379.532-34, na 

qualidade de dirigente da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE CULTURA E 

INFORMAÇAO PAUINIENSE - ACCIP, declaro, para os devidos fins, que me 

comprometo ao fiel cumprimento da Lei no 9.612 -98, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

E por ser a expressão da verdade assino a presente declaração em duas vias de 

igual forma e teor para o mesmo efeito. 

Pauini - Am, 28 de Dezembro de 2009 

Renan da Silva V ale 
CPF: 874.379.532-34 
Diretor de Operações 

1~013 
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ASSOCIAÇÃO COMU NITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO 

PAUINIENSE- ACCIP 

Rua Danilo Correa s/n°, Bairro Cidade Alta, Cep . 69 .860-00 - Pauini- AM 

Oficio n° 002//AC CI P/09 Pauini-Am, 28 ele Dezembro ele 2009. 

AO Senhor, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

MD/ Diretor do Depa t·ta mcnto de Outorga de Serviços 

· Esplanada dos M inis lél'ios- Bloco "R"- 3° anclat·- Anexo Oeste- Sala 300 

Cep.- 70044-900 - Brasília- DF. 

Senhor Diretor, 

Vimos por me io deste instrumento. acusm o recebimento do Ofício n° 6075/ 

2009/RADCOrv'I/DOS/SSCE-fVIC, enviado pelo fVIinisté ri o elas Comunicações, o qual 

so licita uma dcclmaçftu do Sr. Renan ela Sil va Vale. se comprornetcndo ao fi el 

cumprimento das normas estabelec idas para o se rviço de Radio Difusão, inform amos 

que estamos env iando em anc:-;o a doc umentaçi1o so li citada. 

Segue: 

• Declaraçi.io. assi nada pe lo Sr. Renan da Sil va Va le; 

Sem mais nada para o momento. nos co locamos a di sposição para quat s quer 

informações. 

Atenciosamente, 

1 1 SET ZOJ3 
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- DE : DEP ADJUTO AFONSO 
FAX : 92 3183 4402 

16 JUH. 2052 11:31 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRiA DE CULTURA E INFOR AÇÃO PAUINIENSE­
ACCIP 

Pf)u iN J-__ fll-1 . 

11 Fone/Fax. (092) 3625 2~15 : 
FAX"' 00112010- ACCIP 

Destinatário: Senhor Carlos Alberlo Freire Resende 

Diretor Departamento de Outorga de Serviços 

Fone Fax: (61) 3311 6281 

Número de Folha: 4 (quatro, incluindo esta} 

Assunto: Cópias Documentos e Comprovante Sedex- ECT 

Prezado Diretor, 

Ao tempo em que cumprimento Vossa Senhoria, comunicamos 

que em resposta ao oficio 002/ACCIP/09, datado de 28 de dezembro de 

2009 (cópia anexa), enviamos hoje. 15 de janeiro de 2010, um Sedex, 

sob o objeto n° S0948272285BR (anexo), constando a Declaração em 

nome do Sr. Renan da Silva Vale, datada de 28.12.09 (anexa). 

Desde já agradecemos sua atenção e nos colocamos à disposição 

para quaisquer ésclarecimentos. 

Atenciosamente, 

.João Araújo da Silva 
Diretor Administrativo 

1 7 SET 1013 
vJ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇAO 

PAUINIENSE- ACCIP 

Rua Danilo Correa s/no. Bairro C íd8de Alt8, Cep. 69.860-00 - Pauini - AM 

Oiicio n" ()0]//;\C< '1J''I)l) Pn ui ni-1\ in. }g de Lk:~.etnbrú d..: 2009. 

AO Scnho1·, 

CAl<I .OS t\LBI·:If l'O FHFIRF HFSENDI·~ 

M 1.)/ Din·to r do l>rp:H·tmncn11' de Outol·g:t ti<: Set·viços 

· l•:~plnnatla do~ i\ ·J ini:-;l,·t·ios ... Blm·u "n" - :\0 anda t· -· AtH':\fl Ocst t• -Sala 3011 

(' ~·t •· - 71lfi.U-'HIIl ··· Bt·asili:t- PF. 

SL·nlwr I )in.:tor. 

]()()I) /H I\ I)( '( ll\ 1·'1 H \S: \SC 'I ;_-1\·IC ·. t·m·iad\l pdo 1\·1 inis1L·rio dus ( 'otntnl icn~~ <'ÍL''<. n qua I 

solicita uma lkcl i ll·u,: ;·~~> do Sr. R~.:tKtn d~ Silva Y<•k. sl: ~.:omp romcl.cndo ao ·fiel 

cumprimclll\1 da~ IH\rJ\l;!:-; ôlllht'kcidas parn (l serviço de Rndi:) Di rus tl\). inft li'lllr\lll()f; 

<lliC cSI<lllln~ L'l\, ·i<tndo ~·m ;me:o;o a doçumcnla(io solid t<1d:1. 

Segw.:: 

., Dl!clara\'Ílo. <J~sinadn pch1 Sr. Rçmm c..la Silv;1 Yak: 

Sem tn;\ÍS 11; 1d ;1 !'""'' o mollll . .'lll(l. m1:-; cnloc.:mno::; :1 tlispnsição p<1ra qwlÍS quer 

inl'onnaçiks. 

1\t..:nc insamc.:ntc. 

~J,d~d~. 
_·!.fl'h An~ Silvn 
Diretor administrativo 

• ~1013 

:· - .. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFOR AÇÃO PAUl IEMSE­
ACCiP 

r Fone/Fax. (092) 3625 21115 
Data: 1510112010 ~ 

FAX- 001/2010- ACCIP 

Destinatário: Senhor Canos lberto Freire Resende 

Diretor Departamento de Outorga de Senriços 

Fone Fax: (61) 33 16281 

Número de Folha: 4 (quatro, incluindo esta) 

Assunto: Cópias Documentos e Comprovante Sedex- ECT 

Prezado Diretor, 

Ao tempo em que cumprimento Vossa Senhoria, comunicamos 

que em resposta ao oficio 002/ACCIP/09, datado de 28 de dezembro de 

2009 (cópia anexa), enviamos hoje, 15 de janeiro de 2010, um Sede , 

sob o objeto n° S0948272285BR (anexo), constando a Declaração em 

nome do Sr. Renan da Silva Vale, datada de 28.12.09 (anexa). 

Desde já agradecemos sua atenção e nos colocamos à disposição 

para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

João Araújo d Silva 
Diretor dministratitlo 

I 1 7 SET 2013 
\J..J 

...... 

. . .jl;l 

t~~,: ~:·T~; .·Ji; 
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J\SSOC!AÇÃO COMllNITÁI{IA OI<: <:l i :nm.A Ir: INFORMAÇÃO 
t~AlJINIENSE - AC(~Ifl' 

Rua Unnilo Corrca s/n°, Bairro Cidndc Alta, CI~P 69.Rú0-000 - l,auini -- AM . 

DECLARAÇÃO 

Eu. RENhN DA SILVA VALI<: , brasileiro, Autônomo, residente c 

domiciliado ncsln {'idndc de P::mini, Run Pompeu ~o<trcs Bc7.cna.. Bairro São h;mcisco , 

pt>rtador d ;• Cédula de ldenridadc RG no 18976/.J..{J SSJ'-AM c CPF uo 8N.379.5 32-34, na 

qua lidade Jc dirigente da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA UE CliLTURA li: 

INI•ORM/\Çi\0 PAUIN_IF.NSE - ACCIP, declaro. para os devidos líns, que me 

compromclo ao fiel cumprimento da Lei n° 9.6 I 2 -98, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

E por ser a expressão da verdade assino a presente declaração em duas vias de 

igual fonn<~ c teor para o mesmo efeito. 

I _. 
,.; I" ; ........ 

. , .... . • .... 
. , .,A;I · i ......___ 

.;,.<· r \ 
Pauíni - Am, 28 de Dezembro de 2009 

, \ . ~ 

•,"'-... 

'r<wQM~___,cl:-.:o.~-:L-sL::~·~·~:....:..:a~-~~Q)g~~ 
Renan da Silva Vale 

CPF: 874.379 532-34 
Diretor de Operações 

AECOHHEQ)&..,~te) 
Po• e _.;.,~o-• a 

11 SfT 2013 

'vJ 
........... ~ ... 

,., 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFOHMAÇÁO 

PAUINIENSE - ACCIP 

Rua Danilo Corrcél s/nn. Bairro Cidade Alta. Cep. 69.860-00 - Pau in i-AM 

Olicio n" 002///\ ('Cfl'i ll1) Pauini-1\m. 21) de Do.embn> de 2()()<) . 

AO Senhor, 

CAI~I.OS ALBFI~TO FHEIRF I~ESENOE 

MO/ l)in~l'or d(J Drp:lJ·IaJO\'Uto 1h• Outorga dl~ Ser-viço:-; 

· E!<pl:mada d"~ i\'li,li.~li·rios- m~~~·u "R"· ,1° :wdar- Annn ( h~sh.' -- S:lla Jtltl 

(\•p. - 71111-U-900 · · Brasílã:l- l lF. 

l()()<J/1~/\1 )( '( >t'-1'1 )( >s .. ·ss< T.i\H ·. l'll\·indn pL'Io l'vlinistL-rin das ( 'onJliiiÍcw;.iks. o quid 

solieitíl llll1il dcci:Jraç:":~> dll Sr. l{cnan da Silva Vale. :>c C·Olllpmnwtcndo <lO fiel 

çl!lnprimcnl<' d:1s JlllrJJlas .:slHl>l·k:cidas paro n serviço de R~1d Í() Di fl., :>fll',. in formamos 

que cstillllUS en\·iando 0.:111 am:::ül a documcnl<lÇi'io sul icitada. 

Segue: 

Sem ma1s 11;11 la p01ra o llltlJIKtJtu. nos cnlocmnos " disposic,:Do p an1 qlHliS quer 

inli.>l'lllíll,:0cs. 

Atcnc insatlWillc. 

1 1 SEr 2013 

~· 
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Ob.isto. ~ ........ : 50!11627228500 
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No cqeo de oliJeio r.oa valor. f~ &eSI(O, 

declarando Q valor do objeto. 

35,18+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no fí)O +-f" /0 YJRADCOMIDOS/SSCE-MC de J- 3 ; _jj_; 09 

Localidade:. __ · "-'/P_a.--==cU.-i=-=-··. Y1..:....:_:...<.._·, _/_LA__:_:._JJf ______ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáiise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .. 

(~) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) CJ.Imprid;:ts parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C~mpridàs integralmente- Processo instruído (2a Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

= 

Brasília, _:J_fó_;_O_.S_;-=-áb---=-t_O_ 

SIAPE:. _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( .)( ) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO- VERSO ---7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° / V J b /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,~ de março de 2010. 

Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancários li, BaÍITO Santo Antonio 
CEP: 69.029-460 Manaus/AM 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senl10ra Representante, 

.
; L J (} :.-~ ,JMf.;t{i~:~ ·-.~:,~_i ~" ' ······ .... , .... .... _.,._,._,, , • . ..-..... '1 

... :._-,1 I ~,=:::~~-.. ·.;_- ,i,::: 

l ,, 

1 

! I. ... 
·~ ...... ; '·' 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.045.054/07, na localidade 
de Pauini - AM, no qual essa Entidade requer auto1ização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria !1° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável , contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas L--" 
para a estação do Radcom, confon11e disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, infom1ar fabricante, modelo e o coneto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; ~~ _ 

~-
-item 8- ANTENA/TORRE, infonnar o fabricante da antena 'JH~,~nho, ~tura 
em relação ao solo, altura da ton·e e altitude do local. · 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade c~~~Oiinf}f<fiWjto no 
subi tem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar li~ seja: 

b.1) Declaração fi1mada pelo representante legal da ent ade indicando que n 
oconência de interferências prejudiciais causadas pela estação:- intenomper 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
oconência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, intenomperá suas transmissões. 

Página I de 2 



",i~,,q..; "' ~ . 
c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 

localidade objeto da outorga, que pemuta a visualização do nome das mas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GG 0 MM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB)-l. Na planta de anuamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em confom1idade com o disposto no subi tem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação hmizontal da antena transmissora, com a indicação do 
N01te Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes hmizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Nonna Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser corTespondente ao indicado 
no item 8 do fonnulálio de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2. 7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Nonna 
Complementar 01/2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministé1io da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "f' da Nom1a Complementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dB )-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar O I /2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletlicista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o refe1ido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual peiiodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispost no subiten rn~::m~ 
Complementar 01 /2004. 

Atenciosamente, 

~T 1013 

..... 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E 
I NFORMAÇÃO PAUÍ NIENSE 

PAUÍNI - AMAZONAS 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

At. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
D.D. Diretor 

Prezado Senhor. 

Assunto: Processo- Radcom. 

Vimos, mui atenciosamente, apresentar os seguintes documentos: 

1- Anexo3 

;j}i'·.! l8Tt:Ri0 o:.::.s Cü~tiiJ!-ll(:). C: ~'=2. 
f-~{!; . .::. 8il_1.ú. ~ DF 

2- Dados de instalação da estação- Projeto Técnico- especificado em legislação para o Serviço. 

a)- Formulário Padronizado de Informações Técnicas; 
b)- Declaração do representante legal da entidade; 
c)- Planta de Arruamento, escala 1:1 000; 
d)- Diagrama horizontal da antena transmissora; 
e)- Declaração do Profissional Habilitado- Cota do Terreno; 
f)- Declaração do Profissional Habilitado - Proteção aos Aeródromos; 
g)- Parecer Conclusivo; 

Acreditando estarmos atendendo o solicitado, ficamos no aguardo do prosseguimento do nosso processo de 
autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Atenciosamente. 

PAUINI, AM, 21 de Maio de 2010 

~~J4 
I Presid~r'J:~a Associação 

CPF: 407.189.212-91 

~SET Z013 
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ANEXO 15 ?2( 
d ,, 

. -- ~ - . . •:%-~-

DECLARAÇÃO 

MANOEL FERREIRA NOBRE, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauíniense, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Pauíni, 21 de Maio de 2010. 

assina a o representante da entidade 
MANOEL FERREIRA NOBRE 

Endereço para correspondência: Rua Danilo Correa, S/N - Bairro Cidade Alta, Pauíni, Estado do 
Amazonas, CEP 69860-000, 
Telefone para contato: 097-3625-9528 I 097-3625-2815; 
Correio eletrônico (e-mail): ramir@bol.com.br 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar n° O 1/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GG0 MM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBfl, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizon vertical dos 
diagramas; fr~ .--~u 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do s~ . · iante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o i eth 18.2:7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os ga aritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica auto zando ;a ·nsrtaHYJ 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; ~ 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação pro osta at de todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 d 11 da missora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma dire ao; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E 
I NFORMAÇÃO PAUÍNIENSE 

PAUÍNI - AMAZONAS 

DECLARAÇÃO 

MANOEL FERREIRA NOBRE, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauíniense, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas imediatamente 
as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Pauíni, 21 de Maio de 2010. 

!~~~ CPF: 407.189.212-91 

Endereço para correspondência: Rua Danilo Correa, S/N- Bairro Cidade Alta, Pauíni, Estado do 
Amazonas, CEP 69860-000, 

Telefone para contato: 097-3625-9528 I 097-3625-2815; 

Correio eletrônico (e-mail): ramir@bol.com.br 
~F'~ ;\aJCC ""e• ., .. .. . 
r 

1 SET 2013 
/ 
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DECLARAÇÃO 

Manaus, AM-21 de Maio de 2010 

De acordo com a legislação vigente do Serviço de Radiodifusão Comunitária, o profissional habilitado 
abaixo indicado, vem DECLARAR que a Cota do terreno, no local da instalação do sistema irradiante 
não tem desnível maior que trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 
01 (um) km em torno do local do sistema irradiante. 

SERVIÇO: RADCOM 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE 
CNPJ: 08.968.015/0001-50 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO: 
AV. DANILO CORREA, S/N 
BAIRRO: CIDADE ALTA 
MUNICÍPIO: PAUÍNI 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

PROFISSIONAL HABILITADO: 

UF:AM 
LATITUDE: 07° S 42' 54" 
LONGITUDE: 67° W 00' 04" 

NOME: ADEMIR DE JESUS LOURENÇO 
REGISTRO CREA: 1898-D/84-AM-RR 
ENDEREÇO: CONDOMÍNIO SOLMORAR, E-3/302- ALEIXO 
CIDADE: MANAUS 
ESTADO: AMAZONAS 
CEP: 69060-020 
TELEFONE: (92)-8114-1235 

Ade~renço 
Ademir J Lourenço 

CREA-AM-RR 1898·0 

~ET lOil 
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DECLARAÇÃO 

Manaus, AM-21 de Maio de 2010 

De acordo com a legislação vigente do Serviço de Radiodifusão Comunitária, o profissional habilitado 
abaixo indicado, vem DECLARAR que a instalação proposta NÃO FERE os gabaritos de Proteção aos 
Aeródromos. 

SERVIÇO: RADCOM 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE 
CNPJ: 08.968.015/0001-50 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO: 
AV. DANILO CORREA, S/N 
BAIRRO: CIDADE ALTA 
MUNICÍPIO: PAUÍNI 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

PROFISSIONAL HABILITADO: 

UF:AM 
LATITUDE: 07° S 42' 54" 
LONGITUDE: 67° W 00' 04" 

NOME: ADEMIR DE JESUS LOURENÇO 
REGISTRO CREA: 1898-D/84-AM-RR 
ENDEREÇO: CONDOMÍNIO SOLMORAR, E-3/302- ALEIXO 
CIDADE: MANAUS 
ESTADO: AMAZONAS 
CEP: 69060-020 
TELEFONE: (92)-8114-1235 

Ademir ~~ús Lourenço 

Ademir J Lourenço 
CREA-AM-RR 1898-0 

~T 1013 
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Parecer Conclusivo 

Manaus, AM-21 de Maio de 2010 

De acordo com a legislação vigente do Serviço de Radiodifusão Comunitária, o profissional habilitado 
abaixo indicado, vem A TESTAR que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas 
técnicas aplicáveis à mesma, e que o Contorno de 91dBu da emissora não fica situado a mais de 01 
(um) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

SERVIÇO: RADCOM 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE 
CNPJ: 08.968.015/0001-50 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO: 
AV. DANILO CORREA, S/N 
BAIRRO: CIDADE ALTA 
MUNICÍPIO: PAUÍNI 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

PROFISSIONAL HABILITADO: 

UF:AM 
LATITUDE: 07° S 42' 54" 
LONGITUDE: 67° W 00' 04" 

NOME: ADEMIR DE JESUS LOURENÇO 
REGISTRO CREA: 1898-D/84-AM-RR 
ENDEREÇO: CONDOMÍNIO SOLMORAR, E-3/302- ALEIXO 
CIDADE: MANAUS 
ESTADO: AMAZONAS 
CEP: 69060-020 
TELEFONE: (92)-8114-1235 

Ademir ~sus Lourenço 

Ademir J Lourenço 
t:'\EA·AM-RR 1898-0 

j06ET ZOI3 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PA~- CX.// 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ~· '·· ~-; ·:· 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

Servi 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANA TE L 

IRiuiAI lniAINIIILiol lcloiRIRIEIAI ls!JINI I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I 
C IDAD E 

I - I 

UF 

I pIA I uI Í IN I I I I I I I I I I I I I I I I I I A IMI 
CEP FONE FAX 

l6l9lsl6lol-lololol lol9l7l - l3l6l2lsl9lsl2lsl I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-MAl L 

IRIAIMI IjR!®IB!o!L!.Iclo!M!.IBIRI I I I I I I I I I I I I I I I I I 
S- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRiuiAI lniAINI I ILiol lcloiRIRIEIAI I si 1 IN! I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lei I lniAiniEI IAILITIAI I I I I I I I I IP!Aiul í IN! I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I I A I Ml I o I 7 14 1 2 ISI 4 I s li 6 1 7 I o I o I o I 4 I w I 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

lei I lniAiniEI IAILhiAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I 1 I I I I I I IAIMI 
7- TRANSMISSOR 
FABRJCANTE 

MODELO POTÊNCIA 

I s I P I si o l2 I si I I I I I I I I I l2 ls I . I o I watts I 



) 

8- ANTENA/TORRE 
MODELO 

]1) 
IPITI3IdiBIFIMI I ~ 

ALTITUDE DO LOCAL 

I I 161 o I. I o lm 

9 :::. LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKlMIPI!IPIIIRIEILILIII I I I I I I I I I I I IRIGI-121tl3lcl 

COMPRIMENTO(L) 

l2lsl. I olm 
ATENUAlÃOEM IOOm(AL} 

I 14 • lslds 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I lt I , lt ldB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

lol.l7171 

Perdas na linha (PL)=.L..AL. 
100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

:@ 

Eficiência da linha (EF) = 10 lO 

ERP (d8k)=10 log (Pt. Ght. Gvt ·'11) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,77) =- 17,16 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ..L) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) f1 potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ..L) = 107 + (-17,16)- 20 log 1 = 89,84 (dBJ..L) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ..L. 

12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

ILiüiUIRIEINiçlol 

LOCAL DATA 

I I I 

:MIAINIAiu;Z) I I I I I I I I I I I I I I I I I 
ASSINATURA L ~ 

l'lllilolslil 2 1°lllo: 

A de ( Ir J Lq~renço c:~t/.~1( 1898-o 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA 

7
0<" 

E INFORMAÇÃO PAUINIENSE 
PLANTA DE INSTALAÇÕES DE CAMPO 

HT= 16,0 m 

HCF= 15,0 m 

CBT= 60,0 m 

PAUÍNI-AM 
07°842'54" 67°W00'04" 

NV 

1J)r l013 
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l TeletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

PT3dB-PM 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda . 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Sa~ta Rita do Sapucaf • MG • Cep: 37S40.000 

Te I. : {35) 3473 3700 I {35) 3473 3710 

vendas@teletronlx.com.br 

· www.teleironlx.com.br 

! 
! . ,, 

t 
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AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai·MG-CEP:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT3dB'S-FM(ALIANÇA) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =2,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
·Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: PT3d8 '5-FM(ALIANÇA), 
·Tipo: Antena Plano Terra de 5/Sde onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
·Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
·Perda por retorno: >20 dB'S 
·Ganho: 3,0 a 20°,30°,40°;( dBd) 
• Ght: 2,0 
• Gvt: 2,0 a 20°,30°,40°; do plano 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

o· 

180° 

10° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

___L_ ... 
180° 

l lS~ 

Folha 1 de 02 Eng:Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana( metálica) de 1 ,5m quadrados. 



Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp.Eietr. Lida 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai·MG·CEP:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT3dB'S-FM (ALIANÇA) 

Plano: HORIZONTAL; Esc.1:1, Ght = 2,0 

OBS: 

o· 
~I!HH-~IOOI~~~~~,Iil!Hl-HW~IAA++AAlmlllil1 ,O 

360 

•· ... ._. 

O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana( metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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~~TeletroniX 
Equipamentos f)M<l R«d,o cl ifusào 

PRODUTOS 

-
iD. VEJA IMAGEM AMPLIADA 

CARACTERISllCAS T~CNICAS 

PESO 

H UMIDADE RELATIVA DE OPERAÇÃO 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 

CoNsUMo A 25WAm DE RF 

Rufo o DE MoDULAÇÃO AM SfNcRoNA 

Rufo o DE MoDULAÇÃO AM AssfNCRONA 

PLC 

0ETETOR DE FALTA DE LOCK 

iNDICADOR DE MODULAÇÃO 

FoNTES TIPO 

MPX- RESPOSTA DE FREQU~NCIA 

SEPARAÇÃO 

http:/ /teletronix.com .br/produtos.asp ... 

.. : :Teletronix:: .. 

-~· 55 ( 35 ) 3473-3700 

r~ ·AcEsso. A TEu::MEÍ'RIA. · .• 

> PROOUTOS >liNHA FM >TRANSMISSORES> 25W -SP5025AGILE 

TRANSMISSOR FM DE 25W- SPS025AGILE 

0 TRANSMISSOR FM DE 25W BANDA lARGA- MODELO SP5025 AGILE FOI DESENVOLVIDO COM 

A EXCLUSIVA TECNOLOGIA TELETRONIX "ALWAYS ÜN AJR", QUE ATRAVÉS DE UMA INTELIG~NCIA MICRO 

CONTROLADA PERMITE QUE SUA EMISSORA PERMANEÇA "NO AR
11

1 
MESMO NAS CONDIÇÕES MAIS 

ADVERSAS, COMO; INCID~NCIA DE PO~NCIA REFLETIDA, ALTAS TEMPERATURAS, FALHA NAS FONTES OU 

MÓDULOS, AL~M DE OUTRAS, TRANSMISSOR ESPEciFICO PARA RÁDIO COMUNITÁRIA OU COMO 

EQUIPAMENTO RESERVA PARA POT~NCIAS MAIORES, 

EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UM MÓDULO DE 25WATIS FONTE DE ALIMENTAÇÃO TIPO CHAVEADA 

FULL RANGE • PRODUTO COMPACTO, ROBUSTO E DE ALTfSSIMO DESEMPENHO PROPORCIONA À SUA 

EMISSORA SEGURANÇA, EFICI~NCIA E ALTA QUALIDADE DE TRANSMISSÃO, FACILIDADE DE OPERAÇÃO, POIS 

ATRAVÉS DE SEU PAINEL FRONTAL EM LCD E TECLAS DE FÁCIL NAVEGAÇÃO PERMITEM NAVEGAR PELAS 

LEITURAS DO EQUIPAMENTO VERIFICANDO SUA CONDIÇÃO DE OPERAÇÃO, ALARME PRESENTE E OS 10 

(Dez) ÚLTIMOS ALARMES OCORRIDOS COM INFORMAÇÕES DE DATA, HORA E CAUSA DA OCORR~NCIA1 
ACESSO AO MENU DE CONFIGURAÇÕES QUE PERMITE O AIUSTE DE FREQU~NCIA NA FAIXA DE 87,0MHz 

A 108MHz E POT~NCIA DE OPERAÇÃO DE 0 A 25W OU ZERÁ-LA1 ESTES AJUSTES SÃO PROTEGIDOS 

POR SENHA, QUE ~DE USO EXCLUSIVO DO PROPRIETÁRIO DA EMISSORA E OU ENGENHEIRO RESPONSÁVEL, 

VISANDO PROPORCIONAR-LHE COMODIDADE E FACILIDADE, ELE POSSUI, ENTRADAS MPX, PARA 

TRANSMISSÃO ESTERE0
1 

L E R CONECTORES TIPO CANNON
1 

PARA TRANSMISSÃO MONOFÔNICA
1 

PODERÁ 

SER CONFIGURADO PARA TRANSMISSÃO MONOFÔNICA
1 

ESTEREOFÔNICA COM PLACA GERADORA DE 

ESITREO E ESTEREOFÔNICA COM PROCESSADOR DE ÁUDIO COM PLACA GERADORA E PROCESSADORA, 

Íjl DOWNLOAD MANUAL EM PDF 

Íjl l.JNK PARA O CERTIFICADO OE HOMOLOGAÇÃO 

Íjl MAIS DETALHES TÉCNICOS (COM FOTO) 

....,. SOLICITE UM ORÇAMENTO 

5,5 KG 

AT~95% 

o A 5o·c 
45WAns 

~T l0J3 

MINIMO DE 55DB'S ABAIXO DE 100% DE MODULAÇÃO AM, COM SINAL DE 400HZ E 

75U5 DE O~- ~NFASE, 

MINIMO DE 55oB'5 ABAIXO DE 100% DE MODULAÇÃO AM, COM SINAL DE 400HZ E 

75U5 DE O~- ~NFASE , 

TRAVAMENTO AUTOMÁTICO DE PO~NCIA 

(ORTA A POT~NCIA NO PERfODO DE LOCK 

GERADO DIGITALMENTE COM 1 10% DE PRECISÃO, ESCALA ENTRE 30% A 120% DE 

MODULAÇÃO, 

(HAVEADA ,28VDC112V,-12V ,3 AMPERES, 

+/-0,05 oB,20Hz A 50KHz;+/-0,2 DB,53KHz A 100KHz 

>60DB'S 

1/2 
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ATENUAÇÃo DO FILTRO DO GERADOR,FILTRO DE 15KHZ 

PILOTO 

GERAÇÃO 

GERADOR DE EsTEREo 

REFRIGERAÇÃO 

ALARMES 

MEDIDAS 

PROTEÇÕES 

NíVEL DE ENTRADA,MPX 

PR~ ÊNFASE 

TIPO DE MODULAÇÃO 

NíVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO PARA 100% DE MODULAÇÃO 

IMPEDÃNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO {20Hz A 15KHz) 

NíVEL DE RUÍDO DA PORTADORA COM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO; 400Hz 

DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL 

IMPEDÃNCIA DE sAlDA 

ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 

ESTABILIDADE DE FREQU~NCIA@252( 

EXITADOR 

(ONECTOR DE SAÍDA 

FAIXA DE FREQUÊNCIA 

PortNCIA DE SAÍDA {NOMINAl) 

> 40DB E 60DB'S A 19KHz 

19KHZ +/-1Hz 

(RISTAL ITERNo:2,432MHZ 

i NTERNO/EXTERNO,CONFIGURADO ATRAV~ DE PLACAS ESPECÍFICAS 

FORÇADA POR VENTlLADORES 

REFLETlDA,SOBRECORRENTES,SOBRETENSÕES,SOBRETEMPERATURAS,LOCK, 

TEMPERATURAS , TENSÕES,CORRENTES, POTENCIA DIRETA E REFLETlDA, 

POTÊNCIA REFLETlDA,SOBRETENÇÃO DA FONTE $OBRECORRENTE, LOCK,SOBRETEMPERATURA, 

ODBM' CONECTOR BNC FÊMEA 

SELECIONÁVEL NO PAINEL FRONTAL DE 25U5,50uS(CCI R),75U5{FCC). 

MoNoFôNICA:180KF3E; EmREOFôNicA:256KF3E 

ODBM 

10K0- MPX, L, R. 

>60DBs 

<0,5% 

500 

>60oBs 

+/-200Hz ENTRE 0"( Art 70"( 

1,5WATIS,TRANSISTOR' 5WATIS 

TIPO; "UHF" 

87,0MHz A 108,0MHz COM INCREMENTOS DE 100KHZ. 

0 - 25W, INCREMENTOS DE 1 W 

-, - <i': · >. ~ _ -' a _milo E1!4i>~liiAL i>Rhmô PAULo FRêJE!IIcohEToLEoo,9o _ . , , _ -- •j,."' >, . · c · · , _ 
TODOS os oiilirro5 RESÊRVADOSTfLETRONIÚOOB . - . . SI.NJARrrA DO S:....u&- MG ~ cfi:' :m40.000 .· ' . . . "M}: EiY OxXygeniurn 

h' CC'-'.-~ .,-L~ ·.<,,;~;f::];:; ;:L=:..·'~;C::+tL~ ~:::r:?~'L:~,~~J$~J~,~3fP'3~'!. ~:~ .:";:, .:,;t-~:f~! j:J~:_:;S_s~oi'S~i ~2t'i:,"~-- ~ :é:il;.:"-:.'J.-:~~ \:.;:j'._-'-;''<::7.-J 
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6/5/20'10 Certificado de Homologação - Requeri. .. 
--.:=·=~======================================================================~ 

~ 
ANA TEL 

Fabricante : 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Certificado de Homologação 
(lntransferi\.el) 

N° 0680-03-0528 
Validade : Indeterminada 

Emis>ão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELElRÔNICOS LlDA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENlRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 -SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

.. · · }~~ 

'. 

d 

Este documento horrcloga, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicaçõe 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° T8... 11- 183 , emitido pelo OC 
- ACTA - Supervisão Técnica Independente . Esta horrclogação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válid 
somente para o produto a seguir discrimnado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação d 
serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo 

Transmissor de Radiodifusão Com unitária- Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracter!sticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída De . - d Em. -
(MHz) (W) s1gnaçao e 1ssoes 

87.4 a 108,0 25,0 180KF3E 

87.4 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de saída redutível até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão 
técnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 13/06/2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 d 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercad 
assim como observar e manter as caracter!sticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH- Sistema de Gestã 
de Certificação e Homologação, dis ponivel no portal da Anatel. (www .anatel.gov.br). 

... anatel. gov. br f .. ./HomologacaoPNCC. .. 

rv1aximiliano Salvadori rv1artinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

. Engenharia do Espectro 

1/2 
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H~!~~~~~ u ARQUITETURA E AGROnOmiA DO AmAzonAS 

. Principal ; CATs 1 
-----' 

Anuidades / Resp. técnicas / Hist . de responsabilidades / Cert. Física / Cert . Jurídica 1 Sair 1 

Pt ofissionul ADEMIR DE JESUS LOURENCO Cf{[A: 1898-D/ AM·RR 

Contratado & Contratante 

ART Número: 

Valor: 

0010592 

31,50 

ART An:: ·- -;~0-- - -- ---~~~:~:~~~~:---- ---- -~~~-~5/-~~~~- ---- -.. ·-- -- -- ----- - --------~4Ç 

ex Modalidade: ENGENHEIRO ELETRICISTA · ·) . ... j 

Empresa: i ... 

I Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAÚINIENSE 

I Tipo: Pessoa Jurídica (CPF/CNPJ) 08.968.015/0001-50 

I Telefone: 9736259528 

Endereço: RUA DANILO CORRÊA, Número: S/N 

Complemento: CEP: 69.860-000 

Bairro: CIDADE ALTA 

, Obra/Serviço 

I Atividade: CONTRATO 

I
' Descrição: 800 (Resumo do Contrato: Descrição da Obra e/ou Serviço Contratado, Condições, Prazo, Quantificação, Custos, etc.) 

1
! PROJETO DE RADIO COMUNITÁRIA, TRANSMISSOR E S ISTEMA IRRADIANTE. ""• 

li 
!,APENAS AUTORIA 
l i 

Valor 
Obra/Serviço: 

. 01/10/2010 

5.300,00 

Data Assinatura do 
01/06/10 

1:0:.' l ,, 

I 
I 

l 

I ., Início 
Obra/Serviço: Contrato: _________________ __j 

Responsabilidade Técnica 

Participação: INDIVIDUAL 

AUTONOMO 

' j llpod~~.,,:~~:~=-~~:::'"'~~, ----:~:·:~l-~1 
J 'i 

I 
·--1 

Endereço da Obra/Serviço · 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃ< CPF :08.968.015/0001- I 
::::~""' RuA DANILo CoRi;~; ·•• · · ···· ·· ··· ·· · ···· - ·· · ::~'" :::: .. o-ooo . . ... 1 SET 

1013 
I 

_ :~::: --~~:~~A-L~A----.. -----------·------~~---~=--------~It'-~d•d~ - __ j 
I Alterar I I Limpar I Excluir ART 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no j 4 2 6 /~ Q_/RA . .DCOM!DOS/SSCE-MC de 2 G 1 o 3 ; ..L o 

ProcessOn° s 6 <O 00 . O L.f!; oS;: 4 I o+ Localidade:_-'p'--4_ U_r-_N __ I ________ _ 

Entidade: A S:S·O C · CVN.U AJ ('T& (L\ A 'd:)'t:::. Cu L Tv (L~ 5 · t N.. Fo{( _ 

rv\ -A.- c ~ ~ -P ~ u. , "-\ t t:::.. N. <;; c.. 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo inslluído ( 1 • Fase) . 
( ::X ) qunpridfs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Cumpridas integralmente- Processo instruído (2• Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

E r--..\C . 

7 

I 

Brasília, D_Z_;_O_~_· ;_2-0 __ 1 o_ Analista responsável: AJ~ 
SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguulle documentação: 

Observações: 

f 

* CONTINUAÇÃO- VERSO-+ 



SEDE:Fls. __ -~~-----------'----~------------

DENOI\1INAÇÃO FANTASIA: FLS. __ 

DENO:MINACÃO: 
i 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL- FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO- FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO- ~LS. 

'. ·/ 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: __ / __ 1~--­

-MEMBROS FLS. 

MANDATO: __ ANOS "'7 ART. __ 

-
i 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável :~----'----'----------

SIAPE: 

) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 350)<1 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O;L. de agosto de 2010. 
Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense f'[;_::··~ ·-·.·;:~::. 

' . ,· 
••• l ••• • • • 

~·. 
c:: 

~:-; 

Rua D, Casa 90, Conjunto dos Bancários II, Bairro Santo Antonio 
69.029-460 - Manaus/AM 

Assunto: Solicitação de Documentação 
_a{ a!>· . /t?. ~ 

q · 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.045.054/07, na 
localidade de Pauíni- AM, no qual essa Entidade requer autmização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos: 

a) No Formulário de Informações Técnicas: 

item 8 - ANTENA/TORRE- conforme a Nom1a Complementar 01/2004, subitem 
18.2.6: " O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relação ao dipolo de 
meia onda ". Foi informado a utilização de antena com 3dB e Gvt = Ght = 2,0, o que não é 
permitido pela Norma. 

item 1 O - No cálculo da Potência Efetiva Irradiada (ERP), foran1 utilizados 
valores para os ganhos horizontal e vertical que não correspondem aos especificados nos 
diagramas de irradiação da antena. 

b) A Planta de arruamento deve conter a indicação da e â4;d . , 
local de instalação do sistema irradiante, estúdio e a sede da entidade, as c o · ~ do local e 
a circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangid pelo contorno de 91 
dBJ.!. 

1 SET 2013 
c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, não constt;:;/natura do 

profissional e do contratante (representante legal da entidade), e, não stá acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Pelo informado, a entidade deverá encaminhar novo Formulário de Informações 
Técnicas com os dados acima corrigidos; nova planta de arruamento, como descrito no item b 
acima e informado no Oficio 1426 de 26/03/10; os diagramas de irradiação da antena a ser 
utilizada, dentro das especificações permitidas pela Norma; ART assinada pelo contratante e 
contratado acompanhada do comprovante de pagamento. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 

::resentar os itens solicitados sob pe~mento do processo. 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no miginal ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subi tem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

wsl-53 .000.045.054/07 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

,. 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasília/O F 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 36C)CJ /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, rJ;t__, de agosto de 2010. 
Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua D, Casa 90, Conjunto dos Bancários II, Bairro Santo Antonio 
69.029-460 - Manaus/AM 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.045.054/07, na 
localidade de Pauíni - AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos: 

a) No Formulário de Informações Técnicas: 

item 8- ANTENA/TORRE- conforme a Norma Complementar 0112004, subitem 
18.2.6: " O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relação ao dipolo de 
meia onda ". Foi informado a utilização de antena com 3dB e Gvt = Ght = 2,0, o que não é 
permitido pela Norma. 

item 10 - No cálculo da Potência Efetiva Irradiada (ERP), foram utilizados 
valores para os ganhos horizontal e vertical que não correspondem aos especificados nos 
diagramas de irradiação da antena. 

b) A Planta de arruamento deve conter a indicação da escala, a indicação do 
local de instalação do sistema irradiante, estúdio e a sede da entidade, as coordenadas do local e 
a circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dB~. 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, nãfj]~~':'!~~~ 
profissional e do contratante (representante legal da entidade), e, não tt~l~l!.1t!'ÇC>]111p! 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Pelo informado, a entidade deverá encaminhar novo Fo 
Técnicas com os dados acima corrigidos; nova planta de arruamento, 
acima e informado no Ofício 1426 de 26/03/10; os diagramas de irr 
utilizada, dentro das especificações permitidas pela Norma; ART ass' 
contratado acompanhada do comprovante de pagamento. 

ulári ff(lrltlf.9,rw açõe 
mo qesd}'tó ~W'ltem 
iaçãoW antena a se 

ada pelo contratante 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 

:resentar os itens solicitados sob pe~~ento do processo. 



. ·, '3f;O 

.. , .. <., .. 
\ ... ... . ,. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prOlTOgado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

wsl-53 .000.045 .054/07 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

~Muco~ · ··· 
,. 

1 1 SET Z013 
.vJ 
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AB 
J'IU'ENCHER C( 

NOMEOUf!AZ 
Of 3899 1201 0/iRADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.045054/07 

I I I I I I 
ENDEREÇO Jv'JANOEL FERREIRA NOBRE 

ASS. COMUNlTARíA DE CUL TliRA r: INFORfvíAÇ:\.0 PAUINU:NSE 
RUA D. Cr\SA 90, CON.J. DOS BANCÁRJOS 11, B. SANTO ,\NTONJO 

. ., 
CEf' I COOI~ PC 69029-460 MANAUS/Aj'vf I 

I 
.,! _l _l J 

OO:CLARAÇÃO OE CONlEÚOO (SUJEITO A YERIFICAç.J..O) I OISCAAAJNACION NAnJREZAOO ENVIO I NATURE OE ~'fNVOI 
I 

}!" 
0 PRIORITÁRIA/ PF?IDRITAIRé 

I 

OEMs i ··o SEGUAAOO I VALEUR D~CLAR~ I 

ASSINATURA DO F!ECEBEOOR I StGW.TURE DU RtCEPTEUR i DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE F.NTREG/1 I 
' OATE DE LIVRATION UNIDADE DE DI;:STINO 

' 

' _/_/ 
BURJ;AU DE DES'(IW.nON 

NOME LEGIVEL DO RECE8EDOO I NOM LISIBLE OU RéCEPTEUR 

~ · .. -
H" DOCUMENTO DE IOENnFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
~CESEOOR I óRGAO EXPI;OIDOR StGNATIIRE DE L'AGENT 

. 
E~OEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE \IERS 

i, 
~. t~ 

....... 
~ 
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I !/ .... 
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Manaus- Am, 05 de outubro de 2010 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Att: Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

MD: Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Prezado Senhor, 

M it·WiTt RIO D.u. B COM UNI C.". Ç•:ÕE8 
8R.ü. BiL !.U . . DF 

Em anexo encaminho os documentos solicitados através do Ofício nr. 
3899/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 02 de agosto de 2010, referente ao p.rocesso 
nr. 53.000.045.054/07. Informo que todas as exigências foram atendidas e fico à 
disposição para sanar quaisquer outras dúvidas que por ventura venham a surgir. 

Ate ciosamente, / 

· '~~&4./xn JfJ/( 
MANOEL FERREIRA NOBRE 

Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

; 1 ~013 
~ 
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OC·~ ~UMENTO P.NEX.!\[)• .. :: l 
NESTA DATA 
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6110/2010 ART On Une 10592/2010 -~:- ·; s 'i . -:;; 
·.~· 

111 CREA-AM 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
do Amazonas 
ART- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

ART N" : 0010592/2010 ",,~-r-r: J ·~~ 
r• ,--,,' 

Cadastro: 31/05/2010 · '"''':~: .. .. ·1:·. 

Início da Obra: 01/10/2010:>.,.. . : d~ 
Assinatura Contrato: 01/06Í2Ó~1··a~··· -.... 
ABERTA 

Q 

I 

o , 
1'111 -f! .... 
c:: 
Q 
(J 

Nome do Profissional Responsá\€1 

ADEMIR DE JESUS LOURENCO 

Endereço do Profissional Responsá~.ei/C EP 
r
Título do Profissional Résponsá\€1 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

AVENIDA EFIGENIO SALES , 2235, CO SOL MORAR, 305 BL E3 - ALEIXO- MANAUS/AM 

Nome da Errpresa Contratada IN" RegMsto no CREA-AM 

Nome do Contratante 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAÚINIENSE 

N° Reg . no CREA-AM 

1898-D/AM-RR 

Telefone Profi ssional 

92-3648-1041 

Telefone Efl1lresa 

CPF ou CGC 

08.968.015/0001-50 1.! ~ -; ~~~~~~~~~------------------------------------------------------~~--------------------~ C ~ Endereço para Correspondência Telefone 8 .,. RUA DANILO CORR~A, S/N,- CIDADE ALTA - PAUINI/AM 9736259528 

Resumo do Contrato: Descrito da Obra e/ou Ser\iço Contratado, Condições, Prazo, Qualificação, Custos, etc. 
PROJETO DE RADIO COMUNITÁRIA, TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE. 

o 
""' 

APENAS AUTORI A 

~ INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE ART ON LINE 
i: I"' u rtividade : 

111 ~ONTRATO 

~ 
Característica 

Contrato !Valor da Obra/Ser\iço 

5.300,00 
I Valor do Honorário 

~ 
Assinaturas /~ .,.-; ,D/! I /Í /' -r , . r..,__/: 

f"'\~~ 1 "~ 0 /1 ·,Vft):vlffi/<( _rc /.?(-'///!,-:,--:: /J~/ 
f! 
,S 

1'111 c -~ 
~ 
ct 

-

ú 
~ .... 
d. 

~ 
o 
tV 

o 
'O 

1'111 

~ 
lP 

~ 
Valor 

Local e Data PrOJiSSi<)PatResponsá~.el v / Cpntratante r . 
Este Documento anota perante o CREA-AM, para os efeitos legai f. o)Yonyájo Escrit~ ~'bal reallzado'entre as Partes (Lei 6.496177) 

Nome do Proprietário 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAÚINIENSE 

Endereço da Obra e/ou Ser\iço 

RUA DANILO CORR~A, S/N, -CIDADE ALTA - PAUINI/AM 

Ati\idade I 
CONTRATO J 

Descrição Cofllllementar da Obra e/ou Ser\iço 

Participação 

Individual 

Vinculada 

ãART n• 

R$ 31 ,50 

'

Tipo 

Normal 

Do Profissional I -

Quantidade 

5.300,00 

'

Vinculo 

Auto no mo 

I Unid. 

I R$ 
I 

l 

CPF ou CGC 

08.968.015/0001-50 

CEP 

69 .860-000 

Reduções I Especificação. 

I 

1 Entidade de Classe 

IA.RT. SEM ENTIDADE INFORMADA 

.... 
·~ "\.aliA ~.AJ.' 

~..,... 

t :o .. 0....__ 
~T ZD13 

L:;___ r' • -~ • J 

crea-am.org.br/Ncreanew/ .. ./index.ph ... 

I 
I 

1/1 
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rr-:::=f::'-'-'-"='-"'=-"-"""'-=""-::::...-"'-''-----'----'----r;c==="""':;:r=~-----,-;-;:::==:---'-R:..:ec::cc..:ib::.:o::....=dc.::o-'S::.:a::..c:..:a:..:d:..:oo_--,'-'· ·. · ~:, 
Cedente Agência/Código do Cliente Vencimento 

CREA-AM- CONSELHO REG ENG ARQ AGRON 1525-3/00028001-1 
Data do Documento 

31/05/2010 
Uso do Banco 

lnstruçoes 

Espécie Doe Aceite Data do Processamento 
DM N 31/05/2010 

Quantidade Valor 

BLOQUETO PARA PAGAMENTO DA ART N": 0010592/201 O 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAÚINIENSE 
CONTRATO 

ANUIDADE PROFISSIONAL EM DIA: HABILITACAO DE SEUS DIREITOS 

Sacado 
ADEMIR DE JESUS LOURENCO CREA : 1898-D/AM-RR 
AVENIDA EFIGENIO SALES- 2235- CD SOL MORAR, 305 BL E3- ALEIXO 
69.060-020 - MANAUS - AM 

Sacador/Avalista 
O pagamento até o vencimento podera ser efetuado em qualquer Banco participante da compensaçao . 

10/06/2010 
Nosso Número 

45896002717-0 
(=}Valor do Documento 

(-}Descontos 

(-}Outras Deduções/Abatimento 

(+}Mora/Multa/Juros 

(+}Outros Acrescimos 

(=) Valor Cobrado 

Códif!O da Baixa 
Autenticaçao Mecânica 

31,50 

• 9~~!~~~f.~'\~il 11111111 li 111 I li I I I 111 I li I I 111 I li I 1111111111111 I I I li li I I 111 I I I I li I 111 I 11111111 I 1111111 1 l i li I I li I I I li I 11111111 li I I I 111 I 111 I I I li I I li I IOIIII I I I I li I 

Data do Documento 
31/05/2010 

Usado Banco 

Data do Processamento 
31/05/2010 

Valor 

Ficha de Caixa 
Vendmento 

10/06/2010 
Nosso Número 

45896002717-0 
(=}Valor do Documento 

....... 
('I) 

~-------------J-~~~-4--~~--~------------J_ ________________ _,7(-~}D~e~s~co~n~to~s----------------~3:..:1~·5~0 ~ 
Instruções r.S.'"' 

BLOQUETO PARA PAGAMENTO DA ART N°: 0010592/2010 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAÚINIENSE 
CONTRATO 

ANUIDADE PROFISSIONAL EM DIA: HABILITACAO DE SEUS DIREITOS 

Sacado 
ADEMIR DE JESUS LOURENCO CREA: 1898-D/AM-RR 
AVENIDA EFIGENIO SALES- 2235- CD SOL MORAR, 305 BL E3- ALEIXO 
69.060-020 - MANAUS - AM 

Sacador/Avalista 

(-}Outras Deduçoes/Abatimento 

(+) Mora/Multa/Juros 

(+}Outros Acrescimos 

(=}Valor Cobrado 

Código da Baixa 

.9~~~~~ ~~u_;, 1111111 e 111111111111111111111111111111111111111111111111111 1111 1111111111 I I 111 I 111 I li li 111 li I 111111 I 111 I I 11111111111 I li I I I I I I I I I I I 111 I li I I I I I I I I 
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6/10/2016 CREA-AM -Conselho Regional de Eng .. . 
•'·- · 

H CREA-AM (~:.'~/--"' ·r_-.:_::_,_), ·:"·,~_-.·:;~-.~ 
B .. :~:~;:::·::.::.-::-:~::::... :i~ -Ccir~;;J .. 

_Principal/ _ARTs/ _cATsj _Anuidades; _Resp. técnicas; _Hist. de responsabilidades ;_cert. Física J.Cert. Jurídica /.Sair J ,, .. ... · 
Profissiona l ADEMIR DE JESU S LOURENCO CREA: 1898-D/AM-RR ·-- ~)'~~~}/};11 

ARTs- Anotações de Responsabilidade Técnica . :::~:_;~ ' -' ~~. ·--::~i 
'· ~ -~: ... :~.; ; .:_~ ·: : :<~;;. 

.... ·:--..,.. (:~~ri~~ 
Baixe aqui a portaria que dispensa a chancela para as ARTs(.PDF). 

Novo Clique aqui para baixar a tabela de valores de ART (. PDF) 

Novo Resolução N° 514/2009 (.PDF) 

~ •. rf st ~:) "' .,. 

Verifique suas ARTs registradas. 

Obs . Havendo dúvidas, consulte: 2125-7124 - Setor de ART. 

Clique aqui para registrar uma nova ART. 

Clique aqui para dar baixa em uma ART. 

Foram encontradas 14ART(s). 

Clique no NÚMERO ou no ANO da ART para alterar, excluir ou ver detalhes da ART. 
An Númer Data reg. Situaçã Valor Contratante 

2010 0010982 03/06/2010 ABERTA 31,50 AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTB'JTÁVB.. DOAMA.ZONAS 

Cidade/UF Mostrar 

MA.NAUS/AM ART 

2010 0010592 31/05/2010 ABERTA 31 ,50 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAÚINIENS PAUINVAM ART 

2010 0008875 11/05/2010 ABERTA 31 ,50 FUCAPI- FUND. CENTRO DE ANALISE PESQ. E IND.TECNOLOGICA 

2010 0002163 03/02/2010 ABERTA 31,50 TOCANTISRÁDIOTÁXILTDA 

1 2 

MA.NAUS/AM ART 

MA.NAUS/AM ART 

Pesqoisu de ART Para pesquisar ART de anos anteriores, informe um campo e clique no botão BUSCAR 

ART Número: I. J ART Ano: ~ 
Cadastro>: [ Cadastro<: i'' ------.1 Forma: L::: _____ \~] 
CREA Empr.: L I Contratante: I 
Entidade: c:= 0V;j 

[ Buscar J 

Rua Costa Azevedo, 174- Centro I Manaus- AM I CEP: 69010-230 I Fone: (92) 2125.7111 I Fax: 2125.7122 

\)3T l0l3 

crea-am.org.br/"'creanew/artol/art.php 1/1 
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ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ;;··,<',::.:;'~i . :~~~ 
~ ~ .... ,-

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU :Pi\:RAr - -::.::: 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ...... · ... 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÃIDI I lo I lcluiLITiuiRIAI In lEI IPI Alui í INI I I 
4 -ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRiuiAI lniAINIIILiol lcloiRIRIEIAI lsi;INI I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I 
CIDADE 

I - I 

UF 

I pIA I uI Í IN I I I I I I I I I I I I I I I I I I A IMI 
CEP FONE FAX 

l6l9l8l6lol-lololol lol9l7l-l3l6l2lsl9lsl2l8l I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-MAl L 

IRIAIMI IIRI®IBioiLI.IcloiMI.IBIRI I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

)( IRiuiAI lniAINIIILiol lcloiRIRIEIAI lsi;INI I 
BAIRRO CIDADE 

lciiiniAiniEI IAILITIAI I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1111111111111~ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

lei IlniAiniEI IAILITIAI I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I IAIMI 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAiuiAin I lcloiRIRIEIAI IEiolul I IPI IEILIEITIRiôiNI I leio\ sI ILITiniAI 
I slo;ÍL; I o I 2 I s I I I I I I I I I I poi~T~AI . I o I watts I 6 8 o lc~r;IcAtol si 2l 8 I 



) 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAiuiAlo I lcloiRIRIEIAI IEioluiiiPI IEILIEITI I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I o I . I o ~s l1 I 5 I . I o I m I l1 I 6 I . I o I m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

lroMIPI!IPIIIRIEILILiii I I I I I I I I I 1Rial-1 21 113lcl I I 
COMPR!MENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (T\) 

I 2 I 5 I . I o lm I I l1 I . l1 I dB I o I . 17 I 1 I 
:illd 

Perdas na linha (PL)=L..AL.. Eficiência da linha (EF) = 10 IO 

100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. TJ) =lO log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,77) = -17,16 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBfl) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 
ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBfl) = 107 + (-17,16)- 20 log 1 = 89,84 (dBfl) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBfl. 
12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAIDIEIMIIIRI lniEI IJIEislulsl ILioluiRIEINiçlol 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 SET Z013 

I I I I I I I 
l1l8l9lsl-lnl I IAivl IEIFIIIGIEINIIIol lsiAILIEisl 121213151 I I 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I cl nl I si q LI Ml oi RI AI~ I El 31 11 31 oi 21 I I AI LI El II xl oi I I I I I I 
CIDADE UF 

IMI A IN l4. I uI sI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I A IMI 
CEP TELEFONE FAX 

l6l9lol6lol-lol2lol lol9l2l-l3l61418111ol4111 I I I 1-1 I I I I I I I 
E-MAIL 

IAIDIEIMIIIRIJILioluiRIEINicloi®IGIMIAIIILI.IcloiMI I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

IMIAINIAiulsl I I I I I I I I I I I I I I I I I lol5l!l1lol;l2lül1lol 
ASSINATURA 

I I 

'i'. ,. · •. 
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·) í-etetroniX 
EqtJ ip<tm t.m t os p<Hil Rild l o clif us~o 

PRODUTOS 

.~ 

€\. VEJA IMAGEM AMPLIADA 

(ARACTERfsTICAS ncNICAS 

VELOCIDADE DE VENTO; 

(ONECTOR; 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO ; 

GHT: 

GANHO: 

I MPEDÃNCIA: 

PERDA POR RETORNO ; 

fAIXA DE OPERAÇÃO; 

PoLARIZAçÃo: 

www.teletronix.com.br/produtos.aspx ... 

Antena plano terra de OdB 

>PRODUTOS> LINHA FM >ANTENAS> PlANO TERRA DE o DB 

ANTENA PLANO TERRA DE QDB 

ANTENA TIPO PLANO DE TERRA DE Y. DE ONDA COM ELEMENTOS DE TERRA ICLINADOS A 45 • COM 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL TIPO ONIDIRECIONAL QUE IRRADIA EM TODAS AS DIREÇÕES E 

DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO VERTICAL COM FEIXE PRINCIPAL DE+ 25". 

IDEAL PARA LOCAIS DE RELEVO PLANO E TORRES BAIXAS DEVIDO SEU DIAGRAMA VERTICAL SER POUCO 

INCLINADO, E A PARTE DE IRRADIAÇÃO INFERIOR SER MENOR QUE AS ANTENAS DIPOLO, SUA PRINCIPAL 

CARACTERfSTICA ~ QUE ELA IRRADIA BASICAMENTE DE SUA ALTURA PARA FRENTE E PARA CIMA COM 

INCLINAÇÃO DE 25 GRAUS DE FEIXE VERTICAL E PRATICAMENTE NULOS PARA A PARTE DE BAIXO , ISTO 

FAVORECE EM INSTALAÇÕES ONDE HÁ VARIA RESID~NCIAS NAS PROXIMIDADES DIMINUINDO O CAIMPO 

IRRADIADO NAS REDONDEZAS, OPERA DESDE 87 MHZ A 108MHZ COM AJUSTES DE SEUS ELEMENTOS 

PARA CADA FREQU~NCIA , SAl AJUSTADA DE FÁBRICA PARA SUA FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO E 

POSTERIORMENTE PARA MUDANÇA DE FREQU~NCIA DEVERÁ MUDAR TAMANHO DE SEUS ELEMENTOS 

;;...;.,:,,_ ___ ,IRRADIA COM EFICI~NCIA NA SUA FREQUÊNCIA DE TRABALHO, 

IDEAL PARA LOCAIS BAIXOS E PLANOS E NA PROXIMIDADE DE ÁREAS RESIDENCIAIS, 

PODERÁ SER UTILIZADA EM ALTO DE MORROS DE RAZOÁVEL ALTURA. 

SUPORTA VENTOS DE ATÉ 120KM/H. 

MA~RIA-PRIMA; ALUMfNIO 

~ OOWNL.OAD MANUAL EM PDF 

~SOLICITE UM ORÇAMENTO 

A~ 120KM/H 

UHF (HMEA) 300WAns PoT:MAK. 

ÜNIDIRECIONAL(HRZ) 

1 

O ( DBD) 

50 OHMS 

>20 DB'S NA FREQU~NCIA DE OPERAÇÃO 

87 A 108 MHZ PARA CADA FREQU~NCIA UM COMPRIMENTO ESPECIFICO 

LiNEAR (VERTICAL) 

1/2 



' 6/~0/201b 
T IPO; 

MODELO: 

f ABRICANTE 

TODOS OS DIREITOS RESERVADOS TfLETRONIX 2008 

! ' 

www. teletronix.com. br/produtos.aspx ... 

Antena plano terra de OdB 
ANTENA PLANO TERRA DE 1/4 DE ONDA 

PTODB-FM 

AUAD (ORREA (TELETRONIX) 

CEifTI!O EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLED0,90 

SANTA RiTA DO SAPUCAÍ • MG- CÉJ>: 37540.000 
..• (55}35 3473-37_10 ' ' -.~ ~ ' 

..... 

·. -..\ 
•.~• o~ 

v.·_~/~'··;:....·· 
~. . 

. ~ l 

11~013 
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Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

·-._ . 
. < ".· 

R{arfo Terra· -1í4 . 
Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Lida. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaf- MG - Cep: 37540,000 

Tel.: (35) 3473 3700 f (35) 3473 3710 

vendas@teletronlx.com.br 

www.teletronlx.com.br 

.' : 
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~tronix AUAD CORREA Equip. Elelronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Sanla Rila do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCN ICO 
E g u• pa m~n to i para Rad•odtfusão INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod: PTOdB-FM 

Plano : V ERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,0 

_L ... o• 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
-Ght:1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

1ao• 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

11 SS!Jl013 

Eng: Rogerio Corre a livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 

1ao· 

1oo• 

Folha 1 de 02 



~tronix 
Equipamentos para Rad1od 1fusão 

AUAD CORREA Equip. Elelronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaí/MG- CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa 

o· 
tffl.Hlfttltftltl'lttltt1'tll*H+tltmtttttlft!ttttHI-HfHH+tttttfttt~itttt1rttttfltttf 1 ' o 

360 

• l 

11 (SN)Z013 

<o -· . 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 

.·· 



~---------------~: 

)> 
c 
-l 
o 
::!'! 
l> 
C/) 

o 
"' ;o 
m 
C/) 

m 
;o 
< 
l> 
n 
o z 
"T1 
o 
;o 
3: 
m 
r 

- ~ 
U1 
>O 
CD 
CD 

o 
m 

F ...... 
o 
(JI 
...... ..... 
(JI 

•'· ·' 

.::lNI 

-------~-~L _I_'~.!_~ l 

OICI"'{ I/\ \7'W 31SIS 

Oll'11.:lS'I1 
I 1 

\ 

JN1n'l1d 30 O l djJ I N n~ 

JNinV'd 30 OldiOINnlAJ 
' 

SYNOZYW 
()() Oa'ltJ.S3 OQ O ::JJI,OO \ 

- ' 



-
>>Se. 

'---=-

) . 
' 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/2010/IJPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU t' 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusao Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença d.o interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de rad iodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d·a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária . 

1. Utilizo-me do presente para solicitê!r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há ex istência de imputação de 
ex ecução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o qu I restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif \'~ão o unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç . o El tônica, z que apenas ser' · · o regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas . ~t "'"' _ L""' .,.. r -.,~ 1 f1l. . . .... 

. . :.f~a, 27 d setembro de 2010 .. 

Di1rc ERffifA D~"F ·~ 1 7 SET lOlJ 
Adv , gado da nião , 

Coordenador-Geral de ssunts jurídic ls de Comunicação letr~~w 
\ . ··~· . 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f"-sal a 92@- CEP 70 .044·900- Brasília · DF 
Telefones: {61) 3311·6535/3 31r6248\. Fax: {61) 3rll-6602 Email: conjur@mc.gov .br 
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RADAR- SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

.~~ Mínlstér_io_ das Comun~~Ções_ 

A ~TEL 
e ~f e nu Principal "' 

Código da Entidade: 

Tipo de Serviço: 

Nome Entidade: 

Nome Popular da Entidade: 

CNPJ da Entidade: 

CPF da Entidade: 

Nome Responsável: 

CPF do Responsavel: 

Número da Identidade do 
Responsável : 

Frequência: 

Situação da Entidade: 

Sigla Frequêncla: 

UF da Entidade: 

Município da Entidade: 

Distrito: 

SubDistrito: 

RADAR»» ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA» » ENTIDADES NÃO OUTORGADAS »» CONSULTAR ENTIDADE 1 lntemet tela ! menu ajuda 

PESQUISAR ENTIDADE NÃO OUTORGADA 

> > Selecione < < 

J 

Orgão Expedidor Í 

J 
>>Selecione<< 

>>Selecione<< 

Amazonas . Q 
Paulnl 

>>Selecione<< 

N""Ar ~ ,6.. ,. Núm ero: r-- I ~ 
w~~J-·------~~~~~~~~----~--------------------~~==~~~~~-=·-~1 

Login do Usuário: DANIELLA.MC UF; DF Orgão: MC Data corrente: 29/10/2010 Hora Corrente: 15 :17 :00 Tempo Processamento: 0,3438 Segundos 

.!.)Yl119 

http :/ /sistemasnet2/radar!Executavel!Entidade/PesquisaEntidadeN aoOutorgada.asp ?O... 29/1 0/20 1 O 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

......... ,....... 
' · . '-. I 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasília!DF 
Fone: (61) 33 I I -6177- Fax: (61) 3311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO 
PAUINIENSE-ACCIP 
Localidade: PAUINI 
Processo: 53000.045054/07 

UF:AM 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 365 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Sendo assim, serão solicitadas as certidões relativas a feitos criminais dos últimos 
5 anos do local de residência de cada diretor. 

Brasília, 29 de outubro de 201 O. 

11 SET 1013 

i;J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no G q o -4 1201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O& de ~ 
Ao Senhor 
Manoel Ferreira Nobre 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense - ACCIP 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancários Il, Bairro Santo Antonio 
Cep: 69029-460 Manaus/AM 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.045054/07 na localidade 
de Pauini - AM no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

j Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorr 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme ll~Miiitl 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

11 , 3 

Diretor do Departamento de Outo 

dbsf- DOS/SSCE-MC 



Manaus-AM , 03 de dezembro de 201 O. 

Ofício n° 005/201 0/ACCIP 

Ao Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 

Esplanada dos Ministérios - Bloco dos Ministérios - Bloco "R" - 3° 
Andar- Anexo Oeste- Sala 300- CEP 70044-900- Brasília-DF. 

Senhor Diretor, 

Vimos através do presente , env1ar a documentação 

requerida no ofício 6904/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC , datado de 08 de 

novembro de 201 O. Segue certidões de: 

1. JOÃO ARAÚJO DA SILVA; 

2. MANOEL FERREIRA NOBRE; 

3. RENAN DA SILVA VALE 

Enviamos-lhes ainda, a ressalva de ordem cível do senhor Manoel 

Ferreira Nobre. 

Certos de contar com o habitual apoio, nos colocamos à disposição 

para quaisquer esclarecimentos . 

Atenciosamente. 
, 7 . ' /. y--- I "' í' . . ~ 

IV!~f/[kL,f·f/~-zL~/cr e. cJC: v -~ 
Mano.el Ferreira Nobre ---- · 

Presidente da Associação Comunitária de Cultura e 
lnformação-ACC IP 

.-. n- \ ( 
7.::5"-->! '· 

-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° G q O .q /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0'8 de ~ 
Ao Senhor 
Manoel Ferreira Nobre 
Associação Comunitária de Cúltura e Informação Pauiniense- ACCIP 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancários li, Bairro Santo Antonio 
Cep: 69029-460 Manaus/AM 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.045054/07 na localidade 
de Pauini - AM no qual ·essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

-Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos ;f: 
do local de residência, de todos-os diretores ou cargos similares. 
~ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorr 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc:pjiN"W;~~~~!!!~ 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

dbsf- DOS/SSCE-MC 

• ··~. _, .' J •; 

CARLOS ALBERTO FREIRE E E 
Diretor do Departamento de Outo.tgáde Serviços 

___/ 

11~013 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DA (\(_ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES 

MANOEL FERREIRA NOBRE, presidente da Associação Comunitária de Cultura e lnformação­

ACCIP e domiciliado na Rua D, casa 90. Conjunto dos Bancários 11. Bairro Santo Antônio. 

Manaus/AM. CEP: 69029-460, vem, por meio desta petição, apresentar a DOCUMENTAÇÃO 

JURÍDICA exigida no Ofício 6904/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, conforme justificativa abaixo: 

1- Para que a Associação Comunitária de Cultura e lnformação-ACCIP esteja apta a 

executar o serviço de radiodifusão comunitária se faz necessário a apresentação de 

Certidões Criminais da Justiça Federal e Estadual dos últimos OS (cinco) anos do local 

da residência de todos os diretores e cargos similares. 

2- Conforme documentos anexos, o presidente e cargos similares possuem Certidões 

Criminais Negativas tanto na Justiça Estadual como na Federal. Por conseguinte, a 

Certidão da Justiça Federal do senhor Manoel Ferreira Nobre há apenas uma ressalva 

de ordem cível- uma vez que a Justiça Federal emite Certidão Cível e Criminal de forma 

unificada. 

3- Quanto às Certidões Criminais da Justiça Estadual de JOÃO ARAÚJO DA SILVA e RENAN 

DA SILVA VALE, estas se apresentam sob forma de cópia em decorrência da dificuldade 

de locomoção e comunicação do município de Pauini/AM com a Capital do Amazonas 

e demais localidades. Caso Vossa Senhoria entenda ser necessária a apresentação em 

original, desde já, pugna pela prorrogação do prazo pelos motivos já explanados. 

Pede deferimento. 

Manaus, 03 de dezembro de 2010 . 

. .- ~~" fi /~;, 1~SET 13 
I~ rtttúf.-" Q::;:r--~i/?L-1/Ui-1' i/ 

/ t MANOE E EIRA NOBRE 

Presidente da A ociação Comunitária de Cultura e lnfor Ção-ACCif . 



REPÚBLICA FEDERATIVA. DO BRASIL 

Estado do Amazona.s 
Juízo de Direito da Comarca de F1AUINI·AM 

Cartório do Judicial e Anexos 
Avenida Castelo Branco -no 247 - Centro CEP: 69.860-000 

Fone/Fax 97~3458· 1080 

CERTIDÃO D~E ANTECEDENTES~RilVIINAIS 

Certifíco, para os devidos fins de direito, e em 
virtude de poderes que por Lei me são conferidos, que 
revendo os arqt,Jivos deste Cartório em minha 
responsabilidade, dele nos ramos criminais e Clveis, autos e 
demais papeis findos e em andamentos, principalmente nos 
livros de registros criminais, dele verifiquei, NÃ O CONSTAR, 
nenhuma ação, em nome de RENAN DA SILVA VALE. 
brasileiro, autônomo. nascido no dia , 17/10/1986, filho de 
Raimundo Lima Vale e Maria José da Silva. 

O referido é verdade e do u J'é .. 

Pauíni/ Al\1!, 26 de novembro de 201 O. 

r 

1 1~13 

'OH 3NOHd : 1 ~0~.::1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO . DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS E CRIMINAIS E JEF N° 45860 - 3 

CERTIFICO , revendo os regi~tros de distribuição de 25 de abril de 
presente data, ~ue contra: 

RENAN DA SILVA VALE 

CPF: 874.379.5~2-34 

1 . 967 até. a 

NA D. A C O N S T A na Justiça Federal de lo . Grau, Estado do Amazonas. 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias . 

Referente ao pedido d~ c~rt idão n° 45860 . 

MANAUS - AM , 11: 39h , 01/12/2010. 

I Existe (m) 'I 

ALBERTO SOUZA DA SILVA 
SUPERVISOR DA SEPCE' 

o j proc~sso (s) ·I 
.. 

Endereço: A'l<en.ida André Araújo , n° 25 , Aleixo , CEP:69060 - .AM .•. 

Fone: · ( 092) 36 1 2- 3304 FAX.: .(092) 3611 - 2521 E MAIL : s ce . j-f. :;r,r.1,1.8j,~u~ . br 
EMISSÃO PELA INTERNET EM http : //www.jfam.jus.br ~ 

Pg: de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Amazonas 
Juízo de Direito da Comarca de PAU!Nf-AM 

Cartório do Judicial e Anexos 
Avenida castelo Branco -rl'' 247- Centro CEP: 69.860-000 

Fone/Fax 97-3458-1080 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRil\1INAIS 

Certifico, para os devidos fins de direito, e em 
virtude de poderes que por Lei me são conferidos, que 
revendo os arquivos deste Cartório em minha 
responsabilidade, dele nos ramos criminais e Cíveis, autos e 
demais. papeis findos e em andamentos , principalmente nos 
livros de registros criminais, dele verifiquei, NÃO CONSTAR, 
nenhuma ação, em nome de JOÃO ARAÚJO DA SILVA, 
brasileiro, Gerente de Empresa, nascido no dia ~ 14/12/1971, 
filho de Dorlai Pereira de Araújo e Maria,Otília de Araújo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Pauini/AM, 26 de novembt:"o de 201 O. 

1 1 SET Z013 

L0 

'Ot·! ::lb!OHd : l~ Oi:J.:I 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS E CRIMINAIS E JEF . N° 45859 - 3 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
presente data , que contra: 

JOAO .ARAUJO DA SILVA 

CPF: 434.721.252-68 

1.967 até a 

• I . 

NADA C 6 N S T A na Justiça Federal de lo. Grau, Estado do Amazonas. 

. Esta certidão é válida por 30 (trint~) dias . 

· Referente ao pedido de ·certidão n° 45859 . 

MANAUS. AM , 11: 38h , 01/12/2010. 

-I 
I 

~·Existe {m) I . 

ALBERTO SOUZA DA SILVA 

SU~ERVISOR b~ SEPCE 

o I processo {s) . J 

Endereço : Avenida André Araújo , n:o 25 , !'l eixo , CEP : 69060 - 000, MA AUS 1~T l 
FOne: ( 092) 3612 - 3304 FAX: ( 092) 3611 - 2~.21 E~MAIL : sepce . ain trfl -,ju~r)jr 013 
EMISSÃO PELA INTERNET EM http://www.Jfam.Jus.br . . I(N , · 

Pg: 1 de 1 
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26/11/2010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

C E R T I O Ã O DE O I S T R I 8 U I C Ã O 

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 001032821 

1032821 

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no s ite do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
25/11/2010, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

MANOEL,_ FERREIRA NOBRE, portador do RG: 0967034-3, CPF: 407.189.212-91, f ilho 
de ANTONIO FERREIRA NOBRE e DORALICE FERREIRA NOBRE, nascido aos 
05/03/1971. ****************************************************************************************** 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, segunda-feira, 29 de novembro de 2010. 

J1 T 7013 

{,.J .. 

1032821 

111111111111 111111111111111111111111111111111 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS E CRIMINAIS E JEF 

?)"J)~ 

·?,·:··.-· . ~ 

. N° 45858 - 3 

CERTIFICO , revendo ds registros de distribuiçã~ de 25 d~ abril de 
present~ data, que coritra: 

1. 967 até a 

MANOEL FERREIRA NOBRE 
CPF: 407 .189 ·. 212-91 

Consta(m) o(s) seguinte(s) processo(s) na Justiça Federal de , Primeira Instância, 
r 

Seção Judiciária do Estado cto Amazonas: 

Processo Vara Pistribui·ção Classe Autor 

2010 . 32 ~00.001793 - 9 12/03/20 10 EXEC . / TITULO 
EXTRAJUDICIAL 

CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF 

Esta certidão é válida por 3Õ (trinta) dias . 
Referente ao pedido de certidão n ° 45858 . 

MANAUS 

\ 

AM , ll:39h, 01/12/2010, 

., 
I 

I Existe (m) I 

ALBERTO SOUZA DA. SILVA 

SUPERVISOR D~ SEPCE 

,Endereço :· Avenida André Araújo , n° 25 , - Aleixo , CEP: -69060 - 000 , 
Fone : (092) 3612-;3304 FAX: (092) 3611 '-- 2521 E [1-lAIL: sepce . 
EMISSÃO PELA INTERNET EM http : / /www . jfam. jus .br 

1 I pr~cesso (s) ·I 

· 1ANAUS - AM . 

m@t d 1J -:str. fm3 
1/'J 
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Freire Resende 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D_EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no lo YOLJ !lO _IRADCOMJDOS/SSCE-MC de Oi? I Jj_; #J((J 

Processono S~CQ)v 0'-15 OIJLj I o~ . Localidade:._{;-'-'. ;(lvU,~_,_' 1--"-Vl-'-, -r! =4Á"-LLÀ-~--'--------

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: -' 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 • Fase) _ _ 
('*\Cpm~ridjlS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (L) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2" Fase)- ENTIDADE HABil-ITADA 

' 
Observações: 

Brasília, _0_6_/_{)_l_t_"'Z-_ç::>_(,_/0_ 
. - ~~h~ 

Analista responsável: _ _::_:A/'--=-Iv---.:~~~~~-=------____!._-

SIAPE:-----,----=---

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_L) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

. ·'.'; 

* CONTINUAÇÃO - VE~O c-+ 



DENOMINAÇÃO: 

6wJ -FLS. )'q 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 13 .4:J.6 lf 0 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. ~ 5 /ào l;;j 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO- FLS. -

= ~· oLt Ef.uJ115. ~ 1rP~ a~~ .LJh ·· 
- Ovf:o.., · )»~%úi:;C.{) . ilt1,dD-J . 1~ · 30;) Ct-a 3 OJ.j 

'. ·/ 

, DIRETORIA: vÁLIDA ATÉ: Ao !_2_1 wA7l1 MANDATO: ~ ANos-:- ART. 1// 
. MEMBROS FLS. 

. }'- · .· 

. ") /) I ' .. , I -?'-1 11'0. Brasília, ~ _ t _V. · ...........:._~....::.._::__" --"" 

) 

) 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/O F 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio no j3(; /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ())-- de janeiro de 2011 . 

Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancaários Il, Bairro Santo Antonio 
69.029-460 - Manaus- AM 

Assunto: Esclarecimentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53000.045054/07, na 
localidade de Pauini - AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos: 

1 - Na planta de arruamento, encaminhada no projeto técnico, consta referência a 
"pista de pouso" distante 300 metros, em uma das radiais, do local pretendido para instalação da 
estação Radcom. Desta forma, solicitamos a entidade esclarecer a situação do local "pista de 
pouso" dada a proximidade com o local proposto para a instalação do sistema irradiante. 

2- Se o local "pista de pouso", for um aeródromo e esteja na situação ativo - com 
fluxo de aeronaves - a entidade deverá encaminhar declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, para a estação de Radcom. 
conforme a alínea f do subitem 12.1 da norma complementar 112004. 

3 - Se o aeródromo estiver na situação inativo a entidade deverá encaminhar 
declaração dos órgãos competente/responsáveis, manifestando-se sobre essa qualidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a document · ada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaçã ta-tíet~~""-'V~ ... ~.I.E"--
7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 
71)...!9 l0/3 

Diretor do Departamento de Outorga de rviços 

wsl 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900 - Brasília/O F 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no j3(; /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ffi de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancaários II, Bairro Santo Antonio 
69.029-460 - Manaus- AM 

Assunto: Esclarecimentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53000.045054/07, na 
localidade de Pauini - AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos: 

1 -Na planta de arruamento, encaminhada no projeto técnico, consta referência a 
"pista de pouso" distante 300 metros, em uma das radiais, do local pretendido para instalação da 
estação Radcom. Desta forma, solicitamos a entidade esclarecer a situação do local "pista de 
pouso" dada a proximidade com o local proposto para a instalação do sistema itTadiante. 

2- Se o local "pista de pouso", for um aeródromo e esteja na situação ativo- com 
fluxo de aeronaves - a entidade deverá encaminhar declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, para a estação de Radcom. 
conforme a alínea f do subitem 12.1 da norma complementar 1/2004. 

3 - Se o aeródromo estiver na situação inativo a entidade deverá encaminhar 
declaração dos órgãos competente/responsáveis, manifestando-se sobre essa qualidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser protTogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências; uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu - enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determi ftV....,. ~~-1:! 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. <Jt.- ~. 

Atenciosamente, 

~· ~ 
' CARLOS ALBERTO FREIRE RESEN 

Diretor do Depatiamento de Outorga de ,Sérviços 
/ 

.. / .... "' 

wsl 
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Oi: 136 120 11 / RADCOM/Dm: 
53000.04 5054/07 
MANOEL FERREIRA NOBJ~Iê 
ASS. COI\WNITARIA DE CULTIJ : 
RUA D, CASA 90, CONJ. DOS I 
69029-460 i'viÂ..!'JAUS, 
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MANOEL FERREIRA NOBRE ~~-· -· - ~ - ~.: 
I 

I 
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RUA O, CASA 90, CONJ. DOS Bi\I'·JCA RIOS 11 - SANTO ANTONiO I 
I 

69029-460 MANAUS/AM UF PAiS I PAYS I 
I 
I 
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DECLARAÇÃO DE CONTELJOO (SUJE!TO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI I 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE I 
I 
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~ - '-· 

D SEGURADO/ ~· ...-.u 'Jit"Jft. 

I 
I -ASS INATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO R~~~A"'V .,.T :.,,, 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS . . 

Referente Ofício no I _$ b i.IJ _I /RADCOM/DOS/SSCE-MC de f) 'f-; _!!j__j_l_l __ 

Processono S 6 {)(JQ - O 4 Ç" O ~~ Lf:) O f- Localidade:_·-LfvJC:./J=-:c:...:(:....:lc___N____:_I _______ _ 

Entidade: __ -----'---------------------.,----------

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instmído (1 • Fase) . 
(_).Cpmprid?s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumi)ridas integralmente- Processo instruído (2" Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, _O_g_J_O_~_J--=--i---'!L=--r1 _ Analista responsável:--L-~~--=~....::
1

:::.._:::____·- __ ._· _____ __!___ 

SIAPE:. _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO- VERSO ---T 
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DENO:M:INAÇÃO FANTASIA: FLS. __ :-----------------

DENO:MlNACÃO: 
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CNPJ -JFLS. 

ESTATUTO SOCIAL -JFLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO- FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -}rLS. 

'· ·/ 

, DIRETORIA: VÁLIDA· ATÉ: __ ! __ !-'-.-­

. MEMBROS FLS. 
MANDATO: __ ANOS-:- ART. __ 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável:_,_._...:___---'---'---------

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ', > Rut~ . ~ if 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~ÔNICA A "os,·~_ c/<~:"\· 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ,;:. 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° B .\ )- /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, j O de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancários II, Bairro Santo Antonio 
69.029-460 - Manaus - AM 

Assunto: Esclarecimentos- reiteração 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53000.045054/07, na 
localidade de Pauini - AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos: 

1 -Na planta de armamento, encaminhada no projeto técnico, consta referência a 
"pista de pouso" distante 300 metros, em uma das radiais, do local pretendido para instalação da 
estação Radcom. Desta forma, solicitamos a entidade esclarecer a situação do local "pista de 
pouso" dada a proximidade com o local proposto para a instalação do sistema in-adiante. 

2- Se o local "pista de pouso", for um aeródromo e esteja na situação ativo - com 
fluxo de aeronaves - a entidade deverá encaminhar declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, para a estação de Radcom. 
conforme a alínea f do subitem 12.1 da nmma complementar 1/2004. 

3 - Se o aeródromo estiver na situação inativo a entidade deverá encaminhar 
declaração dos órgãos competentes/responsáveis, manifestando-se sobre essa qualidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confmme determinação disposta no subitem 
7.3 da Nmma Complementar 01/2004. ~ ~ 

~ ~..,., 

wsl 

Atenciosamente, f" ... 

DERME:&d JÚNIOR 
Diretor do Depmtamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Att: Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

MO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Prezado Senhor, 

\J'·· ' I r, 

8R.t!.8ÍL.i.ú. - DF 

Em atenção ao Ofício no. 136/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07 de 
Janeiro de 2011, informo que encaminhamos nesta data requerimento (cópia 
em anexo), ao 7°. GOMAR Comando Aéreo Regional, sediado em Manaus-Am, 
solicitando autorização para instalação do Sistema Irradiante (Antena e Torre) 
para a Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense, a ser 
instalada à Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município de Pauín i; 
Am. 

Outrossim, informamos que a pista de pouso mostrada na planta de 
arruamento está na condição ativa, com movimento ínfimo de aeronaves 
regionais de pequeno porte. 

Informo ainda que a aproximadamente 100 metros distante do local que 
pretendemos instalar a nossa torre de 16 metros de altura, em direção a pista 
de pouso, existe uma torre de aproximadamente 45 metros de altura, a qual 
esta servindo a uma empresa de telefonia celular ou seja, esta torre está a 
aproximadamente 200 metros da pista de pouso, a que pretendemos instalar 
está a cerca de 300 metros na lateral da pista de pouso dentro da área 
horizontal externa e fora dos cones de aproximação. 

Atenciosamente 

!14 ~. ~p;UJ_rp(~~ 
1a~~eifa No ore--
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

@;'\./'--"" 
Eng. --~ir de Jesus Lourenço 
Crea ~8-D-AM-RR 
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE TORRE ESTAlADA PARA 
ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE PAUINÍ-AM. 

Exmo Sr. Comandante do 7°. Comando Aéreo Regional, 7°. GOMAR 

O objetivo deste é requerer a V Exa autorização para instalação do Sistema 
Irradiante (Antena e Torre) para uma Estação de Radio Comunitária do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, a qual funcionará à Rua Danilo Correa, S/N, 
bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni, Estado do Amazonas, conforme 
abaixo: 

1. Entidade: Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense. 
2. Localização: Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município 

de Pauíni, Am. 
3. Coordenadas Geograficas: 67W00'04" e 07S42'54". 
4. Altura da torre : 16 metros. · 
5. Altitude em relação ao nível do mar: 60 metros. 
6. Endereço para correspondência: Rua O, casa 90, conjunto dos 

Bancários 11, Bairro Santo Antonio, Manaus-Am CEP 69029. 
7. Resp.: Manoel Ferreira Nobre 

· Adicionalmente informamos, que entre o local pretendido e a pista de pouso, já 
existe · instalada uma torre de 45 metros de uma Empresa de Telecom do 
serviço celular. 

Documentos anexos: 

1. Mapa da cidade de Pauíni, em escala de 1:2000, com a localização 
pretendida para a instalação da torre de 16 metros. 

2. Cópia do Projeto, encaminhado ao Ministério das Comunicações 
3. Cópia do Ofício 136/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07/01/2011, 

solicitando alguns esclarecimentos bem como autorização deste 
Comando para a instalação da torre no local pretendido. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

. '?}<::- ' 
· .. . -c/'v- "::) : ... ~·l .,..., 
,.~0t~· g 
' > 1_ n 
. v&>(' .. ,~:Y.· 

•<CJ 

· ~M a~;· A- ~-- 03 de fevereiro de 20,11 

Jt/Ccttti'jl~ ' ~ 
fi Manoo/'Fir~ · · 

11 SET 1013 
lv--.-) 

Responsável pela Associação Comunitária de Cultura e lnformaç-

Eng. A emir de Jesus Lourenço 
Crea. 189)-D-AM-RR 
Respo savel pelas informações técnicas 



) 

MINIS'I'Ii:H.IO DAS COMUNICAÇ0ES 
SEC.I:Z.II:TAJHA JHI: SKKVfÇOS m~ corvruNJCAÇl\0 ELETRÔNICA 

DEPAHTAM.F.NTO DI<: ()()'('ORCA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Minist~rios- Bloco "R"- 3" andar - <mexo oeste- suJa 300 -70044··900 ··· Brasftia/DF . 

fo:)ne: (61)3311-6177-Fax: (61) 3JJ.(J(iJ7 · 

Oficio n° j3(; /201 1/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

L\rasíl i.a, o~ de j anciro de 2011 . 

An Senhor 
lVIANOl!:L l(IU~RETRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Iufonuação P::l.uinicnsc 
Rua D, cwm 90, Conjunto dos. Bancaárlos TI, Baino Snnto Antonio 
69.029-460 - Manaus- AM 

Assnntn: .l~!'lclarecirnentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11°. 53000.{)45054/07, na 
localidade de Pauini- AM, no gual essa Entidade requer autorizaçi'í.o para execução elo Serviço 
de Radiodifi.Jsã.o Comunitária e considt;rando a documentação já apresentada pelH requerente,. 
informamos: 

1 -Na planta de arruamento, encaminhada no projeto técnico, consta referência a 
"pista de pouso" distante 300 r~etros, em uma das radiais._ do local pretendido para instalação da 
estação Radcom. Desta fonna, solicitamos a entidade esclat·cccr a situação do local "pÍ.'ila de 
pouso" dada a proximidade com o locítl proposto p~mt a instalação do sistema irradim~te. 

2- Se o locül "pista de pousú", for um aeródromo c esteja nn situação ativo- com 
fluxo de aeronaves - a entidade deverú encaminhat· declaração do órgão compt(tente do 
Ministério dn Aeronáutícn autorizando a instalação proposta, para a estação de Radcom. 

·-confoime a alínea f do SLtbltem 12.1 da norma complementar1j20Qtf.. 

3 - Se o aeróili:ol~o estiver na 'situação inativo a entidade deverá encnminhlir 
declaração dos órgãos competente/responsáveis, manifeslamlo-se sobre essa qualidade. 

Será facultndo ú essa entidade, no pi'U't.O de 30 (tl'iuta) dias cont.'Jdós do 
recebimento deste ofício que está sendo a<.:ompanhaclo de AR Postal (Aviso de: recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do pr(>ce:o;so. · 

Outrossim, informmnos (1ue o referido prazo poderá ser prorrogado, por un"1a 
única vez, por igual pedodo, desde <Jlle <J requerenle apresente. no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fom1at neste sentido e ninda, toda a Joc.urncnta - - .1viada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autentit:atht , c:onforme determinação 
73 ela NcHnla Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

wsl 

7 1 SET 2013 
v-J . 

- .·.-~-



AO SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO DOS IYHNISTÉRIOS -
BLOCO "R" - 3° ANDAR - ANEXO OESTE - SALA 300 -

BRASÍLIA - DF - 70.044-900 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Att: Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

MO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Prezado Senhor, 

8R.ú. 8fLL:i. · cq.:: 

E: IM. ?~l· <?.-V -ax-o L2 ~S::> t;) ~O O O, O l{ fiO ~ Y / O ::r 
Em atenção ao Ofício no. 136/2011 /RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07 de 
Janeiro de 2011, informo que encaminhamos nesta data requerimento (cópia 
em anexo), ao 7°. COMAR Comando Aéreo Regional, sediado em Manaus-Am, 
solicitando autorização para instalação do Sistema Irradiante (Antena e Torre) 
para a Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense, a ser 
instalada à Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni­
Am. 

Outrossim, informamos que a pista de pouso mostrada na planta de 
arruamento está na condição ativa, com movimento ínfimo de aeronaves 
regionais de pequeno porte. 

Informo ainda que a aproximadamente 100 metros distante do local que 
pretendemos instalar a nossa torre de 16 metros de altura, em direção a pista 
de pouso, existe uma torre de aproximadamente 45 metros de altura, a qual 
esta servindo a uma empresa de telefonia celular ou seja, esta torre está a 
aproximadamente 200 metros da pista de pouso, a que pretendemos instalar 
está a cerca de 300 metros na lateral da pista de pouso dentro da área 
horizontal externa e fora dos cones de aproximação. 

Atenciosamente 

} /'-tO~ y;;;~,( tJ6:k Ma~€>'el Ferre1ra Nobre · 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

.. 
1 1 SET Z0/3 
v-I 

. .. ·------:--· 

DOCUMENTO ANEJ;j\I.JO 
NESTA DATA 

/ J I JOJ I Jo ll oi __ ... ... ..... _._ ...... , ..... - ... 
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AUTOR~ZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE TORRE ESTAlADA PA~ . ~ ~· 
ESTAÇf.O DO SE~VIÇO DE RADlODIFUSÃO COMUNITÁRIA mJ>~: :tncil · 00 
MUNICIPIO DE PAUINI-AM. c.:.zv . - ~ 

Exmo Sr. Comandante do JO. Comando Aéreo Regional, 7°. COMAR 

O objetivo deste é requerer a V Exa autorização para instalação do Sistema 
lrradi::mte (Antena e Torre) para uma Estação de. Radio Comunltárta do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, a qual funcionará à Rua Danilo Correa, S/N, 
bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni, Estado do Amazonas, conforme 
abaixo: 

1. Entidade: Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense. 
2. Localização: Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município 

de Pauíni, Am. ~-

3. Coordenadas Geograficas: 67W00'04" e 07S42'54". 
4. Altura da torre: 16 metros. 
5. Altitude em relação ao nível do mar: 60 metros. 
6. Endereço para correspondência: Rua D, casa 90, conjunto dos 

Bancários 11, Bairro Santo Antonio, Manaus-Am CEP 69029. 
7. Resp.: Manoel Ferreira Nobre 

Adicionalmente informamos, que entre o local pretendido e a pista de pouso, já 
existe instalada uma torre de 45 metros de uma Empresa de Telecom do 
serviço celular. 

Documentos anexos: 

1. Mapa da cidade de Pauíni, em escala de 1:2000, '•com a localização 
pretendida para a instalação da torre de 16 metros. 

2. Cópia do Projeto, encaminhado ao Ministério das Comunicações 
3. Cópia do Ofício 136/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07/01/2011, 

solicitando alguns esclarecimentos bem como autorização deste 
Comando para a instalação da torre no local pretendido. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

' : ~/~:,~sJ;~ de fevereiro ~e ~011 ~ 1013 

t(/;L-Ú/ü)vy f-...-V"?/)./.../,~" 1!. , , 1?:?~{"' . • ··· 
;'Manoei'Férreira Nõbré · J'-' · - --"" •· ·-..:..~-4 _ 

· Respohsável pela Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

Eng.~;;;~e Jesus Lourenço 
Crea~ 898-D-AM-RR 
Responstí'vel pelas informações técnicas 

/ 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Att: Dr. Dermeval da Silva Júnior 
MO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Manaus, 23 de fevereiro de 2011 

Prezado Senhor, 

Em referência ao proéê-~so 53000.045054/07 
\ 

·--- ------

M iNi8T~R I O D.il. 8 COM UNI C.ü. ç:~5ES 
BR.u. 8 [LI.1.. DF 

53üü0 009364/20 ·1·1-4 ·] 

SE PROiD lLOGlCOLOG/CGRUSPO 

24.i1)2/201 i -1 s :ü3 
I I, '· ! 

Em atenção ao Ofício no. 817/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC de 10 de fevereiro de 
2011, informo que encaminhamos em 03 de fevereiro de 2011, requerimento (cópia 
em anexo), ao 7°. COMAR Comando Aéreo Regional, sediado em Manaus-Am, 
solicitando autorização para instalação do Sistema Irradiante (Antena e Torre) para a 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense, a ser instalada à 
Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni-Am. 

Outrossim, informamos que a pista de pouso mostrada na planta de arruamento está 
na condição ativa, com movimento ínfimo de aeronaves regionais de pequeno porte. 

Informo ainda que a aproximadamente 100 metros distante do local que pretendemos 
instalar a nossa torre de 16 metros de altura, em direção a pista de pouso, existe uma 
torre de aproximadamente 45 metros de altura, a qual esta servindo a uma empresa 
de telefonia celular ou seja, esta torre está a aproximadamente 200 metros da pista de 
pouso, a que pretendemos instalar está a cerca de 300 metros na lateral da pista de 
pouso dentro da área horizontal externa e fora dos cones de aproximação. 

Informo também, que em 11 de fevereiro de 2011, sob o protocolo nr 
53000007 461/2011-31, encaminhamos a esta Secretaria do Ministério das 
Comunicações cópia do requerimento ao 7°. COMAR. 

Atenciosamente 
,. 

~~e;;,(I:(~/M 
jssociaçilo~m~~itária de Cultura e Informação Pauiniense 

n-~ 
EnJ,:Ã.~eTir de Jesus Lourenço r[)Õcu ~:iFt,iTO ;.\NEXADO 
Cre~Ji98-D-AM-RR I NE.;.::; ·;i\ :>· ;-/, 

L_· :~~~:d _J, 

, 1 SET Z013 

~ 
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MINISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES ,, .. ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM UNICAÇÃO ELETRÔNICA ... 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. ~< ., . -
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF · 

Fone: (61 ) 3311 -61 77 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no B .t 1- /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, j O 

Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancários II, Bairro Santo Antonio 
69.029-460 Manaus- AM 

Assunto: Esclarecimentos - reiteração 

Senhor Representante, 

de fevereiro de 2011 . 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53000.045054/07, na 
localidade de Pauini- AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos: 

1 -Na planta de arruamento, encaminhada no projeto técnico, consta referência a 
"pista de pouso" distante 300 metros, em uma das radiais, do local pretendido para instalação da 
estação Radcom. Desta forma, solicitamos a entidade esclarecer a situação do local "pista de 
pouso" dada a proximidade com o local proposto para a instalação do sistema irradiante. 

2- Se o local "pista de pouso", for um aeródromo e esteja na situação ativo- com 
fluxo de aeronaves - a entidade deverá encaminhar declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, para a estação de Radcom. 
conforme a alínea f do subitem 12.1 da norma complementar 1/2004. 

3 - Se o aeródromo estiver na situação inativo a entidade deverá encaminhar 
declaração dos órgãos competentes/responsáveis, manifestando-se sobre essa qualidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez; por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentacão enviada deverá · 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determina ~U sn I' 

7.3 da Norma Complementar 01/2004. <ti" ·-... 
r 

ws l 

Atenciosamente, 

1 SET ZOI3 

~ 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 



AUTOR~ZAÇÃO PARA IN STALAÇÃO DE TORRE ESTAlADA PARA 
ESTAÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI A NO 
MUNICÍPIO DE PAUINÍ-AM. 

Exmo Sr. Comandante do 7°. Comando Aéreo Regional , 7°. COMAR -'''~ (' .. 
\}u ·~· ,i 

O objetivo deste é requerer a V Exa autorização para instalação do Sistema ·~~~:.]q F··-:\:­
Irradiante (Antena e Torre) para uma Estação de Radio Comunitária do Serviço .. ' "··· (:/ .Jt 
de Radiodifusão Comunitária, a qual funcionará à Rua Danilo Correa, SíN, \,< · .-:- '~;- '' 
bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni, Estado do Amazonas, conforme 
abaixo: 

1. Entidade: Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense. 
2. Localização: Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta , no Município 

de Pauíni, Am. 
3. Coordenadas Geograficas: 67W00'04" e 07S42'54". 
4. Altura da torre: 16 metros. · 
5. Altitude em relação ao nível do mar: 60 metros. 
6. Endereço para correspondência: Rua O, casa 90, conjunto dos 

Bancários 11 , Bairro Santo Antonio, Manaus-Am CEP 69029. 
7. Resp.: Manoel Ferreira Nobre 

Adicionalmente informamos, que entre o local pretendido e a pista de pouso, já 
existe instalada uma torre de 45 metros de uma Empresa de Telecom do 
serviço celular. 

Documentos anexos: 

1. Mapa da cidade de Pauíni, em escala de 1:2000, com a localização 
pretendida para a instalação da torre de 16 metros. 

2. Cópiá do Projeto, encaminhado ao Ministério das Comunicações 
3. Cópia do Ofício 136/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07/01/2011 , 

solicitando alguns esclarecimentos bem como autorização deste 
Comando para a instalação da torre no local prete ~m;t~·ttt:2:~-:-~::-.:----

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

,J/C(Mf '}'~-4t</.z?Ç ~ 

,.. 

7 1 SET Z013 

vJ 

~
M/ aus, A~~ 03 de :evereiro d~ 20:~ _ 
Manoo/Fefrreira Nobre 
Responsável pela Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

~ 

Eng. A emir de Jesus Lourenço 
Crea. 189s..:o-AM-RR 
Respo ~vel pelas informações técnicas 
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Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Att: Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

MO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Prezado Senhor, 

M '~<i ~:TER~~~.~; ·~~. :' ~01,~:·2HC:0 C:~5t::3 

5·;JG~J~J üü?JB-~ /~~ü -! · f -3 ·~ 

Em atenção ao Ofício no. 136/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07 de 
Janeiro de 2011, informo que encaminhamos nesta data requerimento (cópia 
em anexo), ao 7°. GOMAR Comando Aéreo Regional, sediado em Manaus-Am, 
solicitando autorização para instalação do Sistema Irradiante (Antena e Torre) 
para a Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense, a ser 
instalada à Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni­
Am. 

Outrossim, informamos que a pista de pouso mostrada na planta de 
arruamento está na condição ativa, com movimento ínfimo de aeronaves 
regionais de pequeno porte. 

Informo ainda que a aproximadamente 100 metros distante do local que 
pretendemos instalar a nossa torre de 16 metros de altura, em direção a pista 
de pouso, existe uma torre de aproximadamente 45 metros de altura, a qual 
esta servindo a uma empresa de telefonia celular ou seja, esta torre está a 
aproximadamente 200 metros da pista de pouso, a que pretendemos instalar 
está a cerca de 300 metros na lateral da pista de pouso dentro da área 

) horizontal externa e fora dos cones de aproximação. 

Atenciosamente 

. I - , ,.' / 

( ,. 1_ ./ / . : . • • • ( , ; ..... ..... / .--./ , _ 
/' ...- , .. c;_.l/· ( , ;1 _. .-.- /,_>··, _. ? -i,-{._;;·?~;::r (,t__,/{/..Ç---C y 

' Má~o~f 1=€/rrei'fa NÕbre -- · ., 
·Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniens 

/~1 
'---)\.'~· f ~ • 

Eng. Ade9T1ir de Jesus Lourenço 
Cre~ .. -1898-D-AM-RR 

~r 1UIJ 



AUTORlZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE TORRE ESTAlADA PARA 
ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODlFUSÃO COMUNITÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE PAUINÍ-AM. 

Exmo Sr. Comandante do 7°. Comando Aéreo Regional, 7°. GOMAR "' ' ~ ·'o • <· \ .-""·· ~· · 1 C1, :-. . ·~ .. 7 ~ .... 
!:•. •'y 'f '·' ' {~~ 

O objetivo deste é requerer a V Exa autorização para instalação do Sistema :, :; ~ . d _,1? 
Irradiante (Antena 8 Torre) para um8 Est::~ção de R:1d!o Comuni~Aria do Sorvlço ·,;;'~.' • -ç,.<r.• -

de Radiodifusão Comunitária, a qual funcionará à Rua Danilo Correa, S/N, 
bairro Cidade ,õ,lta, no Município de Pauíni, Estado do Amazonas, conforme 
abaixo : 

1. Entidade: Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense. 
2. Localização: Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município 

de Pauíni, Am. e. 

3. Coordenadas Geograficas: 67W00'04" e 07S42'54". 
4. Altura da torre: 16 metros. 
5. Altitude em relação ao nível do mar: 60 metros. 
6. Endereço para correspondência: Rua D, casa 90, conjunto dos 

Bancários 11, Bairro Santo Antonio, Manaus-Am CEP 69029. 
7. Resp.: Manoel Ferreira Nobre 

Adicionalmente informamos, que entre o local pretendido e a pista de pouso, já 
existe instalada uma torre de 45 metros de uma Empresa de Telecom do 
serviço celular. 

Documentos anexos: 

1. Mapa da cidade de Pauíni, em escala de 1 :2000, ''com a localização 
pretendida para a instalação da torre de 16 metros. 

2. Cópia do Projeto, encaminhado ao Ministério das Comunicações 
3. Cópia do Ofício 136/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07/01/2011, 

solicitando alguns esclarecimentos bem como autorização deste 
Comando para a instalação da torre no local pretendido. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Manaus, Am 03 de fevereiro de 2011 
···-·-- ·--·· 

. ' 
1 , /1 ~_. :'(/ J .. L,..--' /. / . ~~ . ."- - / /' l ,,; //7:-' {/ . ·.· ~-~·~·;...; /' 

Marioel Ferreira r\JôSré · --·---- ~ · - ·-· · 
RespOnsável pela Associação Comunitária de Cultura e lnfor 

(,~-~~~ 
Eng.\Aaemir de Jesus Lourenço 

\ . 
Crea \ 189/8-D-AM-RR 
Responsável pelas informações técnicas 

~l013 
__ ação Pauiniense 
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MlNfSTlÜUO DAS COMUNICAÇÓES ·~,'>.~, __ .,;·) 
SECH.J1TARfA J>E ~ii<:K.VfÇOS D1<~ COMUNJCAÇi\0 ELETRÔNICA <...-··..:, -.~_:,·~,~_;: -D C,._·. 

DEPAHTA!Vl..F.NTO DI~ O!JTOK.CA DE SERVIÇOS 
Esp!anwJa dos Mlilis lc'rios- Bloco "R"- 3" <tudar - nncxo c'cs te- sn ln 300 -70044··900 ··· Brasfli<1/DF · 1.q ·.0 ;;(;~~ 

Punb: (61)3Jl l -6l77 -Fnx:(61)311-6(i17 ) O ·-· c, 
I ~~; 

Oficio n° j3{; /2011/RIDCOM/DOS/SSCE-MC 
. ) ~;~ ..... .. q}·{· 

------~---,__=;;;l~··~:"'<:~r\ "" f ; • :( .' 

' 
de janeiro de 2011. 

Ao Scn.hor -------~---

i'vLt\.NOKL li'IU.tRETRA NOBRE 
Associação Comunitál'ia de Cnltm·a e Infot'lllação Pauinicnsc 
Rua D, casa 90, C01~unto dos Bancaários II, Baino S<1nto Antonio 
69.029-460 Manaus- AM 

Assunlo: l~sclarccirnen(os 

Senhor 'Representante, 

Tendo em vi.~la a ;:málisc realizada uo processo 11°. 53000.0450S4/07, na 
localidade de Pnuini- AM, no qual essa Entidade requer autorização parn execuç;no <l() Serviço 
ele Rndiodifi.Jsf:ío Comunil{u·ia e considerando a documentação já apresentad<l pelo reque1·ente, 
iníormamos: 

1 -Na planla de arruamento, encami nhada no projeto técnico, const<1 referênda C-t 

"pista de pouso" distflnte 300 meüos, er~1a. das radiª.lli~_do local pretendido pma inslabçfío da 
estação Radcom. Desta fon1111 , solicilnmos rr entidade e:;clarcccr a situação do local "pi ~>ta ele 
pouso" dada a proximidade com o local proposto p~u·a a instalação do sistema irradi<1n,te:. 

2 - Se o local "pista de pouso", ror um aeródromo e estejn llí\ situnçao ativ() - com 
fluxo de aeronaves - 8 entidade deverú encmninhat' declaração do órgão competente Jo 
Ministério da Aeronáuticn rmtorizando a instalação proposta, para a estação de Radcom 

·conforme a alínea f d~ sub item 12.1 ela norma complementar !f20Q'f.. 
- ~ - ·--· ~ - ______ __......,_. . 

, 3 - Se o aeiócl.úmw estiver na 'silu<wão inativo a entidade dcven't etlcnminhúr 
declaração dos órg8os competente/responsáveis, manireslanJo-se sobre essa qurdidade. 

Será facult-n(lü ú e;:;sa entidade, no pruzo de 30 (iduta) dias contndl1S do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanh<ido de A R Postal (Aviso de recebime11to), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivmnento do pmcesso. r-----
, . ?1.1trossim, _inionrw:rnos que o referido prazo poder, =~:::.gMo-:-::,_:-:,:-_-;rr:_p_o-.:.-t -.!-1 lJ 
UJuca vez, por 1g11al perio(!O, desde que a requerente apresente, no ·m:;o para c.umprunentu lns 
exigências, uma solicitação íonmtl neste sentido e aindn, toda a do ·wncntação enviada de1 .Jú 
ser apresentada 110 original ou em cópia autenticar.1<1, conforme deterr linaç.3o flis rs lf subi em 
7.:i da Norma Complementar 01/2004. 

A tcnc i osamcntc, 

wsl 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 817 /2011/RADCOIVI/DEOC/SC:- MC 
- 53000.045054/07 
E MANOEL FERREIRA NOBRE _ _ _ . ,.-

ASS. COMUN!TARIA DE CULTURA E IN~ORMAÇAO PAUIN!E!'l.o~ 
- RUA D, CASA 90 - CONJ. DOS BANCAR! OS TI, SANTO ANTONIO 
c 69029-460 MANAUSIAM 

t...:. -- -
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

llWAJftE 
IJATAIRE 

I I I .. _ ,::, ;'_~· . '.;.-. i 

UF 

l

i I I I 
PAIS IPAYS 

_ I I I I I J 

I I 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

0EMS ·, 

D SEGURADO I VALEU R DtCLARÉ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RE TOUR DANS LE VERS 
75240203·0 

q~l~ 
CO~R~IO~ 

BRESIL · 

AVISO DE 
RECEBIMENI O 

.t.J.VIS CNO'Jl 

FC0463116 114x 186mm 

RJ 9 9 9 O 7 3 3 6 8 B R 

TENTATIVAS DE ENTR~GA I !_E.NTAT/l!ES DE LIVRAISON 

_I I 
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MJINISTÉRIO DAS COl\truNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

-.. 

Referente Ofício no 3 f 1- I 1( IRADCOM/DEOC/SCE-MC de l_Q_j 0 2 -;__,_i( __ 

Processono 5 6 O 00 · O ?-{ {O :s- Lí /o 1- Localidade: f -f'r. Ll I 1'--1 I / -A-rVI 
I 

Entidade: __ --=-------------- -------,----------

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1" Fase) . 
(_) . C)Jmpridífs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C~mprídàs integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

D -f 1 f? r:; 11 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(___)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: ~~~~!:",_ .,,, . ~ ... ,. 

_L.~ 

' • vrr LUIJ 
.1 / v-

· * CONTINUAÇÃO- VERSO --+ 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 014 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.045054/07 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Cultura 
e Informação Pauiniense para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Pauini IAM. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por 
meio do ofício n° 817, datado de 10/02/2011, AR Postal em 17/02111, tendo ocorrido a perda do 
prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerc ~ ~ . ., "ante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesm ~5-sá!P" CQ.J.n "pe~ de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disp sto nos subitens 9.7.2, .7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01/2004. Decorrido esse 12razo, a docume 
encaminhada será considerada intempestiva. 1 y 1013 

wsi!CGRC 

À consideração superior. -

Walter de Souza Lobhto 
Engenheiro 

Brasília, O 1 de junho de 2011. 



Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 0 ::) de ~~Y\ \v\: de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Depatiamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 0 ded~~ de 2011. 

OCTA~TI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

De acordo. Determino o indeferimento e arquivamento dos autos pelo(s) 
fundamento(s) acima disposto(s). 

Brasília, 1.~ de ~UJ~~ de 2011. 

wsi/53000.0545054/07-CGRC 2 de 2 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

( 61) 3 311-61 77 

Ofício no o2 CJq 3 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

~ .. ; 
-· ,•...::. 

Brasília,\~ de junho de 2011. 

Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Representante Legal da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancários li, Bairro Sa.t1to Antonio 
69.029-460 Manaus- AM 

Assunto: Indeferimento do Processo 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.045054/07, na localidade 
de Pauini I AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por 
meio do ofício n° 817, datado de 10/02/2011 , AR Postal em 17/02/11, tendo 
oco1Tido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de 
interesse processual da requerente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do o de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será consider ~~ as será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficien ~~diflcar a de ·são de 
indeferimento do processo (Norma Complementar no 01/2004, ite s 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

wsi/CGRC 

\~Z013 

E ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

C;; (n/ 2993 /2011/ CGRC//DEOC/SCE- MC 

53000.045054/07 
re MANOEL FERREIRA NOBRE 

ASS. COMUNIT ARIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE 
RUA D, CASA 90, CONJ. DOS BANCARIOS ll, SANTO ANTONIO 

rc 69029-460 MANAUS/AM 

AR 
IATAIRE 
IATAIRE 

I I I _l 

' f 

n 

' 

--, 
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I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I D/SCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE 'ENVOI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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Manaus-AM, 09 de junho de 201 ~ 

8R.U. 3fLLi:. ~ DF 

Ofício n° 002/2011/ACCIP ~~t ~? fr. iJ .t~J iLUG1CfJL[1G/!CGR.L lSPi] 
-- I 

Ao Senhor 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 -
CEP 70.044-900- Brasília-DF. 

Senhor Diretor, 

Com referência aos ofícios 136/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC e 

817/2011/RADCOM/DEO/SCE-MC, datados de 07 de janeiro de 2011 e 1 O de 

fevereiro de 2011 respectivamente (anexos), informamos que já recebemos o 

parecer favorável do 7° Comando Aéreo Regional, conforme ofício n° 

50/SERENG/8483, datado de 11 de maio de 2011 (anexo). 

Na expectativa da anuência final do pleito da Rádio Associação 

Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense-ACCIP, 

53000.045054/07, subscrevemo-nos mui, 
·--/ 

através do processo 

/ / .. 
-

-

Preside 

Atenciosamente, 
• 

11 SET Z013 
\r-/ 

te da Associação Comunitária delrfJS~\~/ft1~NTOAN~Xr'\DO 
Informação Pauiniense -ACCIP NESTA DATA 

' _YJ_ __ ,)., OIS .. ./ .. ~.~--
1) 
'--~'~~~~~~~~----~ 
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\'llNJSTÉRJO DA DEFESA 

COl\tA.NDO D..-', .~ROJ'\.:\\JHCA 
~-~TI~/ O COM ANDO AÉREO REGIONAl 

A v Rodrigo Otavio 43 O - Cresp•) 
Manaus Al'vf - CEP 69073-177 

Te \: 2129-1700 i Fax: 3629-1212 

Oficio n" 50/SERENG/8 483 
Protocolo COlvrP_ER n° 67290.001360/2011-42 

1\ Sua Senhoria o Sen:·10r 
rv'LANOEL FER.R.ElRA. NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informaç.ão Pauiniense 
Rua Danilo Correa. s/n, Cid<Jde Altél 
69860-000- Pauini-.A.M 

Assumo: 
Implantação de Torre para Rad iodifus~o. 

Senhor, 

Mmw.us, L l é.e maio de 20 ll. 

1. Em atenção à carta, datada de 3 de fevereiro de 2011, que tra ta da 
i.mplantaçao de uma tom: para radiodifusão, coorden:?.das 07°42 '54" S, 067°00'04 " \1/, 
localizada na Rua Danilo CotTCê., s/n, Cidede Alta, Pauini-AM, i..rJ.cumbiu-me o 
F.xcelentí~simo Senhor Chefe do Estado-Maior de i..nfonnar a Vossa Senhoria que, após a 
análise da documenla~:ão e à luz Ja legislas;ão vigenlt:: , tsle Corna.ndu é de parecer 
"F A VOR.._Á. VEL" à implantação pretendida, nas condições infonnadas, referindo-se este 
pnrecer exclusivamente a aspectos de tráfego aéreo, não eximindo o requerente de 
obsen,.ar e cumprir as normas ~ diretrizes emanadas por o~nros Órgãos Públicfijc;:;:;::-;;::~~---

11 SET 2013 
L,_., 

. . 

I 



u· L l.i"l. do O E:>:t n'' S!YSH'J:!\'G/8483 - V1I COivU,?,, de l l i',1J\ I 2011 - Proê..COMAER 
n°6729CJ .00 1 60:'2(11 1<2) 

- - Por oportuno, i;.,:l.1m10 a \ 'oss2. Senhoria que a i.rnplamação permitida deve rá 
ter sinali.zêção diurna e no::uma. cvnfonne previs to r,a Portaria nc 1. [ 41 /G!v[5, de 8 de 
ciczc:mbro de l %7, a fim dt servir de alerta para os voes realizados n:l região. eor.fo:mc 
PM::et r Técnico n° 07r1/0ATMJll, de 31 d:: !U3.l'ÇO de ?011, do crNDACT . .é.. IV. 

Atenciosamente, 

: 
-~.:~J< 

ElJDES JORGE FERRELR.!\ DA SILVA C:Jronel Aviador 
Grupo Especialista do Estado lv1aior 

11 SET l013 . 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônice; 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Att: Dr. Dermeval da Silva Júnior 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Manaus, 23 de fevereiro de 2011 

Prezado Senhor, 

Em referência ao processo 53000.045054/07 

M INI~TERIO 0 .!\ 8 I~IJM IJN!C:.ü. Ç:()E8 
BR.ll. BfLI.il .• DF 

53üfhJ [109954.l:i'J) ·1·1-4 '~ 

24/ü2l20i'í -i 5 :0~3 

Em atenção ao Ofício no. 817/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC de 10 de fevereiro de 
2011, informo que encaminhamos em 03 de fevereiro de 2011, requerimento (cópia 
em anexo), ao 7°. COMAR Comando Aéreo Regional, sediado em Manaus-Am, 
solicitando autorização para instalação do Sistema Irradiante (Antena e Torre) para a 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense, a ser instalada à 
Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município de Pau!ni-Am. 

Outrossim, informamos que a pista de pouso mostrada na planta de arruamento está 
na condição ativa, com movimento ínfimo de aeronaves regionais de pequeno porte. 

Informo ainda que a aproximadamente 100 metros distante do local que pretendemos 
instalar a nossa torre de 16 metros de altura, em direção a pista de pouso, existe uma 
torre de aproximadamente 45 metros de altura, a qual esta servindo a uma empresa 
de telefonia celular ou seja, esta torre está a aproximadamente 200 metros da pista de 
pouso, a que pretendemos instalar está a cerca de 300 metros na lateral da pista de 
pouso dentro da área horizontal externa e fora dos cones de aproximação. 

Informo também, que em 11 de fevereiro de 2011, sob o protocolo nr 
53000007461/2011-31, encaminhamos a esta Secretaria do Ministério das 
Comunicações cópia do requerimento ao 7°. COMAR. 

Atenci samente 

/1 j, - )~~-'eh .. Yó J"~fnbe Ferre ra t&iobre 
jssociação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

, / 

Eng A . emir de Jesus Lourenço 
Cre 1898-D-AM-RR 

!.}SWz013 

. . ....., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETATUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E LETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esp lanada dos Ministérios- Bloc0 "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício no B .\ ;.. /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, j O de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor 
lVlANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancários II, BaiiTo Santo Antonio 
69.029-460 Manaus- AM 

Assunto : Esclarecimentos- reitet·ação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° . 53000.045054/07, na 
localidade de Pauini - AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e c_onsiderando a documentação já apresentada pela requerente, 
infmmamos: 

1 -Na planta de arruamento, encaminhada no projeto técnico, consta referência a 
"pista de pouso" distante 300 metros, em uma das radiais, do local pretendido para instalação da 
estação Radcom. Desta forma, solicitamos a entidade esclarecer a situação do local "pista de 
pouso" dada a proximidade com o local proposto para a instalação do sistema inadiante. 

2- Se o local "pista de pouso", for um aeródromo e esteja na situação ativo- com 
fluxo de aeronaves - a entidade deverá encaminhar declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, para a estação de Radcom. 
conforme a alínea f do subi tem 12.1 da norma complementar 1/2004. 

3 - Se o aeródromo estiver na sihmção inativo a entidade deverá encaminhar 
declaração dos órgãos competentes/responsáveis, manifestando-se sobre essa qualidade. 

Será facultado a essa entidade; no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proiTogado, por uma 
única vez; por igual período, desde que a requerente apresent o razo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, to ~ya~ ei)o ada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform ~iifft:lçã\lr dispost no subi tem 
7 .3 da Nom1a Complementar 01/2004. 

,.. 

wsl 

Atenciosamente, 

/ 

---"c---'...,::.-"'<éY -----..... __ ( ) •' 

!(:; .:' 
DERMEV AL DA SILV JÚNIOR 

~ZD13 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 
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AUTOR~ZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE TORRE ESTAlADA PARA 
ESTAÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE PAUINÍ-AM. 

Exmo Sr. Comandante do JO. Comando Aéreo Regional, 7°. GOMAR 

O objetivo deste é requerer a V Exa autorização para instalação do Sistema 
Irradiante (Antena e Torre) para uma Estação de Radio Comunitária do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, à qual funcionará à Rua Danilo Correa, S/N, 
bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni, Estado do Amazonas, conforme 
abaixo: 

1. Entidade: Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense. 
2. Localização: Rua Oanilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município 

de Pauíni, Am. 
3. Coordenadas Geograficas: 67W00'04" e 07S42'54". 
4. Altura da torre: 16 metros. 
5. Altitude em relação ao nível do mar: 60 metros. 
6 . Endereço para correspondência: Rua O, casa 90, conjunto dos 

Bancários 11, Bairro Santo Antonio, Manaus-Am CEP 69029. 
7. Resp.: Manoel Ferreira Nobre 

Adicionalmente informamos, que entre o local pretendido e a pista de pouso, já 
existe instalada uma torre de 45 metros de uma Empresa ·de T elecom do 
serviço celular. 

Documentos anexos: 

1. Mapa da cidade de Pauíni, em escala de 1:2000, com a localização 
pretendida para a instalação da torre de 16 metros. 

2. Cópia do Projeto, encaminhado ao Ministério das Comunicações 
3. Cópia do Ofício 136/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07/01/2011, 

solicitando alguns esclarecimentos bem como autorização deste 
Comando para a instalação da torre no local pretendido. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Ma aus, A~-03 de fevereiro de 2~11 . . 
11 SEr/013 

f tt'C/p~~ 10~. ~ 
noi'Fdrreira Nobre 

Responsável pela Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

~~ 
Eng. A emir de Jesus Lourenço· 
Crea. 1898~0-AM-RR 
Respcns-cà'vel pelas informações técnicas 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Att: Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

MO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Prezado Senhor, 

.. ~~~:; f~tt ~:f: .1~} ªLii)g;~~.:'Ct~iL()~~/t::~~fR.L •'SP(.~ 
: ·!<-i~-: •) !-r; [--i ::t . .:i5 

Em atenção ao Ofício no. 136/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07 de 
Janeiro de 2011, informo que encaminhamos nesta data requerimento (cópia 
em anexo), ao 7°. COMAR Comando Aéreo Regional, sediado em Manaus-Am, 
solicitando autorização para instalação do Sistema Irradiante (Antena e Torre) 
para a Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense, a ser 
instalada à Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni­
Am. 

Outrossim, informamos que a pista de pouso mostrada na planta de 
arruamento está na condição ativa, com movimento ínfimo de aeronaves 
regionais de pequeno porte . 

Informo ainda que a aproximadamente 100 metros distante do local que 
pretendemos instalar a nossa torre de 16 rnetros de altura, em direção a pista 
de pouso, existe uma torre de aproximadamente 45 metros de altura, a qual 
esta servindo a uma empresa de telefonia celular ou seja, esta torre está a 
aproximadamente 200 metros da pista de pouso, a que pretendemos instalar 
está a cerca de 300 metros na lateral da pista de pouso dentro da área 
horizontal externa e fora dos cones de aproximação. 

Atenciosamente 

,-;'· / ,.- -. ---· ,. f.'' //' •· 
1/ ··, . / .• . . I ( '(!'--- u·_ 

l ~--·í'-, -r/r.4~·( . - c:.-,...... l ..... ~:.-e,.<l../c...,.;;-t.,~--zc:~ t.l __ .,~ ../. ,.· ~;..---

Manoel Ferreira Nobre 
I 

Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

,r-) 
l t'\ ··~-, 
( ~-) -· ~· 

Eng~. Adermir de Jesus Lourenço 

~1013 

Creà. -1898-D-AM-RR 
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AUT()R.~ZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE TORRE ESTAlADA PARA 
ESTAÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE PAUINÍ-AM. 

Exmo Sr. Comandante do 7° . Comando Aéreo Regional, 7°. COMAR 

O objetivo deste é requ erer a V Exa autorização para instalação do Sistema 
Irradiante (Antena 8 Torre) para uma Estação de R.8-d!o Comunit<'lria do Sorviço 
de Radiodifusão Comunitária, a qual funcionará à Rua Danilo Correa, S/N, 
bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni, Estado do Amazonas, conforme 
abai0o : 

1. Entidade: Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense. 
2. Localização: Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município 

de Pauíni, Am. · ~. 
3. Coordenadas Geograficas: 67W00'04" e 07S42'54". 
4. Altura da torre: 16 metros. 
5. Altitude em relação ao nível elo mar: 60 metros. 
6. Endereço para correspondência: Rua O, casa 90, conjunto dos 

Bancários 1!, Bairro Santo Antonio, 1\Jlanaus-Am CEP 69029. 
7 . Resp.: Manoel Ferreira Nobre 

Adicionalmente informamos, que entre o local pretendido e a pista de pouso, já 
existe instalada uma torre de 45 metros de uma Empresa de Telecom do 
serviço celular. 

Documentos aneKos: 

1. Mapa da cidade de Pauíni, em escala de 1:2000, \ com a localização 
pretendida para a instalação da torre de 16 metros. 

2. Cópia do Projeto, encaminhado ao Ministério das Comunicações 
3. Cópia do Ofício '136/20 11 /RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07/01/2011, 

solicitando alguns esclarecimentos bem como autorização deste 
Comando para a instalaçao da torre no local pretendido. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Manaus, Am 03 de fevereiro de 20·11 

; , ~--,~ L~~·,>~"_:· ~-Ç- t.' ? . .-.-" ,./ l j / _;;;-,.. _ ... r .. · {;.· /-~-~-/ _,._:;-
.· M~nioel Ferreirá Nobfé -· · ·-----: - ·-- ~ · 

1 SET Z0/3 v 
Responsável pela Associação Comunitária de Cultura e Informação Patliniense 

/.'\ 
(.é" f!"''"'"..._ ____ 

Eng.\Aaen:ir de Jesus Lourenço 
Crea.\ 1898-D-AM-RR 

\ / 

Responsável pelas informações técnicas 



M fmS' i'li:lUO DAS COMlJNICAÇÓES 
SECLU1TAHJr\ I H<: ~ii<:H.VfÇOS DE COMUNJCAÇ;\o ELETRÔNICA 

DEPAl~TAI'rlENTO IH:< >lJTOitCA lJE S ERVIÇOS 
Espliln<IUa dos ivfiuistc'ri·)S- !3loco "R"- J'-' f!Hdar - Rncxo oeste· sal01 300 -70044·-900 · · Br,isíl i<IIDF 

Punt; : (61) 33 l i-ól77- Fax: (61) J ll-úú 17 

/20 ll/RADC01v1/DOS/SSCE-.lv1C 
- ------·- - -~- --- -. ----·- ····-- - -· --·- - · -"~-~----

( urnsília, C)..y dc jancirod e20 11. - -.) 
' . ................ 

Ao ScrJ1or 

LYLA.NOl!:L li'líTHff<:.TRA. NOBRE 
AssoeÍii\~ilo Comn11itária de Cultm·a e Iufonuação PR1dnic.nsc 

R ua D, casa 90, Conjunto dos Bancnários li, Bnirro S:1n lo t\ nto nio 

69 .029 -460 Mmwus- Alvf 

Assunln: l~sdarecirneuLns 

Senhor Hepce:>entrultc, 

Tendo em vis ta a ful <:'l li sc rea lizada no processo 11°. 53000.0450:i4/07, na 
localidade de Pnuini- AM, no qua l essa E ntidade requer autorização parn e>:eG tJ ~:fí o <lo Serviço 
de Rnclioclifusfío Comunitúria e con~iderando a documentação já apresentada pd<-1 requerente, 

intom1::unos: 

1 -Na pl;-mla ele arruamento, enca minhada no proj eto técnico, consta referêneia a 
"pista ele p01.Jso" distante 300 m eiTos , er~gll)lt di:lS raçliª.i~ ,_do local pretendido para in~ ldação da 
ésté\ção Rac\com. Desta fonnu, solicitnmo:=; n. entidade e:o;clarcce:r a sit'.tação do local "p.i:;la de 
pouso" dada a proxim[dncle com o local prop;"lsl<f p~m1 a instalação do siste-ma inadi::H1te. 

2 - Se o locnl "pi sta de pous<l'' , ror urn ücródromo e estejn nr, situnç.tio ativ()- co m 
fluxo de aeronaves - a entidude deverú encaminhar· declaraç-ão do 6rg8o competente do 
!v1in.istérlo da Aeronáutica autorizando a in.';talação proposta, para a estação de Rétdcom. 

·conforme a alínea f do subi tem 12.1 ela norma complementai' 1/200•L. 
~. - ---·- -':-~~ .. --- --. _..::..._ ~ _____ :: __ _ __, .... 

- . ' 3 - Se o aeródúmw estiver na 's itu ação inativo a entidade dcven\ etlcnminhcir 
ck;c laração dos órgãos competent~/responsóveis, manifestando-se sobre essa qualidade. 

Será fl"tc.nlt-mlo "<t essl'l entidade, no pruzo de 30 (tduta) difls contr1dos Jo 
recebimento desk oficio que está sendo acompan.h~ido de AR Postal (Avi:w de rece bimento), 
~tp rcsc nta r os itens so lic.itzldos sob pena de nrquivmnento do proc011so. 

Outrossim, infi:;mnmnos que o referido pra7.n podct~~~i;w.· ::Q'rQt'm:l:ma-~~~ .... ~""-Q.l;."..l tllla 
, . , ) Í . J cJ ~"W II...U .,.,. ""M 
utuca vez,_ por 1gua per O(iO, c es e que 8 reqnerenle aprese nte, 110 r ~l"if..C.UJ~prunenrc dr1s 
ex igê nl: i a~, lmw. so licitação tormnl neste sentido e ninda, toda a J ~m1 c: ntação enviftcla d · 
ser apresentada no original ou em cópia autenticadH, conforme detet ninaç.ão dis osta no su 
7 . :~ Ja Norma Complc;mcntsr 01/2004. l S T Z013 

A tcnc i osamcntc, 

wsl 
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Pauini~AM, 15 de junho de 2011. 

Ofício n° 003/2011/ACCIP 

Ao Senhor 

Dr. Demerval da Silva Júnior 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

M 1f·4i 8Tt:Rlü D.D. 8 COM UrHC:.~. Ç 15E8 
B R.ü. 8 f L i.~. ~ D F 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° Andar - Anexo Oeste- Sala 300-
CEP 70.044-900- Brasília-DF. 

Senhor Diretor, 

Tivemos conhecimento em caráter informal, quanto a situação do 

processo 53000.045054/2007', que trata da outorga da concessão de serviços de 

radiodifusão em nome da Associação Comunitária de Cultura e Informação 

Pauiniense- ACCIP, foi recém-arquivado em 13.06. 

Desta forma, solicitamos especial atenção de Vossa Senhoria, no 

) sentido de reconsiderar o procedimento de arquivamento do processo em questão, 

retornando-o ao seu status final de cumprimento de exigências. 

A relevância do pleito justifica-se em razão do cumpr· 

as etapas e diligências do processo haverem sido finalizadas no de 

de junho. 1 1 SET ZDI3 
Salientamos que o município de Pauini-AM, encont -se d~ da 

capital Manaus cerca de 923,91 Km em linha reta e as dificuldad impostas pela 

geografia e tamanho da nossa região, implicam diretamente em nossa logística 

(ausência de voos regulares), dentre outros problemas de acesso que complicam 

sobremaneira a comunicação e envio de documentos ao município. Por estas 

razões, posicionamos que somente tivemos acesso ao ofício n° 50/SERENG/8483 

(anexo), do Sétimo Comando Aéreo Regional, datado de rf~~~~~~~"~q~er 

j 
I 

..s;d_/_QJ_/~l..-

?J_~ ')C\Il~~ 
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favorável à implantação de Torre para Radiofusão no dia 09 do presente 

motivo pelo qual , estamos enviando o citado ofício nesta data a esse Ministério . 

2 

·' 

mês, 

Assim sendo e considerando o cumprimento das exigências 

emanadas em sua totalidade, solicito Vossa especial atenção quanto ao deferimento 

final da concessão e o efetivo funcionamento da Rádio , que, além da difusão de 

valores, integração sociocultural, valorização da auto-estima e participação da 

comunidade, facilitará a divulgação dos programas sociais de Governo como, a 

bolsa família dentre outros de iniciativa do governo federal, estadual e municipal , os 

quais incentivam a participação do cidadão e ampliam a prática da democracia , 

Na expectativa da anuência final do pleito da Rádio Associação 

Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense-ACCIP, subsvrevemo-nos mui, 

Atenciosamente, 

r ;) r ' ( /~ 
{/:-c; J , /(JZ-JZ.,)~c·( ~!c_~ . 

anoe;v_Ferretra No ore '"'c-

Presidente da Associação Comunitária de Cultura e 

Informação Pauiniense -ACCIP 

1
\Jl l0/3 
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\1lNISTÉRlO DA DEFESA 
CO\ í.A .. NDO DA .-\..EROJ\AlHICA 

-º.ÉTii<O COMANDO AÉREO REG10N?.l 
Av Rodrigo Otávio 430- Crespo 
Manaus Ai\f - CEP 69073-1 77 

Te i: 2129-1700/Fax: 3629-1212 

Oficio n, 50/SERENG/84S3 
Protoco lo COl\{.A.ER n° ó7290.001360/2011-42 

Manaus, L l cie m2-io de 2011. 

A. Sua Senhoria o Senhor 
tvi.-\NOEL FER.R..Eik.-'\ NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e InJonnaçào Pauí..11iense 
Rua Danilo Correa, s/n, Cidade Alta 
69860-000- Pauini-A.M 

Assunto : 
Impianração de Torre para Radiodifusão . 

Senhor, 

1. Em atenção à carta, datada de 3 de fevereiro de 2011 , que tra ta da 
implantaçao de uma torre para radiodifusão, coordenadas 07°42'54"S, 067°00'04"\"'v', 
localizada na Rua Daniio CorTcc::., s/n, Cidade Alta, Pauini-AM.. incumbiu-me o 
F.xce lentíssimo Senhor Chefe do Estado-Maio• de infonnar a Vossa Senhoria que, após a 
análise da documenla~·.ão e a luz ua legislac,:ão vigr:.nle, tste Comando é de parectr 
"F AVOR.Á. '/EL" à implantação pretendida, nas condições informadas, referindo-se este 
parecer exclusivameme a aspectos de tráfego aéreo, não eximindo o requerente de 
obsen·ar e cumprir as normas ~ diretrizes emanadas por outros Órgãos Públicos . 

.,., 

1~013 

• 
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u- L li_!_ do O f>:t n'' 5U!SERJ:-0G/ 8483 -\'li CO!,{'\?,, de l l i'>'li\I 20! 1 - Pro:.COMP--E.R 
n° 67290.001 6012011 -.12 ) ~ 

-· Por oportuno, infomhl a Vossc: Se;,horia que 2 irnp lamação pcrmicida deverá 
ter sinali.zé.ção diurna e no~uma, cc.nforme previsto r,a Portaria nc l. L 4 1 :'G!v[5 , de 8 de 
dezembro de 1%7, a fim d-:: servir de alerta para os voes reaLizados n3. região , cor.fo:mc 
P:i1r~cer Técnico n° 0711/0!\H.-1/ll, de 31 d-::: m3.rço d.c ?011, do CD--rDACT.~. IV. 

Atenciosame me, 

.. _ ___:.,:-/--' 

ElJDES JORGE FERR.ELR.A. DA SILVA GJronell\viador 
Grupo Especialista do Estado f.·1aior 

1 i StT l013' 
.(\ \ . -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~\~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E LETRÔNICA ~ 
Esplanada elos Ministérios- Blocq "R" - 3° andar -anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/Df 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no B .\ :t- /20 11/RADCOM!DEOC/SCE-MC 

Brasília, J O de fevereiro de 2011 . 

Ao Senhor 
l\'lANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua O, casa 90, Conjunto dos Bancários II, BailTo Santo Antonio 
69.029-460 - Manaus- AM 

Assunto: Esclarecimentos -reiteração 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53000.045054/07, na 
localidade de Pauini- AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e c.onsiderando a documentação já apresentada pela requerente, 
infmmamos: 

1 -Na planta de arruamento, encaminhada no projeto técnico, consta referência a 
"pista de pouso" distante 300 metros, em uma das radiais, do local pretendido para instalação da 
estação Radcom. Desta forma, solicitamos a entidade esclarecer a situação do local "pista de 
pouso" dada a proximidade com o local proposto para a instalação do sistema in-adiante. 

2 - Se o local "pista de pouso", for um aeródromo e esteja na situação ativo- com 
fluxo de aeronaves - a entidade deverá encaminhar declaração elo órgão competente do 
Ministério ela Aeronáutica autorizando a instalação proposta, para a estação de Radcom. 
conforme a alínea f elo subitem 12.1 da norma complementar 1/2004. 

3 - Se o aeródromo estiver na situação inativo a entidade deverá encaminhar 
declaração elos órgãos competentes/responsáveis, manifestando-se sobre essa qualidade. 

Será facultado a essa entidade; no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Post viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ~ POOlKA> '!J:'r' ..,., 

Outrossim, informamos que o referido prazo poder' /Ser pronogãao, por 1ma 
única vez; por igual período, desde que a requerente apresente, no azo para cumpriment das 
exigências, uma solicitação form~l neste sentido e ainda, toda a do umeq't~~S~f niflda d verá 
ser apresentada no miginal ou em cópia autenticada, conforme dete inação d1spo a~o su item 
7 .3 da Norma Complementar 01/2004. 

wsl 

Atenciosamente, 

. i.· 
f:. ~ ...... : ( -(:y:. 

DERlVIEV AL DA SIL V JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Ourorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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Ao 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônicc; 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Att: Dr. Dermeval da Silva Júnior 
MO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto --

Manaus, 23 de fevereiro de 2011 

Prezado Senhor, 

Em referência ao processo 53000.045054/07 

M INI~T~Rto D.!\ a •:)OM ur·uc.u. ç:(:iE8 
Bl~JI. r::ru.u . . DF 

53000 009964/20 ·1·1-4 'I 

Sh: Pfi.ü.t'IJ iUQGiCOLü:GlCGR.l..t'SPO 

Em atenção ao Ofício no. 817/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC de 10 de fevereiro de 
2011, informo que encaminhamos em 03 de fevereiro de 2011, requerimento (cópia 
em anexo), ao 7°. GOMAR Comando Aéreo Regional, sediado em Manaus-Am, 
solicitando autorização para instalação do Sistema Irradiante (Antena e Torre) para a 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense, a ser instalada à 
Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni-Am. 

Outrossim, informamos que a pista de pouso mostrada na planta de arruamento está 
na condição ativa, com movimento ínfimo de aeronaves regionais de pequeno porte. 

Informo ainda que a aproximadamente 100 metros distante do local que pretendemos 
instalar a nossa torre de 16 metros de altura, em direção a pista de pouso, existe uma 
torre de aproximadamente 45 metros de altura, a qual esta servindo a uma empresa 
de telefonia celular ou seja, esta torre está a aproximadamente 200 metros da pista de 
pouso, a que pretendemos instalar está a cerca de 300 metros na lateral da pista de 
pouso dentro da área horizontal externa e fora dos cones de aproximação. 

Informo também, que em 11 de fevereiro de 2011, sob 
53000007461/2011-31, encaminhamos a esta Secretaria do f§ifli~~-J;I..§ 
Comunicações cópia do requerimento ao 7°. GOMAR. ~ 

,.. 

Atenci samente 

!Li · -.,/)~~~vJ:tid 
/"M~noe Ferrara ~"6r~ 
jssociação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

/ 
A emir de Jesus Lourenço 
1898-D-AM-RR 

__ .. / 

11 SET l013 
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AUTOR~ZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE TORRE ESTAlADA PARA .- J 
ESTAÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE PAUINÍ-AM. 

Exmo Sr. Comandante do 7° . Comando Aéreo Regional, 7°. COMAR 

O objetivo deste é requerer a V Exa autorização para instalação do Sistema 
Irradiante (Antena e Torre) para uma Estação de Radio Comunitária do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, a qual funcionará à Rua Danilo Correa, SíN, 
bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni, Estado do Amazonas, conforme 
abaixo: 

1. Entidade: Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense. 
2. Localização: Rua Oanilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município 

de Pauíni, Am. 
3. Coordenadas Geograficas: 67W00'04" e 07S42'54". 
4. Altura da torre: 16 metros. 
5. Altitude em relação ao nível do mar: 60 metros . 
6. Endereço para correspondência: Rua O, casa 90, conjunto dos 

Bancários 11, Bairro Santo Antonio, Manaus-Am CEP 69029. 
7. Resp.: Manoel Ferreira Nobre 

Adicionalmente informamos, que entre o local pretendido e a pista de pouso, já 
existe instalada uma torre de 45 metros de uma Empresa de Telecom do 
serviço celular. 

Documentos anexos: 

1. Mapa da cidade de Pauíni, em escala de 1:2000, com a localização 
pretendida para a instalação da torre de 16 metros. 

2. Cópia do Projeto, encaminhado ao Ministério das Comunicações 
3. Cópia do Ofício 136/2011/RADCOM/OOS/SSCE-MC de 07/01/2011, 

solicitando alguns esclarecimentos bem como autorização deste 
Comando para a instalação da torre no local pretendido. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

~ 

Eng. A emir de Jesus Lourenço · 
Crea. 189m~D-AM-RR 
Respc S"c(vel pelas informações técnicas 



erviços 

- 3° Andar -
- Brasília-DF. 
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Pauini-AM, 15 de junho de 2011. 

Ofício n° 003/2011/ACCIP 

Ao Senhor 

Dr. Demerval da Silva Júnior 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" _:. 3° Andar- Anexo Oeste- Sala 300 -
CEP 70.044-900- Brasília-DF. 

I' • ~ ... -. · 

~ ... , ~~ I 

. . 
, .. 

Senhor Diretor, 

Tivemos conhecimento em caráter informal, quanto a situação do 

processo 53000.045054/2007, que trata da outorga da concessão de serviços de 

radiodifusão em nome da Associação Comunitária de Cultura e Informação 

Pauiniense- ACCIP, foi recém-arquivado em 13.06. 

Desta forma, solicitamos especial atenção de Vossa Senhoria, no 

sentido de reconsiderar o procedimento de arquivamento ~~~~~~~~'~!!!'i~ 

retornando-o ao seu status final de cumprimento de exigên 

A relevância do pleito justifica-se em razão 

as etapas e diligências do processo haverem sido finalizad 

de junho. 

o cumprimento de t das 

s no1d\,~~~este mês 

• 
Salientamos que o município de Pauini-AM, encoiitra'-se distan e da 

capital Manaus cerca de 923,91 Km em linha reta e as dificuldades impostas pela 

geografia e tamanho da nossa região, implicam diretamente em nossa logística 

(ausência de voas regulares), dentre outros problemas de acesso que complicam 

sobremaneira a comunicação e envio de documentos ao município. Por estas 

razões, posicionamos que somente tivemos acesso ao ofício n° 50/SERENG/8483 

-c;:;-~ 

' 

-~~~~2Qex.a,)_~Séti~~e~~@9·iGM~taGI.Q=<;l.s, ... t:kQá.2QjJ~*lfl~reGer,==== 



favorável à implantação de Torre para Radiofusão no dia 09 do presente mês, 

motivo pelo qual, estamos enviando o citado ofício nesta data a esse Ministério. 

Assim sendo e considerando o cumprimento das exigências 

emanadas em sua totalidade, solicito Vossa especial atenção quanto ao deferimento 

final da concessão e o efetivo funcionamento da Rádio, que, além da difusão de 

valores, integração sociocultural , valorização da auto-estima e participação da 

comunidade, facilitará a divulgação dos programas sociais de Governo como, a 

bolsa família dentre outros de iniciativa do governo federal, estadual e municipal, os 

quais incentivam a participação do cidadão e ampliam a prática da democracia, 

Na expectativa da anuência final do pleito da Rádio Associação 

Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense-ACCIP, subsvrevemo-nos mui, 

Atenciosamente, 

r / . . ·, r · 

> . . ' f ,: ', / ·~ - . · .. - i : . . . : · . . ~ • . 

.. Mànoel Ferreira·-Nobri:r · 
Presidente da Associação Comunitária de Cultura e 

Informação Pauiniense -ACCIP 

. . .; 

,.. 

1 7 SET 2013 
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011NISTÉRlO DA DEFES_-\ 
CO\íANDO D_-\ .A..EROl'\)\.l.JT[C6 . 

.;?_é;TiiVO COYf_'\NDO AÉREO REGION;.,.L 
Av Rodrigo Otà·,rj,) 430 - Cresp•J 
Ma.naLts AP.·f - CEP 69073-l 77 

Te i: 2129-1 íOO i Fax: 3629-1212 

OGcto n' 50/SERENG/8 433 
P rowcolo CO!\tn.ER nc 67 290.001360/20 I I -4:2 

Ma."1aus, ll ée m<::. io de 2011 . 

1\. Sua Se nl10ria o Senhor 
ivf..A.NOEL FERRJ::lR....A.. NOBRE 
As:sociação Corr..unitárta dç Culwr~ e Informação Pauiniense 
Rt!<.: Danilo Correa, s/n, Cid;zk Alta 
69860-000 - Pa:Ji..ni-.1\i'ví 

.A .. .:lsun~o : 

[mpianração de Torre para Ra·2iodifu.,;2.o. 

Seilnoc, 

1. Em atenção à carta, datada de 3 de feve íei.ro de 20 I I, que trata da 
impiant2.ção d.e U.!na torre para radiodifusão, coorden2.das 07"42'54"$ .. 067'00'04''\'v', 
localizada na Rua Danilo Com~a, s/n, Cidade Alta, Pauini-A2'.1.. i..r1.cumbiu-me o 
F.xcc: lencí~simo Senhor Chd'e do Estado-Maior de i.nfonnar a Vossi?. &n.horia que, após a 
análise da dOCUfficD laC~ü e á luz Ua lecisbcâü Vl\!:enle . t:Sle C:ormutdU t de p;.'Hê:CC:t' 

"FAVOR.~ VEL" à i.In~lamação pretendid~, n~s condiçõe~ informadas, referindo-se este 
parecer e>-:clusivameme a aspectos de tráfego aéreo, não exirründo o requerente de 
observar e cumprir as normas e: dirctriz-::s emanadas por ouuos Órgãos PúbfFi~;;~~· ~:-----

UI...,__,-~ -=tt' "!).,. 
-~,..,-··- ~· ,. . -~ 

1 1 SET Z013 
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MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETA .. RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E LETRÔNlCA Q 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada elos Ministét·ios- Bloc() "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 3 I 1-6617 

Ofício no -8 .\ ~ 120 11/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, JO de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor 

MANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Ban~ários li, Bairro Santo Antonio 
69.029-460 Manaus- AM 

Assunto : Esclarecimentos- reiteração 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53000.045054/07, na 
localidade de Pauini- AJ.\1, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e c_onsiderando a documentação já apresentada pela requerente , 
informamos: 

1 -Na planta de arruamento, encaminhada no projeto técnico, consta referência a 
"pista de pouso" distante 300 metros, em uma das radiais, do local pretendido para instalação da 
estação Radcom. Desta forma, solicitamos a entidade esclarecer a situação do local "pista de 
pouso" dada a proximidade com o local proposto para a instalação do sistema in-adiante. 

2- Se o local "pista de pouso", for um aeródromo e esteja na situação ativo- com 
fluxo de aeronaves - a entidade deverá encaminhar declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, para a estação de Raclcom. 
conforme a alínea f do subitem 12.1 da norma complementar 112004. 

3 - Se o aeródromo estiver na situação inativo a entidade deverá encaminhar 
declaração dos órgãos competentes/responsáveis, manifestando-se sobre essa qualidade. 

Será facultado a essa entidade; no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar qs itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez; por igual periodo, desde que a requerente apresente, · no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, to·da a documen iada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaçã ~~tÚ<:KlGI~m• 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. ~ ... r 

Atenciosamente, 

~1UJ3 

-----(. ,j ( 
\:_~! . 

DERtvlEVAL DA SILV JÚNIOR 
Diretor do__Departomeoto..~Q~~-ttruoo""fã~-etfê-frielcr---~~~~~ 

Substituto 
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Ao 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic2 
Departamento de Outorga de Sertiços de Comunicação Eleirônica 
Att: Dr. Dérmeval da Silva Júnior 
MO . Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

---:.~tituto _._ 

Manaus, 23 de fevereiro de 201 1 

, . 

M I t·liST ÊR lO D.!\ 8 •~OM U t-I!C:.u. ç:~5 f8 
8R.fi. 8[LI.ü . . DF 

Prezado Senhor, 

Em referência ao processo 53000.045054/07 

Em atenção ao Ofício no. 8í7/201 1/RADCOM/DEOC/SCE-MC de 10 de fevereiro de 
201 1, informo que encaminhamos em 03 de fevereiro de 2011, requerimento (cópia 
em anexo), ao 7°. COMAR Comando Aéreo Regionéll, sediado em Manaus-Am, 
solicitando autorização para instalação do Sistema Irradiante (Antena e Torre) para a 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense, a ser instalada à 
Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni-Am. 

Outrossim, informamos que a pista de pouso mostrada na planta de arruamento está 
na condição ativa, com movimento ínfimo de aeronaves regionais de pequeno porte. 

Informo ainda que a aproximadamente 100 metros distante do local que pretendemos 
instalar a nossa torre de 16 metros de altura, em direção a pista de pouso, existe uma 
torre de aproximadamente 45 metros de altura, a qual esta servindo a uma empresa 
de telefonia celular ou seja, esta torre está a aproximadamente 200 metros da pista de 
pouso, a que pretendemos instalar está a cerca de 300 metros na lateral da pista de 
pouso dentro da área horizontal externa e fora dos cones de aproximação. 

Informo também, que em 11 de fevereiro de 2011, sob o protocolo nr 
53000007 461/201 1-31, encaminhamos a esta Secretaria do Ministério das 
Comunicações cópia do requerimento ao 7°. COMAR. 

Ate~~samente _ ~ ' 

!iftt.(.rx'"/I,f_;;;z-~ae?-b~ 
F0fno€JFerrE1(a t&róbre 
tssociação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 

/ 

Eng A mir de Jesus Lourenço 
Cre 1 898-D-AM-RR 

' ..... 
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AUTORIZA.ÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE TORRE ESTAlADA PARA 
ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE PAUINÍ-AM. 

Exmo Sr. Comandante do 7°. Comando Aéreo Regional, JO. COMAR 

O objetivo deste é requerer a V Exa autorização para instalação do Sistema 
Irradiante (Antena e Torre) para uma Estação de Radio Comunitária do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, à qual funcionará à Rua Danilo Correa, S/N, 
bairro Cidade Alta, no Município de Pauíni, Estado do Amazonas, conforme 
abaixo: 

1. Entidade: Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense. 
2. Localização: Rua Danilo Correa, S/N, bairro Cidade Alta , no Município 

de Pauíni, Am. 
3. Coordenadas Geograficas: 67W00'04" e 07S42'54". 
4 . Altura da torre: 16 metros . 
5. Altitude em relação ao nível do mar: 60 metros. 
6. Endereço para correspondência: Rua O, casa 90, conjunto dos 

Bancários li, Bairro Santo Antonio, Manaus-Am CEP 69029. 
7. Resp .: Manoel Ferreira Nobre 

Adicionalmente informamos, que entre o local pretendido e a pista de pouso, já 
existe instalada uma torre de 45 metros de uma Empresa · de Telecom do 
serviço celular. 

Documentos anexos: 

í . Mapa da cidade de Pauíni, em escala de 1:2000, com a localização 
pretendida para a instalação ·da torre de 16 metros. 

2. Cópi·a do Projeto, encaminhado ao Ministério das Comunicações 
3. Cópia do Ofício 136/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07/01/2011, 

solicitando alguns esclarecimentos bem como autorização deste 
Comando para a instalação da torre no local pretendido . 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

fV1a.raus, Am 03 de fevereiro de 2011 

)/lctttJC;J~~ v~ . ~~~noE??';/;.retra Nobre 
Responsável pela Associação Comunitária de Cultura e ln for 

Eng.~e Jesus Lourenço· 
Crea~ 89S~D-AM-RR 
Raspcndvel pelas informações técnicas 

,. 

-~ ZOJ3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

07S4329 

67W0007 

IBGE (B) 

07S4249 

66W5835 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Danilo Correa, s/n 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Danilo Correa, s/n - Cidade Alta 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.000243/02 

Processo 

Distância 

1.650,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município 

14 53630.000185/00 Pauini 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

UF 

AM 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Danilo Correa, s/n - Cidade Alta 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

Distância 

1.650,00 

3.07 

Status 

ARQDEF 

,. ~ .... . r' ..... 

11 SEl1DJJ 
\/ 

I· 
v 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

L.\ 2~ 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Nãc 

Si~ 

Sim 

Análise de pedido de reconsideração. A entidade teve seu processo indeferido por não apresentar no tempo hábil 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação da estação da associação. Em 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 200 

15/06/11 a entidade encaminhou cópia de ofício emitido pelo Sétimo Comando Aéreo Regional datado de 11/05/11, 
autorizando a instalação proposta. Para que o processo tenho sua continuidade a entidade deverá apresentar o 
original do referido Ofício ou cópia autenticada em cartório, conforme subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comuni cação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada elos Mini stérios, Bloco R, 3 ~anelar 70044-900- Brasília- DF 
(61)3311-6177 

Ofício no Go:."JJ /20I I/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, CG de outubro de 2011. 

Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Representante Legal da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua Danilo Correa, S/N, Cidade Alta 
69860-000 Pauini- AM 

Assunto: Solicitação de documentos. 

Senhor Representante Legal, 

I. Em face do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação de Cultura e Informação Pauiniense, na localidade de Pauini, estado do 
Amazonas, relativamente à documentação contida nos autos do processo n° 53000.045054/2007, 
comunicamos o que se segue: 

I. No intuito de dar seguimento aos procedimentos de análise da solicitação de 
revisão da decisão de indeferimento do pedido de autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, apresentada pela requerente por meio do Ofício no 003/20 11/ACCIP, 
solicitamos o seguinte: 

a. Original ou cópia autenticada em cartório do Ofício n° 
50/SERENG/8483, Protocolo COMAER no 
67290.00 I 360/20 I I, datado de I I /05/20 I I, do Sétimo 
Comando Aéreo Regional. 

2. Informamos que a análise de mérito da solicitação da reconsideração está 
condicionada à constatação de autenticidade do documento acima men · ara tal feito, a 
documentação solicitada no item "a" elencado acima deverá ser enc ~~ A• 

(trinta) dias contados a partir da data de recebimento deste ofício d ~~c(l)iln 0 .. AR Post I 
(Aviso de Recebimento) que o acompanha. 

Atenciosamente, ffJJJ7 
OCTAVIO PENNA PIERAN'H 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CG RC 

1 1 SET 1013 
~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no 6-.2q0 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ç6 de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Representante Legal da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancários Il, Bairro Santo Antônio 
69029-460 Manaus- AM 

Assunto: Solicitação de documentos. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Em face do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação de Cultura e Informação Pauiniense, na localidade de Manaus, estado do Am 
relativamente à documentação contida nos autos do processo n° 53000.045054/2007, 
comumcamos o que se segue: 

I. No intuito de dar seguimento aos procedimentos de análise da solicitação de 
revisão da decisão de indeferimento do pedido de autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, apresentada pela requerente por meio do Ofício no 003/2011/ ACCIP, 
solicitamos o seguinte: 

2. 

CGRC 

Atenciosamente, 

a. Original ou cópia autenticada em cartório do Ofício n° 
50/SERENG/8483, Protocolo COMAER n° 
67290.001360/2011 , datado de 11105/2011 , do Sétimo 
Comando Aéreo Regional. 

eito, a 
de 30 
Postal 

~· f . (. )v~ -rêl~o/\ 
SIBELA ~irÁ~DRÀ PORTELLA MA TIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

J 
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Of. 5290 12 

53000.045054/07 
MANOEL FERREIRA NOB 
Ass. Comunitária de Cultu 
Rua D, casa 90, Conjunto do 
69029-460 Ma 

~013 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

. ~----------------------------~-----------------

N< 1U RAZÁO SO 

I I 
ENDEREÇO I ADFo. 

CEP I CODE POSTAL 

O f. 
5290 /2011/CGRC/DEOC/SCE- MC 

53000.045054/07 
MANOEL FERREIRA NOBRE . . 
Ass. Comunitária de Cultura e ln~·o~m~ç~ Pam~:~~~tôrúo 
Rua D, casa 90, Conjunto dos Bancanos , amo 
69029-460 Manaus- AM 

I I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTcUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I 0/SCR/M/NAC/ON NATURE~NVIO I NATURE DE L'ENVOI 

DP l~·n.o::: ODC o E ~~ ·,:uco ~,.. -,-.; · .. : 
D ~ GURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU RE:CEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE OU RE:CEPTEUR 

DATA DE RECEBIMa O 
DATE DE LIVRATION 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RE,...~'lEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463116 

CARIMBO DE ENTREGA 
I.Jtl i!WJ5,_DE DESTINO 

BU~E~Lf= lfllf$'ATJON 

~ 

- ---:---1 -.. 

114 x 186 mm 
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Sr. OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária- Ministério das Comunicações 

Senhor Coordenador. 

Acusamos o receb imento do ofício nº 6003/2011/ CGRC/DEOC/SCE-MC, 

que se refere aos autos do processo nº 53000.045054/2007 que trata dos servi ços de 

radiodifusão comunitária para o município de Pauini no Estado do Amazonas . 

Pauini está situada à margem esquerda do rio Purus, com distância de 

2.115 km por via fluvial da capital do Estado, Manaus. Sua economia é baseada na 

agricultura de subsi stênci a, em que grande parte de sua economia depend e dos 

repa sses dos governos, federal e estadua l. Tendo figurado como o município com um 

dos maiores índices de analfabetismo e seu índice de desenvolvimento humano (IDH) 

não é dos melhores em relação aos outros municípios do Brasil, apresenta uma 

situação ruim: ocupa a 5409 ª pos ição, sendo que 5408 municípios (98,2%) est ão em 

situação melhor e 98 municípios (1 ,8%) estão em situação pior ou igual. Em rel ação 

aos outros municípios do Estado do Amazonas, apresenta uma situação ruim: ocupa a 

56ª posição, se ndo que 55 municípios estão em situação melhor e 6 mun icípios estão 

em situação pior ou igual. 

implantação de uma rádio comunitá ri a naquele município, que trar 

para toda aquela pop ul ação, leva ndo informação, educação e integra o, apr xi1'}io 
o Estado da populaçã o e esta com se us familiares que re sidem nos ri {J ões da~a. 

-·· ... ~--···----...;;;...;;_...--
[)(;< ,.J!'.1C.i'iTO i\NEXADO 
/'1\ t.::(-; T,\ í.;,'\l.:\ 

,)§I // Jrio// . 
------~ ----: 
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•. }/} ""' .Jí. ..J o: 
Em anexo, enca minhamos o ofício nº 50/SERENG/8483, Protocolo '·'\ - "'Q.l 

COMAER Nº 67290 .001360/2011, do Sétimo Comando Aéreo Regional, original e em 

cóp ia autenticada para prosseguimento do processo su pramencionado . 

Certo de contar com vossa habitual atenção e consideração aos pleitos 

municipais, principalmente daqueles que estão mais distantes e necessitados da 

presença do Estado, renovamos nossas cordiai s saudações. 

Pauini , 14 de novembro de 2011. 

Representante 

1e!jOJ3 

• . -. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

SÉTIMO COMANDO AÉREO REGIONAL 
Av Rodrigo Otávio 430- Crespo 
Manaus AM - CEP 69073-177 

Tel: 2129-1700 I Fax: 3629-1212 

Oficio no 50/SERENG/8483 
Protocolo COMAER no 67290.001360/2011-42 

A Sua Senhoria o Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua Danilo Correa, s/n, Cidade Alta 
69860-000 - Pauini-AM 

Assunto: 
Implantação de Torre para Radiodifusão. 

Senhor, 

Manaus, 11 de maio de 20 11. 

1. Em atenção à catia, datada de 3 de fevereiro de 2011, que trata da 
implantação de uma torre para radiodifusão, coordenadas 07°42'54"S, 067°00'04"W, 
localizada na Rua Danilo Correa, s/n, Cidade Alta, Pauini-AM, incumbiu-me o 
Excelentíssimo Senhor Chefe do Estado-Maior de informar a Vossa Senhoria que, após a· 
análise da documentação e à luz da legislação vigente, este Comando é de parecer 
"FAVORÁVEL" à implantação pretendida, nas condições informadas, referindo-se este 
parecer exclusivamente a aspectos de tráfego aéreo, não ex· · re uerente de 
observar e cumprir as normas e diretrizes emanadas por outros Órgão 

. !.:· -< 



(FL 2/2 do Of Ext no 50/SERENG/8483 -VII COMAR, de 11 MAl 2011 - Prot.COMAER 
n° 67290.001360/2011-42) 

2. Por oportuno, informo a Vossa Senhoria que a implantação permitida deverá 
ter sinalização diurna e noturna, conforme previsto na Pmiaria no 1.141/GMS, de 8 de 
dezembro de 1987, a fim de servir de alerta para os vôos realizados na região, confonne 
Parecer Técnico n° 07 4/0ATM/11, de 31 de março de 2011, do CINDACTA IV. 

Atenciosamente, 

_j)~z/) 

' \'::/; 
EUDES JORGE FERREIJYA DA SILVA Coronel Aviador 

Grupo Especialista do Estado Maior 

1 1 SET 1013 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

SÉTIMO COMANDO AÉREO REGIONAL 
Av Rodrigo Otávio 430- Crespo 
Manaus AM- CEP 69073-177 

Te!: 2129-1700 I Fax: 3629-1212 

Oficio n° 50/SERENG/8483 
Protocolo COMAER n° 67290.001360/2011-42 

A Sua Senhoria o Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua Danilo Correa, s/n, Cidade Alta 
69860-000 - Pauini-AM 

Assunto: 
Implantação de Torre para Radiodifusão . 

Senhor, 

,. 

Manaus, 11 de maio de 20 I I. 

~ .... 
1. Em atenção à carta, datada de 3 de vêre im de 20 I I, qu trata da 
implantação de uma torre para radiodifusão , coorde1 a elas 1o:yo 7'54" S, 06 00'04" \V, 
localizada na Rua Danilo Correa, s/n, Cidade AI a, Paum - ~ 13 incun biu-me o 
Excelentíssimo Senhor Chefe do Estado-Maior de infor mr a V c Senhoria ue , após a 
análise da documentação e à luz da legislação vige , est Comando é 
"FAVORÁVEL" à implantação pretendida, nas condições infor{{ladas, referi 
parecer exclusivamente a aspectos de tráfego aéreo. não eximindo o requerente de 
observar e cumprir as normas e diretrizes emanadas por outros Órgãos Públicos. 

IQ'ifl CARTÓRIO AB 
~ 9-' TABEUONATODENOT 

AUTENTICO 1 presente fotoe6p11 
do que dou fi . 
SELO ELETRÓNJCO DE FISC 
Cd:3 557 ·C7 6E· 7F29· 7 97F • Vsli 
Monouo (AM), 1~ de Novembro .éc 

J.ii. 
-~\~ 

PIIID: RS Z,iO 



(FL 2/2 do Of Ext n° 50/SERENG/ 8483 - VIl COJ'dAR, de I I l\tl A I 20 li - Pro t. COM AE R 
n° 67290.00 1360/20 11-42) 

2. Por oportuno , i11fo rmo a Vossa Senho ria que a impla ntação permitida deve rá 
ter si na li zação diurna e noturna , conforme prev isto na Portaria n° 1 .141 /Gl\115. ele 8 ele 
dezembro ele 198 7, a fim de serv ir de a le rta para os vôos rea lizado s na região. co nfçB:ihC ' 
Pa rece r Técnico 11° 074/0ATM/ 1 1, de 31 de març o de 20 I 1, elo ClNDACTA IV. ·,. _ . , "' · ~ 

':·'f; f -
;~J Atenciosamente, 

- --; '- ..-~ 

1 1 sn taa 
~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini!AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S4254 07S4249 
Distância A:B 2.73 

(IBGE) 
Longitude 67W0004 66W5835 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Danilo Correa, s/n 

2.1 . Endereço do Studio 

Rua Danilo Correa, s/n - Cidade Alta 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.000243/02 590,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

14 53630.000185/00 Pauini AM <;qn 00 .. -... .. ... , -
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal -~ · ,. ' -~ 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
• 4 n<-T • 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ',1 vt')LUIJ 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
v .... 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Danilo Correa, s/n - Cidade Alta 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Não 

Não 

Sim 

Sim 

Análise de pedido de reconsideração. A entidade teve seu processo indeferido por não apresentar no tempo hábil 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação da estação da associação. Em 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

15/06/11 a entidade encaminhou cópia de ofício emitido pelo Sétimo Comando Aéreo Regional(pág.416), autorizando 
a instalação proposta. 
- A continuidade do processo ficou condicionada a apresentação do original ou cópia autenticada em cartório do Ofício 
emitido pelo GOMAR, autorizando a instalação proposta, conforme subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 
- Em resposta ao OFI 6003/11, de 06/10/11 (pág.430) foi apresentado o original do Oício 50/SERENG/8483 (pág. 
436), sanando desta forma o indeferimento. 

-Assim, o processo poderá ter sua continuidade normal. 

/ 

30/12/2011 

Walter 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2283/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo n° 53000.045054/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária de Cultura e 
Informação Pauiniense, na localidade de Pauini, estado do Amazonas, para reconsideração da 
decisão comunicada por meio do Ofício n° 2993/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 
13/06/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense, qualificada 
nos autos do processo em referência, apresentou pedido de reconsideração, trazendo em sua 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, 
buscando manter sua patiicipação no A viso de Habilitação n° 28, publicado no Diátio Oficial da 
União- DOU do dia 12/05/2009, que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo pat·a apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Depatiamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documen constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprim 
de saneamento da documentação constante do processo. Ocorre q 
a documentação pendente conforme comunicado por meio do ffcio n° 217/2011, d 
10/02/2011, resultando no indeferimento do requerimento de autori.zação para exec ção do 
serviço de radiodifusão comunitária. 1 1 SET 2013 

4. Diante da inconfmmidade com o arquivamen Q a ~ desenv veu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desm·quivamento do processo, apresentando documentação em 
atendimento às exigências feitas. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
rev1sao do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. W 
as/CGRC 



6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando a documentação pendente, qual seja, declaração do órgão competente da 
aeronáutica autorizando a instalação da estação no local de interesse, conforme consta em 
despacho técnico anexado aos autos à fl . 440, extinguindo, assim, o motivo que culminou no 
indeferimento do pedido. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentaçã~ 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, ):) de dezembro de 2011 . 

\ ALES 1\.N RA SOLANO 
An-ali-sta T~cdco Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 00 de dezembro de 2011 . 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Brasília, L de janeiro de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

as/53000.045054-2007/CGRC 
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De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica Substituta Eventual. -0:' ..,'M .... 

(j -fJ ·'-) ' ., 

~Brasília, 
, . ~- \Ál(f"Z , 
L de Jan~~_o_?,,7-0'l2 . 

...!"' · •. 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, (/) {i de janeiro de 2012. 

as/53000.045054-2007/CGRC 

PATRÍCIA BRITO DE Á VILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta Eventual 

3 de 3 



( 

) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 g andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Ofício no _j_o 3 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, L. de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
MANOEJL FERREIRA NOBRE 
Representante Legal da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua Danilo Correa, S/N, Cidade Alta 
69860-000 Pauini - AM 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise de solicitação de 
l!'econsidell'ação. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.045054/2007, de 
interesse da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense, do Pauini I AM, 
por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2283/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que 
dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração que concluiu pelo deferimento do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

ífl?~~~~ ~ ~ .. 
OCTA VIO u~ v. <ítr ~ 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifu ãà Comunitária 

11 SET Z013 
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SISCOM- SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ... Page 1 of 1 

SistNnas I 
Interativos 

E:SJ Nenu Principal .... SISCOM >>>> Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais \ menu ajuda 

Dados da consulta 1!1:9. Consulta Criar Arquivo Texto 

UF:AM 
SERVIÇO: Plano RadCom 

Canai/Freq. 

Localidade: PAUINI ---~ 
,- 200/87.90 ) 

Usuário: - Data: 09/01/2012 Hora: 16:01:54 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

11 SET l013 

~ 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 9/112012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S4254 07S4249 
Distância A:B 2.73 

(IBGE ) 
Longitude 67W0004 66W5835 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Danilo Correa, s/n 

2.1 . Endereço do Studio 

Rua Danilo Correa, s/n - Cidade Alta 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.000243/02 590,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lbte Processo Município UF Distância 

14 53630.000185/00 Pau in i AM 590,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? -ai!• 
DI'YI• ' 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

-~ · · ~ ... .., I 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ,. ·~ Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 
1 1 (lrT VL; LUIJ 

\../ 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I · 
Sim 

. , 
J 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Danilo Correa, s/n - Cidade Alta 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise 2" fase. Processo instruído conforme Norma 01/2004. 

09/01/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

- Houve alteração de coordenadas na apresentação do projeto técnico. 

*Tem concorrente arquivado. 

[ 

-·. ~· 
. ....... 

09/01/2012 

2 

I Ç 

Walter 
(Analista) 

Canal: 200 

Página 

l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ..t• ' I ~ (~ 
• r .... :M fy ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO \l.\~o: ~ ~-

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE s:RVIÇO DE RADIOD~USÃO "~ !~ 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/U F: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI , item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa Equip Elet. ltda c. Modelo: PTOdBFM 

11 . Altura da antena em relação ao solo < 30m? Altura: 15,~ SEft\.1ço ~l(. ~ 1 
Sim 

:""/" ... 
12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? ,..~ - Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet. Ltda I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: H 1 11 'Bf er ifi71Jn 
0680-03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= g1 dBu? \ .,-) Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna púiJ ~o a relação das 1 Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; 

As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a entidade selecionada para a 
prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que, após análise, foram aceitas e aprovadas. 

/ 

I lv. 
09/01/2012 RadCom /!A)()JJD Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso : 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

FI. 14 (protocolado em 22/06/2009). 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Art. 2° do Estatuto Social (fi. 18). 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Ata de Fundação, datada de 10/07/2007, fls. 26/46, registro à fl. 25; 
Estatuto Social, registrado junto com a Ata de fundação (fl . 25), fls. 18/25; fls. 26/32; 
Ata de Eleicão diretoria datada de 10/07/2007, reoistrada, fls. 26 às 46 (diretoria vencida) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não hà indícios de vínculos no Estatuto e na Ata de Fundação, entretanto a maioria da diretoria é composta por membros do sobrenome "SILVA", 
deverá ser solicitada explicações. Consta declaração de não vinculação ás fls. 57 (diretoria vencida) 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicilio ou 

Fls. 59/286. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Rádio Cultura de Pauini - fl. 57. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 57 (diretoria vencida). 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualque . ..... --.. .. 
r lll~~· ,c-

~9i Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de cana . ~~; "'"I ._ 1 . a'?ltr- ... _ 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros c ~ÓCIOS e âe 1m 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de out rga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

1 1 ... 

FI. 57. I VF I lUJ 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 1\..,-J Sim 

08.968.015/0001-50- fl. 17. l -
I Situa_ç_ão ativa em 03/04/2012. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos -art. 11 Validade: 10/07/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Manoel Ferreira Nobre 
407.189.212-91 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

João Araújo da Silva 
434.721.252-68 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Renl da Silva Vale 
874.379.532-34 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

03/04/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 200 

Declaração sede: Rua Danilo Correa, s/n -Bairro Cidade Alta -fi. 57; 
Declaração fiel cumprimento: fi. 48 (diretoria vencida); 
Declaração de ausência de vínculos: fi. 57 (d iretoria vencida); 
Taxa de cadastramento: fi . 58 ; 
Relação associados: fls. 307/309; 
Certidão Criminal Federal : 372/377 {diretoria vencida); 
Certidão Criminal Estadual : 372/377 (diretoria vencida); 
Desoacho de consulta ao SPADO: 367lfora feita nova verificacão em 03/04/2012 a situação permanece a mesma). 

13. j Conclusão da Análise 

Após a análise da documentação apresentada, constatou-se a necessidade de encaminhamento dos seguintes documentos: 

1) Nova ata de eleição, tendo em vista o vencimento do mandato da diretoria eleita em 10/07/2007. Em caso de mudança de diretores, deverão ser 
encaminhados outros documentos pertinentes. 

É o relatório. 

À consideração superior. 

- ... " ... ~-
~· ,._ .... 

03/04/2012 

( n ' 

oikl 
Alessandf~ Sola 'b 

\ (J)ffaTISta) 
.........__.... 

}! {essanára Y\1. de Ofiv~im 5 oC11w 
Analista íécnico Administrativo 

~.~ atrícula 181 '?"! ' .1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1124/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.045054/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Cultural e Informação Pauiniense-ACCIP para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pauini IAM. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 11 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 4 (quatro) anos, relativo à última diretoria, expirou ao dia 10/07/2011, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 8.1, alíneas "e", "f.1", "f.2" (segunda parte), 
"g", "j" e "k"* da Norma n° 01/2011. 

*OBS.: Caso haja mudança de membros da diretoria, deverá e P!J~éontp ovação de 
residência de todos os novos dirigentes, conforme disposto no ~ágrafo único do a . 7° da Lei 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, devendo-se observar que constatação de que o dirigentes 
não residem na área na qual pretendem executar o serviço, p derá ~ S~f. ffi · ndefl imento do 
processo. Caso o documento encaminhado não esteja e nome.Adi)lmgente, deverá ser 
encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele o t ular d6 ~mprovante. 

li. Em caso de mudança do quadro de dirigentes, deverão ser encaminhadas as: 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. As Certidões 
Criminais Estaduais deverão ser emitidas pelo Tribunal de Justiça Estadual, na comarca cuja 
jurisdição abranja o(s) município(s) onde residem ou residiram os membros da diretoria, nos 
últimos cinco anos. As Certidões Criminais Federais, por sua vez, deverão ser emitidas pelo 
Tribunal Regional Federal, nas Seções Judiciárias correspondentes aos Estados onde residem ou 

as/CGRC 



residiram os dirigentes nos últimos cinco anos, assegurada a pesquisa nos processos de primeira 
instância das Subseções Judiciárias que compõem a Justiça Federal naquele estado. 

III. Ressaltamos, por derradeiro, que os dados pessoais relativos à identificação 
dos titulares nas Certidões de Feito Criminal a serem encaminhadas deverão estar rigorosamente 
de acordo com a respectiva documentação dos dirigentes, constante do processo 
53000.045054/2007. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das supracitadas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação elencada acima, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que 
acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso 
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, O 3 de abril de 2012. 

,--: ~ .. .... , 

De acordo . Aprovo a Nota Técnica n° 1124/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 2> de abril de 2012. 

as/53000.045054-2007/CGRC 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no J 1-1 .CJ -t- /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O .1. de abril de 2012. 

Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Representante Legal da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense -ACCIP 
Rua Danilo Correa, S/N, Cidade Alta 
69860-000 Pauini - AM 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n" 53000.045054/2007. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.045054/2007, por meio 
do qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Pauini!AM, encaminhamos copia da Nota Técnica n° 
1124/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela 
entidade. 

2. Comunicamos, o prazo de 30 (trinta) di da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso~:;:-:;::5~..::.-.;~.:;.::.:.._ 
para que a entidade apresente toda a documentação solicita 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os 
será indeferido. 

1 1 SET ZOJ3 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado po uma ú~ez, por · ual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, b como f!9S casos de 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde quê a r êquerente resente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.045054-2007/CGRC 

) 



Ofício no 01/2012/ ACCIP 

Ao 

Ministério das Comunicações 

- -
I' 
L-·~ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Att: Dr. Octavio Penna Pieranti 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

70044-900 - Brasília - DF 

M lNI8T!::RIO DP. 8 COM UN!C:.ú. Ç:•3E8 
BR.ú. 8fL I.U. - DF 

5300!1) 024877/20'12-02 

tgE PROiOIUOGiCOLOG/CGRUSPO 

2SJ\:i;':./20i2-1-: :4.5--- ~--ttl co 

Referente: Processo 53000.045054/2007- Ofício 1497/2012 e Nota Técnica 

1124/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Prezado Senhor, 

Em atenção aos documentos acima referenciados, encaminhamos a Vossa Senhoria, cop1a 

autenticada da Ata de Posse da Diretoria {doc. 01) desta Associação Comunitária para o quadriênio 

2011/2015 e sua respectiva Certidão {doc.02), expedida pelo Cartório da Comarca de Pauini, bem 

como, documento comprobatório de recebimento da documentação enviada em 13.04.12 por esse 

Ministério das Comunicações, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos {doc. 03), 

\ com Aviso de Recebimento no RM 71569196 4 BR, entregue 25.04.12 pela Unidade 69860-970 - AC 

PAUINI {doc. 04), que seguem em anexo. 

Posicionamos também, que não houve modificação do quadro diretivo da ACCIP, razão pela qual, 

estamos enviando apenas os documentos acima citados. 

Atenciosamente, 

t~~~/~# Prt;~~~te 
Associação Co ia de Cult~ra e Informação Pauiniense-ACCIP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaría de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Ofício no Jt-1 .'3 -t- /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, . O~ de abril de 2012. 

Ao' Senhor. 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Representante Legal da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense -ACCIP 
Rua Danílo Correa, S/N, Cidade Alta 
69860-000 Pauini - AM 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n° 53000.045054/2007. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.045054/2007, por meio 
do qual essa entidade requer-autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Pauini/AM, encaminhamos cópia da Nota · -Técnica n° 
1124/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que índica pendências passíveis de saneamento pela 
entidade. 

2. Comunicamos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Tr · 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens le 
será indeferido. - -

3. O referido prazo, poderá ser prorrogado por uma 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem co 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde qu 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria pod~rá, a se~ critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde qu~ complementem seu cadastro com telefone celular e mantenhâm atualizado o endereço 
eletrÔnico do respectivo representante légal. ·Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito _ 

CGRC 



I . 

---' v ~·=---~~---

por meio de ofício, coÍn assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e pão serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

•. f 

·I 

53000.045054-2007/CGRC 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

/ 

,:. 

) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de ComunicaÇão Eletrônica 

Nota Técnica n°1124/2012/CGRC/DEOC/SCE.,MC 

Assunt_o: Constatação de pendências. 

Referência: Proce~so n~ 5~000.045054/2007 

. SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de re_querimento de _ autorização da Associação Comunitária de 
Cultural e Informação Pauiniense-ACCIP p~ra a execução . do Ser:viço de Radiodifusão 
Comunitái-ia, na localidade de Pauini IAM. 

ANÁLISE . 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, ob,servou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Cópi~ da Ata de eleição dos atuais .dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. ·11 do Estatuto Social, tendo ein vista que 
o mandato de 4 (quatro) anos, relativo à última diretoria, .expirou ao dià 10/07/2011, e havendo 
alterações na composição do . Quadrp Diretivo, ·que os · novos membros encaminhem as 
deClarações e documentos referentes ao subitem 8.1, alíneas "e", "f.1", "f.2" (segunda parte); 
"g", 'T' .e "k"* da Norma n° 01/2011. 

*OBS.: Caso haja mudança de membros dã diretoria, deverá ser encaminhada comprovação de 
residência de todos· os novos dirigentes, conforme disposto no Pará rafo único do art. 7° da Lei 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, devendo-.se observ~ que a cons ~ os dirigentes 
não residem na área na qual pretendeii_I executa:_ o serv!ço, poderá ~j~ ·~mde~ffl. , o· do 
processo. Caso o · documento encaminhado nao esteJa em no e ·do dmgenre, deve ser 

. encaminhada a comprovação do vínculo ·existente entre ele o titular do comprovante. . 
, . .· · . . . · . , . f\ 1J... SEi zo · 

II. Em caso de mudança do quadro de dirigentes, deveMo serencá.fninha 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e .federal, dos úl 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. Às · ertidões 
Criminais Estaduais deverão ser emitida.s pelo Tribunal de Justiça Estadual, na comarca cuja 
jurisdição abranja o(s) município(s) onde residem ou residiram o~ membros da diretoriá, nos 
últimos . c-inco anos. As Certidões Çriminais Federais, por sua vez, deverão ser emitidas pelo 
Tribunal Regional Federal, nas Seções Judiciárias correspondentes aos Estados onde residem ou -

. - . 

as/COR C 
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residiram os dirigentes nos últimos cinco anos, assegurada a pesquisa nos processos de primeira 
instância das Subseções Judiciárias que compõem a Justiça Federal naquele estado. 

III. Ressaltamos, por derradeiro, que os dados pessoais relativos à identificação 
dos titulares nas Certidões de Feito Criminal a serem encaminhadas deverão estar rigorosamente 
de acórdo ·com a - respectiva documentação dos dirigentes~ constante do processo 
53000.045054/2007. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 
•. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das supracitadás 
•, 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação elencada acima, no prazo . de 3 o (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que 
acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso 
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido . . 

5. O referido prazo .poderá ser prorrogadd por uma· úniqa vez, por igual período, 
apenas na ocorrênCia de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente ' apresente urna 

· solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não ~erão aceitas prorrogações de praZo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

· Brasília, 0.3 de abril de 2012. 

ALE 

.._":.~ . , .• , .... ·.,, " ;: 

.: .oJ • '.,...,. • . . 
Dé acor~o. Aprovo a Nota Técmca n° 1124/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 3 de abril de2012. 

. ' (\ . ~ .J._)p . 1 • . ~~~ -

VILMA DEJ FÁTIMA ALV NGÃ F ANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

. as/53000.045054-2007/CGRC 
· 2 de 2 
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AUI'ENilCO a presente o p11 entoa mim apresentado, 
do que dou r•. 
SELO ELETRÔNICO DE FISC 
Cd:C3C4-1D47 -71 C4-l14C-Vali 
Mmaua (AM) , 18 de Mato de 20 

RE!RA DA sn. VA OLIVEIRA 

Paao: RS 3,38 
,J·,.~- / ) SCREVENTE AUTOIUZADA 

""!~.'t?i.ê VCH:~\~~ .... 

- ·-- - -------------

~ eQn~~~~tfui(Q_a,t.CL_J1cc_; __ E 

l.h,t.k::':\-.1:· ~ ~JCu'IO-_~~ lf:'4:____ . __ -----···--· __ 
-/--~'--'-'"--"'--"'"-~ u-~!l-c2~f#,;~~~~---- ______ _ 

so'L." ?:nJ~t'-(tl..\l {}{~ O_l~u t-~!-_1_ ____ -~-~.c.o_~~~~-
_ ..... \..A.oor~--~-="---'-l~~~_L-~4 ~-~ -----l--- --li 

___ '_·",(~,;;, _:-e-.. . . ',)_ ~--sJ/! c- ----1--1 ~~3 

Pauini -AM 
Antonio Valmir Bezerra da Lima 

SELO ELETRÓNICO DE FISCALIZAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

AL570258-08 

Consulle o selo em W\VW.seloam.com.br 
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Cartório da Comarca de Paulnl 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Nome reconhecido: Renan da Silva Vale e outros 

Valor ato:3, 18 Valor emolumentós: 2,42 
Data/Hora da utilização: 14/05/2012 14:58:54 
,!:müido por. ANTONIO VALMIR BEZERRA DE LIMA 
FUiiiEíJ: O,Ílf FUNDPAM:O, 12 

DED-E519-177 A-3CA9 
Consulta o saio am www.saloam.com.br 

Bel. Allron:n Valr ";:,. c Lima 
1toriz.<1do 

--------- -- ----

~ CARTÓRIO AB 

L------------------- :oo gt TADWONATODE N 

A'lJTENTICO a presente fotoc 

--- ----- ·----

do que dou fé . 
sE.LO EUTRÓNICO DE F1SC _, 
cd:E7EF-6B9B-AC70-0F9C·Vtlid.!-. 
Manaul (AMl , 18 de Mal o del~·, 

·-:\'Í; 

Paao: RS 3,38 
""'~: ... __ 

..... : 
' •f ' 

::--,~--

)~ 

- ·~ ' 

.. ' 
. ~: ~ ~ 

.. _-,._ 

---------------·----·--=--------'--~---------:-------~~-

~---- - -----
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COMARCA DE PAUINI 

CARTÓRIO DO JUDICIAL E ANEXO 

Avenida Custe lu lJrancu - n". 2-17- Centro 
f!_!!_'!!)l'ÚiJ!UIIi ni'u'; l!otnwif.LQ!!i .fim e, 09 7- 3-158-1080 

-CE R TIDAO 
----~--------

CERTIFICA em virtude elas atribuições que por lei me são conferidas e a 

reque1·imento verbal ele parte interessada que revendo no Cartório n meu cargo o Livro A-1, ele 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, dele verifiquei constar a AVERBAÇÃO ela ata ela 

Assembléia Geral para escolha e posse da nova Diretoria para o quadriênio 2011/2015, datada em 

(30/06/2011), ela Associação Comunitá.-ia de Cultura e Informações Pauiniense (ACCIP). 

Com sede e Foro Jurídico nesta comarca locali zada na Rua Danilo Correa s/n, Bairro Cidade Alta 

município de Pauini/Am. ADQUIRIU sua PERSONALIDADE JURÍDICA, em virtude de sua 

inscrição lavrada nesta data 12/07/2009, sob o n° de ordem 047 as Fls. 28v do livro A. Para est~ 
tim a referida soc iedade c i vi I apresentou documentos exigidos pela Legislação em vigor. O 

referido é verdade e dou fé . Dada e passada nesta cidade ele Pauini/Am, República Federativa elo 

Brasil, aos dezoito (14) dias elo mês ele maio (05) de dois mil e onze (2012) . Eu 
----Ji(;~---

Tabelião ele Notas, o 1'iz digitar, subsc revo e assino. 

1 1 SET ZDI3 

vJ 
Cartório da Comarca de Paulnl 

Pauini-AM 
Antonio Valmir Bezerra de Lima 

SELO ELETRÓNICO DE FISCALIZAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

AL570259-06 
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Of. 1497/2012/ < 'CRCfl)EOC/SCE- MC 

53000.045054/07 
MANOEL Fl':RREIIV\ ' :' ll\ i ~l . 
Ass. Comunitária dl' < 'ult nra e Informação Pauinil·ns<·-A( '( ' li' 

Rua Danilo Correa., S/N . < 'it[;;dc· Alta 

69860-000 

AR PESO I WEIGHT {kg) ;, 

D · : .. ~~· n 
R M 7 1 5 6 9 1 9 6 4 B R ' · _. .. '(· 

. i/1 i lilil ililiili l/i li/i 11 i lii' 'i li i i il i i li 
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YllNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ'ÉS 
:..;~uetárí:t de Serviços de Comu_nicàções Eletrônica 
Pepa;tamento de Outorga -de Serviços _ 
rsplanada dos Ministérios, Bloco_R, • ' 
1-:tL :A.nexo Ala Oeste_ sala 300 

· -;'(llJ44-900 Brasília-DF 
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(__ rjó c. f) r') 
LiSTA DE OBJETOS ENTREGUES AO CARTEIRO 25/04/2012- 08:40 Versão 3:o 

Lista : OEC 101100000109 lllllllllllllllllllllllllllllllllllll\11111111111111111111111111111111 

Unidade : 69860-970- AC PAUINI ~ J' 
Distrito · 001 ,-- - ~ ' 

Lançador : 8054822-9 Assinatura : · . d . 
Carteiro : 8054822-9 Assinatura 

I tem Objeto Ordem AR 

001 RQ 18767844 - 0.BR 1 

00 2 RM 65751005 - 5 BR 1 

00 3 SI 14948439- 0 BR 1 

Destinatário : CARTORIO DE PAUINI 

Endereço 
Doe. Identidade : 

Nome legível ou motivo de não 

I t err. Objeto Ordem 

)4 PH 06443816 - 5 BR 2 

005 PH 06443814 - 8 BR 2 

006 PH 06443815 - 1 BR 2 

Destinatário : SEC MUNICIPAL DE EDU CAÇAO DE PAUI NI 
Endereço 
Doe. Identidade : · 

entrega: ~1\.-~J Nome legível ÓU motivo de não 

Item 

007 

008 

em 

·o o 9 

Objeto Ordem 

RM 71569196 - 4 BR 3 

RQ 42850314 - 5 BR 3 

Destinatário : AGROPECUARIA SANTO AFONSO 
Endereço 
Doe . Identidade : 

Nome l egível ou motivo de não entreg 

Objeto Ordem 

DL 25921413 - 4 BR 4 

Des t inatário : CARDOSO COMERCIO 
Endereço 
Doc . Ident i dade 

Nome legível ou motivo de não entrega: 

Item Objeto Ordem 

010 SZ 79930109- 5 BR 5 

Destinatário : IDAM PAUINI 
Endereço 
Doe. Identidade : 

Nome legível ou motivo de não 

AR 

AR 

MP 

4 ,? 

!v!P 

MP 

DO __,..·ôo · ' ./C,t. '· ·.:·,.,, ... . ,. 
/ '?' 

i 
- f 

DO OD 

Hora: 

DO OD 

Hora: 

OD 

I 
I 
I 
I 

I 



t;(\S C~ ;;r· . 
~T· LJSTA DE OBJETOS ENTREGUES AO CARTEIRO 

~· ~ ... '? 
25/04/2012 - 08:40 Versão 3.0, Fot.458 ~ 

·,Jo ~l Lista' : OEC 101100000109 

Unidade : 69860-970- AC PAUINI 

Item Objeto Ordem 

011 FR 79888348-8 BR 6 

Destinatário : SEC MUNICIAPAL DE AÇAO SOCIAL 

Endereço 

Doe . Identidade : ~ , {\ L r::-r-.., Hora : 

Nome legível ou motivo de não entrega : ){~L.o~kfu\1~\J~uo~g ~(~ 
Item Objeto Orde m 

012 PB 40476497 - 1 BR 7 

Destinatário 

Endereço 
Doe . I dentidade 

: PAROQUIA DE SANTO 

.1.\3, MP DD OD 

- ~-
AGOST I NCO / 

Hora : 

Nome legível ou mot i vo de não e~trega: ~----------------------------

"~ erc• Ob] e to 

Q13 DL 28255389 - 6 

(,_ . PH 06446417 - 9 

Dest inatário 
Ende r eço 

BR 

BR 

: ESC 

8 

8 

EST ALBERTO DE AGUIAR CORREA 

DO 

Doe . Identidade 

Nome legível ou motivo de não entrega : Ô!, .h.o i q.<'.-L-'JfO rf_:cR>eQ() 
SEED :O Outros : O MLT: O AR :0 DO :0 

_90 

Hora : 

1 ~13 

J 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIP 

ENDEREÇO lADRE 

CEP I CODE POSTAL 

.)f" TI H .1\ T"/1 /Q I= 

Of 1497 /2012; CGRC/D.EOC/SCE - MC 
53000.045054/07 
t\t!J\NOEL FERREIRA NOBRE 

Ass. Comunitáfia de Cul!url'! c Informação Pauiniensc-ACCIP 
Rua Danilo Currea, S!N, Cidade A lta 
69860-000 Pauini - AM 

.J._ LLLJ-L. 
. .. .. -· ._ .O I NATURE DE L'ENVOI l 
0 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

DECLARAÇii.O DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

0EMS 

0 SEGURAD)::U.Vf.\~fUR DÉCLARÉ - . 
DATA DE RECEBIMENTO. ·J .·;:_ 1CAAIMBÔ DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION . "' i' ' . UNIDADE DE DESTINO 

~ éY:-t/ J;t ". BUREAU DE DESTINATION 

~----~------------------------~--------------~~~~~~~~~ 

··~: 5 ,\··.\·~ ., 'l.\.'."'1 ~ 

\ 
\ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203·0 FC04631 16 

,' 

,.l 

t ,· , .... :·· 
.• ~~~~-!~ .. "2J 

s:1 r.. 

. ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "'\11;. Ít ó'~_.. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ' . lF?/ -

·~."lRu.'Jr;~,.-,./"f:,_ g 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . , 1~ \..f-"' c!> 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM '·v s
0 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 14 (protocolado em 22/06/2009). 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do Estatuto Social (fl . 18). 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação, datada de 10/07/2007, fls. 26/46, registro à fl. 25; 
Estatuto Social, registrado junto com a Ata de fundação (fl. 25), fls. 18/25; fls. 26/32; 
Ata de Eleição diretoria datada de 30/06/2011, re!listrada fls . 453/455. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

Não hâ indícios de vínculos no Estatuto e na Ata de Fundação, entretanto a maioria da diretoria é composta por membros do sobrenome "SILVA", 
deverã ser solicitada explicações. Consta declaração de não vinculação às fls. 57. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na ãrea retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja ãrea urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na ãrea urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Fls. 59/286. 

8. 
, Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Râdio Cultura de Pauini- fi. 57. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na ãrea da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na ãrea urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 57. '66 ... 

~ 'VCI , __ :~,.. ~., 1 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mo ai ,.... ~ .. 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de erBvisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de se ias e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga 

ara a e er~E~ de qualquer dos serviços mencionados? Z013 
FI. 57. \A..) 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? J· Siq 

08.968.015/0001-50- fi . 17. I 
Situação ativa em 03/04/2012. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos - art. 11 Validade: f30/06/2015 J----. ---
Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Manoel Ferreira Nobre 
407.189.212-91 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

João Araújo da Silva 
434.721 .252-68 Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim 

Renam da Silva Vale 
87 4.379.532-34 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045054/07 Localidade/UF: Pauini/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E INFORMAÇÃO PAUINIENSE-ACCIP 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 

Declaração sede: Rua Danilo Correa, s/n - Bairro Cidade Alta - fl. 57; 
Declaração fiel cumprimento: fi. 48; 
Declaração de ausência de vfnculos: fi. 57; 
Taxa de cadastramento: fi . 58; 
Relação associados : fls. 307/309; 
Certidão Criminal Federal: 372/377; 
Certidão Criminal Estadual : 372/377; 

Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

~D~e~~~·a~c~ho~d~e~c~o~ns~u~lt~a~ao~S~PA~D~0~:~3~6~7~11m~r~a~re~it~a~no~v~a~v~er~ifi~ca~~~iã~o~em~0~3/~0~4/~20~1~2~a~s~it~u~aç~iã~o~pEer~m~a~ne~c~e~a~m~e~s~m~a)~ .. ------------------- [ 

13. I Conclusão da Análise 

Após a análise da documentação apresentada, constatou-se que o processo encontra-se devidamente instruido. 

É o relatório . 

À consideração superior. 

.. 

17/09/2012 

\ '\ \ 

AlessaQQ ra SÓ!~ no 

J/nalista) 
:!(, ..... (!":~ ...... .-"l.~ · ·. . ., .. 

...: <t..l .. .)~~;: i.!L .. _,, :.. t:'•:: (J~t~ .· ;·: ;_--: ..)o/.:.·.- 1 ~ 

A~;aH~~~ · i~~,cn ico ,"\\:i:,;;;;.-,;:;·::Xvc 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2660/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.045054/07 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Cultura 
e Informação Pauiniense para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Pauini, Estado do Amazonas. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense, inscrita no 
CNPJ sob o número 08.968.015/0001-50, com sede à Rua Danilo Correa, s/n, bairro Cidade 
Alta, no município de Pauini, no estado do Amazonas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 22/06/2009, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consider~li~~fi!l~~~lls:!ll 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerime 

~ ... 
objeto de exame por parte da Secretaria de Comunicação Eletrônica, âvez que apresentou s a 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu process devidamente analisa 
indeferido e arquivado. 1? ~11013 

I. O motivo do indeferimento, bem como a indicaç o d~o constan 
respectivo nome e processo, encontra-se abaixo explicitada: · -- A 

a. Associação Comunitária Boas Novas de Pauini - Processo n° 
53000.000243/02, indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: A Entidade não apresentou, 
dentro do prazo legal, a documentação técnico/jurídica exigida pela legislação específica, 
quando convocada por meio do Aviso de Habilitação, DOU de 12/05/2009, inviabilizando a 
análise dos documentos, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n. 0 4248, datado 
de 02/09/2009, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se 
que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 
reconsideração desta decisão, sendo o processo encaminhado para o arquivo. 
emar/CGRC 



5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito fmmulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18110/2011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Danilo Correa, s/n, no município de Pauini, Estado do Amazonas, de coordenadas 
geográficas em 07°43 '29"S de latitude e 67°00'07"W de longitude. Posteriormente estas 
coordenadas foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 287, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; ( 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por esta Coordenação, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas, "c" e "d", da Norma 
Complementar no 112004, ou seja, a relação de associados e nova ata de eleição substituindo os 
membros da diretoria com vínculo familiar, como também as certidões dos dirigentes 
associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 
local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 291 a 460). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 357/358, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n° 1/2011, em 
especial as exigênci~s,inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme obsÇ!rva-se nas folhas 
445 e 446. 'Nestes documentos constam as seguintes informaÇões: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrat iva e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 460 dos autos, corresponde ao que se segue: 

L estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma n° 112011; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

emar/53000.045054/07-CGRC 
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adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma n° 
112011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f'', 
subalíneas "f.1", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dispostas na COTA No . 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU; 

11. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Manoel Ferreira Nobre .. Diretor Geral 
João Araújo da Silva : Q Diretor Administrativo 
Renan Silva do Vale c ' ·' Diretor de Operações 

, município · IV. localização do estúdio: Rua Danilo Co rea, s ·~ -s6i~ 
de Pauíni, estado do Amazonas; ~ 

V. coordenadas geográficas do sistema i ;adiante: 07°42'54"8 e latitude e 
67°00'04"W de longitude, correspondentes aos . dados dispostos n~- "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 445 e 446, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 357/358, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

emar/53000.045054/07-CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 14 de novembro de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Analista/ Administradora 

Brasília, ll-1 de '\1\()~-..Q..'\IV\.~ de 2012. 

CESAR SEG D VASCONCELLOS 
Analista/Engenheiro 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de f 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, {~ de ~~~ h . .-"1} de 2012. 

/l__----_ _ _ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme termos da Portaria de delegação n° 
166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

. . ·- -·-::. 
I 1 ~ 

, :,.;' ~ ... ' : . ~ 
.~· ...... ~-

OCTAVI 

Aprovo a Nota Técnica 
Consultoria Jurídica para exame e parec 

emar/53000.045054/07-CGRC 

Brasília, de de 2012. 

no 2660/201 /em:c;~CE-MC. Encaminhe-se à 

·Brasília, de de 2012. 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~ECUÇAO .~~q6 3\_ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA t).\ ,~:·"t rJ c,,e g u ..., 

.. ,~~\' s' -? 

MUNICÍPIO: Pauini IUF:AM 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Cultura e Informação 
Pauiniense 
No DO PROCESSO: 53000.045054/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 1/2011. 

!CONCORRENTE 

ENTIDADE: Associação Comunitária Boas Novas de Pauini 
No DO PROCESSO: 53000.000243/02 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo · 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 14 de novembro de 2012. 

Responsável: ___ ·--e_,_...._Q_,_i....::z..::....VI.:......:...,€.=-· --~-"'~=-::d::..:.,..c.w=:.....:6=·-'u_,e.""'"'-"s.'---------
Eliane Maria Alves Rodrigues - Mat. 15 51517 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Bras ília!DF 

Fone: (6 1) 331 1-6177 - Fax : (61) 3311-6617 

Ofício no 4o2-4 8 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor (a) 
Adelino Justo Salvador 
Associação Comunitária Boas Novas de Pauini 
Estrada PNI 001, 320- Pantanal 
69860-000- Pauini/Al\1 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor(a) Representante, 

Brasília, o.Z de setembro de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.000243/02, na localidade de 
P Auinil AM, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocone que a "Associação Comunitária Boas Novas de Pauini" não 
encaminharam a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no sub item 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

~Z013 
Sq!RADCOM/53000.000243/02/ Pauini/AM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma n° 1/2011, a análise do processo no 
53000.000243/2002, da entidade Associação Comunitária Boas Novas de Pauini, na 
localidade de Pauini!AM, indica a necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento n° 4248, datado de 2/09/2009, AR Postal em 6/10/2009, restando comprovada a 
falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 14 de novembro de 2012. 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo . 

Brasília, 14 de novembro de 2012. 

~SET ?013 
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Ministério das Comunicações- MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N" Processo 53000.045054/2007-45 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

14 

14/08/2007 

10:47:45 

Espécie: CARTA Número: Data : 07/08/2007 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF : AMAZONAS 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E INFORMACAO PAUINIENSE 

Solicitante : MANOEL FERREIRA NOBRE 

Resumo do Assunto : 

SOLICITAR O ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS EM ANEXOS PARA O REGISTRO DOS DADOS NO SISTEMA 
DA RADCOM.FORMULARlO DE DEMONSTRACAO DE INTERESSE PARA EXECUCAO DO SERVICO DE 
RADIODlFUSAO COMUNITARlA. 

Resumo do Complemento : 

Interessado: ASSOClACAO COMUNITARIA DE CULTURA E INFORMACAO PAUlNIENSE 

Para: f5 C' 
Antecedentes : 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

( ) Providenciar 

r{) Dar Parecer 

() _____ _ 

Favor Providenciar até : __L_'b ~· 4.' S' 

Observações: 

Assinatura : 

Data: 21/11 /2012 3: 8:39P Emitido por: VALDA LUCIENE DA SILVA Página Única 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA No 1318/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO: N" 53000.045.054/2007-45. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense. 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Pauini, Estado do Amazonas. Falta certidão da Justiça Estadual -
Comarca de Pauini e relativa aos feitos criminais e aos últimos cinco anos, de 
um dos Dirigentes da entidade. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência - 53000.045.054/2007-45, a certidão expedida pelo 
Cartório de Distribuição da Justiça Comum Estadual - Comarca de Pauini, em relação aos 
feitos criminais dos últimos cincos anos do Diretor Geral da entidade, Sr. Manoel Ferreira 
Nobre. 

Brasília, :. ~ de novembro de 2012. 

~ k t;} 
~~~RVRg .ij~~N~iMI:~~~~ARDO 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

~1013 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1203/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo no 53000.045054/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Cultura 
e Informação Pauiniense para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Pauini I AM, protocolizado em 22/06/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Certidão de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, do Sr. Manoel Ferreira Nobre (Diretor Geral), emitida pelo Tribunal de 
Justiça da comarca de Pauini (seção judiciária competente). 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

4. Desta fmma, a entidade deverá s comunicada para presentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias contt:aAAJ.fr da ata de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal ( viso ~e ce'bíinento que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo m qu · respostas u caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de o torga seFá indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

!pc/COR C 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prolTogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, cxYí de ~~C 

. {0\J.CJ~vl!Ov ~\me-rtL-t Grcxvt!\ 
LUCIANA PIMENTEL CHAVES 

Analista I Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n' !203/2013/CGRC/SCE-MC. J 
, Brasília, 26 de J~ I 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

,...... • ;t:' ."' . ~t ,.,., .. ... .. :· 

lpc/53000.045054/2007/CGRC 

de 2013 . 

de 2013. 

2 de 4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 
( 61) 3 3 11-61 77 

Oficio no 18 6 '8 /20 13/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 10 de fdj} 
Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Representante Legal da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua Danilo Correa, s/n°, Cidade Alta 
69860-000 Pauini- AM 

de 2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo no 
53000.045054/2007. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.04505412007, na 
localidade de Pauini I AM, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1203 I 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

lpc/53000.045054/2007/CGRC 

,~ 
SAM-1-R-~-. NDóGRANJA N~RE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. 
t 
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Ofício n° 003/2013/ACCIP Pauini-AM, 17 de junho de 2013. 

À Senhora 

Luciana Pimentel Chaves 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R", 3° andar- Ed. Anexo Ala Oeste - Sala 
300- CEP.: 70044-900- Brasília-DF. 

Assunto: Envio da Certidão de efeito criminal da justiça estadual, relativa à 
análise do Processo n° 53000.045054/2007. 

Senhora Analista/Chefe de Serviço, SE PB.ü.'D llO:GiCOUJi3.J'CGRLiSPO 

20 .<i)S.!2üi:)-i4:4;3 - ;}-e--éJv/_.J::./ 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, vimos por intermédio do presente, 

enviar a Certidão de Antecedentes Criminais, requerida no ofício 

1888/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 26 de abril de 2013 (anexo) e recebido em 

nosso estabelecimento em 1 O de junho de 2013, às 9h (anexo). 

Desta forma, considerando o cumprimento das exigências emanadas em 

sua totalidade, solicito Vossa especial atenção rfij~~~~V-1..1.~~!!: 

efetivo funcionamento da Rádio em Pau in i-AM. ,. 

1 1 SET ZOI3 

Atenciosam vte, ~ 

·JI " - ;) I~ o J ~-
/ v :;; t il(..( ·tf:f. / <. _ _/.~ '0Y _./ .7// I I Ú,'}k.J 

,Manoel ~rretra Nõllre'1... ~ 

Presidente da Asso6iação Comunitária de Cultura e lnformação­
ACCIP 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Amazonas 
Juízo de Direito da Comarca de PAUINI-AM 

Cartório do Judicial e Anexos 
Avenida Castelo Branco -n° 247- Centro CEP: 69.860-000 

Fone/Fax 97-3458-1080 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certifico, para os devidos fins de direito, e em 

virtude de poderes que por Lei me são conferidos, que revendo os 

arquivos deste Cartório em minha responsabilidade, dele nos ramos 

criminais findos e em andamentos, principalmente nos livros de 

registros criminais, dele verifiquei; NÃO CONSTAR, antecedentes 

criminais em nome de MANOEL FERREIRA NOBRE, brasileiro, 

amazonense, filho de ANTONIO FERREIRA NOBRE e DORALICE 

FERREIRA NOBRE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Pauini/ AM, 14 de junho de 2013. 

11 ~013 
;Y[cvuu p~1 J'e_R:t /.~ Je 

l Maria J{s~ Felix Moleélo _ 

Assistente de Diretor 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° 1 e 8 ·e /20 13/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 20 de ~Jl 
Ao Senhor 
MANOEL FERREIRA NOBRE 
Representante Legal da Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense 
Rua Danilo Correa, sln°, Cidade Alta 
69860-000 Pauini - AM 

de 2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.04505412007. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.045054/2007, na 
localidade de Pauini I AM, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 1203 I 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

~~-....., .. igual período, 
emergência ou 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a u critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
lpc/53000. 045054/2007/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1203/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo no 53000.045054/2007 

~·· 
.. ~ ,. ' .• , ""'J 

.:;:.i~}L\ ·-:~~ 
' ;" c;/ '.') 
,_.<~'~;\~ '"()y· 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Cultura 
e Informação Pauiniense para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Pauini IAM, protocolizado em 22/06/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Certidão de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, do Sr. Manoel Ferreira Nobre (Diretor Geral), emitida pelo Tribunal de 
Justiça da comarca de Pauini (seção judiciária competente). ,. -;;;;v;--::::~----

1~· . ~ f'U?tl(.~, =~~ .,~ 
,. - '-'ent <ti- -

C l>NCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a nece idadd àJ~~ento das referidas 
pendências. ~ 

4. Desta forma, a entidade deverá ser c~municada para apreJentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

lpc/CGRC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, o1/ de ~ ~ 

l0\J-CÁ,ov'ha- ~~~rW.- Ü)ov"'N\ 
LUCIANA PIMENTEL CHAVES 

Analista I Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n' 1203/2013/CG~C/SCE-MC. i 
. Brasilia, 26 de d11 { 
S::-~NOBREMAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

lpc/53000. 04505412007 /CGRC 

de 2013. 

de 2013. 

2 de 4 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Servilos de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

,.Nota 'l'ecnica nu 1203/20 13 /CGRC/SCE~MC 
/ 

/ / Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo na 53000.045054/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Cultora 
e .Informação Paulnlense para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Pauini IAM, protocolizado em 22/06/2009. ' 

ANÁLlSE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se n existência de 
pend~ncias, conforme descrição a seguir: 

- ' ~~ 
I. Ce1tidão de feita criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos 

do local de residênçia do Sr. MaoQçl Ferreira Nobre CDíretor Geral), emítida pelo Tribtmal ele 
.Tn~>tiçA riA r.nm~rr~1 ril" P11nini (se~ão judiciádfl competente). 

3. 
pcndencias. 

• --
--·--·--- ---· CONCLUSÃO 

Em face do exposto, consrarou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para aprese:utar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o A.R Postal (Aviso de acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que h ' s li~.<:à§'a as~ r postas 
não àtenda.m a todos os itens levantados, o pleito de outorga ser IÍ'.nde en~ ~ ... 

S. O referido prazo poderá ser prorrosado por 1a únif~ y,~z por igual eríodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maíor, bem o mo rlo~ c?.ts~slQij emer 'r1cia ou 
de calamidade públíca, regulannente comprovados, desde ue a reauerettt'e apres te lllTia 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cum · ento ~g8ncias. ecorrido 

Jpc/CGRC 
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c.Goo pl'Cillo, a. document11ç~o r.o:nr.AminhArlA será COTlliideraàa int~pestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília; cA de ~bUÁ, 

·~~ ~rmi=l.& C}p.,~ 
LUCIANA PIMENTEL CHAVES 

Analista I Chefe:: dt: St:rvlyu 

de 2013. 

De acordo. Aprovo a No1a Técnica no 1203/2013/CGRC/SCE-rC. J 
. Brasília, 26 de MlJ'f { de 20 1 3. 

/~~NOBRE~ 
~ Coordenador-Geral de Radiodifuslo Comunitária 

• 

11 SET 1Dl3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1916/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.045054/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Pauini I AM, formulado pela Associação 
Comunitária de Cultura e Informação Pauiniense. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA no 1318/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
29/11/2012 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Não foi localizada nos autos do processo em referência 
53000.045054/2007, a certidão expedida pelo Cartório de Distribuição da Justiça Comum 
Estadual - Comarca de Pauini, em relação aos feitos criminais dos últimos cinco anos do Diretor 
Geral da entidade, Sr. Manoel Ferreira Nobre. 

3. Desta forma, seguiram-se 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada 
documentação instrutória do processo. 

4. Frente ao saneamento das pendências, e De amento con ui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legis ação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

lpc/CGRC 



À consideração superior. 

Brasília, 11'? de d uJJo de 20 13. 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista I Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Depmiamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

l 'd i li 
Brasília, de (/ [fj{~ de 2013. 

~~ 
SAMIR AM~NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado(Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n, conforme Portaria de delegação no 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. Encaminhe-se os autos à Consultoria 
Jurídica. 

OCTAVIOP 
Diretor do Depa1iamento de 

lpc/53000.045054/2007/CGRC 

de 2013. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL C'E ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0862/201 3/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO W 53000.045.05412007-45 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Cultura e Informação Pauin iense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pauini , Estado do J.\mazonas. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Pauini , Estado 
do Amazonas. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Pauini, Estado do Amazonas. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n" 2660/2012/CGRC/SCE-MC, fl s. 
461 /463, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/1009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/07/2009. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 22/06/2009, conforme requerimento de fls . 12 , 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. ~· -

~~~~--
J 

. . ,h-~d ... ... -_ .,. ,..d .,,, . d 
..) . untamente com o requenmento para auton u.,._ao e execu'Ç:ao o se v1ço e 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe ara os autos a doeu entação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análi e inic~7 do- -p leito, em armonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instit u o Serviç8tdel~lJ!com) e demais 
normas i nfra legais (Decreto na 2.615, de 1998, e Nor a Complementar no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004) , •stacan~eguinte: 

(i) 

(ii) 

(iii) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, d ntre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 14/25, Art. 2°, 
fls. 14); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls .26/34, 302/304) 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls . 49/s·.fe:::) _ 
305) ; ~ 
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continuação do PARECER W 0862/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fi. ·48 e 316; e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls . 59/186) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 13° (fi. 30) , consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate , caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9 .612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido crité rio de 
representatividade, aplicando-se , pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a 
saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando 
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à 
referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório . 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

·: .... 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os te'Xtos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
"a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providência~ 

sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro dire ,ivo, , 
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continuação do PARECER N° 086212013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 
.'1 

frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n" 4. 117, de 1962 ( CBT), lei de aplicação' :. j~ '·'l 
~~b~~d~:~ia ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, .\ , ,~-:.':/;/> 

1 O. Assim , face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
\imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais . 

11. Em atendimento ao solicitado supra , a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos , no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
372/ 377 e 472). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 367, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13 . Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária , aprovado pelo 
Decreto n2 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da req uerente, também participou da se leção a Assoc iação Com unitária 
Boas Novas de Pa uini - Processo 53000 .000 .243/2002, que teve seu processos arq uivado por 
nào apresentar a documentação básica e técnica necessá ri a para part icipar do processo de 
s .- \eção dentro do prazo de aviso de habil itação e conforme atesta a Nota Técni ca de 
2660/20 12, de fls . 461/462. 

15. Ressalta-se que a referida ent idad~ foi comun icada do arquivamento do seu 
processo por intermédio do ofício n "4248/2009, fl s. 464 - AR 465. 

16 . Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária , conforme estabelecido no artigo 
yo da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabi(il· ~~~~~ 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, ent eóJ 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com 

conforme se atesta a Nota Técnica n" 2660/2012/CGRC/SCE-MC , fls 46 1/1 62. 

18 E l 
- . A • • • • • • • t . ! strl ~ 

. m re açao as exJgenCJas tecmcas necessanas a u onzaç p eJ 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido a l~sla -
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1/2004, conforme' 

Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
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continuação do PARECER W 086212013/LRM/SJLICGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 1 'I e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º-, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no§ 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito , tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

. .... ·, . - .-

Brasília, 23 de julho de 2013. 

àlOu~ !llLBI i\A - Lcot rx.Ajç;_; 
SOCORT{O º NAINA M. LEONARDO 

Adv · gada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 2798/20 '13/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N" 53000.045. 0 54/2.007-45 
INTERESSADO: Associação Comun itária de Cultura e Informação Pau iniense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pauini, Estado do Amazonas. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido . 

Aprovo o PARECER W 0862/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

/ Brasília, IS de c~~ 

;{J()vS( 
J9sÉ F.LÁVIO BIANCHI 

(/

/ { Co/~ultor Jurídico 

(/ 
I 

,.. 

11 SE I 1013 

0--./ 
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POR.Ti\RIA Nº 265 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINKSTRO DE ESTADO DA§ COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 11° 

53000.045054/07, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Cultura e 
Informação Pauiniense, com sede na Rua Danilo Conea, s/n, bairro Cidade Alta, Município 
de Pau.iní, Estado do Amazonas, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Danilo Correa, s/n - Cidade Alta, município de Pauíni, estado do Amazonas; nas 
coordenadas geográficas com latitude em {17°42'54"§ e longitude em 67°00'04"'?V, utilizando a 
üequência de 87.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
dei iberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~
, .-

Q 
~/ 

PAULO BERNARDO SlL\ ~.\ 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 265, de 28/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 02/09/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E 
INFORMAÇÃO P AUINIENSE a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de PAUINI/AM, consoante com o disposto no§ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n o 53000.045054/2007, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de setembro de 2013. 

KIRIA FERREIRA MACHADO 
I 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. i r 

1 A l (' 
Brasília, J de n 1J ~Ç de 2013. 

CGRC 

SAMIR AM~BÓ GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel. : (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61)311-6583 

/2013/GM-MC 

I '· ,t 
C' ' 

' 

Brasília, 19 de setembro de 2013. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

•, Assunto: Encaminha anexo(s) 
J 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

" MC001182013 
- 53000.033939/2011 

MC 00119 2013 
- 53000.013439/2010 

MC 00120 2013 
- 53000.065457/2011 

MC 00121 2013 
- 53000.045054/2007 

MC 00122 2013 
- 53000.059155/2007 

MC 00123 2013 
- 53640.00031711999 

MC 00124 2013 
- 53000.028224/2012 

MC 00125 2013 
- 53000.053470/2011 

Atenciosamente, 

OI'ATOSNORMATI VOS I 

, f} A - NÍ i I ' , I) -MA~ ' 

RENATAMóRAES~CHIO 
Coordenadora-Geral 
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